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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.801, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n° 3.959, de 21 de

dezembro de 2016, que dispõe sobre as Feiras e Exposições

Agropecuárias no estado de Rondônia, e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°O § 3° do art. 4° da Lei n° 3.959, de 21 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre as Feiras e Exposições

Agropecuárias no estado de Rondônia e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4°..................................................................................................................................

................................................................................................................................................

§ 3°No decorrer do ano, poderá ser incluído evento no Calendário Oficial de Exposições e Feiras Agropecuárias, a

critério da Seagri, desde que devidamente motivada e publicada a inclusão.” (NR)

Art. 2°Ficam acrescidos os arts. 4°-A e 4°-B à Lei n° 3.959, de 2016, com as seguintes redações:

“Art. 4°-AA Seagri poderá participar com recursos financeiros para custear a realização das Feiras e Exposições

Agropecuárias, principalmente com relação aos serviços ou objetos destinados ao desenvolvimento da agropecuária.

§ 1°A Seagri não poderá fomentar ou custear elementos ou atividades esportivas ou musicais.

§ 2°A entrada nas Feiras e Exposições Agropecuárias com recurso da Seagri e o acesso aos locais em que serão

inseridos os itens fomentados por meio de recursos públicos deverão ser totalmente gratuitos.

§ 3°O ente responsável pela realização e organização das feiras e das exposições agropecuárias poderá cobrar

ingresso para acesso ao local do evento, quando houver a apresentação de show musical não custeado pelo Poder

Público, desde que a cobrança ocorra somente no período da noite, a partir das 18h (dezoito horas), e exclusivamente

nos dias em que houver a realização do show.

Art. 4°-BA Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado deverão providenciar, de forma gratuita,

policiamento ostensivo e protetivo com objetivo de preservar o patrimônio público e garantir a ordem e a segurança

nos parques de exposições, no período em que houver maior concentração de pessoas no evento.

Parágrafo único.Os expositores e comerciantes serão responsáveis pelo zelo de seus animais, mercadorias,

produtos e pertences existentes nos estantes.” (NR)

Art. 3°Ficam revogados os §§ 4° e 5° do art. 4° da Lei n° 3.959, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049827004

DECRETO N° 29.190, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Superintendência de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos - Sugesp, até o valor de R$

12.000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.794, de 14 de junho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício,

indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), em favor da unidade orçamentária

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - Sugesp, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
12.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 12.000.000,00

TOTAL
R$

12.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
12.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 12.000.000,00

TOTAL
R$

12.000.000,00



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 3

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP
12.000.000,00

11.009.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 2.711.0 550.000,00

339015 2.711.0 1.700.000,00

339030 2.711.0 588.754,89

339039 2.711.0 7.656.485,15

11.009.04.122.2112.2011
PROMOVER O ACESSO AOS SERVIÇOS DE

ATENDIMENTO AO CIDADÃO
339039 2.711.0 371.942,71

11.009.04.122.2133.4546
FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO NOS 10 POLOS

REGIONAIS
339014 2.711.0 570.000,00

339039 2.711.0 72.817,25

11.009.04.131.2128.2557 PROMOVER A PUBLICIDADE LEGAL 339039 2.711.0 490.000,00

TOTAL
R$

12.000.000,00

Protocolo 0049881390

DECRETO N° 29.191, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças

- Sefin e crédito adicional suplementar por anulação, em favor

da unidade orçamentária Procuradoria-Geral do Estado - PGE,

até o valor de R$ 12.480.429,08, para reforço de dotações

consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.793, de 14 de junho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 12.480.429,08 (doze milhões quatrocentos e oitenta mil quatrocentos e

vinte e nove reais e oito centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para

dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 12.480.429,08 (doze milhões quatrocentos e oitenta mil quatrocentos e vinte e nove reais e

oito centavos), em favor da unidade orçamentária Procuradoria-Geral do Estado - PGE, para dar cobertura

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo IV.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo III e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
12.480.429,08

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.711.0 12.480.429,08

TOTAL
R$

12.480.429,08

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17195801
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR

N 176/2020 - PRINCIPAL
A 1.711.0 12.480.429,08

TOTAL
R$

12.480.429,08

ANEXO III

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
12.480.429,08

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 1.711.0 12.480.429,08

TOTAL
R$

12.480.429,08

ANEXO IV

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE 12.480.429,08

11.003.04.846.0000.0023

REALIZAR PAGAMENTO DE ADVOGADOS DATIVOS,

HONORÁRIOS EVENTUAIS, RPV E OUTROS

PAGAMENTOS JUDICIAIS

339091 1.711.0 12.480.429,08

TOTAL
R$

12.480.429,08

Protocolo 0049881602

DECRETO N° 29.192, DE 18 DE JUNHO DE 2024.
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

9.367.722,98, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de

janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 9.367.722,98 (nove milhões trezentos e sessenta e sete mil setecentos e vinte e dois reais e

noventa e oito centavos), em favor das unidades orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo - Setur,

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - Sepog, Polícia Civil - PC, Corpo de Bombeiro Militar - CBM, Fundo Especial do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Rondônia - Funesbom, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, Fundo Especial de Regularização

Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

- Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de

Bancada, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136° da República

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
110.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 110.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
8.809.722,98

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 8.809.722,98

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 248.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
334041 1.500.0 48.000,00

335041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
200.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 200.000,00

TOTAL
R$

9.367.722,98
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ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
50.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 50.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
4.450.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 4.450.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
110.000,00

13.001.04.122.1015.2486
CELEBRAR CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS DE REPASSE

CONGÊNERES
444042 1.500.0 110.000,00

POLÍCIA CIVIL - PC 450.000,00

15.003.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339014 1.500.0 93.080,00

339033 1.500.0 31.500,00

339039 1.500.0 325.420,00

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR - CBM 20.000,00

15.004.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 20.000,00

FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNESBOM
800.000,00

15.014.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 800.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 878.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 130.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 500.000,00

444052 1.500.0 48.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
335041 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
277.381,78

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

444042 1.500.0 200.000,00

445042 1.500.0 77.381,78

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
300.000,00
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27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 300.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA URBANA E RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FRFUR

300.000,00

31.010.16.482.2129.2427
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

NO ESTADO DE RONDÔNIA
339014 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.732.341,20

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 10.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 1.110.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 612.341,20

TOTAL
R$

9.367.722,98

Protocolo 0049882560

DECRETO N° 29.193, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

86.718,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 5.733,

de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 86.718,00 (oitenta e seis mil setecentos e dezoito reais), em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, para atendimento de despesa corrente, no

presente exercício, indicada no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
86.718,00

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339093 1.501.0 86.718,00

TOTAL
R$

86.718,00
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ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
86.718,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.501.0 86.718,00

TOTAL
R$

86.718,00

Protocolo 0049891227

DECRETO N° 29.194, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da

unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a

Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero, até o valor de R$

2.960.350,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.796, de 17 de junho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 2.960.350,00 (dois milhões novecentos e sessenta mil trezentos e cinquenta

reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à

despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.960.350,00 (dois milhões novecentos e sessenta mil trezentos e cinquenta reais), em

favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e

de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136° da República

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
2.960.350,00
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14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 2.960.350,00

TOTAL
R$

2.960.350,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
2.960.350,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.711.0 2.960.350,00

TOTAL
R$

2.960.350,00

 

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FAPERO

2.960.350,00

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO E O

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339018 2.711.0 770.000,00

339018 2.711.1 390.000,00

339020 2.711.0 300.000,00

336045 2.711.1 255.000,00

339014 2.711.1 47.600,00

339030 2.711.1 1.700,00

339039 2.711.1 150.000,00

11.033.19.573.2086.2086
FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
339020 2.711.0 257.850,00

339035 2.711.0 60.000,00

339020 2.711.1 611.800,00

449052 2.711.1 116.400,00

TOTAL
R$

2.960.350,00

Protocolo 0049892401

Decreto de 18 de junho de 2023.
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de junho de 2024, CAIO DA SILVA MOREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049888787

Decreto de 18 de junho de 2023.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de junho de 2024, CASSIO RONAN ESTULANO CALDAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049890154

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 15 de junho de 2024, MATHEUS SADILUZ VALENÇA RIBEIRO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049867346

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de junho de 2024, GABRIELE OLIVEIRA ZACARIAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049867663

Decreto de 17 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Diretor Administrativo da Polícia Penal, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049824950

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 10 de junho de 2024, CLAUDIO ALESSANDRO DE OLIVEIRA REIS, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049863671

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de junho de 2024, LUANA LIMA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de

Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049863989

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, HEBER GUSTAVO DAMASCENO LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049864594

Decreto de 19 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, LUANA LIMA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício
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Protocolo 0049920603

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049615313

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de junho de 2024, ÉRICA VANESSA MORIM SARAIVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Gerente X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049615468

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de junho de 2024, FELIPE DA COSTA BARBOSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049615635

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, ÉRICA VANESSA MORIM SARAIVA , para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049894129

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
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Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, FELIPE DA COSTA BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Gerente X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049894175

Decreto de 19 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS PACHECO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Setor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 19 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049918770

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de junho de 2024, ADAIL BATISTA VIANA JUNIOR, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-10, de Gerente de Controle Bancário, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049881668

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de junho de 2024, SONY HELTHON ALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Gerente de Controle Bancário, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049881825

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, NATAN GONÇALVES NERY, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049880516

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de junho de 2024, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049892200

Decreto de 18 de junho de 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA 

Governador em exercício

Protocolo 0049892554

CASA CIVIL

Portaria nº 192 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n. 1.180, de

14 de março de 2023, publicada no DOE n.º 49 de 15 de março de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1° DESIGNAR a servidora ELIZANE NOGUEIRA BELARMINO, matrícula n.º ******818, ocupante do cargo

de Coordenador XIV, para responder interinamente como Diretora Técnica e de Gestão de Recursos Humanos da Casa

Civil, no período de 19/06/2024 a 08/07/2024, em substituição a servidora ÂNDRIA APARECIDA DOS SANTOS DE

MENDONÇA, matrícula n.º ******109, ocupante do cargo de Diretora Técnica e de Gestão de Recursos Humanos da

Casa Civil, a qual encontra-se em gozo de Férias através da Portaria nº 6281 de 06 de maio de 2024 - (ID

0049815086).

Art. 2° Esta Portaria produz efeitos a partir do dia 19 de Junho de 2024.

GISELE DA SILVA SANTOS

Secretária-Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0049814592

CASA MILITAR

Portaria nº 61 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 14 de junho de 2024, a 2º SGT PM RE ******421 MARIA AUXILIADORA DA SILVA FLORES, na

função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº 5.761, de 17

abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0049858893

Portaria nº 60 de 14 de junho de 2024

Dispõe sobre Suspensão de Férias de Praça da Polícia Militar, cedido para a Casa Militar e dá outras providências.

O Secretário-Chefe da Casa Militar, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 558, de 3 de março de 2010, c/c o Art. 35, Inciso XVII, do Decreto nº 15580, de 14 de dezembro de

2010 c/c os termos da Resolução 166, de 18 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, por extrema necessidade de serviço, com base no § 3º do art. 63 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9

de março de 1982, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, do Policiais Militares, abaixo relacionados,

referente ao exercício 2023, previstas para o mês de maio de 2024, conforme Portaria nº 7280 de 04 de outubro de

2023, publicada no Doe nº 188, de 4 de outubro de 2023 e considerando ainda que os Policiais converteram 10 (dez)

dias das férias do citado exercício em abono pecuniário por meio da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023,

publicada no Doe nº 221 de 24 de novembro de 2023.

- 1º SGT PM RE ******779 JUNIOR LIMA MACIEL

- 2º SGT PM RE ******047 EMERSON SANCHES TEIXEIRA

- 3º SGT PM RE ******380 RODRIGO JOSE DA SILVA

- 3º SGT PM RE ******643 MARIO LIMA DA FONSECA

- 3º SGT PM RE ******148 CARLOS DE SOUZA LIMA

- CB PM RE ******071 JUCA ARAUJO DA SILVA

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de maio de 2024.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES - CEL PM RR

Secretário-chefe da Casa Militar

Protocolo 0049756510

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 181/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO RURAL DE

JACY PARANÁ, CNPJ/MF Nº 22.838.429/0001-95. 4-OBJETO: Realização da programação cultural e esportiva da XIIIV

EXPOMARQUES Rodeio Show, que será realizado no período de 13 a 16 de junho de 2024. 5-REPASSE: R$ 400.000,00       

6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007008,

1500007011, 1500007051 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 9.200,00 8-VIGÊNCIA: Até

30/07/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001210/2024-23        10-DATA DA ASSINATURA:

13/06/2024.

Protocolo 0049810193

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 177/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO

FOLCLÓRICA, CULTURAL E DESPORTIVA GIRASSOL DAS TRÊS MARIAS, CNPJ/MF Nº 07.457.515/0001-64. 4-OBJETO:

Realização do Projeto Vestindo Brincantes, que será realizado no período de 15 de junho a 15 de setembro de 2024.        5-

REPASSE: R$ 59.999,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de

Recursos: 1500007022- Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 2.000,00        8-VIGÊNCIA: Até

30/10/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001217/2024-45 10-DATA DA ASSINATURA:

13/06/2024.

Protocolo 0049813814
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EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 012/2022/PGE/DER/FITHA-RO 2- CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: CASTILHO

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/A 4-OBJETO: Fica autorizado o ACRÉSCIMO de (+) 6,5387% R$5.893.117,85

(cinco milhões, oitocentos e noventa e três mil, cento e dezessete reais e oitenta e cinco centavos) e SUPRESSÃO de

(-)0,0669% R$60.256,47 (sessenta mil duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos), passando o

novo valor atualizado do contrato para R$ 95.960.007,45 (noventa e cinco milhões, novecentos e sessenta mil sete

reais e quarenta e cinco centavos). 5-PROCESSO: 0009.235471/2021-90. 6-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2023.

Protocolo 0049891033

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 185/2024/PGE-PA 2-VINCULANTE: SETUR 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E

ECOLÓGICA DOS PESCADORES DE CACOAL - ASDEC, CNPJ/MF Nº 09.063.753/0001-10. 4-OBJETO: Realização do 3º

Torneio de pesca esportiva de Cacoal/RO, que será no dia 23 de junho de 2024. 5-REPASSE: R$ 111.100,00        6-

DESPESA: Cód. U.O.: 11004 - Programa de Trabalho: 2369521082194219401 - Fonte de Recursos: 1500007005,

1500007016 - Natureza de Despesa: 335041-02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da

data de assinatura. 9-PROCESSO: 0038.000156/2024-49        10-DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049857249

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 13/2023/PGE-DER 2- CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: ROCEL COMERCIO DE

ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO EIRELI. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do

Contrato nº 13/2023/PGE-DER, por mais 12 (doze) meses, a contar de 19/06/2024, nas mesmas condições

preestabelecidas. 5-PROCESSO: 0009.007186/2023-42. DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.

Protocolo 0049893877

Portaria nº 238 de 06 de junho de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia);

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4064/2024/PGE-GAB (0046297072), bem como a necessidade de normatizar

a representação da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia no Fórum Nacional das Procuradorias Consultivas das

Procuradorias-Gerais e do Distrito Federal,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2024, os Procuradores do Estado abaixo listados

para comporem, na condição de titulares e suplentes, o Fórum Nacional das Procuradorias Consultivas das

Procuradorias-Gerais e do Distrito Federal:

- Membros titulares: BRUNNO CORREA BORGES e THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA; e

- Membros suplentes: OLIVAL RODRIGUES GONÇALVES FILHO e CÁSSIO BRUNO CASTRO SOUZA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0049445325

Portaria nº 279 de 14 de junho de 2024

O Secretário-Geral da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições delegadas pelo

Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de gestão e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da Procuradoria

Geral do Estado de Rondônia, em atendimento às disposições do art. 117, da Lei nº. 14.133/2021 e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, para acompanhar a execução da contratação firmada

entre a Procuradoria Geral do Estado e as empresas Casaquatro Produtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

25.081.876/0001-30, conforme Contrato nº. 648/2024/PGE-PA (0049782436), cujo objeto é a prestação de
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serviços de produção audiovisual e fotográfica de eventos da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, conforme

condições e especificações técnicas descritas no Termo de Referência e seus anexos (0048552028):

Servidor Matrícula Função

Aline Assis Ozeda ******370 Gestora do Contrato

Maria Auxiliadora Teles do Nascimento ******376 Gestor Suplente

Pedro Lourenço Sobrinho Neto ******029 Fiscal

Mariana Toledo do Amaral Przybysz ******677 Fiscal Suplente

Art. 2º. Sem prejuízo de outras atribuições dispostas na legislação vigente, caberá ao Gestor e seu suplente,

quando em exercício:

I - Adotar as providências para que a Contratada, quando for o caso, faça a prestação da garantia contratual;

II - Controlar os prazos de vigência e de execução dos serviços, comunicando, com antecedência, a Administração

sobre a necessidade de eventual prorrogação de prazo;

III - Deflagrar procedimentos de aplicação de sanções administrativas, sempre que houver o descumprimento de

cláusulas contratuais;

IV - Manifestar-se, quando do término da vigência do termo de contrato, sobre a liberação da garantia contratual;

V - Oficiar à Contratada quanto à regularização de faltas e/ou defeitos observados pelos Fiscais na execução do

Contrato, estabelecendo prazo para a correção.

Art. 3º Sem prejuízo de outras atribuições dispostas na legislação vigente, caberá aos Fiscais e seu suplente,

quando em exercício:

I - Anotar e manter registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto contratual;

II - Comunicar ao Gestor acerca da ocorrência de irregularidades e providências necessárias;

III - Diligenciar pela apresentação da documentação necessária à instrução processual;

IV - Prestar orientação, sugerir diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato;

V - Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, através do acompanhamento da execução do objeto.

Art. 4º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Contrato nº

648/2024/PGE-PA.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da Procuradoria-Geral do Estado

Protocolo 0049791374

Portaria nº 275 de 14 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista da Procuradoria - Contador, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID 0049663127),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a promoção à servidora RAFAELA PIQUIÁ SOARES NASCIMENTO, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria – Processual, matrícula nº ******029, que

foi aprovada na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e

progressão no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores

(0049663127).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, à referida servidora, da "Classe II" para "Classe III",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.06.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014;.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO
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Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049769136

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 274/2024/PGE-DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE NOVA BRASILÂNDIA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 15.884.109/0001-06 4-OBJETO:recuperação de estradas

vicinais com extensão de 15,00 Km, 5- REPASSE: R$200.000,00 (duzentos mil reais), 6-CONTRAPARTIDA:

R$40.011,94 (quarenta mil e onze reais e noventa e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 14/12/2025. 8-PROCESSO:

0009.003685/2024-41. 9-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.

Protocolo 0049808297

Portaria nº 273 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024: Considerando o que

consta no Processo 0020.010424/2024-20;

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER a contar de 10.06.2024 o gozo das férias do servidor ITALO LIMA DE PAULA

MIRANDA, Procurador do Estado, matrícula n.° xxxxxx785, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2023.2, marcadas anteriormente no período de 10 a 29.06.2024.

Art. 2º REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias para os períodos de 24 a 28.06.2024 e 14 a

28.10.2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0049734469

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 275/2024/PGE/DERADM-RO. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

PORTO VELHO/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45. 4-OBJETO: recuperação de estradas vicinais com

extensão de 2.837,28 Km, contemplando os serviços de limpeza lateral da vegetação e conformação da pista de

rolamento, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho e Memorial Descritivo (Ids. 0046497768 e

0046500613). 5- REPASSE: R$6.614.736,18 (seis milhões, seiscentos e quatorze mil setecentos e trinta e seis reais e

dezoito centavos). 6-CONTRAPARTIDA: R$512.569,67 (quinhentos e doze mil quinhentos e sessenta e nove reais e

sessenta e sete centavos). 7-VIGÊNCIA: 09/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.016156/2023-27. 9-DATA DA ASSINATURA:

17/06/2024.

Protocolo 0049913837

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 573/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 3-

CONTRATADA: ANIBAL BASTOS MARTINS, CNPJ/MF Nº: 15.646.082/0001-13 4-OBJETO: Restauração de muro da

Agência de Rendas do município de Jaru. 5-VALOR: R$ 54.777,67 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14012 - Programa de

Trabalho: 0412221391489148901 - Fonte de Recurso: 1759008004 - Natureza da Despesa: 44905107. 7-PROCESSO:

0030.003474/2024-31 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 9-VIGÊNCIA: Prazo de 6 meses, a contar da data da

assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 05/06/2024.

Protocolo 0049811267

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV/356/SEPOG/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEPOG. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE NOVO

HORIZONTE DO OESTE, CNPJ/MF Nº 63.762.009/0001-50. 4-OBJETO: Retificação da Cláusula Primeira e Segunda do

Convênio, para alterar as especificações técnicas do objeto e reajustar o valor global, o repasse e a contrapartida,
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passando a constar: "O valor global do convênio é de R$197.006,67, sendo valor a ser repassado pela concedente de

R$196.500,00 e contrapartida do convenente de R$506,67". 5-PROCESSO: 0005.004861/2023-11 6-DATA DA

ASSINATURA: 19/06/2024.

Protocolo 0049919855

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 617/PGE-2021. 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

CONTRATADA: SARON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF Nº: 32.831.574/0001-06. 4-OBJETO: Fica autorizada

a repactuação de valores do Contrato com base na CCT 2023/2024, perfazendo o valor mensal de R$ 21.507,65 e o

valor total anual de R$ 258.091,80 para o LOTE 8 - Extrema; o valor mensal de R$ 21.525,21 e o valor total anual de R$

258.302,52 para o LOTE 10 - Jaru; o valor mensal de R$ 21.401,75 e o valor total anual de R$ 256.821,00 para o LOTE

12 - Ouro Preto do Oeste, bem como o pagamento dos valores retroativos, a serem aplicados a partir de março de

2023. 5-PROCESSO: 0029.537122/2021-71. 6-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049811533

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 246/PGE-2020. 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 3-

CONTRATADA: CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA,

CNPJ/MF Nº: 18.628.083/0001-23. 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência do contrato por 12 meses, a contar do dia

16/06/2024. 5-PROCESSO: 0053.149364/2020-23. 6-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049816173

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 628/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: DEL ENGENHARIA CLÍNICA EIRELI, CNPJ/MF Nº: 18.816.867/0001-85. 4-OBJETO: Serviço de engenharia

clínica, incluindo serviço de gerenciamento de equipamentos manutenção corretiva, preventiva, preditiva e calibração

dos equipamentos com reposição de peças e acessórios, visando atender às necessidades do Complexo Hospitalar

Regional de Cacoal de Rondônia – COHREC, responsável pelo Hospital Regional de Cacoal (176 leitos) e o Hospital de

Urgência e Emergência Regional de Cacoal (151 leitos), e do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé (30 leitos),

de forma contínua. 5-VALOR: R$ 2.428.616,05 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho:

1030220344009400903 - Fonte de Recurso: 2600000001, 1500001002 - Natureza da Despesa: 33903917, 33903025. 7-

PROCESSO: 0051.025188/2019-11 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/86/2022/SIGMA/SUPEL-RO 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049863172

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 604/PGE-2021. 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 3-

CONTRATADA: S FERNANDES DA SILVA  ME, CNPJ/MF Nº: 11.624.792/0001-91. 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência

do contrato pactuado entre as partes por 12 meses, a contar do dia 21/09/2024. 5-PROCESSO: 0066.293265/2020-39.

6-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049868256

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 640/2024/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL 3-CONTRATADA: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO

PÚBLICA - INP - LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.498.974/0002-81. 4-OBJETO: Inscrição de 05 servidores na "11º CONTRATOS

WEEK – Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos Administrativos”, os quais atuam na gestão contratual e

tomada de decisão, presencial, que acontecerá 17 a 21 Junho de 2024, em Foz do Iguaçu/PR. 5-VALOR: R$ 23.450,00

6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0812210152096209607 - Fonte de Recurso: 1500000001 -

Natureza da Despesa: 33903926. 7-PROCESSO: 0026.002569/2024-05 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias. 10-DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049868738
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EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 25/2024/IPERON-GAD 2-CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS MUNICIPAIS

- APEPREV, CNPJ/MF Nº: 05.763.089/0001-61 4-OBJETO: Contratação de 02 inscrições para participação no evento "22°

Congresso Previdenciário da APEPREV - 1º Seminário Internacional da APEPREV", que acontecerá no período de 14 a 16

de agosto de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu/PR. 5-VALOR: R$ 1.830,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14023 - Programa

de Trabalho: 0912810002096209602 - Fonte de Recurso: 1802000001 - Natureza da Despesa: 33903926. 7-

PROCESSO: 0016.001576/2024-09 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 6 meses,

a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049869784

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAPOSTCNT Nº 1089/SEDAM/PGE-2023 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 3-CONTRATADA: ODAIR DOS SANTOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.169.358/0001-69 4-

OBJETO: Realiza-se o presente apostilamento com objetivo de registrar o Reequilíbrio econômico-financeiro do

Contrato, cujo valor atualizado do contrato passará a ser de R$1.332.706,00, sendo que essa repactuação retroage à

data de 10.05.2024, sem a existência de valores de diferença à serem pagas. 5-VALOR: R$ 66.706,00 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 18001 - Programa de Trabalho: 1854121532585258501 - Fonte de Recurso: 1708000001 - Natureza da

Despesa: 33903913. 7-PROCESSO: 0028.019560/2023-24 8-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049924167

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 171/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

CRIADORES DE COLORADO DO OESTE - ASCCOL, CNPJ/MF Nº 04.392.312/0001-49. 4-OBJETO: Realização da XXXVI

FEIRA AGROPECUÁRIA DE COLORADO DO OESTE - EXPOCOL, a ser executada pela fomentada nos dias 12 a 16 de junho

de 2024.        5-REPASSE: R$ 120.819,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501-

Fonte de Recursos: 1500007051- Natureza de Despesa: 335041-02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00        8-VIGÊNCIA: 90

dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.001699/2024-22        10-DATA DA ASSINATURA:

12/06/2024.

Protocolo 0049860148

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 164/2024/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN 3-DONATÁRIO(A): SECRETARIA DE ESTADO

DA SAUDE - SESAU, CNPJ nº 04.287.520/0001-88. 4-OBJETO: Doação em caráter definitivo e de forma gratuita, dos

itens descritos no Anexo I do referido termo, e documento (id. 0049092159). 5-PROCESSO: 0050.012597/2023-446-

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049861021

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 343/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC. 3-VINCULADO(A): MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-

MIRIM, CNPJ/MF Nº 05.893.631/0001-09. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo de

Convênio por mais 90 dias, a contar de 14.06.2024. 5-PROCESSO: 0029.592946/2021-12 6-DATA DA ASSINATURA:

14/06/2024.

Protocolo 0049862640

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNV Nº 593/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEAS. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

MÉDICI, CNPJ/MF Nº 04.632.212/0001-42. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio, por 120 dias, a

contar de 16 de junho de 2024. 5-PROCESSO: 0026.070199/2022-69 6-DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049863381

Portaria de férias nº 7891 de 19 de junho de 2024.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 21

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/01/2024 a 17/01/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor NATASHA FRANQUEIRO DA SILVA, TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******997, pertencente ao

quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (08/01/2024 a 17/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26793

Portaria de férias nº 7892 de 19 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA MOLINA CLAROS, PGE - Assistente de Procurador

do Estado - CDS-04*, matrícula ******693, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(22/10/2024 a 05/11/2024) e (09/12/2024 a 23/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 21/10/2024) e (03/12/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26794

Portaria de férias nº 7893 de 19 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO DE AGUIAR VASCONCELLOS,

TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(06/06/2024 a 15/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/08/2024 a 20/08/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 19/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26795

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 111/SESAU/PGE/2023 2-VINCULANTE: SESAU. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE

CORUMBIARA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF Nº 15.246.041/0001-30. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência

do convênio, por mais 180 dias, a contar do dia 03/07/2024.5-PROCESSO: 0036.086269/2022-81 6-DATA DA

ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049861709

Portaria de férias nº 7894 de 19 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCINETE DO SOCORRO RODRIGUES

DIAS, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******395, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26796

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 172/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL

SANTA MARCELINA - ESCOLA MARCELO CANDIA - SUBSEDEI, CNPJ/MF Nº 15.449.585/0004-41. 4-OBJETO: Aquisição de

materiais permanentes: máquina e equipamentos, em benefício dos educadores e da população estudantil. 5-

REPASSE: R$ 36.278,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236821252395239501 - Fonte de

Recursos: 1500007006 - Natureza de Despesa: 445042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 2.056,00        8-VIGÊNCIA: 120 dias, a

contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0005.006004/2023-56        10-DATA DA ASSINATURA:

13/06/2024.

Protocolo 0049866342

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 354/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS,

CNPJ/MF Nº 63.761.993/0001-34. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio por mais 120 dias a

contar de 19/06/2024. 5-PROCESSO: 0069.589181/2021-59 6-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049870969

Portaria nº 249 de 10 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional da Técnica da Procuradoria - Sem especialidade, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID0049541331),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a promoção à servidora INGRID BRIZARD SILVA , pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Técnica da Procuradoria - Sem especialidade, matrícula nº ******220, que foi

aprovada na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão

no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0049541331).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, a referida servidora, da "Classe II" para "Classe III",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.06.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049541440

Portaria nº 247 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista da Procuradoria - Processual, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (ID0049534834 ),

resolvem:

Art. 1º CONCEDER a promoção ao servidor ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRUM , pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria - Processual, matrícula nº ******819, que

foi aprovado na avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e

progressão no cargo, conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores

(0049534834).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, ao referido servidor, da "Classe II" para "Classe III",

nos termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-

CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a partir de

01.07.2024, os termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049534897

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 164/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE CACOAL,

CNPJ/MF Nº 04.092.714/0001-28        4-OBJETO: Modernização/substituição do sistema de iluminação pública no Distrito de

Riozinho.        5-REPASSE: R$ 332.997,28 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545120571390139001,

1545121832428242802 - Fonte de Recursos: 1500007055, 1500000001 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-
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CONTRAPARTIDA: R$ 97.990,90 8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0069.002365/2023-89 10-DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024.

Protocolo 0049873062

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 260/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE MONTE

NEGRO, CNPJ/MF Nº 63.761.985/0001-98 4-OBJETO: Aquisição de 01 veículo utilitário - tipo pick-up. 5-REPASSE: R$

150.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001- Programa de Trabalho: 2060820112485248501- Fonte de Recursos:

1500007007 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 17.120,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da

data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.001493/2024-01        10-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049873306

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 314/SEDUC/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEDUC. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE

MIRANTE DA SERRA, CNPJ/MF Nº 63.787.071/0001-04. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência

do Termo por mais 180 dias, a contar de 19.06.2024. 5-PROCESSO: 0005.004140/2023-10 6-DATA DA ASSINATURA:

13/06/2024.

Protocolo 0049874722

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 517/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA 3-CONTRATADA: M. DA S. VASCONCELOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.978.402/0001-77 4-OBJETO: Aquisição de

4 motores para portão eletrônico deslizante, com a devida instalação. 5-VALOR: R$ 19.600,00 6-DESPESA: Cód. U.O.:

15001 - Programa de Trabalho: 0618121661276127601 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa:

44905228. 7-PROCESSO: 0037.004816/2023-90 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de

12 meses, a contar a partir da Autorização dos Serviços Iniciais. 10-DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

Protocolo 0049875764

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 003/PC-NSE/2023 2-CONTRATANTE: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: ÁGUAS DE BURITIS SANEAMENTO SPE LTDA, CNPJ/MF Nº: 21.918.616/0001-16 4-OBJETO:

Fornecimento de água e de coleta e tratamento de esgotamento sanitário. 5-VALOR ESTIMADO: R$ 15.600,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 15003 - Programa de Trabalho: 041.2210.152087 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da

Despesa: 339039. 7-PROCESSO: 0019.043489/2023-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 60 meses a contar de 02/01/2024 10-DATA DA ASSINATURA: 11/01/2024.

Protocolo 0049878098

EXTRATO

1-EXTRATO: 10º TAFOM Nº 083/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEDUC. 3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO RURAL DE

PAIS E PROFESSORES CHICO MENDES, CNPJ/MF Nº 02.497.486/0001-40. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Termo de Fomento por mais 180 dias, a contar de 28.06.2024. 5-PROCESSO: 0029.286746/2021-

15        6-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

Protocolo 0049878736

EXTRATO

1-EXTRATO: COMP Nº 4/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: L. DE CARVALHO - ME, CNPJ

nº 26.407.980/0001-35. 4-OBJETO: Serviços de instalação elétrica nas dependências do Centro Tecnológico Vandeci

Rack, local onde se realiza a Rondônia Rural Show Internacional e o Rondoleite.        5-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data

de assinatura 6-PROCESSO: 0025.000432/2024-18        7-DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024.

Protocolo 0049878657

EXTRATO
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1-EXTRATO: COMP Nº 5/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI. 3-VINCULADA: VALLEN PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 12.046.372/0001-38. 4-OBJETO: Serviços de instalação elétrica nas dependências do

Centro Tecnológico Vandeci Rack, local onde se realiza a Rondônia Rural Show Internacional e o Rondoleite. 5-

VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data de assinatura 6-PROCESSO: 0025.000432/2024-18        7-DATA DA ASSINATURA:

15/05/2024.

Protocolo 0049878860

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT 9912573892 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS -

SEGEP 3-CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ/MF Nº: 34.028.316/0027-42 4-

OBJETO: Fica autorizada a prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 meses a partir de 19/05/2024. 5-

PROCESSO: 0031.067678/2022-29. 6-DATA DA ASSINATURA: 17/05/2024.

Protocolo 0049875957

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 364/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: I. S. DE MELO BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº: 41.932.289/0001-64.

4-OBJETO: Aquisição de açúcar. 5-VALOR: R$ 33.750,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho:

0612210152087 - Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 339030. 7-PROCESSO: 0004.002127/2024-

17 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049882432

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 162/2024/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN. 3-DONATÁRIO(A): SECRETARIA DE

ESTADO DA SAUDE - SESAU, CNPJ nº 04.287.520/0001-88. 4-OBJETO: DOAÇÃO, em caráter definitivo e de forma

gratuita de centrais de ar split de 12.000 btus. 5-PROCESSO: 0036.010479/2024-61        6-DATA DA ASSINATURA:

17/06/2024.

Protocolo 0049883872

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 0450/SESAU/PGE/2022. 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, CNPJ/MF Nº: 25.465.051/0001-10 4-OBJETO:

Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a contar do dia 11/07/2024. 5-PROCESSO:

0036.356360/2020-16. 6-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049883453

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT Nº 232/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS 3-CONTRATADA: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS

HUMANOS S.A, CNPJ/MF Nº: 60.924.040/0001-51. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12

meses, a contar de 22.06.2024. Fica suspensa, pelo período de até 90 dias, a contar da assinatura deste instrumento, a

obrigação prevista no item 7.20, da cláusula sétima do Contrato. 5-PROCESSO: 0042.005139/2023-58 . 6-DATA DA

ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049884771

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 264/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SÃO

MIGUEL DO GUAPORÉ, CNPJ/MF Nº 22.855.167/0001-77 4-OBJETO: Execução de sinalização horizontal e vertical nas

vias urbanas do Município de São Miguel do Guaporé/RO.        5-REPASSE: R$ 1.333.987,75        6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020

- Programa de Trabalho: 06.845.2170.4089.408901 - Fonte de Recursos: 1752000001 - Natureza de Despesa: 334041-

02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 70.209,88        8-VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0010.073104/2022-38        10-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.
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Protocolo 0049937963

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 370/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: DÍGITRO TECNOLOGIA S.A., CNPJ/MF Nº: 83.472.803/0001-76. 4-OBJETO: Aquisição de licenças de uso

de softwares. 5-VALOR: R$ 2.938.526,14 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15005 - Programa de Trabalho:

0618120201276127602 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 44904002. 7-PROCESSO:

0021.006457/2023-84 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 14 meses, sendo 2

destinados à implantação e os outros 12 meses relativos à garantia. 10-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.

Protocolo 0049914118

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 648/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: CASAQUATRO PRODUTORA LTDA, CNPJ/MF Nº: 25.081.876/0001-30. 4-OBJETO: Produção audiovisual e

fotográfica. 5-VALOR: R$ 23.210,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11003 - Programa de Trabalho: 0412210152087208718 -

Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903959. 7-PROCESSO: 0020.019603/2023-41 8-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da 1ª assinatura. 10-

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024.

Protocolo 0049857076

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 179/2024/PGE-SESAU 2-VINCULANTE: SESAU 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL

À SAÚDE SÃO DANIEL COMBONI - ASSDACO, CNPJ/MF Nº 06.052.929/0001-40. 4-OBJETO: Aquisição de veículo

automotor, CNES nº 6926401. 5-REPASSE: R$ 300.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho:

1030120844029402901- Fonte de Recursos: 1500007005 - Natureza de Despesa: 445042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$

523,33 8-VIGÊNCIA: 330 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0036.017902/2024-53 10-

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.

Protocolo 0049921752

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria de férias nº 7872 de 18 de junho de 2024.

O(A) CGE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 21201/2023 de 19/06/2023,publicada no DOE n.112,

de 16/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE RODRIGUES CAMINHA MEDEIROS, AUDITOR DE

CONTROLE INTERNO, matrícula ******903, pertencente ao quadro de servidores de Controladoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/12/2024 a 10/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

CGE

Protocolo DOC26750
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Portaria de férias nº 7873 de 18 de junho de 2024.

O(A) CGE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 21201/2023 de 19/06/2023,publicada no DOE n.112,

de 16/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAPHAEL KOITI IHIDA , ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO,

matrícula ******966, pertencente ao quadro de servidores de Controladoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(19/08/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

CGE

Protocolo DOC26751

Portaria nº 139 de 18 de junho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a parceria entre o Ministério Público Estadual e a Controladoria-Geral do Estado, para a

participação da CGE-RO na2ª Etapa do Projeto MP Itinerante/2024;

CONSIDERANDO o contido nos autos n.º 0007.000635/2024-22.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos(a)s servidores(a)s abaixo relacionados(a)s, do município de Porto Velho

aos municípios de Cujubim, Alto Paraíso, Bom Futuro, Monte Negro e Campo Novo de Rondônia para participaremda 2ª

Etapa do Projeto MP Itinerante/2024, no período de16.06.2024 a 22.06.2024, concedendo-lhes 6,5 (seis e meia) diárias.

Nome Matrícula/SIAP Cargo
Atribuição no

evento
Tema da Palestra

Luan Sansão Pinto ******915
Assistente de

Controle Interno
Palestrante

Planejamento Estratégico na

Administração Pública

Thales Alan Sátimo

Jurello
******621

Auditor de Controle

Interno
Palestrante

Planejamento Estratégico na

Administração Pública

Setembrino de

Oliveira Filho
******875 Motorista motorista

Planejamento Estratégico na

Administração Pública

Art. 2º - O prazo para apresentação da prestação de contas na Diretoria Administrativa e Financeira é de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data do retorno à origem, conforme os termos do art. 17 do Decreto n.º 18.728,

de 27 de março de 2014;

Art. 3º-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0049877849

Portaria nº 140 de 18 de junho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º, incisos XII e XIII da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;
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CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico da Controladoria-Geral do Estado - CGE 2024-2027, publicado no

Diário Oficial nº 2º, de 4 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o Termo de Designação de Fiscal de Contrato nº 481/2024/PGE-CGE, conforme processo SEI

0007.000602/2024-82;

CONSIDERANDOo contido nos autos n.º 0007.000070/2024-83.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores a seguir indicados para a gestão, acompanhamento e fiscalização da execução

e do adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 481/2024/PGE-CGE, no qual a Controladoria-

Geral do Estado de Rondônia é contratante, tendo como contratada a empresa TECNO2000 INDUSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

Gestor do Contrato

Randelei Mateus Costa Matrícula ******073

Fiscal do Contrato

Solange de Sousa PereiraMatrícula ******035

Art. 2º- Os servidores designados nesta portaria não serão remunerados pelas atividades inerentes à função.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0049885644

Portaria nº 141 de 18 de junho de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI do Decreto

n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, o qual prevê que os eleitores nomeados para compor as

Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhosserão dispensados do serviço,

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem,

pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDOo contido nos autos n.º 0007.000965/2024-18;

CONSIDERANDO o disposto na Declaração da Justiça Eleitoral (0049879947);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a pedido do servidor Alexandre Gomes Felicio Capuche, Assistente de Controle Interno,

matrícula n.º ******327, lotado na Controladoria-Geral do Estado, 1 (um) dia de folga compensatória, a ser

usufruída no dia 19.06.2024, em virtude de serviços prestadosà Justiça Eleitoraldurante o 1ºturno das Eleições de

2022, conforme Declaração de Serviços Eleitorais emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral em 18 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0049888325

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de São Paulo/SP, no período de 04 a 07 de junho de 2024, os quais participaram da aula de conclusão do curso

de programa PSP GS gestão em saúde programa de capacitação em gestão de contratos de parcerias publico privadas

em saúde, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.
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- AMANDA DINIZ DEL CASTILLO - DIRETORA EXECUTIVA

- CARLA DE SOUZA ALVES RIBEIRO - ADMINISTRADORA

- ERNANI MARQUES DE ALMEIDA - AUDITOR FISCAL/COORDENADOR

- JAQUELINE TEIXEIRA TEMO - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049874845

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme processo administrativo SEI 0036.021029/2024-01.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora TAUANE SINGARA MOREIRA DE AMORIM, assessora, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de São Paulo/SP, no período de 04 a 05 de junho de 2024, a qual

participou da aula de conclusão do curso de programa PSP GS gestão em saúde programa de capacitação em gestão

de contratos de parcerias publico privadas em saúde, com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados

de impostos da saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049875852

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0055.000378/2024-53.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Centro de Educação Técnica e Profissional

da Área de Saúde - CETAS, à cidade de Brasília/DF, no período de 08 a 11 de julho de 2024, com a finalidade de

participar da reunião presencial da câmara técnica de gestão do trabalho e da educação em saúde (CTGTES), com

ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA - DIRETORA GERAL

- MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS - ENFERMEIRA/GERENTE PEDAGÓGICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049878246

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,, e conforme processo administrativo SEI 0004.005510/2024-19.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Bombeiros Militares do Estado de

Rondônia, Rio Grande do Sul - Missão à cidade de Porto Velho/RO, complementação no período de 15 a 24 de maio de

2024, os quais atuaram como operadores de suporte médico e especialista em resgate, para integrar a equipe de

ajuda humanitária as vítimas do desastre natural ocorrido no Estado do Rio Grande do Sul, com ônus de diárias para

fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

- MARCOS BERTI CAVALCANTI - MÉDICO

- FRANCISCO GABRIEL DA PAZ MATOS JÚNIOR BELOTI - MÉDICO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049804616

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0004.005510/2024-19.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 21 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.94 de 22 de

maio de 2024, o qual convalidou a viagem dos médicos abaixo relacionados, à cidade de Rio Grande do Sul/RS,

complementação no período de 15 a 29 de maio de 2024, os quais atuaram como operadores de suporte médico e

especialista em resgate, para integrar a equipe de ajuda humanitária as vítimas do desastre natural ocorrido no Estado

do Rio Grande do Sul, com ônus de diárias para fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

- MARCOS BERTI CAVALCANTI - MÉDICO

- FRANCISCO GABRIEL DA PAZ MATOS JÚNIOR BELOTI - MÉDICO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049804958

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,e conforme processo administrativo SEI 0030.005464/2024-31.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à

cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 25 a 28 de junho de 2024, com a finalidade de participar do XVII encontro

nacional de administradores tributários (ENAT), com ônus para a fonte 1.501.0.00001 - Outros recursos não vinculados.

- AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA - AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

- MARCIO ALVES PASSOS - GERENTE DE TRIBUTAÇÃO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049880122

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Comandante Geral PMRO RÉGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVÉRIO, Cuiabá/MT à

cidade de Porto Velho/RO, no período de 20 a 23 de junho de 2024, com a finalidade de participar do III simpósio

nacional de patrulhamento tático e amostragem científica, organizado pela PMMT, com ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049809773

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da
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Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.039629/2024-87.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Policiais Militares do Estado de Rondônia, Cuiabá/MT à cidade de Porto Velho/RO, no

período de 20 a 23 de junho de 2024, com a finalidade de participar do III simpósio nacional de patrulhamento tático e

amostragem científica, organizado pela PMMT, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- CAP PM RE***491 - CHRISTIANO LIMEIRA GOMES

- 3º SGT PM RE***739 - MAURICIO DA SILVA OLIVEIRA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049810952

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017l, e conforme processo administrativo SEI 0018.001083/2024-41.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Junta Comercial do Estado de Rondônia -

JUCER, Rio Branco/AC à cidade de Aracaju/RJ, no período de 18 a 21 de junho de 2024, com a finalidade de participar da

reunião Ordinária de Presidentes da Federação Nacional de Juntas Comerciais, com ônus para a fonte 1.753.0.00001 -

Recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

- JOSÉ ALBERTO ANÍSIO - PRESIDENTE

- ELIETE NASCIMENTO LOPES - PROFESSOR CLASSE C

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049824689

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.026216/2024-73.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dob servidor ROBERTO DE CARVALHO GUIMARÃES, coordenador de contratos e

convênios, lotado na Governadoria, à cidade de Foz do iguaçi/PR, no período de 15 a 22 de junho de 2024, o quai

participou do 11º Contratos Week - Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos Administrativos na

modalidade presencial, com ônus de passagens para o Governo do Estado de Rondôinia e diarias para a fonte

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049895857

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0012.000403/2024-03.

R E S O L V E:

TORNAR, SEM EFEITO, os termos do decreto de 04 de junho de 2024 publicado no diário oficial nº 101 de

05/06/2024, onde autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, à cidade de Teresina/PI, no período de 19

a 22 de junho de 2024, com a finalidade de participar do "Curso completo sobre ESOCIAL; EFD-REINF; DCTFWEB; FGTS

digital e D.E.T para a Administração Pública", com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
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- MARIA DIONÉIA N. DA S. OLIVEIRA - GERENTE DEP. ADM E FINANCEIRO

- CLÉLIA SOUZA MACIEL - ASSESSORA / CHEFE DE NÚCLEO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049825216

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, da Constituição Estadual, e conforme processo administrativo

SEI 0012.000403/2024-03.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, à cidade de Curitiba/PR, no período de 19

a 22 de junho de 2024, com a finalidade de participar do "Curso completo sobre ESOCIAL; EFD-REINF; DCTFWEB; FGTS

digital e D.E.T para a Administração Pública", com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARIA DIONÉIA N. DA S. OLIVEIRA - GERENTE DEP. ADM E FINANCEIRO

- CLÉLIA SOUZA MACIEL - ASSESSORA / CHEFE DE NÚCLEO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049825859

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0033.017100/2024-73.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Justiça - Sejus, à

cidade de Brasília/DF, no período de 26 a 28 de junho de 2024, com a finalidade de Organizar todo o evento e Prestar

assessoria ao secretário de Justiça presidente do CONSEJ, com ônus para a fonte 1.759.0.08043 - Recursos do fundo

penitenciário do estado de Rondônia - FUPEN.

- CLAUDIA ALINE GOMES DE CARVALHO - ASSESSOR

- TAIANA MENDONCA MIRANDA DE QUEIROZ - ASSESSOR DE IMPRENSA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049865899

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0033.017100/2024-73.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Secretário de Justiça MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO, lotado

na Secretaria de Estado de Justiça - Sejus, as cidades de São Luis/MA e Brasília/DF, no período de 23 a 28 de junho de

2024, com a finalidade de participar do 506º Reunião Ordinária do conselho nacional de política Criminal e Penitenciaria

CNPCP e da 8º Reunião ordinária e 3º reunião do ano de 2024 dos conselheiros do conselho nacional dos secretários de

estado da justiça da cidadania direitos humanos e administração penitenciaria CONSEJ, com ônus para a fonte

1.759.0.08043 - Recursos do fundo penitenciário do estado de Rondônia - FUPEN.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em exercício

Protocolo 0049868540

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0062.000165/2024-32.

R E S O L V E:

RETIFICAR, o decreto N. 0049619628, de 11 de junho de 2024, publicado no DIOF N.106, de 12/06/2024, a viagem

dos servidores, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU.

ONDE SE LÊ:

...com ônus para o Governo do Estado de Rondônia....,

LEIA-SE:

...sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia....,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049806555

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, COMPLEMENTAÇÃO de Manaus/AM à cidade Porto Velho/RO, no período de 12 a 13 de

junho de 2024, os quais participaram da reunião para verificar a exitosa experiência da segurança pública no Estado do

Amazonas, com ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

- FELIPE BERNARDO VITAL - SECRETARIO DE ESTADO

- PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - DIRETOR EXECUTIVO

- ROBINSON BRANCALHÃO DA SILVA - ASSESSOR TÉCNICO INSTITUCIONAL

- JEFERSON LEANDRO CORREIA MACHADO - GERENTE DE INTEGRAÇÃO DE SEGURANÇA E FRONTEIRA

- GLAUCO DE PAULA SOUZA - DELEGADO DE POLÍCIA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049864754

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,, e conforme processo administrativo SEI 0026.003518/2024-92.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora VALKIRIA MAIA ALVES ALMEIDA, Perita do MEPCT, lotada na Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, à cidade de João Pessoa/PB, no período de 15 a 19 de julho

de 2024, com a finalidade de participar do seminário nacional dos mecanismos de prevenção e combate à tortura e

lançamento do levantamento das violações de direitos humanos nas penitenciárias, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049808404
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DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0025.001733/2024-69.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Agricultura -

SEAGRI, à cidade de Uberaba/MG, no período de 26 de junho de 2024 a 1º de julho de 2024, com a finalidade de

participar do 4º ExpoQueijo Brasil 2024 - Araxá International Cheese Awards, com ônus para a fonte 1.899.0.00001 -

Outros recursos vinculados

- ISIS FABIANA XIMENES - COORDENADORA DE DESENVOLVIMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

- ETIENE MARQUES BEZERRA - EXT. RURAL NS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049820632

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0004.006696/2024-23.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de

Brasília/DF, no período de 18 a 20 de julho de 2024, com a finalidade de renovar os certificados médicos aeronáuticos -

CMA, com ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

- CEL BM RE***579 - MERYCLES GUEDES NUNES

- CAP BM RE***056 - GEANDERSON MAIA TRINDADE

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049878675

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0032.001473/2024-32.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora ADRIELE MALTA NORONHA UCHÔA, lotada na Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, à cidade de Olinda/PE, no período de 1º a 15 de julho de 2024, com a

finalidade de participar da 24º feira nacional de negócios do artesanato - FENEARTE, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049870781

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0009.007149/2024-15.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Diretor Geral ÉDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, lotado na Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER, à cidade de Brasília/DF, no período de 18 a 19 de junho de 2024, com a
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finalidade de participar do 1° fórum de deputados e deputadas da amazônia legal, com ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049807466

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme processo administrativo SEI 0019.020045/2024-87.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Delegado de polícia FABRIZIA ELIAS SOARES ALVES, lotado na Polícia Civil - PC, à

cidade de Brasília/DF, no período de 30 a 31 de julho de 2024, com a finalidade de participar do seminário "Oitivas e

Interrogatórios Policiais: Gerando Resultados, Garantindo Direitos e Protegendo Pessoas", com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049873208

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0026.003813/2024-49.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, à cidade de São Paulo/SP, no período de 26 a 28 de junho de 2024, com a finalidade de

participar da capacitação no Instituto Fazendo História, onde a qualificação dos técnicos é de suma importância para a

implementação e execução eficaz dos Serviços de Acolhimento no Estado, com ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

- GLAUCIA DO NASCIMENTO PRADO - GERENTE DA PSE

- JULIANA DA COSTA REIS - ASSESSORA TÉCNICA

- BEATRIZ MADALENA OTERO MIGUEL DE ARAUJO - ASSESSORA

- CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049872364

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0014.001214/2024-20.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotado na Governadoria - GOV, no período de 15 a

16 de junho de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº

3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARICLEIDE LIMA DA FONSECA - COORDENADORA TÉCNICA ESPECIAL DO GABINETE DO GOVERNADOR

- ALCÉLIA YUKO DE MORAES - ASSESSORA

- NILSON DOS SANTOS SILVA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em exercício

Protocolo 0049758282

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017e conforme processo administrativo SEI 0041.001757/2024-10.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora PATRÍCIA ALVES PORTELA, coord. de ciência, tecnologia e inovação,

lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, no período de 09 a 15 de junho de 2024,

conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de

agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049818260

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0006.000627/2024-96.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar, no período de 25 a 26 de

maio de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166,

de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- JAIRO MAIA FERREIRA - AGENTE DE SEGURANÇA

- EDCARLOS OLIVEIRA ARAUJO - AGENTE DE SEGURANÇA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049819065

DECRETO DE 18 DE JUNHO DE 2024.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e conforme processo administrativo SEI 0006.000624/2024-52.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar, com ida e retorno no dia 24

de maio de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº

3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- EDCARLOS OLIVEIRA ARAUJO - AGENTE DE SEGURANÇA

- FABIO ALEXANDRE DA ROSA - AGENTE DE SEGURANÇA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de junho de 2024, 136º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0049819836

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 277 de 12 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de
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dezembro de 2017, e Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Memorando nº 32/2024/SEPOG-CPG(ID 0049451522) e Autorização SEPOG-GAB (ID

0049609102), constante no Processo SEI nº 0035.002683/2024-18;

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER a contar de 13/06/2024 a 22/06/2024 o gozo de férias, referente ao exercício 2024,

do servidor: Matheus da Silva Marques, ocupante do cargo de Assessor I, matrícula nº ******635, marcadas para o

período de 03/06/2024 a 22/06/2024, conforme Portaria nº 9200 de 06/11/2023, ficando 10 (dez) dias a usufruir.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FEREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência da Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024 0048328962

Protocolo 0049680503

Portaria nº 268 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de

dezembro de 2017, e as competências desta Secretaria quais estão descritas e determinadas pelo Decreto 25.773, de

28 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o requerimento para laborar em regime Home Office, (ID: 0047620970);

CONSIDERANDO e Plano de Trabalho (ID: 0045742253; 0046330081; 0047343997 ), devidamente anuido pela

Chefia imediata do servidor;

CONSIDERANDO a autorização para laborar em Regime de Trabalho Home Office pela Titular da Pasta (ID:

0047376257);

CONSIDERANDO a justificativa (ID: 0049230357)

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o Trabalho

Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas

das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243);

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 01.01.2024 a 31.12.2024, ao servidor EDMILSON MELO TRINDADE ,

matrícula nº ******833, lotado no SEPOG-NCONV, o Regime de Trabalho em Home Office, destinado à relação de

atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme

Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência De Gestão de Pessoas - GGP/SEPOG, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de Home Office;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cidade, dia, mês por extenso de ano.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0049468525

Portaria nº 285 de 19 de junho de 2024

Ajusta o QDD das Unidades Orçamentárias Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -

Setic, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, Departamento Estadual de Trânsito - Detran,

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Patrimônio e

Regularização Fundiária - Sepat e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel

A Secretária Adjunta de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
80.000,00

11.007.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339033 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
916.573,70

15.001.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS.
339048 1.500.0 85.000,00

15.001.06.181.2166.2249 ESTRUTURA PARA A SEGURANÇA 339039 1.500.0 800.000,00

15.001.06.183.1015.2147
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - PC
319011 1.500.0 25.000,00

15.001.06.183.1015.2411
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - POLITEC
319011 1.500.0 6.573,70

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
1.650.000,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339093 1.753.0 1.000.000,00

339036 1.752.0 300.000,00

15.020.06.181.2002.2271 REALIZAR CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 339039 1.752.0 350.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
96.000,00

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 75.000,00

23.001.08.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 21.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
476.000,00

31.001.16.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 476.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
48.172,34

32.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 7.520,76

32.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 40.651,58

TOTAL
R$

3.266.746,04

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
80.000,00

11.007.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC

R$

916.573,70

15.001.06.128.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS.
339039 1.500.0 85.000,00

15.001.06.181.2166.2249 ESTRUTURA PARA A SEGURANÇA 339030 1.500.0 800.000,00

15.001.06.183.1015.2147
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - PC
319007 1.500.0 25.000,00

15.001.06.183.1015.2411
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - POLITEC
319007 1.500.0 6.573,70

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN

R$

1.650.000,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.753.0 1.000.000,00

339039 1.752.0 300.000,00

15.020.06.181.2002.2271 REALIZAR CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 339030 1.752.0 150.000,00

339014 1.752.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

R$

96.000,00

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339033 1.500.0 75.000,00

23.001.08.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339019 1.500.0 21.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

R$

476.000,00

31.001.16.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 430.000,00

319012 1.500.0 46.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

R$

48.172,34

32.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 4.520,76

339019 1.500.0 3.000,00

32.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319012 1.500.0 7.802,29

319016 1.500.0 32.849,29

TOTAL
R$

3.266.746,04

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Protocolo 0049925423

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso

de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e conforme Portaria nº 210, de 02/05/2024, publicada no DIOF nº 84

de 05/05/2024, torna público aos interessados, que nos termos do artigo 74, III, "f", da Lei Federal nº 14.133/21, nos

autos do Processo nº. 0035.001576/2024-72, prosseguiu com o processo de contratação cujo objeto é a

participação no 11º CONGRESSO INTERNACIONAL DE COMPLIANCE, que ocorrerá no período de 25 a 27 de junho de

2024, em São Paulo, para 03 (três) servidores, na forma INEXIGÍVEL à licitação, nos termos do Parecer 45

(0049854209), em favor da Empresa: LEC EDITORA E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ nº

16.457.791/0001-13, no valor de R$ 13.365,00 (treze mil trezentos e sessenta e cinco reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Data e horário do sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049893421

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

ERRATA

NaPortaria nº 3100 de 17 de junho de 2024 (0049828327), procede-se a seguinte correção:

ONDE SE LÊ:

(...) Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº

094/PAD/SESAU/2023. (...)

LEIA-SE:

(...)Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEFIN/2022.

Errata (0049885626) (...)

Porto Velho, 18 de junhode 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0049886515

EDITAL Nº 186/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, em razão de aprovação obtida no Concurso Público da Secretaria de Estada da Saúde, regido pelo

Edital n. 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 019 de 30 de

janeiro de 2017, homologado através do Edital n. 116/GCP/SEGEP, de 3 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n. 122, de 3 de julho de 2017, de acordo com os quantitativos de vagas previsto na Lei Estadual n.

5.243, de 28 de dezembro de 2021, em cumprimento a Determinação Judicial n. 0805524-19.2024.8.22.000, contida

nos autos do Processo Administrativo n. 0020.010760/2024-72, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para

preparação de exames médicos e documentação, visando a perícia médica e posse, nomeado através do Decreto n.

29.183, de 14 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar n. 108, de 14

de junho de 2024.

CANDIDATO CONVOCADO

Inscrição Nome do candidato Cargo/Carga Horária Local de Trabalho Classificação

80876 Ediclei Alves de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais - 40hs Ariquemes 6ª

1. O candidato convocado deverá observar o disposto dos anexos I, II, III, IV e V deste Edital.

Porto Velho, 14 de junho de 2024

Silvio Luiz Rodrigues da Silva
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA; PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos; 14/6/2024 a 13/7/2024

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.; 14/6/2024 a 12/8/2024

EVENTOS/SEGEP-GCP; PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 13/7/2024

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 12/8/2024.

ANEXO II – PROGRAMAÇÃO PERÍCIA MÉDICA

PERÍCIA MÉDICA

LOCAL/ENDEREÇO: CPMED/JUNTA MÉDICA: Avenida Calama, 1716, Bairro: São João Bosco, Porto Velho – RO –

CEP: 76803-746

2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

2.1. O candidato deverá realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados.

2.2. O candidato deverá fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia Médica.

2.3. Portadores de Deficiência:

2.3.1. Candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica

Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável

causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau

de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo com os

dispositivos legais previsto.

2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado

de Rondônia. Sendo considerado Apto será expedito comprovante de Aptidão Física e Mental, certificando a sua aptidão

para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012)

ITEM; EXAME

1; Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)

2; Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total)

3; Avaliação Psiquiátrica

4; Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-

sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser

substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista)

5; Avaliação Dermatoneurológica

6; Avaliação Oftalmológica

7; Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e

com ECG acompanhado da respectiva interpretação)

8; Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)

9; Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Sorologia para Chagas

– TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV

10; Escarro: BAAR

11; Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)

12; Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral dO candidato e nos exames listados nos itens de n.

9,10,11,12 e 13 desta Relação

13; PSA Total (para homens acima de 40 anos)

14; Radiografia de Bacia

15; Radiografia de tórax padrão – OIT

OBSERVAÇÕES

1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CPMED/SEGEP, sob a forma de Laudos.

2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2 anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1

ano a contar da data de sua expedição; Ultrassonografias a critério do perito médico;

3. Os exames e as avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede particular;
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4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o Reconhecimento de Firma do Médico

emissor dos mesmos;

5. A Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (CPMED), no ato da apresentação dos Laudos médicos e dos

exames complementares, se julgarem necessário, poderá solicitar outros exames que porventura não constem nesse

anexo.

6. O candidato deverá agendar a pericia médica junto ao CPMED/SEGEP, situada na AvenidaCalama, 1716, Bairro:

São João Bosco, Porto Velho – RO – CEP: 76803-746, ou pelo Telefone Celular n. (69)9.8484-3906.

7. Sendo considerado Apto, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes no

Anexo III deste Edital, e digitalizá-los do original para PDF, em arquivo único, e enviá-los à Gerência de

Concursos e Posses - GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de conferência e, caso

não haja nenhuma restrição, será informado no email que enviou os documentos, para comparecer á Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Complexo Rio Madeira, Av. Farquar n. 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio Cautário – 1º Andar,

Bairro Pedrinhas – CEP 76.801-470 – Porto Velho – RO,para fins de conferência e efetivação de sua posse.

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE

1. O candidato deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, e digitalizá-los para PDF, em arquivo

único, e enviá-los à Gerência de Concursos e Posse – GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins

de conferência e efetivação de sua posse.No caso de dúvidas poderá entrar em contato através do Telefone

(69)9.8484-3909.

2. DOCUMENTOS RECEBIDOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS TCER/RO E CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª

via, o mesmo pode ser expedido através da internet.; www.receita.fazenda.gov.br

3; Comprovantes de Escolaridade/Habilitação devem estar de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do

Edital n. 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 019 de 30 de

janeiro de 2017. E ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não

esteja de acordo com o previsto.;

4; Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente ou

pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil). Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo

órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a

carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em

que exerce suas funções.; -

5;Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público De emissão do

próprio candidato.;

6; Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo

Administrativo em que figure como indiciado ou parte. De emissão do próprio candidato.; -

DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

7; Certidão de Nascimento ou Casamento; -

8; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais; Menores de 18 Anos de Idade

9; Cartão de Vacina dos Dependentes; Menores de 5 (cinco) anos de idade

10; Titulo de Eleitor; -

11; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP.; Se o

candidato não for cadastrada deverá Declarar não ser cadastrada.

12; Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, atualizada.; Site da Receita Federal

13; Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino); Destinada ao sexo masculino

14; Comprovante de Residência. Caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação.; -

15; Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia.;

16; Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.; Cópia das paginas da fotografia e da Identificação

17; Uma Fotografia 3x4;

18; Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de

Certidão.; Emitida através do site www.tre.gov.br
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19; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, acompanha de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.sefin.ro.gov.br

20; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, acompanhada de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.tce.ro.gov.br

21; Certidão Negativa da Justiça Federal Cível e Criminal da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos,

acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.justicafederal.jus.br

22; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Podendo ser emitida através de site específico, do

órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

23; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar a mudança ocorrida,

devendo ser comprovada através de documento oficial.; -

24; Ficha de Cadastramento de Dados, devidamente preenchida para fins de cadastramento no Sistema de Pessoal

SEGEP/RO.; Constante do Anexo V, deste Edital.

ANEXO IV - REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DE POSSE

À Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas

Complexo Rio Madeira, Av. Farquar, 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio Cautário – 1º Andar, Bairro Pedrinhas – CEP

76.801-470 – Porto Velho – RO.

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a

cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação,

prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.”

Nome do (a) candidato (a) ____________________________________________________, portador do CPF n.

________________________, do RG n. ___________________, residente no endereço

___________________________________________________________________________________________, telefone para contato: ( )

______________________, e-mail ____________________________. Aprovado (a) do Concurso Público SESAU/RO, regido pelo

Edital n. 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 019 de 30 de

janeiro de 2017, homologado através do Edital n. 116/GCP/SEGEP, de 3 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n. 122, de 3 de julho de 2017, nomeado (a) através do Decreto n. 29.183, de 14 de junho de 2024,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar n. 108, de 14 de junho de 2024, para posse do

cargo de ______________________________________, com lotação em Unidade SESAU/RO. Vem mui respeitosamente

requerer de V Exa. PRORROGAÇÃO DE POSSE por até 30 trinta) dias, de acordo com o § 1º do artigo 17, da Lei

Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

Local Data

Assinatura Candidato (a)

PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA; PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos; 14/6/2024 a 13/7/2024

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.; 14/6/2024 a 12/8/2024

EVENTOS/GCP/SEGEP; PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 13/7/2024

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 12/8/2024.

ANEXO V - FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE DADOS

O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, e enviá-lo à Gerência de Concursos e Posse –

GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do Candidato, conforme inscrito no concurso público:

__________________________________________________________________.

2. Mudança do Nome do Candidato:

_________________________________________________________________________________________.

3. Número do RG:___________________ Órgão Expedidor: ____________________, Data Expedição:

__________________________________.
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4. Número do CPF: _____/_____/_____ - _____, Número do PASEP: _______________________________.

5. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona: _________, Seção: ________,

Local:_____________________/_______, Data da Expedição do Título: ______/_____/______.

6. Número da CTPS: _________________________________, Série: ___________, Local: _______________________________/______,

Data da Expedição: ______/_____/_______.

7. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local: ________________________, Ano:

____________

8. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________, Sexo: _____________, Raça/Cor:

_________________________.

9. Nacionalidade: __________________________________, Naturalidade: ______________________ Estado:

____________________________.

10. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso: ______________________________, Ano Conclusão:

_________________.

11. Endereço Completo do Candidato: Rua: __________________________________________________________, Número:

_________, Bairro: _________________________, Município: ________________________, Estado: ___________________, CEP:

_________________-__________.

12. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: ________________________________ Agência:

___________________________________.

13. Opção de Vaga/Concurso/Localidade: _____________________________, Local de Trabalho:

______________________________________.

14. Cargo: ___________________________________________________________________, Carga Horária:

______________________________.

15. Telefone Fixo:__________________________ , Celular: ______________________________, E-mail:

_________________________________.

DADOS COMPLEMENTARES

16. Nome da Mãe: ____________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe:

______/______/________.

17. Nome do Pai: ____________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/________.

18. Nome do Cônjuge: ________________________________________________________, Número CPF Cônjuge: _____/_____/_____ -

______.

Número RG Cônjuge: _____________________, Órgão Expedidor: _____________________________ Data Expedição:

______/______/_______,

Data Nascimento: ______/______/_______.

Local

Data

Assinatura Candidato (a)

Protocolo 0049791151

EDITAL Nº 187/2024/SEGEP-GCP

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, considerando os autos do Processo SEI n. 0030.004877/2023-17, em razão de aprovação obtida no

Concurso Público da Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN/RO, regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de

outubro de 2017, homologado através do Edital n. 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de 2018, publicado no Diário Oficial

do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018, convoca candidatos (as), abaixo relacionados (as), para

preparação de exames médicos e de documentação visando a Perícia Médica e Posse de Cargos Efetivos,

nomeados através do Decreto n. 29.174, de 12 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia –

Edição Suplementar n. 108, de 14 de junho de 2024, seguindo as orientações constantes nos Anexos I, II, III, IV e V,

deste Edital.

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS (AC)

Quant. Inscrição Nome Nota Final Classificação

1 839012092 Diego Felipe da Silva Eich 115 100º
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2 839002234 Anderson Lopes da Silva Pontes 115 101º

3 839014181 Jonathan Barros Cardoso 115 102º

4 839009700 Romulo Marques de Carvalho 115 103º

5 839019989 Orlando Vieira da Costa 115 104º

6 839007585 Ana Paula Gadelha Monteiro 115 105º

7 839009990 Marcos Melo Guimarães 115 106º

8 839011865 Sandra Bezerra Mourão 115 107º

9 839008720 Diego Luiz Souza Martins 115 108º

10 839010608 Vinícius Pinto Guedes De Moraes 115 109º

11 839016090 Edgard Costa dos Santos Ribeiro 115 110º

12 839012968 Samuel de Abreu Lins Bergmann 115 111º

13 839000115 Enio Carstens Telles 115 112º

14 839014961 Mauricio Paludo 115 113º

CARGO: ANALISTA TRIBUTÁRIO (AC)

Quant. Inscrição Nome Nota Final Classificação

1 839013405 Luis Alberto Nunes de Souza 105 190º

2 839005282 Marcos Felipe Barbosa da Fonseca 105 191º

3 839013437 Andre Cristiano da Silva* 105 192º

4 839000804 Flavio Ferreira de Almeida 105 193º

5 839016967 Marcelo Augusto Menezes de Araujo 105 194º

6 839011381 Marcio Rovinski Almoarqueg 105 195º

7 839012782 Fábio Jordão Silva dos Anjos 104 196º

8 839021196 Liduina Kenya Fernandes Januário 104 197º

9 839015623 Junior Macedo de Lara 104 198º

10 839010851 Markus Barbosa Nogueira 104 199º

11 839014717 Dário Alves de Brito Filho 104 200º

12 839007631 Lindomar José Rodrigues Ramos 104 201º

*** Justifica-se a nomeação de mais 1 (um) candidato, tendo em vista a nomeação do candidato Andre Cristiano da

Silva na condição de PCD, por meio do Decreto n° 24.247, de 4 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia - DOE n° 171 de 12 de setembro de 2019.

Porto Velho – RO, 14 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

ANEXO I – PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA; PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos; 14/6/2024 a 13/7/2024

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.; 14/6/2024 a 12/8/2024

EVENTOS/SEGEP-GCP; PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 13/7/2024

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 12/8/2024.

ANEXO II – PROGRAMAÇÃO PERÍCIA MÉDICA

PERÍCIA MÉDICA
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LOCAL/ENDEREÇO: CPMED/JUNTA MÉDICA: Avenida Calama, 1716, Bairro: São João Bosco, Porto Velho – RO –

CEP: 76803-746

2. DA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL

2.1. Os candidatos deverão realizar os Exames Médicos e Laboratoriais, abaixo relacionados.

2.2. Os candidatos deverão fazer o agendamento para a entrega dos Resultados dos Exames e Perícia Médica.

2.3. Portadores de Deficiência:

2.3.1. Candidatos inscritos na condição de Portador de Necessidade Especial deverão comparecer à Junta Médica

Oficial do Estado de Rondônia, munidos de Laudo Médico atestando à espécie e o grau ou o nível de deficiência, com

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável

causa da deficiência, para que seja determinada sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau

de necessidade, que determinará estar ou não, o candidato capacitado para o exercício do cargo, de acordo com os

dispositivos legais previsto.

2.4. Os resultados dos exames deverão ser apresentados pelo próprio candidato à Junta Médica Oficial do Estado

de Rondônia. Sendo considerado Apto será expedito comprovante de Aptidão Física e Mental, certificando a sua aptidão

para o exercício do cargo.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO

(Conforme Memorando N. 144/CEPEM/GAB/SEAD, De 1/8/2012)

ITEM; EXAME

1; Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida)

2; Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total)

3; Avaliação Psiquiátrica

4; Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e Parasitária, Ultra-

sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser

substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do Radiologista)

5; Avaliação Dermatoneurológica

6; Avaliação Oftalmológica

7; Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para todas as idades e

com ECG acompanhado da respectiva interpretação)

8; Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida)

9; Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – Sorologia para Chagas

– TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV

10; Escarro: BAAR

11; Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha)

12; Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral dO candidato e nos exames listados nos itens de n.

9,10,11,12 e 13 desta Relação

13; PSA Total (para homens acima de 40 anos)

14; Radiografia de Bacia

15; Radiografia de tórax padrão – OIT

OBSERVAÇÕES

1. As Avaliações Médicas dever ser apresentadas ao CPMED/SEGEP, sob a forma de Laudos.

2. Os exames terão validade por 90 dias, Mamografia por 2 anos e Colpocitologia Oncótica e Parasitariam por 1

ano a contar da data de sua expedição; Ultrassonografias a critério do perito médico;

3. Os exames e as avaliações médicas poderão ser realizados na rede SUS como também na rede particular;

4. Os Laudos Médicos emitidos fora do Estado de Rondônia deverão conter o Reconhecimento de Firma do Médico

emissor dos mesmos;

5. A Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (CPMED), no ato da apresentação dos Laudos médicos e dos

exames complementares, se julgarem necessário, poderá solicitar outros exames que porventura não constem nesse

anexo.

6. Os candidatos deverão agendar a pericia médica junto ao CPMED/SEGEP, situada na AvenidaCalama, 1716,

Bairro: São João Bosco, Porto Velho – RO – CEP: 76803-746, ou pelo Telefone Celular n. (69)9.8484-3906.

7. Sendo considerado Apto, o candidato deverá ordenar os documentos exigidos, constantes no

Anexo III deste Edital, e digitalizá-los do original para PDF, em arquivo único, e enviá-los à Gerência de

Concursos e Posses - GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de conferência e, caso

não haja nenhuma restrição, será informado no email que enviou os documentos, para comparecer á Superintendência
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Estadual de Gestão de Pessoas - Complexo Rio Madeira, Av. Farquar n. 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio Cautário – 1º Andar,

Bairro Pedrinhas – CEP 76.801-470 – Porto Velho – RO,para efetivação de sua posse.

ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE

1. Os candidatos deverão ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, e digitalizá-los para PDF, em

arquivo único, e enviá-los à Gerência de Concursos e Posse – GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br,

para fins de conferência e efetivação de sua posse.No caso de dúvidas poderá entrar em contato através do Telefone

(69)98484-3909.

2. DOCUMENTOS RECEBIDOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS TCER/RO E CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª

via, o mesmo pode ser expedido através da internet.; www.receita.fazenda.gov.br

3; Comprovantes de Escolaridade/Habilitação devem estar de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do

Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017. E ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito

outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto.; -

4; Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente ou

pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil). Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo

órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a

carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em

que exerce suas funções.; -

5;Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público De emissão do

próprio candidato.; -

6; Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo

Administrativo em que figure como indiciado ou parte. De emissão do próprio candidato.; -

DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEGEP

ITEM; DOCUMENTOS; OBSERVAÇÃO

7; Certidão de Nascimento ou Casamento; -

8; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais; Menores de 18 Anos de Idade

9; Cartão de Vacina dos Dependentes; Menores de 5 (cinco) anos de idade

10; Titulo de Eleitor; -

11; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP.; Se o

candidato não for cadastrada deverá Declarar não ser cadastrada.

12; Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, atualizada.; Site da Receita Federal

13; Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino); Destinada ao sexo masculino

14; Comprovante de Residência. Caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação.; -

15; Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia.;

16; Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.; Cópia das paginas da fotografia e da Identificação

17; Uma Fotografia 3x4;

18; Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de

Certidão.; Emitida através do site www.tre.gov.br

19; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, acompanha de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.sefin.ro.gov.br

20; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, acompanhada de Confirmação de

Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.tce.ro.gov.br

21; Certidão Negativa da Justiça Federal Cível e Criminal da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco) anos,

acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Emitida através do site: www.justicafederal.jus.br

22; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos, acompanhada de Confirmação de Autenticidade de Certidão.; Podendo ser emitida através de site específico, do

órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

23; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar a mudança ocorrida,

devendo ser comprovada através de documento oficial.; -
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24; Ficha de Cadastramento de Dados, devidamente preenchida para fins de cadastramento no Sistema de Pessoal

SEGEP/RO.; Constante do Anexo V, deste Edital.

ANEXO IV - REQUERIMENTO PRORROGAÇÃO DE POSSE

À Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas

Complexo Rio Madeira, Av. Farquar, 2986 – Curvo 2 – Edifício Rio Cautário – 1º Andar, Bairro Pedrinhas – CEP

76.801-470 – Porto Velho – RO.

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a

cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação,

prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.”

Nome do (a) candidato (a) ____________________________________________________, portador do CPF n.

________________________, do RG n. ___________________, residente no endereço

___________________________________________________________________________________________, telefone para contato: ( )

______________________, e-mail ____________________________. Aprovado (a) do Concurso Público SEFIN/RO, regido pelo

Edital n. 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017, homologado através do Edital n. 052/GCP/SEGEP, de 14 de março

de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018, nomeado (a) através do

Decreto n. 29.174, de 12 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição Suplementar n.

108, de 14 de junho de 2024, para posse do cargo de ______________________________________, com opção de lotação em

Unidade SEFIN/RO. Vem mui respeitosamente requerer de V Exa. PRORROGAÇÃO DE POSSE por até 30 trinta) dias,

de acordo com o § 1º do artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992.

Nestes Termos,

Peço Deferimento.

Local Data

Assinatura Candidato (a)

PRAZO PARA PERÍCIA MÉDICA E POSSE

EVENTO/JUNTA MÉDICA; PRAZOS

Apresentação de Exames Médicos; 14/6/2024 a 13/7/2024

Apresentação dos Exames Médicos, com Prorrogação de Posse.; 14/6/2024 a 12/8/2024

EVENTOS/GCP/SEGEP; PRAZOS

Pedido de Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 13/7/2024

Conferência da Documentação e Posse, com Prorrogação de Posse; 14/6/2024 a 12/8/2024.

ANEXO V - FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE DADOS

O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, e enviá-lo à Gerência de Concursos e

Posse – GCP/SEGEP, através do e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do Candidato, conforme inscrito no concurso público:

__________________________________________________________________.

2. Mudança do Nome do Candidato:

_________________________________________________________________________________________.

3. Número do RG:___________________ Órgão Expedidor: ____________________, Data Expedição:

__________________________________.

4. Número do CPF: _____/_____/_____ - _____, Número do PASEP: _______________________________.

5. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona: _________, Seção: ________,

Local:_____________________/_______, Data da Expedição do Título: ______/_____/______.

6. Número da CTPS: _________________________________, Série: ___________, Local:

_______________________________/______, Data da Expedição: ______/_____/_______.

7. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local: ________________________, Ano:

____________

8. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________, Sexo: _____________, Raça/Cor:

_________________________.

9. Nacionalidade: __________________________________, Naturalidade: ______________________ Estado:

____________________________.

10. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Qual Curso: ______________________________, Ano Conclusão:

_________________.
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11. Endereço Completo do Candidato: Rua: __________________________________________________________, Número:

_________, Bairro: _________________________, Município: ________________________, Estado: ___________________, CEP:

_________________-__________.

12. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: ________________________________ Agência:

___________________________________.

13. Opção de Vaga/Concurso/Localidade: _____________________________, Local de Trabalho:

______________________________________.

14. Cargo: ___________________________________________________________________, Carga Horária:

______________________________.

15. Telefone Fixo:__________________________ , Celular: ______________________________, E-mail:

_________________________________.

DADOS COMPLEMENTARES

16. Nome da Mãe: ____________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe:

______/______/________.

17. Nome do Pai: ____________________________________________________________, Data Nascimento do Pai:

_______/______/________.

18. Nome do Cônjuge: ________________________________________________________, Número CPF Cônjuge:

_____/_____/_____ - ______.

Número RG Cônjuge: _____________________, Órgão Expedidor: _____________________________ Data Expedição:

______/______/_______,

Data Nascimento: ______/______/_______.

Local

Data

Assinatura Candidato (a)

Protocolo 0049791163

EDITAL Nº 188/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, juntamente com o

Secretário de Estado da Saúde, Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha e Secretário Adjunto da Saúde Élcio Barony de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Ofício nº 27799/2024/SESAU-NRS (0049813118),

considerando os autos do Processo Administrativo nº 0036.009844/2024-94 e a necessidade de interesse público,

torna pública a 1ª Retificaçãodo Edital 183 /2024/SEGEP-GCP (0049778387) que convoca os candidatos

aprovados no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 120/2024/SEGEP-GCP (0048798996), em

referência Processo Seletivo Simplificado de avaliação de títulos para contratação temporária de Médicos 20 e 40 horas

semanais e Cirurgiões Bucomaxilofaciais com carga horária de 40 horas semanais, para atender, no âmbito da

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, as Unidades de Saúde Pública Estadual dos municípios de

Ariquemes,Buritis, Cacoal, Extrema, Porto Velho e São Francisco do Guaporé, que retifica a convocação para o cargo de

médico área de atuação ginecologia e obstetrícia para o município de Porto Velho, passando a vigorar conforme a

seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital:

[...]

CARGO: GINECOLOGIA E OBSTETRIA - 40h PORTO VELHO

Colocação Nome PCD CN

1 ATINELLE TELES NOVAIS LEMOS N N

2 DANÚBIA DE FÁTIMA GARCIA N N

3 THAIS CAMILA ALVES LESSA DURAN N N

7 CAMILA ALVES PEREIRA N S

4 JAQUELINE POLON ABBOUD N N

5 VALERIA MIQUELÃO GALHERI DO NASCIMENTO N N

6 DAIANE CLAUDIA KUHNE VIU N N

19 KIZZY SIMAO DOS SANTOS ROCHA N S
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8 THALITA IANA ALVES KUSSLER N N

9 EMANUELA LUCINDA FERREIRA PAULO N N

10 MARISTELLA ELIAS NASCIMENTO CEZAR N N

11 CAMILA JESUS QUEIXA NOGUEIRA VIZEU N N

12 ODALY PANIAGUA FERNADES N N

13 TANIA TAVARES MOREIRA N N

14 MELINA SODRÉ RIBEIRO N N

15 LEANARA AMARO ROCHA N N

[...]

    Porto Velho/RO, 17 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SIL

Superintendente SEGEP/RO

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretario de Estado de Saúde

ELCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretária do Estado da Saúde

Protocolo 0049821526

EDITAL Nº 189/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo Decreto de 29 de julho de 2019 e pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro

de 2017, em cumprimento ao disposto no Edital n. 108/2024/SEGEP-GCP - constante no Processo SEI n.

0031.000165/2024-08, Divulga o resultado Preliminar da Entrevista, em referência aos candidatos interessados

em prestar serviço voluntário no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP, e em

conformidade com a Lei n. 1.390 de 15 de setembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n. 22.045 de 20 de junho de

2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 113 de 20 de junho de 2017, bem como a Lei n. 4.077 de 05

de junho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 103 de 05 de junho de 2017 que instituiu o

Serviço Voluntário junto ao serviço Público do Governo do Estado de Rondônia.

1. O recurso deverá ser enviado para o e-mail: gcp@segep.ro.gov.br, devendo ser interposto até às 11:59

hs do dia 18 de junho de 2024.

Relação dos candidatos

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - PORTO VELHO

Inscrição Nome Resultado

74163 VANESSA ALMEIDA PEREIRA COUTINHO 26

74109 JULIA DA COSTA REIS 26

74322 ANA BEATRIZ COELHO ALVES BOTELHO 26

74521 MATHEUS SANTOS DA SILVA 24,5

74318 IVAN DE ASSIS RAPOZO 24

73994 REJANE DE SOUSA RODRIGUES SILVA 22

74248 ANNACELLY NÉRY SOARES 22

74238 LUCIANA SANTOS GORAYEB 22

74350 ALAN FREIRE SOUZA 21

74091 FABIOLA BARBOSA DA SILVA RAMALHO 20,5

74153
SINARA ANDREIA DE CARVALHO DA

SILVA
20



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 51

74078 ELISSANDRA DA SILVA LIMA LINHARES 20

74341 CARINA ALMEIDA DA SILVA 20

74373 LILIAN BRUNET CAMPOS LUZ 20

73908 JHONATA PEREIRA DA SILVA 20

74665 JOÃO RAGIS REGIS BARBOSA 20

74351 VIVIANE PAES DE CAMARGO 17

74018
GABRIEL DE SOUZA AFONSO CORTEZ

LEITE
17

74200 REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA 16,5

74581 PAULA TAIANE A VASCONCELOS 15

74957 VALÉRIA AFONSO RAUBE 14,5

74097
MARCIANA PEREIRA RAMOS DE

MEDEIROS
14

73961 WILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 13

00074172* DANIELA RIBEIRO SANTIAGO 13

73978 REBECA ALINE ALMEIDA GOMES 11

74852 ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTO 8

74140 HOSANA DA SILVA LOPES Ausente

73928
FRANCISCO RAIMISSON PEREIRA

SILVA DE OLIVEIRA
Ausente

74906
MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM DOS

PASSOS
Ausente

74577 RAISSA MAIARA DINIZ DA SILVA Ausente

74159 FIHAMA VERAS NASCIMENTO Ausente

74991 VICTOR WINICIUS DE ARAUJO RIBAS Ausente

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - JÍ PARANÁ

Inscrição Nome Resultado

74233
CORDEZITO PESSOA

JUNIOR
23

74627
ANA PAULA LADISLAU DOS

SANTOS
22

74971
JULIANA FERREIRA DOS

SANTOS
15

74526

JAYNE GONÇALVES DA

SILVA

ALMEIDA

Ausente

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - VILHENA

Inscrição Nome Resultado

74641
DEIVISIMARA ARAÚJO PEDROSO

CARDOSO
24

74968 LUAN SAISSEM DE OLIVEIRA 20
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74313
LUCLECIA DO SOCORRO OLIVEIRA

CAJUEIRO DORNELLES
19

74152 EDILEIDE LOBO DE MIRANDA 19

Porto Velho-RO, 17 de junho de 2024

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente/SEGEP

Protocolo 0049842694

Portaria nº 3078 de 17 de junho de 2024

Dispõe sobre Prorrogação da Validade do Prazo do Processo Seletivo para o Provimento Temporário do Cargo de

Analista Educacional/Nutricionista, da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO.

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso das

atribuições legais, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 43 c/c o Artigo 120 da Lei Complementar n. 965,

de 20 de dezembro de 2017, publicada no Dário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 238, de 20 de dezembro de

2017, considerando o item 15.1, do Edital n. 136/2023/SEGEP-GCP, constante do Processo n. 0029.573250/2021-89,

considerando os termos do Despacho (0049581481),

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar por 1 (um) ano, a contar de 29 de junho de 2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado

SEDUC, regido pelo Edital n. 136/2023/SEGEP-GCP (0037462094), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia –

Edição n. 73, de 18 de abril de 2023, homologado através do Edital n. 254/2023/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial

do Estado de Rondônia – Edição n. 121, de 29 de junho de 2023 (0039531398), para contratação temporária de

Analista Educacional/Nutricionista, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 29 de junho de 2024.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 17 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoa

Protocolo 0049809903

EDITAL Nº 190/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, juntamente com a Secretaria de Educação, Senhora Ana Lucia da Silva Silvino Pacini e a

Secretária Executiva de Estado da Educação, Senhora Marta Souza Costa, considerando o Despacho (0049860379),

por motivo de ordem técnica do sistema eletrônico, por ocasião da etapa de interposição de Recurso Contra

Resultado Preliminar Avaliação de Títulos e Recurso Contra o Resultado para Verificação da Condição

Declarada Para Concorrer Às Vagas Reservadas Aos Candidatos Negros, previstas para o dia 17/6/2024,

conforme Edital n. 158/2024/SEGEP-GCP (0049431474), constante do Processo SEI n. 0029.049456/2023-54, torna

público a retificação do Cronograma de Eventos do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.

117/2024/SEGEP-GCP (0048708775), para a contratação temporária de Analista Educacional/Assistente Social e de

Analista Educacional/Psicólogo, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, passando a vigorar

conforme a seguir:

CRONOGRAMA DE EVENTOS ATUALIZADO

Eventos; Data/Período

Período de inscrições pela Internet; De 22/5/2024 a 31/5/2024

Resultado Preliminar das Inscrições; 10/6/2024

Convocação para o procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos

candidatos negros; 10/6/2024

Homologação Inscrições; 13/6/2024

Resultado Preliminar Avaliação de Títulos; 14/6/2024

Resultado da verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros; 14/6/2024

Recurso Contra Resultado Preliminar Avaliação de Títulos; 19/6/2024*
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Recurso contra o Resultado para verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos

negros; 19/6/2024*

Resposta Recurso Contra Resultado Preliminar Avaliação de Títulos; 27/6/2024

Resposta Recurso contra verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros;

27/6/2024

Resultado Final Avaliação de Títulos; 27/6/2024

* O Sistema Estará Disponível das 8 horas às 23h:59min do dia 19/6/2024.

Porto Velho – RO, 18 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Marta Souza Costa

Secretária Executiva de Estado da Educação

Protocolo 0049860303

Portaria nº 3147 de 18 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 185/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 18 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 117/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 11 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049891075

Portaria nº 3146 de 18 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0043535612), e aCertidão n. 921/SEGEP-GBP (0049884636), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n.                                    0029.065518/2023-75;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n.                                                  0029.065515/2023-31.

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora NEUSA

EDINA DE OLIVEIRA MENDES, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.

******733,pertencenteaoQuadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da

Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 18 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049884922

EXTRATO

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos

no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181, da Lei Complementar n. 68/1992, de 9 de dezembro de
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1992 e suas alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da Lei Complementar n. 447/2008, e em consideração aos

fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria-Geral, por meio do Processo SEI n. 0061.448944/2019-68,

bem como consta no Processo n. 0031.003425/2024-99,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta funcional do servidor, conforme consta

ao expediente supra epigrafado.

Art. 2º Determinar que a 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pela Portaria n. 1259, de 15 de março de 2024, publicada no DOE n.

49, de 15 de março de 2024, proceda à instrução dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n. 2803 de 05 de junho de 2024, entra em vigor na data da sua publicação.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049424775

Portaria nº 3082 de 17 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando os autos do Processo n. 0088.000056/2024-27,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional, com base no art. 5ºda Lei Complementar n. 1.115, de 22 de Dezembro de 2021, à

servidora:

Matrícula Nome Cargo Período de Avaliação Referência
Efeito

Financeiro

xxxxxx890
GABRIELA NASCIMENTO DE

SOUZA

Analista

Contábil

08/06/2022à

07/06/2024
CONT 05 09/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049814714

Portaria nº 3081 de 17 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando os autos do Processo n. 0088.000048/2024-81,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional, com base no art. 5ºda Lei Complementar n. 1.115/2021, de 22 de Dezembro de

2021, à servidora:

Matrícula Nome Cargo Período de Avaliação Referência
Efeito

Financeiro

xxxxxx949
ALVORINO SOLARIN DA SILVA

JUNIOR

Analista

Contábil

14/06/2022 a

13/06/2024
CONT 05 15/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049814134

Portaria nº 3075 de 17 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho SESAU-NDC (0049724333) e, conforme constam nos autos do Processo n.

0036.050126/2023-12,
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R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 2569 de 23 de maio de 2024, publicada no DOE n. 96 de 27 de maio de 2024, de

progressão funcional da servidora DIRCE JOSE DOS SANTOS, Matrícula: xxxxxx848.

Onde se lê:

REFÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

17 22/11/2018 a 21/11/2020 22/11/2020

18 22/11/2020 a 21/11/2022 22/11/2022

Leia-se:

REFÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

17 22/11/2020 a 21/11/2022 22/11/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049804613

Portaria nº 3077 de 17 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 839 SESAU-NDC (0048980770) e, conforme constam no Processo n. 0049.013004/2023-04,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FERNANDA KINCHESKI DE ALMEIDA

Matricula: xxxxxx253 Data Admissão: 14/05/2015

Cargo: Médico

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR ARY PINHEIRO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 14/05/2015 a 13/05/2018 14/05/2018

03 14/05/2018 a 13/05/2019 14/05/2019

04 14/05/2019 a 13/05/2021 14/05/2021

05 14/05/2021a 13/05/2023 14/05/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049808186

Portaria nº 3169 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 186/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 093/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049921510

Portaria nº 3170 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 199/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 002/PAD-S/SEDUC/2024

.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,com efeitos retroativos a contar de 6 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049922120

Portaria nº 3171 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 198/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 044/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 22 de maio

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049922640

Portaria nº 3172 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 197/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 035/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 23 de maio

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049922976

Portaria nº 3173 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 196/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEDUC/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 24 de junho de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049923314

Portaria nº 3174 de 19 de junho de 2024
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 182/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 007/PAD/SEAGRI/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049923684

Portaria nº 3176 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 195/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 025/PAD/SEFIN/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 24 de junho de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049924068

Portaria nº 3178 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 187/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 097/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 25 de junho de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049924498

Portaria nº 3179 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 188/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 098/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 25 de junho de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049924873

Portaria nº 3180 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 189/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 109/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha
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Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049925200

Portaria nº 3181 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 190/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 126/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049925571

Portaria nº 3183 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 191/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 121/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 14 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049926030

Portaria nº 3186 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 272/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 089/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049926917

Portaria nº 3187 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 192/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 009/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de junho

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049927214

Portaria nº 3188 de 19 de junho de 2024
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O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 193/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 019/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 15 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049927512

Portaria nº 3189 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 187/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 088/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 15 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049928142

Portaria nº 3190 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 274/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 022/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049928470

Portaria nº 3192 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 194/2024/SEGEP - 2ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 021/PAD/SEPAT/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049928747

Portaria nº 3157 de 19 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar n. 447,

de 03.06.2008 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3100/2024/SEGEP-CAR, de 17 de junho de 2024 (0049828327).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha
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Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049909520

Portaria nº 3158 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 179/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 17 de junho de 2024 e Errata (0049885626).

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEFIN/2022 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de maio

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049910418

Portaria nº 3161 de 19 de junho de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 186/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 19 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 026/PAD/SEFIN/2022 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 15 de junho

de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0049912439

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024/SUPEL/RO/LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 0036.001686/2024-24

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por item, para aquisição de bens e serviços

comuns. Visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo -"FIOS I (ABSORVÍVEIS) " -

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - FIO CATGUT SIMPLES?, FIO CATGUT CROMADO, FIO POLIDIOXANONA, FIO

COMPOSTO DE GLICOLIDO E E-CAPROLACTONA e outros) - EXERCÍCIO 2024/2025".

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio nomeados na

Portaria nº 24/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 26 de fevereiro de 2024, vem neste ato informar ao público,

que a sessão de abertura marcada para o dia 19/06/2024, às 10h00m. (horário de Brasília - DF), encontra-se

SUSPENSO “SINE DIE”, em virtude da ausência de resposta aos pedidos de esclarecimento encaminhados a Unidade

de Gestora. Publique-se.

Porto Velho - RO, 18 de junho de 2024.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro

SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0049878336

AVISO

DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO: 477/2023/SUPEL/RO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.006830/2023-38

OBJETO: Registro de Preço para a Aquisição de materialcomum (Medicamentos Soluções Orais)

conforme descritos na SAMS).

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio de sua Pregoeira, nomeada por força das

disposições contidas na Portaria nº 48/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de maio de 2024, vem

através deste ato, NOTIFICAR aos interessados e em especial às empresas que participaram da licitação em epígrafe,

que está agendada sessão de RETORNO à fase de julgamento do item 22 deste PE 477/2023/SUPEL/RO, para o

dia 21/06/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília), considerando que a empresa vencedora inicialmente para tal

item, não aceitou atualizar sua proposta, observando o item 7.2 do edital. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto

a Pregoeira, por meio do telefone (69) 3212-9243; e-mail: atendimentosupel@gmail.com ou no endereço sito a Avenida

Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2° andar, bairro Pedrinhas. Porto Velho, 18 de junho

de 2024.

Ivanir Barreira de Jesus

Pregoeira/SUPEL

Protocolo 0049732461

AVISO

DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO: 517/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0050.071690/2022-18

OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Aparelho de Anestesia com Monitorização de

Agentes Anestésicos e Sinais Vitais, onde irá atender as Unidades por um período de 12 meses.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio de sua Pregoeira, nomeada por força das

disposições contidas na Portaria nº 48/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de maio de 2024, vem

através deste ato, NOTIFICAR aos interessados e em especial às empresas que participaram da licitação em epígrafe,

que está agendada sessão de RETORNO À FASE de julgamento nos item 03, deste PE 280/2023/SUPEL/RO, para

o dia 24/06 /2024 às 10:00 horas (horário de Brasília), considerando pedido de reconsideração e resultado da

análise técnica. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira, por meio do telefone (69) 3212-9243; e-mail:

atendimentosupel@gmail.com ou no endereço sito a Avenida Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás

Novos, 2° andar, bairro Pedrinhas. Porto Velho, 18 de junho de 2024.

IVANIR BARREIRA DE JESUS

Pregoeira/SUPEL

Protocolo 0049893976

AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 560/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N°. 0019.011155/2023-77

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual de Materiais de Expediente (Papel Sulfite, Estilete, Pasta

Plástica, HD EXTERNO e outros), mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), por um período de 12 (doze) meses,

para atender as necessidades da Polícia Civil do Estado de Rondônia. A Superintendência Estadual de Licitações –

SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE de 11/04/2024, Torna público

aos interessados e em especial às empresas que retiraram o instrumento convocatório, que está previsto o RETORNO

À FASE DE JULGAMENTO VISANDO A CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES PARA O ITEM 94 do

certame em epígrafe. Ficando a sessão AGENDADA para o dia 21/06/2024 às 09h00min (HORÁRIO DE BRASILIA-

DF). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às

13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço

eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9264. Publique-se.

Porto Velho (RO), 19 de junho de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Pregoeira – CEL/SUPEL

Protocolo 0049902317
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ADENDO

ESCLARECEDOR

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Contratação de Obras,

nomeada pela Portaria nº. 141 de 27 de outubro de 2023, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021

e suas alterações, Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

e alterações, bem com pelas demais normas legais, torna público aos interessados, em especial as empresas que

retiraram o Edital e seus anexos, referente à CONCORRÊNCIA Nº 90069/2024/SUPEL/RO, PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0032.000013/2024-97/SEJUCEL/RO, que tem como objeto a conclusão da reforma e

modernização do Estádio João Saldanha, no município de Guajará-Mirim - RO, esclarece o seguinte:

A Comissão de Contratação de Obras identificou um equívoco na disponibilização da Planilha Analítica (Composição

de Custos Unitários), pois estava desatualizada e remeteu o ocorrido ao Corpo Técnico da SEOSP/RO, responsável pela

elaboração da Planilha Orçamentária e seus anexos, onde o mesmo procedeu com a análise e viabilização da Planilha

de Composições de Custos Unitários unificada e ajustada, objetivando a eficiência do processo licitatório, bem como a

maior facilidade de análise dos licitantes.

Face ao exposto, informamos que a Planilha de Composições de Custos Unitários atualizada e unificada encontra-

se disponível no Site da SUPEL/RO para retirada. Salientamos, ainda, que o Edital e demais anexos não sofreram

alterações, não comprometendo a formulação da proposta.

Logo, com base no Art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2023, onde afirma que "Eventuais modificações no edital

implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos

atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.", a

data de abertura do certame permanece inalterada, mantendo-se no dia 11 de julho de 2024, às 10h (horário

oficial de Brasília), eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço eletrônico

www.gov.br/compras.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede da SUPEL, sito à Avenida Farquar, nº 2986, Palácio Rio Madeira -

Bairro Pedrinhas - Tel.: (69) 3212-9243- Porto Velho - RO, no site www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como através do e-

mail: cplo.supel.ro@gmail.com, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 13h30min.

Publique-se.

Porto Velho - RO, 19 de junho de 2024.

SAMIR PAIVA DO ESPÍRITO SANTO

Presidente Substituto

Protocolo 0049887116

AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068 /2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.016229/2023-53

Objeto: SRP visando a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo para procedimentos de "Órtese,

Próteses e Materiais Especiais - OPME, NÃO constantes na Tabela do SUS (SIGTAP), para atender os procedimentos

CIRÚRGICOS DE ORTOPEDIA, a serem realizadas pelo Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP/SESAU-RO, com

fornecimento de materiais em Sistema de Consignação e Fornecimento de Instrumentais/Equipamentos em Regime de

COMODATO". A aquisição destes materiais é primordial para dar continuidade no planejamento e atendimento da

demanda de Cirurgias Ortopédicas do HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HB/SESAU-RO EXERCÍCIO

2024/2025.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por força

das disposições contidas na Portaria nº 50 de 02 de maio de 2024, publicada no DOE do dia 02 de maio de 2024,

informa que elaborou adendo modificador devido há resposta aos pedidos de Esclarecimento e impugnação,

apresentados por empresas interessadas, interpostos em face do PE 90068/2024/SUPEL/RO.

Informamos que o edital retificado com nova data de abertura encontra-se disponível para consulta na íntegra nos

endereços eletrônicos www.comprasnet.governamentais.gov.br e www.supel.ro.gov.br.

Fica remarcada a abertura do certame no dia 05 de julho de 2024, às 10h00min (horário de Brasília - DF), através do

site www.comprasgovernamentais.gov.br, permanecendo os demais itens e anexos do edital inalterados.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e equipe de Apoio, através do telefone (69) 3212-9242, ou

no endereço sito a Av. Farquar, s/n - Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás novos – 2º andar – Porto Velho/RO - CEP:

76.801-470.
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Porto Velho/RO, 19 de maio de 2024.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira SUPEL/RO

Protocolo 0049905288

AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 385/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N°. 0062.000014/2023-01

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais,

para atendimento de toda a rede de patologia clínica assim como o LEPAC/RO, pelo período de 01 (um) ano, e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir de sua publicação no

diário oficial do Estado, podendo ser prorrogados por igual período, conforme disposto art. 84 da lei federal de

licitações e contratos 14.133/21.. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na

Portaria nº 37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE de 11/04/2024, Torna público aos interessados e em especial às

empresas que retiraram o instrumento convocatório, que está previsto o RETORNO À FASE DE JULGAMENTO

VISANDO A CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES PARA OS ITENS 15, 16, 17, 47 e 48 do certame

em epígrafe. Ficando a sessão AGENDADA para o dia 21/06/2024 às 13h30min (HORÁRIO DE BRASILIA).

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às

13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço

eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9264. Publique-se.

Porto Velho (RO), 19 de junho de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Pregoeira – CEL/SUPEL

Protocolo 0049925842

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90148/2024/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0029.004091/2024-10

OBJETO: Prospecção de Mercado Imobiliário, para Locação de imóvel, não residencial, na modalidade locação

tradicional, área urbana do município do município de Jaru, para sediar a Coordenadoria Regional de Educação – CRE -

Jaru, que atenda aos requisitos técnicos especificados, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Anexo I - Termo de Referência. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente

nomeada na Portaria nº 37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 15.04.2024, torna público aos interessados, que o

procedimento auxiliar em epígrafe, fica disponível para apresentação dos documentos por parte dos

interessados a partir do primeiro dia útil de sua publicação. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e

retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou,

gratuitamente nos endereços eletrônicos https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e Portal Nacional de Compras Públicas -

PNCP.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela Comissão

Especial de Licitações - CEL, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através do e-mail:

celsupelchamamentos@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 3212-9243.

OBSERVAÇÃO: A apresentação da referida documentação poderá ocorrer também por meio

eletrônico, de forma digitalizada em formato PDF via e-mail, seguindo orientação do item 11 e seus

subitens do Instrumento Convocatório.

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente – CEL/SUPEL

Protocolo 0049923271

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90178/2024/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.011792/2024-16
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRADUÇÃO SILMULTÂNEA -

LIBRAS, para os eventos, congressos, seminários, palestras e afins no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do

Estado de Rondônia, em atendimento a Lei Nº. 10.436 de 2002 e do Decreto Nº. 5.626 de 2005, primando assim pela

acessibilidade comunicacional, e com base na Constituição Federal, arts. 37, XXIII e 199, aplicando-se subsidiariamente

na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, nas condições e especificações descritas no Anexo I - Termo

de Referência. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente nomeada na Portaria nº

37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 15.04.2024, torna público aos interessados, que o procedimento auxiliar

em epígrafe, fica disponível para apresentação dos documentos por parte dos interessados a partir do

primeiro dia útil de sua publicação dia 20/06/2024. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente nos

endereços eletrônicos https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela Comissão

Especial de Licitações - CEL, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através do e-mail:

celsupelchamamentos@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 3212-9243.

OBSERVAÇÃO: A apresentação da referida documentação poderá ocorrer também por meio

eletrônico, de forma digitalizada em formato PDF via e-mail, seguindo orientação do item 06 e seus

subitens do Instrumento Convocatório.

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente – CEL/SUPEL

Protocolo 0049923305

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 131 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017

e, conforme o que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO as competências da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT para

coordenar, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades inerentes ao patrimônio do Poder Executivo e à regularização

fundiária urbana no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

para fiscalizar o recebimento, a incorporação e o tombamento de todo o material permanente adquirido pelas

Secretarias de Estado; e ainda;

CONSIDERANDO a necessidade de criar a Comissão Permanente de Controle e Fiscalização, conforme Art. 18 do

Decreto 24.041 de 08 de julho de 2019 adquiridos pela Administração Direta e indireta do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - CRIAR a Comissão Permanente de Controle e Fiscalização de Bens Móveis.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora JOICILENE SARAIVA DE LIMA, matrícula nº 300156***, como Presidente da

referida Comissão.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, matricula nº 300164***,

MAYRON VINICIUS SOUZA LINHARES, matrícula nº 300164***, VALDIVINO CARVALHO RODRIGUES, matrícula nº

300147***, PAULO MAIA DE SOUZA, matricula nº 300190***, SARA UANE DA SILVA SIMÕES, matricula nº

300147***, MAÍRA ALVES LOPES, matricula nº 300190***, DAYLE IVY DUARTE SILVEIRA, matrícula nº 300159***,

DANIELLE MAYRE FELIX SOARES DE LIRA, matrícula nº 300.197***, MÁRCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS,

matrícula nº 300195***, FRANCINEY QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº 300197*** e RÔMULO LIMA DE OLIVEIRA,

matrícula nº 300197*** para serem membros da referida Comissão.

Art. 4º. Nos impedimentos legais ou eventuais da Presidente desta Comissão, fica designado o 1° Membro para

responder como substituto, e na ausência deste, o 2º membro para responder como substituto.

Art. 5º. Compete à Comissão Permanente de Controle e Fiscalização de Bens Móveis:

I - fiscalizar o recebimento, a incorporação e o tombamento de todo o material permanente adquirido pelas

Secretarias de Estado;
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II - fiscalizar a baixa de todos os bens permanentes da Administração Pública Estadual;

III - acompanhar junto às unidades gestoras do Poder Executivo o processo de regularização patrimonial de bens

móveis, orientando-as quando necessário;

IV - realizar o controle das atividades de gestão patrimonial desempenhas pelas Unidades Gestoras por meio do

sistema de controle patrimonial;

V - notificar a Unidades Gestoras quanto em relação às ações decorrentes dos Incisos I e II do presente Artigo.

Art. 6º - Revoga-se a Portaria nº 147 de 05 de junho de 2023.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOICILENE SARAIVA DE LIMA

Coordenadora de Patrimônio Mobiliário

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0049888436

TERMO

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS CONSUMO Nº 03/2024

PROCESSO Nº 0036.021275/2024-55

 

Em conformidade com o Decreto nº 24.041/19 que regulamenta a gestão patrimonial dos bens móveis do Poder

Executivo do Estado de Rondônia, a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT transfere a

propriedade e posse dos bens de consumo listados no Anexo I, para a Secretário de Estado da Saúde - SESAU, que os

aceitam nas condições em que se encontram.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Decreto de 04 de abril de 2023 (ID 0037177120)

Por delegação: Portaria n.º 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA  

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

ANEXO I

Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total Secretaria

Corda nº 18 bombeiro trançada 12mmx100m 02 Rolos com 100mts R$ 424,99 R$ 849,98 SESAU

Protocolo 0049882976

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 95 de 18 de junho de 2024

A CONTADORA GERAL ADJUNTA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023,

vinculada e subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia administrativa, orçamentária, financeira e

patrimonial;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 1.115, de 22 de dezembro de 2021, que cria o cargo de Analista

Contábil e institui o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração, no âmbito da Contabilidade Geral do Estado - COGES;

Considerando o teor dos artigos 16, 17, 20, 22, 23, 26 e 27 da Lei Complementar nº 911, de 12 de dezembro de

2016, mantidos conforme artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021;

Considerando ainda, o disposto no artigo 4°, § 1º, do Decreto n° 27.158, de 12 de maio de 2022 e Portaria nº 93,

de 14 de junho de 2024, publicado no DOE/RO Edição 110, de 18 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a contar de 12 de junho de 2024, os servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, ocupantes do cargo de Analista Contábil, como responsáveis das Contadorias Centrais,
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Setoriais e Seccionais que compõem o Sistema de Contabilidade do Poder Executivo elencados nos Anexos I e II, desta

portaria, obedecendo à hierarquia constituída nos termos do artigo 16, da Lei Complementar nº 911, de 12 de

dezembro de 2016.

Art. 2º CONCEDER aos Analistas Contábeis designados no artigo anterior, autoridades contábeis das Unidades

Gestoras, o Adicional de Incentivo ao Desenvolvimento da Contabilidade - ADC, nos códigos consignados no Anexo I e

Anexo II, desta portaria, instituída no artigo 16, da Lei Complementar nº 911, de 12 de dezembro de 2016, apurado

mediante apresentação do Fator de Desempenho, Anexo IV, da referida lei, bem como cumprimento das metas a

serem analisadas e deliberadas por meio da Comissão de Avaliação da Contabilidade Geral do Estado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de junho de 2024.

LUANA LUIZA GONÇALVES DE ABREU HEY

Contadora Geral Adjunta do Estado

Portaria nº 92, de 25 de abril de 2023 (0037700450)

ANEXO I

Contadorias Centrais da Contabilidade Geral do Estado

Contadorias Centrais

Analista

Contábil

Designado

Matrícula CRC ADC A contar de

COGES-CNT: Contadoria Central de Normas

eTreinamentos

Rafaela

Nascimento da

Silva

***137***

RO-

009116/O-

0

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-CIFC: Contadoria Central de

InformaçõesFiscais e Contábeis

Daniele Raiane

Ribeiro da Silva
***131***

RO-

008375/O-

8

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-CCC: Contadoria Central

deConformidade Contábil

Leandro de Lima

Martins
***149***

RO-

009579/0-

2

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho2024

COGES-CCB: Contadoria Central de Conciliação

Bancária

Carla Claro

Campos Saldanha
***161***

RO-

009597/O-

0

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-CADCF: Contadoria Central de Análise

de Demonstrativos Contábil-Financeiros

Suze Lane de

Assunção
***137***

RO-

008871/O-

6

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

Inês Brasil Mejia

Batista
***126***

RO-

007368/O-

9

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-CGS: Contadoria Central de Gestão de

Sistemas

Cássio Matos

Morato
***151***

RO-

009565/O-

7

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-CCU: Contadoria Central de Custos
Aliene Pereira das

Neves Oliveira
***151***

RO-

008575/O-

9

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024
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COGES-CAPRCG: Contadoria Central de

Acompanhamento de Prevenção e Riscos das

Contas de Governo

Sâmia Priscila

Soares de Souza
***161***

RO-

009423/O-

1

Código S180 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"a"

12/Junho/2024

Contabilidade Geral do Estado

Cargos de Direção Superior

Analista

Contábil

Designado

Matrícula CRC ADC A contar de

Contador Geral do Estado, Símbolo CDS-17
Jurandir Cláudio

Dadda
***127***

RO-

007220/O-

0

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

Assessor XI, Símbolo CDS-11

Luana Luiza

Gonçalves de

Abreu Hey

***133***

RO-

007908/O-

3

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

Diretor Central de Contabilidade, Símbolo CDS-10
Laila Rodrigues

Rocha Guerra
***133***

RO-

008864/O-

1

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

Gerente de Planejamento, Orçamento e

Finanças,Símbolo CDS-06

Edson Silva da

Cunha
***150***

RO-

009623/O-

2

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

Analista Contábil no Gabinete do Contador Geral
Isislaine Frata de

Araújo
***102***

RO-

007156/O-

7

Código S120 -

art. 16, § 2º,

inciso I, alínea

"b"

12/Junho/2024

ANEXO II

Contadorias Setoriais Tipo 1 das Unidades Gestoras do Poder Executivo

Contadorias Setoriais Código da UG

Analista

Contábil

Designado

Matrícula CRC ADC A contar de

COGES-SEDUC: Contadoria

SetorialSEDUC

160001
Orlando Vieira

da Costa
***130***

RO-

007069/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

160001
Adriana Cristina

Leite
***137***

RO-

009366/O-3

Código

S100 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"c"

12/Junho/2024
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Contadoria Seccional SEDUC I 160001
Euliana Brazil

Jacobs Bieda
***143***

RO-

009697/O-6

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

Contadoria Seccional SEDUC II 160001
Daniele Paula

Sanches
***108***

RO-

008285/O-9

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SESAU: ContadoriaSetorial

SESAU/HBAP/HRC/HPSJPII/

POC/CEMETRON/FES/FUN-HEURO

170002/170003/

170004/170005/

170006/170012/

170013

Ana Paula Araújo

Barbosa
***133***

RO-

008130/O-5

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

Contadoria Seccional SESAU I -

HBAP/HRC/HPSJPII/POC/CEMETRON/

FES/FUN-HEURO

170002/170003/

170004/170005/

170006/170012/

170013

Samuel Pedro de

Sales
***138***

MT-

001561/O-0

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

Contadoria Seccional SESAU II -

HBAP/HRC/HPSJPII/POC/CEMETRON/

FES/FUN-HEURO

170002/170003/

170004/170005/

170006/170012/

170013

Cristiane

Almeida Leite
***095***

RO-

006485/O-0

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEFIN: Contadoria

SetorialSEFIN/NOTA LEGAL/PROFISCO/

GEAR/RECURSOS SUPERVISIONADOS-

GCDP/FUNDAT

140001/140002/

140012

Marcelo Fabrício

de Souza Alves
***133***

RO-

006297/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024
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Contadoria Seccional SEFIN I - GEAR 140001
Liz Cristina

Mariúba
***149***

RO-

009854/O-0

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

Contadoria Seccional SEFIN II -

RECURSOS SUPERVISIONADOS-GCDP
140002

Eliana Lopes de

Morais
***138***

RO-

007169/O-5

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEPOG: Contadoria

SetorialSEPOG
130001

Estefane Ferreira

Estevam Marinho
***135***

RO-

008591/O-2

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEJUS: Contadoria

SetorialSEJUS/FUPEN
210001/210011

Fernando

Rodrigo Fiorentin
***131***

RO-

000671/O-9

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SESDEC: Contadoria

SetorialSESDEC/FUNESP
150001/150017

Alvorino Solarin

da Silva Júnior
***137***

RO-

008545/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEAS: Contadoria

SetorialSEAS/FECOEP/FEAS/FUNEDCA/

FEDIPI/FUNEDM

230001/230011/

230012/230013/

230015/230016

Eliane da Mota

Santos Corrêa
***145***

RO-

009189/O-7

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024
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COGES-SEAGRI: Contadoria Setorial

SEAGRI/FUNCAFÉ/PROLEITE

190001/190011/

190017

Ana Carolina

Pinto da Silva
***138***

RO007501/O-

0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-DER: Contadoria Setorial

DER/FITHA
110025/140011

Jonas Santos

Oliveira
***133***

RO-

008459/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-IPERON: Contadoria Setorial

IPERON/FUNPRECAP
140023/140025

Alexandro de

Sousa Lima
***134***

RO-

008865/O-9

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEGEP: Contadoria Setorial

SEGEP
130006

Camila Medeiros

de Castro Neves
***137***

RO-

007397/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEDAM: Contadoria

SetorialSEDAM/FEPRAM/FRH/FUNCLIMA

180001/180011/

180012/180013

Rosicley Tavares

Nascimento Nery
***142***

RO-

006290/O-0

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEJUCEL: Contadoria Setorial

SEJUCEL/SEJEL/FUNDER/FEDEC

320001/320002/

320012/320013

Jeferson

Fernando

Furlanetto Erpen

***139***
RO-

007352/O-9

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024
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COGES-SUPEL: Contadoria Setorial

SUPEL
110008

Sueli Rodrigues

da Silva Brandão
***138***

RO-

008411/O-6

Código

S160 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"a"

12/Junho/2024

Contadorias Setoriais Tipo 2 das Unidades Gestoras do Poder Executivo

Contadorias Setoriais Código da UG

Analista

Contábil

Designado

Matrícula CRC ADC A contar de

COGES-CASACIVIL: Contadoria

Setorial CASA CIVIL
- - - -

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

-

Contadoria Seccional CASA CIVIL -

Héverton

Almeida

deAndrade

***133***
RO-

006502/O-3

Código

S120 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

III,

alínea

"a"

12/Junho/2024

COGES-SEOSP: Contadoria Setorial

Diretas I SEOSP
270001

Príscila Alves

Aziel
***138***

RO-

008858/O-4

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-SETUR: Contadoria Setorial

Diretas II SETUR
110004

Wesley de Sousa

Santos
***161***

RO-

007165/O-6

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-SEPAT: Contadoria Setorial

Diretas III SEPAT/FRFUR
310001/310010

Denise de

OliveiraRamos

Andrade

***148***
RO-

005658/O-0

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024
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COGES-PGE: Contadoria Setorial

Diretas IV PGE/FUMORPGE
110003/110010

Tony Marcel Lima

daSilva
***134***

RO-

008863/O-4

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-CBM: Contadoria Setorial

Diretas V CBM/FUNESBOM
150004/150014

Mirian Sousa da

SilvaMotta
***126***

RO-

006698/O-0

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-CGE: Contadoria Setorial

Diretas VI CGE
110005

Ádrian

BrenoCavalcante

doNascimento

***137***
RO-

008576/O-6

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-SETIC: Contadoria Setorial

Diretas VII SETIC
110007

Maria de Lourdes

Feitosa Ribeiro
***151***

AM-

010119/O-9

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-POLITEC: Contadoria Setorial

Diretas VIII POLITEC
150006

Sirlei de Fátima

da Cruz
***124***

RO-

007319/O-4

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-SET: Contadoria Setorial

Diretas IX COGES
110020

Aliene Pereira

das Neves

Oliveira

***151***
RO-

008575/O-9

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024
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COGES-IDEP: Contadoria Setorial

Indiretas I IDEP
160020

Gabriela

Nascimento de

Souza

***137***
RO-

007264/O-4

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-IPEM: Contadoria Setorial

Indiretas II IPEM
230021

Antônio Ricardo

Monteiro do

Nascimento

***093***
RO-

002690/O-3

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-AGERO: Contadoria Setorial

Indiretas III AGERO
110026

Sara Lopes

Ribeiro de Araújo

Braga

***145***
RO-

005097/O-5

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-AGEVISA: Contadoria Setorial

Indiretas IV AGEVISA
170034

Lauricélia de

Oliveira e Silva
***061***

RO-

004929/O-0

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-CETAS: Contadoria Setorial

Indiretas V CETAS
170033

Daniele Ferreira

Tibúrcio
***160***

RO-

007741/O-7

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

COGES-SI: Contabilidade Setorial

Indiretas VI SI
230002

Rosicley Tavares

Nascimento Nery
***142***

RO-

006290/O-0

Código

S140 -

art. 16,

§ 2º,

inciso

II,

alínea

"b"

12/Junho/2024

Protocolo 0049879987

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 74

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o cronograma de desembolso com a abertura do exercício financeiro de 2024 na data de

19.01.2024 no sistema SIGEF, conforme Processo sei nº 0035.000126/2024-62 e Processo sei nº 0088.000094/2024-80

(Ofício nº 352).

Considerando que os empenhos deverão ser emitidos após as etapas, nessa ordem: liberação do orçamento e

Declaração de Adequação Financeira no qual solicita e autoriza a emissão das notas de empenhos de cada exercício

financeiro.

Considerando a liberação do Grupo de Programação Financeira para este Fundo de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento da Administração Tributária - FUNDAT (UG: 14012) na data de 22.01.2024.

Considerando a emissão da Declaração de Adequação Financeira (0049761346) autorizando a emissão do

empenho na data de 25.01.2024.

Diante do exposto, quanto a necessidade de homologação de Despesa tida como "sem prévio empenho", no qual o

empenho fora realizado no dia 25.01.2024, temos a informar e justificar que o fato se deu pelos entraves

administrativos de altas demandas já reconhecida em todo início de exercício, também pelo processo burocrático

àqueles procedimentos que são vinculados a liberação e validação de outro órgão, quanto a questão orçamentária.

Aproveitamos para informar que a solicitação de liberação da cota orçamentária - GPF foi realizada através do

processo SEI nº 0030.000557/2024-79 e, enviado a titular da pasta, SEPOG, a qual atendeu prontamente ao requerido.

Posteriormente, foi realizado o Empenho da despesa do Contrato nº 1192/SEFIN/PGE/2023 (2024NE000006 -

0046756387), no grupo de programação financeira 399, na fonte 1.500.0.00001 do FUNDAT no sistema SIGEF.

Por fim, solicitamos que se leve em consideração o motivo supracitado como justificativa de tal feito e que se

Reconheça a Homologação da Despesa considerada "Sem Prévio Empenho", de acordo com o Artigo 1º do Decreto nº

5459, de 11 de fevereiro de 1992.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

JACQUELINE PIRES DA SILVA

Chefe de Orçamento NEOF/GAF/SEFIN

Na condição de Ordenador de Despesa e, em conformidade com o Artigo 1º do Decreto em vigor nº 5459/1992,

Reconheço e Homologo a despesa no valorinformado acima, considerada "Sem Prévio Empenho".

Porto Velho, 14 de junho de 2024.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0049759696

Portaria nº 489 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar nº 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Memorando nº

261/2024/SEFIN-CRE (0049249325), constante no Processo Sei n° 0030.003838/2024-83.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 01 de junho de 2024, o servidor BRAZ PEZZIN, matrícula ******044, ocupante do

cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, para exercer a função de Agente de Rendas na Agência de Rolim de

Moura - AGRDM/5ªDRRE/CRE.

Art. 2º - Revoga-se o teor da Portaria nº 330 de 25 de abril de 2024 (0048138619).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049442405

Portaria nº 498 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049383331), constante no Processo SEI nº 0030.006054/2024-15.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor LUIS MARCELO VIEIRA MELO  , matrícula ******916, ocupante do cargo de Auditor

Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 02 (dois) dias de folgas
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compensatórias, no período de 27 e 28/06/2024. Nos termos da Portaria nº 278 de 16 de abril de 2024 (0049383917),

publicada no DOE/RO n° 88 de 14/05/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049640849

Portaria nº 499 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo o teor do Memorando nº

92/2024/SEFIN-3DRVHA (0049238588), constante no processo SEI nº 0030.005917/2024-29.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de junho de 2024, o servidor ROGÉRIO DE MOURA FERRO, matrícula ******404,

ocupante do cargo de Assessor VI, do Posto Fiscal Wilson Souto - 3ªDRRE/CRE para a Delegacia Regional da Receita

Estadual de Vilhena - 3ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049642035

Portaria nº 500 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando

nº 65/2024/SEFIN-APC (0049217111), constante no processo SEI nº 0030.000409/2024-54.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 23 de junho de 2024, o servidor IDALMIR DE NAZARE SOARES, matrícula ******350,

ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, do Posto Fiscal IATA - 1ªDRRE/CRE para a 1ª Delegacia

Regional da Receita Estadual de Porto Velho - 1ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049644637

Portaria nº 501 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando

nº 65/2024/SEFIN-APC (0049217111), constante no processo SEI nº 0030.000409/2024-54.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 11 de junho de 2024, o servidor FABIO DE GASPARI, matrícula ******598, ocupante

do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, da 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Porto Velho -

1ªDRRE/CRE para o Posto Fiscal IATA - 1ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049645189

Portaria nº 502 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando
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nº 65/2024/SEFIN-APC (0049217111), constante no processo SEI nº 0030.000409/2024-54.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 17 de junho de 2024, o servidor MOISES MEIRELES DA SILVA, matrícula ******029,

ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, da Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE para o Posto Fiscal

IATA - 1ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049645714

Portaria nº 504 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando

nº 65/2024/SEFIN-APC (0049217111), constante no processo SEI nº 0030.000409/2024-54.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 23 de junho de 2024, o servidor ANTONIO CHARLES RIBEIRO DO NASCIMENTO,

matrícula ******354, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, da Coordenadoria da Receita Estadual -

CRE/GAB para o Posto Fiscal IATA - 1ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049646942

Portaria nº 523 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para certificação das notas fiscais/faturas e emissão dos

Termos de Recebimento, conforme prevê o Art. 140, Inciso II, Alínea b da Lei nº. 14.133/2021 referente ao material de

consumo, materiais gerais e bens visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças no âmbito do

Programa Nota Legal Rondoniense.

Divino José Cardoso Nazaré - Matrícula: ******430;

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Bruno Mendes de Souza - Matrícula: ******936;

Daiara Rodrigues da Silva – Matrícula: ******622;

Daniel Lucas Malta Matos Lopes – Matrícula:******734;

Naiane Alves De Souza - Matrícula: ******000;

Fábio Rocha de Carvalho – Matrícula: ******176;

Anna Paula Varela da silva – Matrícula: ******239;

Marcos Antônio Gomes da Silva – Matrícula: ******620;

Célio Henrique de Souza - Matrícula - ******257;

Art. 2º - Designar a servidora LETÍCIA LARA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenadora da ASCOM e

GEF/SEFIN, matrícula nº ******200, para substituir o Gestor do Contrato em suas ausências e impedimentos, ficando

responsável pelo expediente daquela unidade administrativa nestas ocasiões.

Art. 3º - O gestor e os fiscais administrativos, nomeados como prevê o art.1º só certificarão as notas fiscais e os

termos de recebimentos após a constatação e conferência de toda aquisição adquirida e em total conformidade com

as especificações das exigências contratuais.

Art. 4º - Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1° e 2º, ficarão responsáveis os seus

substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2022,

revogando-se o teor da Portaria nº 977 de 07 de dezembro de 2022.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO
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Secretário Adjunto de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO

Protocolo 0049888271

Portaria nº 524 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para certificação das notas fiscais e faturas e emissão dos

Termos de Recebimento de Serviços diversos, conforme prevê o Art. 140, Inciso I, Alínea b da Lei nº. 14.133/2021

referente à Contratação de Empresas Especializadas em prestações de serviços, visando atenderas necessidades da

Secretaria de Estado de Finanças no âmbito do Programa Nota Legal Rondoniense.

GESTOR DOS CONTRATOS:

Divino José Cardoso Nazaré - Matrícula: ******430;

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Bruno Mendes de Souza - Matrícula: ******936;

Daiara Rodrigues da Silva – Matrícula: ******622;

Daniel Lucas Malta Matos Lopes – Matrícula:******734;

Naiane Alves De Souza - Matrícula: ******000;

Art. 2º – Nomear os servidores abaixo relacionados para emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos

Serviços, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças no âmbito do Programa Nota Legal

Rondoniense.

FISCAIS TÉCNICOS:

Fábio Rocha de Carvalho – Matrícula: ******176;

Anna Paula Varela da silva – Matrícula: ******239;

Marcos Antônio Gomes da Silva – Matrícula: ******620;

Célio Henrique de Souza - Matrícula - ******257;

Art. 3º -Designar a servidora LETÍCIA LARA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenadora da ASCOM e

GEF/SEFIN, matrícula nº ******200, para substituir o Gestor do Contrato em suas ausências e impedimentos, ficando

responsável pelo expediente daquela unidade administrativa nestas ocasiões.

Art. 4º - O gestor e os fiscais administrativos, nomeados como prevê o art. 1º só certificarão as notas fiscais e os

termos de recebimento mediante relatórios de fiscalização oriundos do Programa Nota Legal Rondoniense que

comprove o atendimento das exigências contratuais, sendo responsabilidade dos fiscais técnicos a emissão e o

encaminhamento assim que se findar o mês corrente, conforme previsto no § 1º do art. 10 º do Decreto Estadual nº

16.901, de 09 de julho de 2012.

Art. 5º - Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1°, 2º e 3º, ficarão responsáveis os

seus substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2022,

revogando-se o teor da Portaria nº 976 de 07 de dezembro de 2022.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO

Protocolo 0049889450

Portaria nº 525 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para certificação das notas fiscais/faturas e emissão dos

Termos de Recebimento de Serviços, conforme prevê o Art. 140, Inciso I, Alínea b da Lei nº. 14.133/2021 referente à

Prestação de Serviços terceirizados com emprego de mão de obra qualificada e habilitada em atendimento e

animação, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças no âmbito do Programa Nota Legal

Rondoniense.

GESTOR DOS CONTRATOS:

Divino José Cardoso Nazaré - Matrícula: ******430;

FISCAIS ADMINISTRATIVOS:

Bruno Mendes de Souza - Matrícula: ******936;
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Daiara Rodrigues da Silva – Matrícula: ******622;

Daniel Lucas Malta Matos Lopes – Matrícula:******734;

Naiane Alves De Souza - Matrícula: ******000;

Art. 2º – Nomear os servidores abaixo relacionados para emissão dos relatórios de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços Terceirizados, com emprego de mão de obra qualificada e habilitada em atendimento e

animação, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Finanças no âmbito do Programa Nota Legal

Rondoniense.

FISCAIS TÉCNICOS:

Fábio Rocha de Carvalho – Matrícula: ******176;

Anna Paula Varela da silva – Matrícula: ******239;

Marcos Antônio Gomes da Silva – Matrícula: ******620;

Célio Henrique de Souza - Matrícula - ******257;

Art. 3º - Designar a servidora LETÍCIA LARA SANTOS, ocupante do cargo de Coordenadora da ASCOM e

GEF/SEFIN, matrícula nº ******200, para substituir o Gestor do Contrato em suas ausências e impedimentos, ficando

responsável pelo expediente daquela unidade administrativa nestas ocasiões.

Art. 4º - O gestor e os fiscais administrativos, nomeados como prevê o art. 1º, só certificarão as notas fiscais e os

termos de recebimento mediante relatórios de fiscalização oriundos do Programa Nota Legal Rondoniense que

comprove o atendimento das exigências contratuais, sendo responsabilidade dos fiscais técnicos a emissão e o

encaminhamento assim que se findar o mês corrente, conforme previsto no § 1º do art. 10 º do Decreto Estadual nº

16.901, de 09 de julho de 2012.

Art. 5º - Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1°, 2º e 3º, ficarão responsáveis os

seus substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art.6º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2022,

revogando-se o teor da Portaria nº 978 de 07 de dezembro de 2022.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN/RO

Protocolo 0049889568

Portaria nº 505 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando

nº 65/2024/SEFIN-APC (0049217111), constante no processo SEI nº 0030.000409/2024-54.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 23 de junho de 2024, o servidor PAULO BRAZ MARTINS, matrícula ******993,

ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, da Agência de Rendas de Porto Velho - 1ªDRRE/CRE para

o Posto Fiscal IATA - 1ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049647302

Portaria nº 507 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049549778), constante no Processo SEI nº 0030.006249/2024-57.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor MAICON MARTIMIANO WEIPPERT  , matrícula ******156, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na 5ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Rolim de Moura -

5ªDRRE/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, em 21/06/2024. Nos termos da Portaria nº 278 de 16 de

abril de 2024 (0049550853), publicada no DOE/RO n° 88 de 14/05/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter

realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 79

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049695964

Portaria nº 508 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049637064), constante no Processo Sei n° 0030.001165/2024-27.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor ESTÊVÃO FELIPE PEDROSO CONROY, matrícula ******907, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado no Núcleo de Legislação Tributária - GETRINLT/CRE, o gozo de 02 (dois) dias

de folgas compensatórias, no período de 13 e 14/06/2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes

serviços à Justiça Eleitoral na função de Auxiliar de Divulgação, referente às Eleições Gerais de 2022, nos termos do Art.

98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049698404

Portaria nº 509 de 13 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049647463), constante no Processo SEI nº 0030.006382/2024-11.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor SEBASTIÃO RAMIRES  , matrícula ******114, ocupante do cargo de Analista Tributário

da Receita Estadual, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, em

19/06/2024. Nos termos da Portaria nº 278 de 16 de abril de 2024 (0049648134), publicada no DOE/RO n° 88 de

14/05/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049701173

Portaria nº 510 de 17 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar nº 965, de 20 de Dezembro de 2017, considerando o Memorando nº

133/2024/SEFIN-CRE (0047447871), constante no Processo Sei n° 0030.003838/2024-83.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 21 de junho de 2023, o servidor MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, ocupante do

cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, matrícula ******532, para exercer a função de Agente de Rendas na

Agência de Cujubim - AGCJB/6ªDRRE/CRE.

Art. 2º - Revoga-se o teor da Portaria nº 338 de 26 de abril de 2024 (0048162291).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21/06/2023.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049796965

Portaria nº 511 de 17 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049667965), constante no Processo SEI nº 0030.006401/2024-00.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor ELTON LUIZ PIAIA  , SIAPE ****823, ocupante do cargo de Agente Administrativo,

lotado na Agência de Rendas de Cerejeiras - AGCER/3ªDRRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, em

28/06/2024. Nos termos da Portaria nº 492 de 07 de junho de 2024 (0049725448), publicada no DOE/RO n° 104 de

10/06/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049797086

Portaria nº 512 de 17 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Memorando nº

108/2024/SEFIN-6DRARI (0049495478), constante no Processo SEI nº 0030.003838/2024-83.

RESOLVE:

I - RETIFICAR: os termos da Portaria nº 336 de 26 de abril de 2024 (0048161153), publicada no DOE/RO nº 84 de

08/05/2024, em que designou o servidor MURILLO TOMACHESKI, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita

Estadual, matrícula ******297, para exercer a função de Agente de Rendas na Agência de Machadinho D'Oeste -

AGMDO/6ªDRRE/CRE.

Onde se lê: ...a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Leia-se: ...a contar de 20 de maio de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/05/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049816914

Portaria nº 513 de 17 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, e de acordo com o Memorando nº

271/2024/SEFIN-CRE (0049414215), constante no Processo Sei n° 0030.005143/2024-36.

RESOLVE:

I – CONCEDER folgas compensatórias aos servidores relacionados abaixo, sem prejuízo da sua remuneração, por

terem realizado trabalho extraordinário, referente à prestação de serviços de apoio na implantação do novo Data

Center, no período de 10 a 12/05/2024.

NOME QUANTIDADE DE FOLGAS CONCEDIDAS

ALISSON JORGE MAGALHÃES MENESES 01 DIA

SEBASTIÃO RAMIRES 01 DIA

II – O usufruto da folga deve ocorrer no mês subsequente, seguindo as regras do Decreto nº 21.971, de 22 de

maio de 2017, devendo ser solicitada por meio de requerimento, para elaboração de portaria de fruição.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049818752

Portaria nº 520 de 18 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Requerimento

(0049672005), constante no Processo SEI nº 0030.006408/2024-13.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor ANTONIO CLAUDIO SALES PINHEIRO  , matrícula ******102, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na 5ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Rolim de Moura -

5ªDRRE/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, em 28/06/2024. Nos termos da Portaria nº 278 de 16 de

abril de 2024 (0049672779), publicada no DOE/RO n° 88 de 14/05/2024, sem prejuízo da sua remuneração, por ter

realizado trabalho extraordinário.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049851481

Portaria nº 522 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o teor do Memorando

nº 63/2024/SEFIN-APC (0049015130) e Portaria nº 441 de 22 de maio de 2024 (0049036329), constante no processo SEI

nº 0030.000132/2024-60.

RESOLVE:

I – AUTORIZAR no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de 03 de junho de 2024, a movimentação de localidade da

servidora DEBORA RAHAL , matrícula ******918, ocupante do cargo de Auditora Fiscal de Tributos Estaduais, da

Agência de Rendas de Guajará Mirim - AGGUM/1ªDRRE para a Gerência de Tributação - GETRI/CRE/PVH, com base no

art. 138, inciso XIV da Lei Complementar Nº 68, de 09 de dezembro de 1.992.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03/06/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049875011

Portaria nº 514 de 17 de junho de 2024

Constitui a Comissão de Ética da Secretaria de Estado de

Finanças de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, inciso I c/c art. 42 da

Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017;

Considerando o teor do Memorando n.º 30/2024/SEFIN-GAB (0049064547), constante no processo SEI n.º

0030.003968/2024-16 ; e

Considerando a determinação contida no art. 17 do Código de Conduta Ética da SEFIN, Portaria n.º 506 de 12 de

junho de 2024 (0049647872),

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Ética da Secretária de Estado de

Finanças de Rondônia - SEFIN,nos termos da Portaria n.º 506 de 12 de junho de 2024, que institui o Código de

Conduta Ética dos servidores da SEFIN:

I - Coordenadoria do Tesouro Estadual - COTES:

a) Lucas Cúrcio Vieira, AFTE;

b) Veridiane Ferreira dos Santos, ATRE.

II - Coordenadoria da Receita Estadual - CRE:

a) Euceir Henrique Roos, AFTE;

b) Elaine Martins Mendes, ATRE.

III - Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação - GETIC:

a) Gilberto Oliveira Júnior, AFTE;

b) João Vitor Demetrio Nogueira, ATRE.

IV - Gerência de Administração e Finanças - GAF:
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a) Titular: Kássia Regina Rodrigues Silva de Souza, Assessora GAF;

b) Suplente: Adriana Brizidio Schwamm da Silva, Assessora GAF.

§1º O mandato dos integrantes terá duração de 2 (dois) anos a contar da publicação desta portaria.

§2º Os representantes de COTES, CRE e GETIC são todos titulares, cabendo somente à GAF os papéis de titular e

suplente.

Art. 2º A Comissão de Ética da Secretária de Estado de Finanças de Rondônia - SEFIN contará ainda com o apoio

operacional e administrativo da Assessoria de Controle Interno - ASCOINT/SEFIN.

Art. 3º Os integrantes da Comissão de que trata esta Portaria exercerão suas atividades cumulativamente com as

funções de seus respectivos cargos, não sendo devida aos seus membros qualquer espécie de remuneração, além

daquela já recebida pelo exercício de suas funções.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o teor da Portaria n.º 294 de 18 de

abril de 2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0049818797

Instrução Normativa nº 36/2024/GAB/CRE

Altera e acresce dispositivos à Instrução Normativa nº 13/2024/GAB/CRE, a qual “dispõe sobre os procedimentos a

serem observados nas remessas de bens e de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade

(transferências)”.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A:

Art. 1º O inciso II do § 1º do art. 1º-A da Instrução Normativa nº 13/2024/GAB/CRE, de 19 de março de 2024,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º-A. ............................................................

..............................................................................

§ 1º .......................................................................

..............................................................................

II - deverá ser declarada pelo contribuinte por meio da abertura de processo no Portal do Contribuinte, com o

código '158 - Opção Tributação Op. Remessa - inc. III do art. 1º-A da IN 13/2024/GAB/CRE';

................................................................................" (NR)

Art. 2º Ficam acrescidos os §§ 5º e 6º ao art. 1º-A da Instrução Normativa nº 13/2024/GAB/CRE, de 19 de março

de 2024, com as seguintes redações:

"Art. 1º-A. .............................................................

................................................................................

§ 5º O contribuinte que optar pela tributação, prevista no inciso III do caput, deve registrá-la no livro RUDFTO,

inserindo nele a capa do processo gerada na forma do inciso II do § 1º.

§ 6º A formalização de renúncia à tributação, de que trata o § 3º, deve ser feita por meio da abertura de processo

no Portal do Contribuinte, com o código '159 - Renúncia Opção Trib. Op. Remessa - IN 33/2024/GAB/CRE', devendo a

capa do processo gerada ser inserida no livro RUDFTO."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publica, produzindo efeitos a contar de 6 de junho

de 2024.

Porto Velho, 14 de junho de 2024.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0049750525

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 503 de 27 de maio de 2024

Dispõe sobre Designação deDiretoriado Conselho Comunitário deSegurança CONSEGe dá outras providências.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 40, Inciso I.

Considerando o DECRETO N. 17.053 , DE 27 DE AGOSTO DE 2012 queRegulamenta o Decreto n. 17.052 , Seção I,

Art. V. que "Dispõe sobre a criação de Conselhos Comunitários de Segurança- CONSEGs " e a formação de Diretoria

Provisória.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a Diretoria do CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO MUNICIPIO DE

JARU/RO,com a qualificação dos seguintes Membros:

PRESIDENTE: Marcos Antônio Gouveia Amorim

VICE-PRESIDENTE: Marilza Angélica Oliveira Cruz

SECRETÁRIO: Jessica Façanha Ferreira De Àguiar

TESOUREIRO: Dalila Marciele Sousa Oliveira

MEMBRO: Ana Cristina Da Silva

MEMRO: Celia Aparecida Almeida

MEMBRO NATO: Caritiana Cuellar da Silva

Art. 2º -A Diretoriainstruirá o processo de formalização do respectivo Conselho em conformidade com DECRETO

N. 17.053 , DE 27 DE AGOSTO DE 2012 que regulamenta a criação do CONSEG´s.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049112088

EDITAL Nº 22/2024/SESDEC-APOIO

CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA , no uso de suas atribuições legais e

regimentais, fundado na Lei Complementar nº 965, de 20.12.2017, Art. 30, § 1º e § 3º, Art. 41, incisos I e III, Lei nº

4.077, de 05 de junho de 2017 c/c o Decreto nº 22.045 de 20 de junho de 2017, CONVOCA os candidatos abaixo

relacionados para a assinatura do Termo de Adesão e início da prestação do serviço voluntário:

1 - Convocar os candidatos abaixo descritos para apresentação e início das atividades voluntárias no dia 01 de

julho de 2024, às 8h00min:

INSCRIÇÃONOME NOTAESPECIALIDADE MUNICÍPIO LOTAÇÃO
UNIDADE DE

TRABALHO

0164091
HELTONN FAGNER SILVESTRE

DOS SANTOS
90

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
CACOAL PM 4º BPM

0265367 FERNANDA BOAVENTURA 87
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
CACOAL PC DEAM

0365767 SABRINA FELIPE DO NASCIMENTO80
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
CUJUBIM PC UNISP

0463743 RENATA PEIXOTO ROSA 86 SERVIÇOS GERAIS
NOVA

BRASILÂNDIA
PC UNISP

0562167
LINA CUSTODIA DA SILVA

ASSUNÇÃO
112 ADMINISTRAÇÃO PORTO VELHO SESDEC CAF

- 64897 JOSIANE ALVES DA SILVA 118 ARQUITETURA PORTO VELHO SESDEC GEPLAN/NENG

0763503 NAOMI CAROLINI MELLO GOMES 101 DIREITO PORTO VELHO SESDEC GSPM

0864328 SUELDA GOMES DA SILVA 99 DIREITO PORTO VELHO SESDEC GSPM/PGE

0962624 CRISLENE CÂMARA MEDEIROS 99 DIREITO PORTO VELHO PC 1ª DERCV

1064549
JÉSSICA CRISTINA RODRIGUES DE

LIMA
59 EDUCADOR FÍSICO PORTO VELHO SESDEC

PROJETO

VOAR/CAS

1163653
WELINGTON TASSIO DE OLIVEIRA

SANTOS
98

ENGENHEIRO

ELETRICISTA
PORTO VELHO SESDEC GEPLAN/NENG

1264442 EMILIY MONTES 82 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO PC GAF

1363738 CLEUDENIR TORRES DE SOUSA 79 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO PC DEFLAG

1462321 ARIANA MARTINS DA SILVA BRITO 78 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO PC 3º DP
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1561942 GABRIELA BITENCOURT TICO 76 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO POLITEC POLITEC

1664789 ROBSON SANTOS SEGUNDO 74 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO PC UNIP SUL

1766058 ANA KÉSSIA VIEIRA DE CASTRO 83 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO PM 1º BPM

1863076 JAINA FARIAS RAMOS DA COSTA 73 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO SESDEC CIOP

1965428
CHRISTIANE RODRIGUES

MIRANDA
71 SERVIÇOS GERAIS PORTO VELHO SESDEC CIOP

2065132 EDILMA DA SILVA RIOJAS 104
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO SESDEC CAF

2166117
SIMEÃO FRAZÃO TAVERNARD

NETO
104

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO PC DERCF

2261698 WESLONE BRITO REIS 104
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO PM CORREGEDORIA

2361427 ANTÔNIA SANTANA PINTO 103
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO PC DEAM

- 65174
CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

BRITO
101

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO - -

2463084 THALIA FEITOSA 100
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO SESDEC GEPLAN-NENG

2565586 LARISSA MELO DE LIMA 94
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO SESDEC CAF

2665499 CRISTINA DA COSTA GADELHA 93
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO SESDEC CAF

2764376 EDILANE TAVARES SOARES 95
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
PORTO VELHO SESDEC APOIO

2865255 RAMIRO DA SILVA DUARTE 89
TÉCNICO DE

LABORATÓRIO
PORTO VELHO POLITEC IDNAC

2965042 JACKSON DE OLIVEIRA ARAÚJO 81
TÉCNICO DE

LABORATÓRIO
PORTO VELHO POLITEC ILC

3063467 DRIELE MATOS LIMA 76
TÉCNICO EM

EDIFICAÇÕES
PORTO VELHO SESDEC GEPLAN/NENG

3162220
LARISSA NANA VITÓRIA

RODRIGUES ALVES
72

TÉCNICO EM

EDIFICAÇÕES
PORTO VELHO SESDEC GEPLAN/NENG

3265344 ANE CAROLINE BEZERRA 70
TÉCNICO EM

EDIFICAÇÕES
PORTO VELHO SESDEC GEPLAN/NENG

3362391 ANDRE ALEXANDRE HIFRAN 89
TÉCNICO EM

INFORMÁTICA
PORTO VELHO SESDEC GETEC

3465501 ANDREI ROBERTO MELO DA SILVA 80
TÉCNICO EM

INFORMÁTICA
PORTO VELHO SESDEC GABINETE

3564835 CLAUDIA CAROLINA DA SILVA 104
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

ROLIM DE

MOURA
POLITEC Criminalística

3662786 IRANI PESSOA SANTOS 12 SERVIÇOS GERAIS VILHENA PM UNISP

3765695 LUIZA HELENA TORRES CHAVES 100 SERVIÇOS GERAIS VILHENA PC UNISP

3864772 AMANDA KOPP DOS SANTOS 102 DIREITO VILHENA PC UNISP

3964647
TALIA APARECIDA ALVES DO

NASCIMENTO
131

TÉCNICO EM

INFORMÁTICA
VILHENA POLITEC UNISP

4065753 JENIFER DOS SANTOS PARDO 77
TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
VILHENA POLITEC UNISP

2 - Os candidatos convocados deverão apresentar-se no endereço abaixo descrito, de posse dos documentos

pessoais, originais, quais sejam, documento pessoal com foto, comprovante de residência atualizado e

comprovante de conta bancária:

MUNICÍPIO LOTAÇÃO ENDEREÇO
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PORTO VELHO
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania

Av. Farquar, nº 2966 - Pedrinhas - Edifício Rio

Cautário

ALTA FLORESTA 10º BPM 2ª CIA Rua Piauí, 3340, Princesa Isabel

ARIQUEMES UNISP - Unidade Integrada de Segurança Pública
Av. Tancredo Neves, nº 2540, Setor

Institucional

CACOAL 4º BPM Av. Brasil, 377, Liberdade

CACOAL Deam/Delegacia Regional de Polícia Civil Av. Inderval José Brasil, 510, bairro Novo

NOVA

BRASILANDIA
UNISP Rua Canaã, 1665, Bairro: Centro – Setor 14

ROLIM DE

MOURA
POLITEC Av. Manaus, 5435, Centro

VILHENA UNISP - CRP III - POLITEC BR-174, 249, Jardim América

3 - As Unidades de Lotação do voluntário receberá a documentação descrita no item 2 deste Edital eencaminhará

para a Gerência de Recursos Humanos da SESDEC através do Sistema Eletrônico de Informações - Sei, acompanhada

do Termo de Adesão do voluntário, bem como adotará as providências necessárias para que o voluntário apresentado

tenha acesso ao Sei.

4 -Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

FELIPE BERNARDO VITAL

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA

Protocolo 0048631873

AVISO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, segundo à previsão legal expressa na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133/2021 em seu Artigo 75, §3º, torna pública a manifestação de interesse

da Administração Pública em obter propostas de cotação de preços mais vantajosa economicamente para a Aquisição

de Galões para Água Mineral de 20L Vazios e Pacotes de Gelo em Cubos com 5kgs, para atender as

demandas desta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO e demais órgãos vinculados.

Constam abaixo as informações necessárias para os eventuais interessados:

1. Processo Administrativo: SEI Nº 0037.007039/2023-35;

2. Objeto: Aquisição de Galões para Água Mineral de 20L Vazios e Pacotes de Gelo em Cubos com

5kgs;

3. Forma de Aquisição: Contratação Direta através da Dispensa de Licitação;

4. Unidades a serem atendidas: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO e

demais órgãos vinculados;

5. Prazo para recebimento das propostas: 5 (cinco) dias corridos, a contar desta Publicação;

6. Informações para contato: compras@sesdec.ro.gov.br; (69) 3212-8518 (telefone fixo) e (69) 98484-

5841 (telefone funcional).

7. Endereço e horário da Secretaria: Avenida Farquar, Nº 2986, Bairro Pedrinhas, CEP: 76.801-470 -

Centro Político Administrativo-CPA, Curvo II, 3º andar; Horário: das 7h30min às 13h30min.

As empresas interessadas deverão entrar em contato através do endereço eletrônico supracitado no item 6,

informando seu interesse em participar da cotação e esta Secretaria irá responder encaminhando o Termo de

Referência onde consta as especificações técnicas e a SAMS.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho, RO, na data e hora da assinatura.

GLEYDSTON JOSÉ BARROS FERREIRA DA SILVA

Gerente de Planejamento da SESDEC

FELIPE BERNADO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049817006



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 86

Portaria de férias nº 7846 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA BONI DE AZEVEDO BRANDAO, SESDEC - Chefe de

Gabinete - CDS-10 *, matrícula ******498, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024) e (16/07/2024 a 25/07/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/12/2024 a 25/12/2024) e (26/12/2024

a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26752

Portaria de férias nº 7871 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ZULEIDE PEREIRA SILVA, SESDEC - Assessor IX - CDS-09 *,

matrícula ******470, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(10/06/2024 a 19/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26753

Portaria de férias nº 7870 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PRISCILA DE SOUZA SANTOS, SESDEC -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******309, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26754

Portaria de férias nº 7869 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHALIA MATOS ROCHA, CASA CIVIL - Assessor VII - CDS-

07 *, matrícula ******115, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(24/06/2024 a 03/07/2024) e (02/09/2024 a 11/09/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(23/09/2024 a 02/10/2024) e (02/12/2024 a

11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26755

Portaria de férias nº 7868 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MIRIAN SOUSA PEREIRA, SESDEC - Assessor

III - CDS-03 *, matrícula ******060, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania, do(s) período(s) de(10/06/2024 a 19/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26756
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Portaria de férias nº 7867 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA SILVA CAVALCANTE, SESDEC -

Ouvidor de Segurança Pública - CDS-08, matrícula ******497, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(11/07/2024 a 20/07/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/07/2024 a 19/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26757

Portaria de férias nº 7866 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA VITORIA MARTINS DO

NASCIMENTO, SESDEC - Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******593, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(03/06/2024 a 22/06/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024) e (01/07/2024

a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26758

Portaria de férias nº 7862 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GABRIEL ARCANJO DE MIRANDA, SESDEC -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******626, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(17/12/2024 a 31/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26759

Portaria de férias nº 7861 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIANA CORRÊA LEÃO, SESDEC - Assessor X - CDS-10 *,

matrícula ******154, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(05/06/2024 a 14/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(31/07/2024 a 09/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26760

Portaria de férias nº 7860 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDWARD LYNCOLN MENDES BAZAN , SESDEC - Assessor IV

- CDS-04 *, matrícula ******589, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(04/06/2024 a 23/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26761

Portaria de férias nº 7859 de 18 de junho de 2024.
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O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDSON PEREIRA GUEDES, SESDEC -

Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******834, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 06/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024) e (01/09/2024 a 10/09/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26762

Portaria de férias nº 7855 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BENEDITA RAQUEL MARKSON DA SILVA

FRANC, SESDEC - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******902, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(26/08/2024 a 04/09/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/06/2024 a 13/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26763

Portaria de férias nº 7854 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BARBARA FERNANDES GERHARDT DA SILVA, SESDEC -

Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******640, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/07/2024 a 26/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26764

Portaria de férias nº 7853 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ARILTON DE SA CARNEIRO, ASSESSOR II ,

matrícula ******822, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(07/10/2024 a 05/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024) e (17/10/2024 a 26/10/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26765

Portaria de férias nº 7852 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA,

SESDEC - Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******446, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a 10/12/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (11/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26766

Portaria de férias nº 7851 de 18 de junho de 2024.
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O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDREW FREITAS DA SILVA MAIA, SESDEC

- Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******517, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 20/01/2025) e (21/01/2025 a 30/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26767

Portaria de férias nº 7850 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANCHILES LIMA DO NASCIMENTO, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,

matrícula ******340, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26768

Portaria de férias nº 7849 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AMANDA PRISCILA ROMAO DO AMARAL, IPERON -

ASSESSOR DE GOVERNANÇA - CDS 8*, matrícula ******529, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(14/05/2024 a 23/05/2024) e (19/11/2024 a

28/11/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/10/2024 a 11/10/2024) e (13/11/2024 a 22/11/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26769

Portaria de férias nº 7848 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AMANDA FEITOSA CAMINHA , SESDEC - Assessor IX - CDS-

09 *, matrícula ******269, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(04/11/2024 a 23/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26771

Portaria de férias nº 7847 de 18 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA MAMEDE, ESCRIVÃO DE

POLÍCIA, matrícula ******648, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, originalmente marcadas para o09/01/2024 a 28/01/2024e que foram interrompidas a contar do

dia09/01/2024 a 28/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/07/2024 a 10/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC26772

POLÍCIA MILITAR - PM
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024/PROAFI

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II

CONTRATADA: RIO MADEIRA COM.E IMP. DE PAPÉIS E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 08.174.901/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Materiais de Expediente - Papelaria.

VALOR: R$16.031,90 (dezesseis mil e trinta e um reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM:

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - CAP PM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da PMRO - Unidade II

JORJANAIANA MARTINS XAVIER

Representante da RIO MADEIRA COM.E IMP. DE PAPÉIS E SERVIÇOS LTDA EPP - Contratada

Protocolo 0049877111

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 003/2024/ PROAFI (ID 0048994155), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0049892727) e o Resultado da Análise (ID 0049892759), HOMOLOGA o procedimento

realizado:

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1

PORTO GÁS COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ: 28.506.009/0001-98

RECARGA DE BOTIJAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -

45 KG

R$

3.600,00

Valor Total
R$

3.600,00

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci Paraná, 18 de junho de 2024.

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0049892872

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024/PROAFI

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II

CONTRATADA: RM DE LIMA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMUNIZADORA

CNPJ DA CONTRATADA: 46.852.433/0001-76

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza e

Conservação (Dedetização e Desratização)

VALOR: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM:

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - CAP PM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da PMRO - Unidade II

RAYANE MOREIRA DE LIMA

Representante da RM DE LIMA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMUNIZADORA - Contratada

Protocolo 0049882442
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2024/PROAFI

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II

CONTRATADA: DARLAN RIBEIRO SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 14.704.640/0001-97

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza,

Higienização e Desinfecção (Reservatórios de Água e bebedouros)

VALOR: R$10.000,00 (Dez mil reais)

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM:

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - CAP PM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da PMRO - Unidade II

DARLAN RIBEIRO SILVA

Representante da empresa DARLAN RIBEIRO SILVA - Contratada

Protocolo 0049885465

Portaria nº 5069 de 19 de junho de 2024

Dispõe sobre a designação de Comissão no âmbito da Polícia Militar de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por meio do art. 12 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Rondônia (R/1), aprovado pelo Decreto nº 12.722, de 13

de março de 2007,

Considerando a permanente missão de conferir aos atos públicos a melhor governança, sob as perspectivas da

legalidade, transparência, eficiência e proteção do superior interesse público; e

Considerando o fundamento de direito previsto no art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os policiais militares abaixo qualificados para, sob a presidência do Oficial nomeado, comporem

Comissão de Destinação de Bens Apreendidos e Doados à Polícia Militar de Rondônia com fulcro no art. 31 da Lei nº

14.133/2021, a fim de que possam realizar a mensuração do material doado, providenciar a alienação desses bens,

além de administrar com máxima legalidade o que for de praxe, conforme disposto nos termos da Doação Sumária nº

44/2024 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM) e as demais legislações aplicáveis, conforme

prescrito no art. 138 do Decreto Federal nº 6.514/2008. Veja-se:

Nº O QUALIFICAÇÃO FUNÇÃO

1 Tenente-Coronel QOPM RE ******667 IRVISON CARLOS CAMILO TEIXEIRA Leiloeiro administrativo

2 2º Tenente QOAPM RE ******574 MANOEL LEITÃO DA SILVA 1º Secretário

3 3º Sargento QPPM RE ******077 WALACE DE JESUS CORDEIRO MAIA 2º Secretário

4 Soldado QPPM RE ******210 ADAILTON ALONÇO QUEIROZ Escrivão

Art. 2º Resolver que a Comissão designada terá ainda as seguintes responsabilidades específicas:

I - Realizar a mensuração do material doado;

II - Providenciar a alienação do material doado;

III - Administrar com legalidade, publicidade e eficiência todos os procedimentos inerentes à mensuração e

alienação dos bens apreendidos e doados;

IV - Assegurar a devida catalogação e o detalhado registro dos atos e fatos decorrentes do objeto desta

designação;

V - Reportar ao Escalão Superior quaisquer incidentes ou fatos relevantes que excedam o nível de atribuição da

Comissão; e

VI - Apresentar relatório circunstanciado por ocasião do fim dos trabalhos, propondo medidas para a melhoria

contínua dos processos, se for o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação em Boletim Interno.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - Coronel QOPM

Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0049935384
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 685 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre Designação de Oficial BM do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n. 2204, de 18 de dezembro de 2009 c/c o Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n. 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para responder pelo Comando Operacional de Bombeiro II - COB ll, o TEN CEL BM RE **98-1

ATENOR CORREA BARRETO, cumulativamente com a função que já exerce, no período de 17/06/2024 a 07/07/2024,

em substituição ao CEL BM RE **49-8 LUIZ EDUARDO OLIVEIRA FIRMINO, por estar período de Licença Paternidade.

Art. 2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 17 de

junho de 2024.

 

Porto Velho–RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0049684374

Portaria nº 687 de 13 de junho de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

Considerando o processo sei n.º 0004.296182/2019-92;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor SGT BM RE **50-1 LUCIVAGNO RAMOS LIMA, como Fiscal do Contrato

444/PGE/2019 (8896406), referente a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção

de 3º e 4º Escalão de motor da aeronave de asa rotativa prefixo PTHMW AS 350B, visando atender as necessidades do

Grupamento de Operações Aéreas - GOA/CBMRO.

Art. 2º - Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art. 1º, o mesmo será substituído

pelo SGT BM RE **70-7 KEPLLER WELBER LIMA BARBOSA.

Art. 3º - O servidor designado como Fiscal, deverá executar a gestão e fiscalização do Contrato 444/PGE/2019 (       

8896406), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução Contratual, entre elas o

devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo de Contrato e Saldo de

Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 67 da Lei 8.666/93, Instrução Normativa n.º

01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com as cláusulas contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do Manual

de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO

DE 2024 (0044076551).

Art. 4º - Revogar a Portaria n.º 739 de 02 de julho de 2021 (       0019003440), publicada em diário oficial dia 06 de

julho de 2021.

Art. 5º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO

Ordenador de Despesas

Protocolo 0049722320
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POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 551 de 18 de junho de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-APOIO (0049817678) do Processo SEI nº 0019.020284/2024-37;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 17.06.2024, a servidora JANAÍNA LEMES DA SILVA, ocupante do cargo de

Delegada de Polícia, matrícula nº ******328, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia,

na Delegacia Especializada em Repressão aos Crimes Contra o Meio Ambiente - DERCCMA, anteriormente

lotada no Departamento de Flagrantes - DEFLAG no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0049852112

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 90006/2024

UASG 927323 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA

Processo Administrativo nº 0019.032502/2023-03.

O Ordenador de Despesas da POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Parecer

nº79/2024/PGE, ID 0049840161, nos autos do processo administrativo em epígrafe, torna público aos interessados a

homologação da Dispensa 90006/2024, cujo objeto é “Aquisição de rastreador veicular portátil visando

atender as necessidades da Polícia Civil do Estado de Rondônia PC/RO”, em favor da empresa e no valor

abaixo indicado, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme documentos nos autos:

- TECGPS SISTEMAS DE RASTREAMENTO LTDA-, inscrita no CNPJ: 13.074.840/0001-40, ao valor total de

R$50.908,00 ( Cinquenta mil, novecentos e oito reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado Geral da POLÍCIA CIVIL e Presidente do FUNRESPOL

Ordenador de Despesas

Protocolo 0049891256

Portaria de férias nº 7898 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAMELA JANAINA OLIVEIRA DA SILVA, CASA CIVIL -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******787, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente

marcadas para o17/06/2024 a 06/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia17/06/2024 a
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06/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/07/2024 a

03/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26798

Portaria de férias nº 7897 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2024 a 21/01/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor MARCO ANTONIO CHIPANA EGUEZ, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******350, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(02/01/2024 a 21/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26804

Portaria de férias nº 7900 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/06/2024 a 20/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor TADEU APARECIDO DE MATOS CORDEIRO, TÉCNICO EM NECRÓPSIA, matrícula ******583,

pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/06/2024 a 20/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26808
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Portaria de férias nº 7901 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TADEU APARECIDO DE MATOS CORDEIRO, TÉCNICO EM

NECRÓPSIA, matrícula ******583, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o01/06/2024 a 20/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/06/2024 a 20/06/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/08/2024 a 20/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26809

Portaria de férias nº 7899 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SOLANGE DE OLIVEIRA NASCIMENTO CHUGUTALLI

SOLSOL, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******550, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s)

período(s) de(03/10/2024 a 12/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(14/12/2024 a 23/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26811

Portaria de férias nº 7896 de 19 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAYNER ANDAM DE BARROS, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******910, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/09/2024 a

30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

01/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26812

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 2883 de 13 de junho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da Lei

Complementar nº 224, de 04.01.2000; em cumprimento a RESOLUÇÃO Nº 001/2013/GAB/SEJUS de 12 de setembro de

2013 que instituiu o Manual de Fornecimento, Recebimento e Distribuição de Refeições no Âmbito do Sistema Prisional

e Medidas Sócio Educativas do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito da Unidade Prisional

PENITENCIÁRIA REGIONAL DE NOVA MAMORÉ, conforme Memorando nº 312/2024/SEJUS-PRNMA (0049706797)

bem como do fiscal do Contrato respectivo nº 0143/PGE-2022 - A empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, -

CNPJ: 17.079.925/0001-72.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I- Marciel Dias Martins

Matrícula ******965

II- Alex Felix Montes

Matrícula ******304

III- Francisco das Chagas Silva

Matrícula ******905

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I- Susy Karem Sampaio Cabral (Fiscal)

Matrícula ******881

II- Josué do Nascimento Rodrigues (Suplente)

Matrícula ******831

Art. 4º Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do contrato supramencionado:

I- Thaís dos Santos Feitosa (Gestor)

Matrícula ******079

II- Elen Larissa Anchieta Cavalcante (Suplente)

Matrícula ******447

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 1575 de 17 de Abril de 2024.

Art. 6º - Esta portaria tem efeitos a partir de 01 de Junho 2024.

Porto Velho, 17 de Junho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça de Rondônia

EBENEZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049734097

Portaria nº 2860 de 12 de junho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder à CASA DE PRISÃO ALBERGUE DE JARU E SEMIABERTO, CNPJ: 20.730.059/0001-42,

recurso financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito

mil reais), referente ao 2º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor

Geral: Viviana Camila Mira de Souza, Matricula: ******828, sobProcesso n°.0033.013201/2024-75, através da Dotação

Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000717 05/06/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 17 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049669202

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.008465/2024-15

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 850 (0049603897), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de

recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Gilmar Duarte dos Santos, matrícula: ***.***.753, da

PENITENCIÁRIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira,

que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

Porto Velho, 17 de Junho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0049685027

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.011821/2024-70

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 861 id.(0049693468), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2° repasse

de recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Geanderson Rodrigues Alvernaz, matrícula:

******562, do CENTRO REGIONAL DE RESSOCIALIZAÇÃO AUGUSTO SIMON KEMPE, bem como determina à

Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado

de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 17 de Junho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0049733977
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Portaria nº 2955 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao CASA DE DETENÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE, CNPJ: 21.144.182.0001-44, recurso

financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil

reais), referente ao 2º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral:

Cristiano Félix Monte, Matricula: ******323, sobProcesso n°.0033.013998/2024-19, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000711 04/06/2024 R$ 4.000,00

1.500.0.00001 2953 33.90-39 2024NE000712 04/06/2024 R$ 4.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 17 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049841487

Portaria nº 2857 de 12 de junho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DO ALBERGADO DE ARIQUEMES, CNPJ: 21.062.085/0001-02, recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente ao

2º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Clebes Brito,

Matricula: ******122, sobProcesso n°.0033.013002/2024-67, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000713 04/06/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 17 Junho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049668514

Portaria de férias nº 7857 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SHEILLA GOMES TAVARES, POLICIAL PENAL,

matrícula ******896, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/07/2022 a 17/07/2022

- Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/07/2024 a 24/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26788

Portaria de férias nº 7856 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEBERSON FIDELIS MARTINHO, POLICIAL

PENAL, matrícula ******050, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/08/2024 a 20/08/2024)

e (21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26789

Portaria de férias nº 7858 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor VANESSA DA SILVA KRAUSE, POLICIAL PENAL, matrícula ******972, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2022, marcadas anteriormente no período de

(03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26790

Portaria nº 2748 de 06 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia. Processo SEI Nº 0033.314754/2021-08.

Considerando Portaria Anual 4544 (8957006).

R E S O L V E:

Art. 1º REMARCAR, o gozo de 30 dias de férias do servidor FABIO BASTOS DA CUNHA , Policial Penal, matrícula

******627, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, marcadas para ABRIL/2020, referente ao

exercício de 2020, a qual fica transferida para fruição no período de 01.11.2024 à 20.11.2024 e Abono Pecuniário

trabalhados em 01.04.2020 à 10.04.2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0049453520

Portaria nº 2885 de 13 de junho de 2024

Designa os servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da

Integridade para coordenar a estruturação, execução e

monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da

Secretaria de Estado de Justiça-SEJUS-/RO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais e regimentais previstas nos termos do

art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, que institui o Programa de Integridade (PROIN) na

Administração direta e indireta vinculadas ao Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO a adesão da Secretaria de Estado de Justiça -SEJUS/RO ao Programa de Fomento à Integridade

Pública e à Gestão de Riscos do Estado de Rondônia através do Termo de Adesão (id 0049731790) publicado no DOE nº

109 de 17 de junho de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2882 de 13 de junho de 2024 (id 0049733228)publicado no DOE nº 110 de 18 de

junho de 2024, que institui o Controle Interno como Unidade de Gestão da Integridade, responsável pela coordenação

da estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor equipe técnica responsável pela coordenação,

estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça-

SEJUS-/RO:

I - Edvaneide Nunes dos Santos, matrícula ******861 Assessoria de Controle Interno - ACI;

II - Ariane Cardoso de Oliveira Lopes, matrícula *******057 - Assessoria Técnica - ASTEC;

III - Derlan Diogenes Marim, matrícula ******007 - Gerência de Alternativas Penais - GEAP;

IV - Luciano Pessoa dos Santos, matrícula ******884 - Diretoria Geral da Polícia Penal - DGPP;

V - Renata Ferreira Campos, matrícula ******865 - Ouvidoria - OUV;

VI - Sheilla Gomes Tavares, matrícula******896 - Fundo Penitenciário - FUPEN;

VII - Gabriele Aires da Silva ******524 - Gerencia de Gestão de Pessoas - GGP

VIII - Michel de Araujo Silva, matricula ******046 - Gerência de Projetos e Convênios - GPC

Parágrafo único. Fica designado como coordenador da Unidade de Gestão da Integridade, o servidor relacionado

no inciso I do art. 1º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0049736549
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Portaria de férias nº 7863 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DUAN CUNHA DA SILVA , POLICIAL PENAL, matrícula

******398, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/08/2024 a

10/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(25/08/2024 a

03/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26799

Portaria de férias nº 7864 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JORGE FELIPE FILHO, POLICIAL PENAL, matrícula ******426,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para o09/01/2024 a

18/01/2024e que foram interrompidas a contar do dia09/01/2024 a 18/01/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/08/2024 a 24/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26800

Portaria de férias nº 7865 de 18 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SERGIO AURES BATISTA, POLICIAL PENAL, matrícula

******854, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o25/01/2024 a 03/02/2024e que foram interrompidas a contar do dia25/01/2024 a 03/02/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/09/2024 a 25/09/2024.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC26801

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 156 de 18 de junho de 2024

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando o Ofício nº 4120/2024/SEFIN-GEFIS (0048705747), referente ao Processo nº 0030.005361/2024-71.

R E S O L V E:

Artigo 1º ELOGIAR os Peritos Criminais abaixo relacionados, lotados na Regional de Criminalística de Ariquemes,

em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados, no cumprimento do dever com profissionalismo, zelo,

dedicação, eficiência, comprometimento e respeito ao interesse público em prol da Segurança Pública.

Beatriz Pereira Debowski, matrícula nº******635

Marcos Fabrício Sena de Oliveira, matrícula nº******358

Maylson Gimael Pereira, matrícula nº******322

Rodrigo Marques Folador, matrícula nº******361

Artigo 2ºEncaminhar esta declaração de reconhecimento ao Recursos Humanos para que conste nos

assentamentos funcionais dos servidores.

Artigo 3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANA JULIA FRAZÃO PAIVA

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0049873153

Portaria nº 157 de 18 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,

Considerando o que restou apurado no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 0022.001766/2023-58;

RESOLVE:

REPREENDER o servidor GUILHERME BENELLI DE AZEVEDO, Policial Civil, Cargo Perito Criminal, Classe 2ª,

Matrícula ******539, CPF nº ***.926.462-**, lotado na Coordenadoria Regional de Criminalística de Vilhena, pela

transgressão do inciso IV do artigo 39 da Lei Complementar Estadual de n° 76/93 e inobservância do dever funcional

previsto no inciso VIII do artigo 3º do Regulamento do Código de Conduta do Perito Criminal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOÃO DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Corregedor-Geral

Protocolo 0049888171

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 3886 de 10 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.016210/2023-68 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Tornar sem efeito o teor da Portaria nº 2753 de 25 de abril de 2024, que concedeu a promoção vertical

ao servidor(a) SPENCER VAICIUNAS, matrícula n° ******612, ocupante do cargo de Médico, lotado(a) no(a) HOSPITAL

DE BASE DR ARY PINHEIRO / SESAU/ RO, uma vez que o processo corre em tramitação judicial através do processo

0020.017811/2023-14.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049576492

Portaria nº 3898 de 10 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.007441/2023-81 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) ALCILENE DE SOUZA SILVA, matrícula n° ******925,

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL DE BASE DR.

ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28

de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 27 de

junho de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049583185

Portaria nº 3911 de 11 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0052.000273/2024-24 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) MARIA KADIA SARAIVA DOS SANTOS, matrícula n°

******493, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO DE

HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA/FHEMERON/SESAU/RO, na referência em que estiver, nos

termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 10 de

junho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049609485

Portaria nº 3931 de 12 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0002.000273/2023-39 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) MARIZE SALDANHA DE AZEVEDO, matrícula n°

******954, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa/Técnico Administrativo Operacional da Saúde,

lotado(a) no(a) AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO, na referência em que

estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 22 de

março de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049644785

Portaria nº 3955 de 12 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.020539/2024-53 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) JOELMA ERCULANO DE BRAGANCA, matrícula n°

******090, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL

REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243

de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 29 de

abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049681509

Portaria nº 3958 de 12 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.022295/2024-43 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) DANIELA CRISTINA GONCALVES AIDAR, matrícula

n° ******136, ocupante do cargo de Enfermeiro/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL REGIONAL DE

CACOAL/HRC/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 02 de

maio de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049686770

Portaria nº 3964 de 12 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.004221/2024-86 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) MAGNO ROBERTO LOBO NEVES, matrícula n°

******633, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL DE

BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº

5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 03 de

abril de 2024.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023

Protocolo 0049689985

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de aquisição de materiais para atender paciente internada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro aos

cuidados da Cirurgia Vascular com judicialização do tratamento endovascular de aneurisma de aorta e ilíacas, por meio

de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando atender a Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
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O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda, quando

convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da

Lei nº 14.133, de 2021);
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Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049346657

Portaria nº 4131 de 18 de junho de 2024

A Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, no uso das atribuições

legais, que lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238

de 20 de dezembro de 2017, e do Decreto de 08 de maio de 2023, publicado no DOE n. 87 de 10 de maio de 2023, que

nomeou a Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé – HRSFG.
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Considerando o disposto no artigo 198 da Constituição Federal de 1988, que estabelece que as ações e serviços

públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem o Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o disposto na Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define vigilância epidemiológica como "um

conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas

de prevenção e controle das doenças ou agravos";

Considerando a Portaria nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que "regulamenta as responsabilidades e define diretrizes

para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária."

Considerando a Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014, que "define a Lista Nacional de Notificação Compulsória

de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território

nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências;"

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5 de 28 de setembro de 2017, art. 335, Seção VI do Capítulo

XIII do Título II, que trata da Vigilância Epidemiológica Hospitalar;

Considerando a Portaria nº 1.693/GM/MS de 23 de julho de 2021, que "institui a Vigilância Epidemiológica

Hospitalar (VEH)";

Considerando a Portaria nº 1.694/GM/MS de 23 de julho de 2021, que "institui a Rede Nacional de Vigilância

Epidemiológica Hospitalar (RENAVEH)",

RESOLVE:

Art. 1ºReformular o Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) no âmbito do Hospital Regional de São Francisco do

Guaporé;

Art. 2ºNomear a servidora ANA PAULA DO CARMO SOARES, enfermeira, matrícula: ******264, para o cargo de

COORDENADORA do NHE/HRSF;

Art. 3º O NHE/HRSF deverá desempenhar as seguintes atividades relativas a vigilância epidemiológica hospitalar:

I - elaborar diagnóstico epidemiológico da unidade hospitalar;

II - elaborar, implementar e revisar seu plano de trabalho anualmente;

III - adotar o fluxo de notificação das doenças e agravos de notificação compulsória (DNC) e dos eventos de

interesse para saúde pública estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

IV - notificar casos e óbitos ocorridos em âmbito hospitalar, alimentando oportunamente os sistemas de

notificação oficiais do Ministério da Saúde;

V - realizar a notificação negativa dos casos e óbitos, semanalmente, quando não houver casos de DNC no

hospital;

VI - elaborar e manter um sistema de busca ativa para a detecção de infecções, eventos adversos, doenças e

agravos de notificação compulsória e agravos relacionados ao trabalho nos pacientes internados e atendidos em

pronto-socorro, unidades de internação e ambulatório;

VII - elaborar e manter em operação sistema de busca ativa para detecção e notificação dos óbitos ocorridos no

ambiente hospitalar, prioritariamente dos óbitos materno declarados de mulher em idade fértil, infantil e fetal e por

doença infecciosa e mal definidos;

VIII - monitorar, avaliar e divulgar o perfil de morbimortalidade hospitalar;

IX - notificar ao primeiro nível hierárquico superior da vigilância epidemiológica as DNC detectadas no âmbito

hospitalar, de acordo com os instrumentos e fluxos de notificações definidos pelo Ministério da Saúde;

X - realizar a investigação epidemiológica das doenças, agravos, eventos constantes na lista nacional de doenças e

agravos de notificação compulsória, detectados no ambiente hospitalar, em articulação com a secretaria municipal de

saúde e com a secretaria estadual de saúde, incluindo as atividades de interrupção da cadeia de transmissão de casos

e surtos, quando pertinentes, segundo as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

XI - cooperar com a investigação de surtos de Doenças de Notificação Compulsória e Infecções Relacionadas à

Assistência à Saúde (Iras);

XII - apoiar a investigação de óbitos maternos declarados e de mulheres em idade fértil ocorridos no ambiente

hospitalar, em conjunto com a comissão de análise de óbitos e em articulação com a secretaria municipal de saúde e

com a secretaria estadual de saúde;

XIII - apoiar a investigação dos óbitos infantis e fetais ocorridos no ambiente hospitalar, em conjunto com a

comissão de análise de óbitos e em articulação com a secretaria municipal de saúde e com a secretaria estadual de

saúde;
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XIV - apoiar investigação de óbitos potencialmente relacionados ao trabalho, ocorridos no ambiente hospitalar, em

conjunto com a comissão de análise de óbitos e em articulação com a secretarias municipal de saúde e com a

secretaria estadual de saúde;

XV - apoiar e desenvolver estudos epidemiológicos e operacionais, incluindo a avaliação de protocolos clínicos

relacionados às DNC no ambiente hospitalar;

XVI - apoiar a Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat) na investigação epidemiológica das Doenças e Agravos

relacionados ao Trabalho (Dart) de notificação compulsória, detectados em ambiente hospitalar, assim como no

monitoramento, avaliação e divulgação do perfil de morbimortalidade por essas doenças e agravos;

XVII - manter comunicação ativa e sistemática com o Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde

(Cievs) sobre potenciais emergências em saúde pública;

XVIII - desenvolver processos de trabalho integrado aos demais setores da instituição, com o objetivo de responder

às questões epidemiológicas da vigilância em saúde;

XIX - articular com outros serviços de vigilância em saúde para o desenvolvimento das ações de vigilância

epidemiológica hospitalar, especialmente os Núcleos de Segurança do Paciente (NSP) e Comissões de Controle de

Infecção Hospitalar (CCIH);

XX - desenvolver processo de trabalho integrado aos setores estratégicos da unidade hospitalar, para fins de

implementação das atividades de vigilância epidemiológica, com acesso às informações necessárias à detecção,

monitoramento e encerramento de casos ou surtos sob investigação;

XXI - realizar vigilância dos processos e ambientes de trabalho, com vistas a orientar as mudanças das condições

provocadoras de infecções, agravos, doenças e segurança do paciente;

XXII - implementar e monitorar a aplicação dos protocolos técnico-operacionais, visando a prevenção e controle

das infecções, eventos adversos, doenças e agravos de notificação compulsória.

Parágrafo único. As atividades dos NHE serão realizadas de forma articulada com:

I - Núcleo de Segurança do Paciente (NSP);

II - Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (Cievs); e

III - demais estruturas ou setores de interesse para vigilância em saúde, que visem contribuir para a qualificação

do cuidado em saúde ou manejo de potenciais emergências em saúde pública.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos ao período de junho/2023, revogando as demais

existentes.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

JESSICA TEZORI

Diretora Geral - HRSF

Protocolo 0049867923

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa especializada na realização de exame de imagem (ressonância magnética de crânio, e

radiografia de esôfago, estômago e duodeno contrastado), por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando atender

pacientes internados no Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.
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ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.
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A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
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Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda, quando

convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não estejam em
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conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da

Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e
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estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049475406

Portaria nº 4137 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Técnica para Análise,

Acompanhamento, Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para o Credenciamento de

Empresas Especializadas na Prestação de SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS, que contemplem Diagnóstico e

Procedimentos Cirúrgicos, incluindo assistência pré e pós cirurgica, com preços constantes na TABELA SIGTAP, de

forma contínua e regionalizada para todo o Estado de Rondônia, com o intuito de garantir o atendimento aos usuários

do SUS, atravês do Processo SEI Nº.0036.017960/2024-87.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

Vanessa Vieira de Faria Carvalho

Guimarães

Enfermeira - Coord. do Departamento de Oftalmologia -

HB
******721 Presidente

Wanessa Nayara Ramos Sanches Assessora VIII - CRECSS/SESAU ******158 Membro

Fernanda da Silva Cardoso
Enfermeira - Assist. Adm. do Departamento de

Oftalmologia - HB
******657 Membro

Gilmar Maia Feitosa Junior Assessor - CAIS/GPES ******616 Membro

Bruna de Angelis Chocair Médica Oftalmologista ******292 Membro

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretario de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049886872

AVISO

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO;

Unidade Requisitante: Hospital Regional de Cacoal (HRC).
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OBJETO

Contratação de Empresa especializada na realização de procedimentos cirúrgicos vasculares, tendo em vista as

Decisões Judiciais proferidas nos autos n.º: 7007853-28.2023.8.22.0007 (0047271453); 7002722-42.2023.8.22.0017

(0047279563); 7006052-08.2022.8.22.0009 (0047280143); 7002547-44.2024.8.22.0007 (0047285681); 7004143-

91.2023.8.22.0009 (0047286651) e 7007692-09.2023.8.22.0010 (0047563425). Condenando o Estado de Rondônia a

fornecer procedimentos cirúrgicos vasculares em favor de pacientes específicos do Sistema Único de Saúde (SUS).

DATA DA SESSÃO

Conforme informado no site PNCP

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08:00hs até 14:00 hs (horário de Brasília).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA

(Processo Administrativo n.° 0036.014995/2024-64)

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da Coordenação

Administrativa do Hospital Regional de Cacoal HRC (COHREC-COAD), sediada na Av. Malaquita, 3581 - Josino

Brito, Cacoal - RO, 76961-887, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por

Item, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Constitui objeto a Contratação de Empresa especializada na realização de procedimentos cirúrgicos vasculares,

tendo em vista as Decisões Judiciais proferidas nos autos n.º: 7007853-28.2023.8.22.0007 (0047271453); 7002722-

42.2023.8.22.0017 (0047279563); 7006052-08.2022.8.22.0009 (0047280143); 7002547-44.2024.8.22.0007

(0047285681); 7004143-91.2023.8.22.0009 (0047286651) e 7007692-09.2023.8.22.0010 (0047563425). Condenando o

Estado de Rondônia a fornecer procedimentos cirúrgicos vasculares em favor de pacientes específicos do Sistema

Único de Saúde (SUS), conforme listados no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

01 Safenectomia e Flebectomia Bilateral UN 01

02 Procedimento Cirúrgico de Safenectomia Bilateral UN 01

03 Procedimento de Safenectomia Bilateral + Exerése de Colaterais UN 02

04 Safenectomia Bilateral Total Laser UN 01

05 Tratamento Cirúrgico Vascular de Angioplastia de Artéria Femoral Superficial UN 01

Fontes: 1. Sentença (0047271453); 2. Decisão (0047279563); 3. Decisões (0047280143) e (0047286651);

4. Decisão (0047285681) e 5. Decisão (0047563425).

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de Menor Preço por Item.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 8 do Termo de Referência: (ID. 0049006580)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. Sociedades Cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.
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5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
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sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 3 (três) horas se outro prazo não for

fixado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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7.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor Preço por Item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.
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8.3. Conforme item 11 e 12 do Termo de Referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 9 do Termo de Referência.

Informações

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail gad.hrc.sesau@gmail.com.

Publique-se.

Cacoal/RO, data e hora do sistema.

FRANCIELLY LOPES MARTINS

Gerente Administrativa

COHREC-COAD

JONATHAN JOSIAS COSMO DE SOUZA

Diretor Adjunto

HRC-DG

Protocolo 0048637082

Resolução N. 303/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução "Ad referendum" nº 299/2024/SESAU-CIB, que homologa a Resolução "Ad referendum"

nº 584 de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL que aprova o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário

Eletivo no âmbito do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATA da 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e,

Considerando a Resolução nº 023 de 15 de maio de 2024, do CMS de Vilhena.

RESOLVE:

Homologaa Resolução "Ad referendum" nº 299/2024/SESAU-CIB, que homologa a Resolução "Ad referendum" nº

584 de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL que aprova o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário Eletivo no

âmbito do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049512814

Resolução N. 304/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução "Ad referendum" nº 300/2024/SESAU-CIBque homologa a Resolução "Ad Referendum"

nº 585 de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL que aprova a proposta nº 92146724001/2024 de Emenda

Parlamentar nº 42720001, tendo como objeto a Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Hospital

Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATA da 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e,

Considerando a Resolução Ad. Referendum nº 001 do CMS de 27 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologa a Resolução "Ad referendum" nº 300/2024/SESAU-CIB que homologa a Resolução "Ad Referendum" nº

585 de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL que aprova a proposta nº 92146724001/2024, Emenda Parlamentar
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nº 42720001, sendo R$ 2.469.578,00 (dois milhões quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos e setenta e oito

reais), proveniente do Ministério da Saúde/FNS e R$ 29.776,00 (vinte nove mil setecentos e setenta e seis reais) de

contrapartida do município, totalizando o valor de R$ 2.499.354,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil

trezentos e cinquenta e quatro reais), tendo como objeto a ampliação da Unidade de Atenção Especializada em

Saúde/Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, CNES nº 2798484, localizada na Avenida Sabino Bezerra de

Queiroz, Jardim América, CEP.76980-748, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049511575

Resolução N. 305 /2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução "Ad referendum"301/2024/SESAU-CIB que homologa a Resolução "Ad referendum" nº

586 de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL que aprova a proposta de Emenda Parlamentar, tendo como

objeto a Aquisição de Equipamento e Material Permanente para atender a Unidade de Atenção Especializada em

Saúde/Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATA da 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e,

Considerando a Resolução Ad. Referendum nº 002/2024 do CMS de Vilhena de 27 de maio.

RESOLVE:

Homologa a Resolução "Ad referendum"301/2024/SESAU-CIB que homologa a Resolução "Ad referendum" nº 586

de 27 de maio, da Região de Saúde CONE SUL, que aprova a proposta nº 21467008000124011/2024, da Emenda

Parlamentar nº 42720001, no valor de R$ 6.419.660,00 (seis milhões quatrocentos e dezenove mil seiscentos e

sessenta reais), proveniente do Ministério da Saúde/FNS para o Fundo Municipal de Saúde, tendo como objeto a

aquisição de equipamento e material permanente para atender a Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Hospital

Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, CNES nº 2798484, localizada na Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, Jardim

América, CEP.76980-748, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049513758

Resolução N. 306/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução "Ad referendum" 302/2024/SESAU-CIB de 04 de junho que pactua a transferência de

incentivo financeiro estadual para o Fundo Municipal de Saúde do município de São Francisco do Guaporé, para o

custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em13 de junho no município de

Porto Velho e;

Considerando o disposto no artigo 4º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011: "As Regiões de Saúde serão

instituídas pelo Estado, em articulação com os municípios, respeitadas as diretrizes gerais pactuadas na Comissão

Intergestores Tripartite - CIT, a que se refere o inciso I do art. 30";
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Considerando o disposto no artigo 6º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011: "As Regiões de Saúde serão

referência para as transferências de recursos entre os entes federativos";

Considerando o Ofício F.M.S n° 625/2024 (ID. SEI nº 0049190378), o qual solicita aporte de recursos financeiros e

custeios no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o Hospital Regional de São Francisco do Guaporé, com

o objetivo de promover investimentos em Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme estabelecido na Lei

Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, e;

Considerando o Parecer nº 26/2024/SESAU-DE (ID. SEI nº 0049217559), o qual analisa e autoriza a proposta feita

pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé para o repasse financeiro no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), destinado a custear despesas relacionadas aos serviços de saúde em diversas áreas, sendo esta

parceria considerada altamente benéfica para a população atendida.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução "Ad referendum" 302/2024/SESAU-CIB de 04 de junho de 2024 que pactua a

transferência de incentivo financeiro estadual para o Fundo Municipal de Saúde do município de São Francisco do

Guaporé, na ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde,

nos termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2ºOs valores serão transferidos em parcela única, cujo repasse acontecerá após a publicação desta resolução.

Art. 3ºA prestação de contas se dará por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG), podendo a Secretaria de

Estado da Saúde estabelecer outros meios de controle.

Art. 4ºEsta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049515755

Resolução N. 307/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 069 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junho, que homologa a

Resolução "Ad referendum" nº 065 de 13 de maio de 2024, que aprova a proposta nº 36000579814202400, de

Emenda nº 39450010, incremento com o objetivo do custeio de ações de Média e Alta complexidade – MAC no valor

de R$ 51.149,00 (cinquenta e um mil cento e quarenta nove reais) para Secretaria Municipal de Saúde de Itapuã do

Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº23/CMS/2024, de ad referendum de 13 de maio de 2024,

aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde do Município de Itapuã do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 069 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junho, que homologa a

Resolução nº 065 "Ad referendum" de 13 de maio, que aprova a proposta nº 36000579814202400, de Emenda

Parlamentar Federal nº 39450010, incremento com o objetivo do custeio de ações de Média e Alta complexidade – MAC

no valor de R$ 51.149,00 (cinquenta e um mil cento e quarenta nove reais) - para Secretaria Municipal de Saúde,

localizado na Rua Airton Sena, Centro, CEP 76861000, CNES-7121229, para Secretaria Municipal de Saúde de Itapuã do

Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049519496

Resolução N. 308/2024/SESAU-CIB
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Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 070/2024 de 05 de junho da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que homologa

Resolução nº 066 “Ad referendum” de 28 de maio, que aprova a proposta nº 36000579789202400 de Emenda

Parlamentar Federal nº 43600002, incremento com o objetivo de custeio de ações de Média e Alta Complexidade –

MAC valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) para SecretariaMunicipal de Saúde de Itapuã do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e;

Considerando a Resolução nº24/CMS/2024,Ad referendum de 13 de maio de 2024, aprovada pelo Conselho

Municipal de Saúde do município de Itapuã do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 070/2024 de 05 de junho da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que homologa

Resolução nº 066 “Ad referendum” de 28 de maio, que aprova a proposta nº 36000579789202400 de Emenda

Parlamentar Federal nº 43600002, incremento com o objetivo de custeio de ações de Média e Alta complexidade – MAC

valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) -para Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Airton Sena -

Centro, CEP: 76.861-000, CNES- 7121229, do município de Itapuã do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049521324

Resolução N. 309/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 071/2024 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junhoque homologa

Resolução nº 067 “Ad referendum” de 28 de maioque aprova a proposta nº 36000579798202400 de Emenda

Parlamentar Federal nº 42720003, incremento com o objetivo de custeio de ações de Média e Alta complexidade –

MAC no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Secretaria Municipal de Saúde. de Itapuã do Oeste

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº25/CMS/2024, Ad referendum de 13 de maio de 2024, aprovada

pelo Conselho Municipal de Saúdede Itapuã do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 071/2024 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junho que homologa

Resolução nº 067 “Ad referendum” de 28 de maio que aprova a proposta nº 36000579798202400 de Emenda

Parlamentar Federal nº 42720003, incremento com o objetivo de custeio de ações de Média e Alta complexidade – MAC

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Secretaria Municipal de Saúde, localizado Rua Airton Sena - Centro,

CEP: 76.861-000, CNES7121229, do município de Itapuã do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049522598

Resolução N. 310/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 072 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junho, que homologa a

Resolução "Ad referendum" nº 068de 28 de maio, que aprovaa proposta nº 91115524002/2024, de Emenda

Parlamentar Federal n° 71230006, R$ 23.937.870,00 (vinte e três milhões, novecentos e trinta e sete mil oitocentos

e setenta reais), destinada para a construção do Hospital Municipal de Porto Velho.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e;

Considerando Resolução "Ad referendum" nº 19/2024/CMSPV/SEMUSA, de 28 de maio de 2024, do município de

Porto Velho.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 072 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ de 05 de junho, que homologa a

Resolução "Ad referendum" nº 068 de 28 de maio, que aprova a proposta nº 91115524002/2024, de Emenda

Parlamentar Federal n° 71230006, R$ 23.937.870,00 (vinte e três milhões, novecentos e trinta e sete mil oitocentos e

setenta reais), destinada para a construção do Hospital Municipal que terá capacidade instalada para 100 (cem) leitos,

para atendimentos de clínica médica e pediátrica, localizado na rua Venezuela, número 2265/2941 no bairro Embratel,

do município de Porto Velho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049523029

Resolução N. 311/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 95/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 04 de junho, que aprova a

proposta n° 36000610460202400, Emenda Parlamentar n° 41730001 no valor de R$ 325.536,00 (trezentos e vinte e

cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais) - Incremento para Custeio do Piso da Atenção Primária – PAP, no

município de Monte Negro.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 027/2024 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúdede

Monte Negro.

RESOLVE:

Homologa a Resolução nº 95/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 04 de junho, que aprova a proposta

n° 36000610460202400, Emenda Parlamentar n° 41730001 no valor de R$ 325.536,00 (trezentos e vinte e cinco mil,

quinhentos e trinta e seis reais) - Incremento para Custeio do Piso da Atenção Primária – PAP, destinada a Secretaria

Municipal de Saúde, CNES nº 6528473, localizada na Rua Mato Grosso, nº 2986, Setor 02, CEP: 76.888-000, no

município de Monte Negro.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049542922

Resolução N. 312/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 96/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 04 de junho que aprova o repasse

previsto na Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

por Equipe de Atenção Primária Prisional tipo Essencial no município de Ariquemes.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 018/2024 de 07 de maio, do Conselho Municipal de Saúde de

Ariquemes.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 96/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI de 04 de junho que aprova o repasse

previsto na Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por

Equipe de Atenção Primária Prisional tipo Essencial, com a composição de: 1 (um) médico; 1 (um) enfermeiro; 1 (um)

cirurgião dentista; e 1 (um) técnico de enfermagem ou auxiliar de enfermagem, na modalidade 20 horas semanais,

credenciada por solicitação do Estado, no município de Ariquemes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049544007

Resolução N. 313/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 067/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova o Projeto

Técnico do Transporte Sanitário Eletivo do município do Vale do Anari.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e Resolução nº 016/CMS de 24 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 067/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova o Projeto Técnico

do Transporte Sanitário Eletivo do município do Vale do Anari.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049547502

Resolução N. 314/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 068/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588785202400, Emenda Parlamentar nº 42720004, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

incremento PAP para custeio da Atenção Primária no município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 013/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:
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Homologar a Resolução nº 068/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588785202400, Emenda Parlamentar nº 42720004, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) incremento

PAP para custeio da Atenção Primária, visando atender a Secretária Municipal de Saúde, CNES nº 6757049, localizada

na Avenida 13 de fevereiro, Centro, CEP: 76.866-00, no município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049548077

Resolução N. 315/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 069/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRALde 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588790202400, Emenda Parlamentar nº 41730001, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) custeio

ao Piso da Atenção Primária, para atender no município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 014/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 069/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho que aprova a proposta nº

36000588790202400, Emenda Parlamentar nº 41730001, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) custeio ao

Piso da Atenção Primária, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES: 6757049, localizada na Avenida 13 de

fevereiro, Centro, CEP: 76.866-00, no município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049548907

Resolução N. 316/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 070/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRALde 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588794202400, Emenda Parlamentar nº 44860004, no valor de R$148.768,00 (cento e quarenta e oito mil

setecentos e sessenta e oito reais) para Incremento PAP visando atender a o município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 015/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 070/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588794202400, Emenda Parlamentar nº 44860004, no valor de R$148.768,00 (cento e quarenta e oito mil

setecentos e sessenta e oito reais) para Incremento PAP visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES:

6757049, localizada na Avenida 13 de fevereiro, centro, CEP: 76.866-00 no município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049549985
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Resolução N. 317/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 071/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588788202400, Emenda Parlamentar nº 44260003, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para

Incremento PAP,no município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 016/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 071/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000588788202400, Emenda Parlamentar nº 44260003, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para

Incremento PAP, custeio ao Piso da Atenção Primária, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES:

6757049, localizada na avenida 13 de fevereiro, Centro, CEP: 76.866-00, no município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049550479

Resolução N. 318/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 072/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova o Projeto

Técnico do Transporte Sanitário Eletivo do município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 017/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 072/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova o Projeto Técnico

do Transporte Sanitário Eletivo do município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049552717

Resolução N. 319/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 073/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328835000124018, Emenda Parlamentar nº 44860003, no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e

oitocentos reais) para aquisição de unidade móvel de saúde no município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 018/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:
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Homologar a Resolução nº 073/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328835000124018, Emenda Parlamentar nº 44860003, no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e

oitocentos reais) para aquisição de unidade móvel de saúde, sendo um veículo utilitário tipo Van, para atender a ESF

Lagoa Novas, CNES: 5497310, localizado no assentamento Antônio Conselheiro, Zona Rural, CEP: 76.866-00, no

município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049552970

Resolução N. 320/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 074/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328835000124018 de Emenda Parlamentar Federal nº 43310006 no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro

mil e oitocentos reais) para aquisição de unidade móvel de saúde tipo Van, no município de Theobroma.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 019/CMS de 28 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 074/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328835000124018 de Emenda Parlamentar Federal nº 43310006 no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e

oitocentos reais) para aquisição de unidade móvel de saúde tipo Van, visando atender a ESF Lagoa Novas, CNES:

5497310, localizado no assentamento Antônio Conselheiro, Zona Rural, CEP: 76.866-00 no município de Theobroma.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049554420

Resolução N. 321/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 075/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000584141202400, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Emenda nº 44260003, no valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Emenda nº 42720004, no valor R$ 500.000,00,

(quinhentos mil reais) e Emenda nº 41730001, no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando o valor de

R$ 2.050.000,00(dois milhões e cinquenta mil reais) para custeio ao piso da Atenção Primária - PAP - visando

atender o município de Presidente Médici.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 006/CMS de 21 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 075/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

36000584141202400, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Emenda nº 44260003, no valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Emenda nº 42720004, no valor R$ 500.000,00,

(quinhentos mil reais) e Emenda nº 41730001, no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando o valor de R$

2.050.000,00(dois milhões e cinquenta mil reais) para custeio ao Piso da Atenção Primária - PAP - visando atender a
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Secretaria Municipal de Saúde, CNES 6518850, localizada a rua Independência, nº 2478, bairro Centro, município de

Presidente Médici.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049556160

Resolução N. 322/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 076/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

08460326000124002, Emenda Parlamentar nº 43310007, no valor de R$ 299.448,00 (duzentos noventa e nove mil

quatrocentos e quarenta e oito reais ) e Emenda nº 37060005, no valor R$ 399.944,00 (trezentos noventa e nove

mil novecentos e quarenta e quatro reais), totalizando o valor de R$ 699.392,00( seiscentos e noventa e nove mil

trezentos e noventa e dois reais) para aquisição de equipamento e material permanente para atender unidade de

Atenção Especializada em Saúde, destinados ao Hospital e Maternidade Eufrasia Maria da Conceição, no município

de Presidente Médici.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 008/CMS de 21 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 076/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL 04 de junho, que aprova a proposta nº

08460326000124002, Emenda Parlamentar nº 43310007, no valor de R$ 299.448,00 (duzentos noventa e nove mil

quatrocentos e quarenta e oito reais ) e Emenda nº 37060005, no valor R$ 399.944,00 (trezentos noventa e nove mil

novecentos e quarenta e quatro reais), totalizando o valor de R$ 699.392,00 (seiscentos e noventa e nove mil trezentos

e noventa e dois reais) para aquisição de equipamento e material permanente para atender unidade de Atenção

Especializada em Saúde, destinados ao Hospital e Maternidade Eufrasia Maria da Conceição, CNES nº 2495414,

localizado na rua Otavio Rodrigues de Matos, nº 1905, Bairro Ernandes Gonçalves, no município de Presidente Médici.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049559177

Resolução N. 323/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 077/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

08460326000124003, Emenda Parlamentar nº 92240003, no valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais)

aquisição de Unidade Móvel de Saúde para atender o Posto de Saúde BNH, no município de Presidente Médici.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 09/CMS de 21 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 077/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRALde 04 de junho, que aprova a proposta nº

08460326000124003, Emenda Parlamentar nº 92240003, no valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais)

aquisição de Unidade Móvel de Saúde para atender o Posto de Saúde BNH - CNES 6669573, localizado na rua Carlos

Gomes, nº 2309, bairro Cunha e Silva, no município de Presidente Médici.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049560827

Resolução N. 340/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 021/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 336000581327202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 3706003 no valor R$ 100.000,00

(cem mil reais) para atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0006/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 021/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 336000581327202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 3706003 no valor R$ 100.000,00 (cem

mil reais) para atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde, CNES 73836572, localizado a Rua Manaus S/N, Alto

Alegre, CEP: 76935-000, do município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049579553

Resolução N. 324/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 078/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta Nº

36000584141202400 recurso oriundo de emenda Nº 41730002 no valor R$ 900.000,00(novecentos mil reais) para

custeio da Média e Alta Complexidade (MAC), Secretaria Municipal de Saúde no município de Presidente Médici.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 07/CMS de 21 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 078/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta Nº

36000584141202400 recurso oriundo de emenda Nº 41730002 no valor R$ 900.000,00(novecentos mil reais) para

custeio da Média e Alta Complexidade (MAC), Secretaria Municipal de Saúde, CNES 6518850, localizada a rua

Independência, nº 2478, no município de Presidente Médici.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049563666

Resolução N. 325/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 079/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

20665.2590001240-13, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta

reais), aquisição de equipamento e material permanente para atender as ações da Unidade Básica de Saúde da

Família Diferenciado Izaltino Lopes de Andrade no município de Jaru.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 064/CMS de 15 de maio de 2024.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 079/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL de 04 de junho, que aprova a proposta nº

20665.2590001240-13, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta

reais), aquisição de equipamento e material permanente para atender as ações da Unidade Básica de Saúde da Família

Diferenciado Izaltino Lopes de Andrade, CNES 2806746, localizado a Rua Saulo da Cunha Zona Rural, CEP:76890000, no

município de Jaru.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049566834

Resolução N. 326/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 047/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000593291202-400, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente ao Incremento Temporário

Atenção Primária - PAP para atender a Secretaria municipal de Saúde,no município de Primavera de Rondônia

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 005 de 08 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Primavera de Rondônia.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 047/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho,que aprova a proposta nº

36000593291202-400, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente ao Incremento Temporário Atenção

Primária - PAP para atender a Secretaria municipal de Saúde, CNES nº 4003241, localizada na Av. Jorge Teixeira S/N –

Centro, CEP 76976-000, no município de Primavera de Rondônia

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049561520

Resolução N. 327/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 048/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova o Projeto

Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal de Saúde do município de Primavera

de Rondônia.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 006 de 08 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Primavera de Rondônia.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 048/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova o Projeto Técnico

de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 4003141, localizada na Av.

Jorge Teixeira s/nº, bairro Centro, no município de Primavera de Rondônia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049567535

Resolução N. 328/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 049/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000579582202-400, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente ao incremento temporário ao

custeio dos serviços da atenção especializada à saúde Média e Alta Complexidade - MAC do município de Ministro

Andreazza.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 011 de 31 de maio, do Conselho Municipal de Saúde de

Ministro Andreazza.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 049/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000579582202-400, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente ao incremento temporário ao

custeio dos serviços da atenção especializada à saúde Média e Alta Complexidade - MAC na aquisição de material de

consumo, e pagamento de terceiros, pessoa jurídica, visando atender a Secretaria municipal de Saúde, CNES nº

9147810, localizada na Avenida Pau Brasil, nº 5577 – Centro, CEP 76919- 000, no município de Ministro Andreazza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049568428

Resolução N. 329/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 050/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000582536202-400, de Emendas Parlamentares nº 4360006, no valor de R$ 187.051,00, (cento e oitenta e sete

mil e cinquenta e um reais), Emenda nº 37060003, no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Emenda nº

41730001, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), perfazendo um total de R$ 1.587.051,00

(um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil e cinquenta e um reais), referente ao incremento temporário de

Custeio ao Piso da Atenção Primária em Saúde – PAP no município de São Felipe do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no
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município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 010de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúdede São

Felipe do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 050/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000582536202-400,de Emendas Parlamentares nº 4360006, no valor de R$ 187.051,00, (cento e oitenta e sete mil e

cinquenta e um reais), Emenda nº 37060003, no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Emenda nº 41730001, no

valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), perfazendo um total de R$ 1.587.051,00 (um milhão,

quinhentos e oitenta e sete mil e cinquenta e um reais), referente ao incremento temporário de Custeio ao Piso da

Atenção Primária em Saúde – PAP da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9416358, localizada na Rua Professor

Jose Amorim Costa, nº 20 – Centro, no município de São Felipe do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049569073

Resolução N. 330/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 051/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-01, no valor de R$ 49.998,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais), para

aquisição de equipamentos e material permanente visando atender a Unidade Básica de Saúde Gebaldo dos Reis,

no município de Espigão do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 0020de 03 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Espigão do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 051/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-01, no valor de R$ 49.998,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais), para

aquisição de equipamentos e material permanente visando atender a Unidade Básica de Saúde Gebaldo dos Reis, CNES

nº 9565671, localizada na a Rua Paraíba nº 1953, Cidade Alta, no município de Espigão do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049569650

Resolução N. 331/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 052/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-03, no valor de R$ 6.769,00 (seis mil setecentos sessenta nove reais), para aquisição de

equipamentos e material permanente visando atender o Centro de Saúde da Mulher Marinha Andrade Rocha, no

município de Espigão do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 021 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

Espigão do Oeste.
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RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 052/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-03, no valor de R$ 6.769,00 (seis mil setecentos sessenta nove reais), para aquisição de

equipamentos e material permanente visando atender o Centro de Saúde da Mulher Marinha Andrade Rocha, CNES nº

2806835, localizado na Travessa Ijuí nº 2792, no município de Espigão do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049573845

Resolução N. 332/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 053/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-05, no valor de R$ 223.329,00 (duzentos e vinte e três mil, trezentos vinte e nove reais), para

aquisição de equipamentos e material permanente visando atender o Centro de Saúde da Mulher Marinha Andrade

Rocha, no município de Espigão do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 0022 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúdede

Espigão do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 053/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-05, no valor de R$ 223.329,00 (duzentos e vinte e três mil, trezentos vinte e nove reais), para

aquisição de equipamentos e material permanente visando atender o Centro de Saúde da Mulher Marinha Andrade

Rocha, CNES nº 2806835, localizado na Travessa Ijui, nº2792, no município de Espigão do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049574604

Resolução N. 333/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 054/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-06, no valor de R$ 164.366,00 (cento e sessenta e quatro mil trezentos sessenta e seis reais),

para aquisição de equipamentos e material permanente visando atender o Hospital Municipal Angelina Georgettti,

no município de Espigão do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 023 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúdede Espigão

do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 054/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-06, no valor de R$ 164.366,00 (cento e sessenta e quatro mil trezentos sessenta e seis reais), para

aquisição de equipamentos e material permanente visando atender o Hospital Municipal Angelina Georgettti, localizado

na Rua Paraná, nº 3357, no município de Espigão do Oeste.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049576340

Resolução N. 334/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 055/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-09, no valor de R$ 12.247,00 (doze mil duzentos e quarenta sete reais) para aquisição de

equipamentos e material permanente visando atender o Hospital Municipal Angelina Georgettti, no município de

Espigão do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúdede Espigão

do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 055/2024 da REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ de 06 de junho, que aprova a proposta nº

23109.604000/1240-09, no valor de R$ 12.247,00 (doze mil duzentos e quarenta sete reais) para aquisição de

equipamentos e material permanente visando atender o Hospital Municipal Angelina Georgettti, localizado na Rua

Paraná, nº 3357, no município de Espigão do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049577020

Resolução N. 335/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 016/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉde 04 de junho, que aprova a

Emenda Parlamentar Federal nº 22004126000124024, no valor de R$ 346.670,00 (trezentos e quarenta e seis mil e

seiscentos e setenta reais), para aquisição de equipamentos e material permanente, para o Hospital Geral do

município de Costa Marques.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 15/2024 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de Costa

Marques .

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 016/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

Emenda parlamentar nº 22004126000124024, no valor de R$ 346.670,00 (trezentos e quarenta e seis mil e seiscentos

e setenta reais), para aquisição de equipamentos e material permanente, visando atender o Hospital Geral, CNES nº

2808560, localizado na Av. cabixi, 2026, setor 01, no município de Costa Marques.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049570378
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Resolução N. 336/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 017/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

Emenda Parlamentar Federal nº 22004126000124025 no valor de R$ 458.219,00 (quatrocentos e cinquenta e oito

mil e duzentos e dezenove reais), para aquisição de equipamentos e material permanente, para atender ao

Hospital Geral do município de Costa Marques.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 16/2024 de 29 de maio doConselho Municipal de Saúde de Costa

Marques.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 017/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

Emenda Parlamentar Federal nº 22004126000124025 no valor de R$ 458.219,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e

duzentos e dezenove reais), para aquisição de equipamentos e material permanente, que irá atender ao Hospital Geral,

CNES nº 2808560, localizada na Av. cabixi, 2026, setor 01, no município de Costa Marques.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049571832

Resolução N. 337/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologar a Resolução nº 018/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 11328684000124016, recurso oriundo de emenda parlamentar nº 44060003 no valor de R$ 73.196,00

(setenta e três mil, cento e noventa e seis reais), para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para

Unidade de Atenção Especializada em Saúde, visando atender ao Centro de Diagnóstico e Imunização Ellen Cristina

no município de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº0003/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé .

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 018/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 11328684000124016, recurso oriundo de emenda parlamentar nº 44060003 no valor de R$ 73.196,00

(setenta e três mil, cento e noventa e seis reais), para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidade

de Atenção Especializada em Saúde, visando atender ao Centro de Diagnóstico e Imunização Ellen Cristina, CNES nº

7288700, localizado na Av. Tancredo Neves S/N, Centro, CEP: 76935-000, no município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049572718

Resolução N. 338/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 019/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 36000603897202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 50410004 para o Custeio ao Piso da

Atenção Primária - PAP no valor R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais), para atender as ações da

Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0004/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé .

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 019/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉde 04 de junho, que aprova a

proposta nº 36000603897202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 50410004 para o Custeio ao Piso da

Atenção Primária - PAP no valor R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais), para atender as ações da Secretaria

Municipal de Saúde, CNES 73836572, localizado a Rua Manaus S/N, Alto Alegre, CEP: 76935-000, do município de São

Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049573555

Resolução N. 339/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 020/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 36000612356202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 40920003 no valor R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), para atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0005/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 020/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 36000612356202400 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 40920003 no valor R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), para atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde, CNES 73836572, localizado a Rua

Manaus S/N, Alto Alegre, CEP: 76935-000, do município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049579267

Resolução N. 341/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 22/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova aprova a

proposta nº 11328684000124009, de Emenda Parlamentar nº 592240005 para aquisição de Unidade Móvel de

Saúde: Ambulância tipo A - simples remoção tipo furgoneta no valor R$ 268.358,00 (duzentos e sessenta e oito mil

trezentos e cinquenta e oito reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de São Francisco do

Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando resolução nº 0007/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 22/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova aprova a proposta

nº 11328684000124009,de Emenda Parlamentar nº 592240005 para aquisição de Unidade Móvel de Saúde:

Ambulância tipo A - simples remoção tipo furgoneta no valor R$ 268.358,00 (duzentos e sessenta e oito mil trezentos e

cinquenta e oito reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7383657, localizada na Rua Manaus s/n,

Alto Alegre, CEP: 76935-000, do município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049579758

Resolução N. 342/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 23/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000123001 recurso oriundo do Ministério da Saúde portaria nº 544/2023 no valor R$ 794.576,00

(setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais), para aquisição de equipamento e material

permanente para as Unidades Básicas de Saúdeno município de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0008/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 23/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000123001 recurso oriundo do Ministério da Saúde portaria nº 544/2023 no valor R$ 794.576,00 (setecentos

e noventa e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais), para aquisição de equipamento e material permanente para

as Unidades Básicas de Saúde visando atender as: UBS Anestino de Almeida, CNES: 7988699, localizado na Rua

Tiradentes S/N, Alto Alegre; UBS Augusto Rodrigues dos Santos, CNES: 52967773, localizado na Rua Ronaldo Aragão

S/N, Centro; UBS Jucemar Miguel, CNES: 9035656, localizado na linha 4, Km 25, Zona Rural; UBS Osmar Silva da Costa,

CNES: 2743833, localizado na BR 429 Km 75, Zona rural; UBS Romana Isabel Silva de Paula, CNES: 2744287, localizado

na RO 377 Km 16, Zona Rural; Sebastião Leite da silva, CNES: 9519637, localizado na Linha 6 Km 12, no município de

São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049579986
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Resolução N. 343/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 24/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000123002 recurso oriundo do Ministério da Saúde portaria nº 544/2023 para aquisição de Unidade

Odontológica Móvel UOM, no valor R$ 513.625,00 (quinhentos e treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para

atender a Unidade Básica de Saúde Augusto Rodrigues dos Santos, CNES: 52967773 do município de São Francisco

do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0009/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 24/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000123002 recurso oriundo do Ministério da Saúde portaria nº 544/2023 para aquisição de Unidade

Odontológica Móvel UOM, no valor R$ 513.625,00 (quinhentos e treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para

atender a Unidade Básica de Saúde Augusto Rodrigues dos Santos, CNES: 52967773, localizado na Rua Ronaldo Aragão

S/N, Centro CEP: 76935-000, no município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049580241

Resolução N. 344/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 25/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000124012 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 50410005 para aquisição de Unidade Móvel de

Saúde Embarcação para transporte com motor popa até 12 pessoas, no valor R$ 71.689,00 (setenta e um mil,

seiscentos e oitenta e nove reais), para atender a UBS Osmar Silva da Costa no município de São Francisco do

Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0010/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 25/2024 da SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a proposta nº

11328684000124012 recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 50410005 para aquisição de Unidade Móvel de Saúde

Embarcação para transporte com motor popa até 12 pessoas, no valor R$ 71.689,00 (setenta e um mil, seiscentos e

oitenta e nove reais), para atender a UBS Osmar Silva da Costa, CNES: 2743833, localizado na BR 429 Km 75, Zona

Rural, CEP: 76935-000, no município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049594875

Resolução N. 345/2024/SESAU-CIB
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Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 026/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova

proposta nº 36000583073202400 recurso oriundo de emenda parlamentar nº 43600002 para o Custeio da Média e

Alta Complexidade - MAC no valor R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais), para atender a Secretaria

Municipal de Saúde no município de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0011/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 026/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova

proposta nº 36000583073202400 recurso oriundo de emenda parlamentar nº 43600002 para o Custeio da Média e Alta

Complexidade - MAC no valor R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais), para atender a Secretaria

Municipal de Saúde, CNES 7383657, localizado na Rua Manaus S/N, Alto Alegre, CEP: 76935-000, no município de São

Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049596817

Resolução N. 346/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 027/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta no 11328684000124011, Emenda Parlamentar no 50410005 para aquisição de Unidade Móvel de Saúde:

Micro-ônibus urbano de Transporte Sanitário, no valor R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais), visando atender

a Unidade Básica de Saúde Augusto Rodrigues dos Santos, no município de São Francisco do Guaporé.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 0012/2024 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

São Francisco do Guaporé.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 027/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ de 04 de junho, que aprova a

proposta nº 11328684000124011, Emenda Parlamentar no 50410005 para aquisição de Unidade Móvel de Saúde:

Micro-ônibus urbano de Transporte Sanitário, no valor R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais), visando atender a

Unidade Básica de Saúde Augusto Rodrigues dos Santos, CNES: 52967773, localizado na Rua Ronaldo Aragão S/N,

Centro CEP: 76935-000, no município de São Francisco do Guaporé.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049597505

Resolução N. 347/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 589/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho,que aprova proposta nº

19217292000124001/2024, proveniente do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$

1.887.023,00 (um milhão oitocentos e oitenta e sete mil e vinte três reais) para a Construção da Unidade Básica de

Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) no município de Cabixi.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 09/2024 de 10 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Cabixi.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 589/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL que a Proposta nº

19217292000124001/2024, proveniente do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$

1.887.023,00 (um milhão oitocentos e oitenta e sete mil e vinte três reais) tendo como objeto a Construção da Unidade

Básica de Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) no município de Cabixi.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049577585

Resolução N. 348/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 590/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a reutilização

do saldo remanescente das contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS), que totalizam o valor de R$ 245.941,52

(duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), para atender o

Hospital Municipal (HPP), CNES nº. 2808528, do município de Cabixi.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 08/2024 de 10 de maio doConselho Municipal de Saúde de

Cabixi.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 590/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a reutilização do

saldo remanescente das contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS), que totalizam o valor de R$ 245.941,52 (duzentos

e quarenta e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), para atender o Hospital

Municipal (HPP), CNES nº. 2808528, localizado na Rua Carijós, nº. 3338, Centro, no município de Cabixi.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049579585

Resolução N. 349/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 591/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova

proposta/SISMOB nº 08673.4150001/21-002, Requalifica UBS, da Portaria de Habilitação nº. 2176, Emenda nº.

37060006 no valor de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais), para a Construção da Unidade Básica

de Saúde (UBS) Olaia Alves da Silva, no município de Chupinguaia.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 06/2024 de 04 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

Chupinguaia.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 591/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova

proposta/SISMOB nº 08673.4150001/21-002, Requalifica UBS, da Portaria de Habilitação nº. 2176, Emenda nº.

37060006 no valor de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais), tendo como objeto a Construção da

Unidade Básica de Saúde (UBS) Olaia Alves da Silva, CNES nº. 7388195, localizada na Avenida 25, nº 1575, Bairro

Cidade Nova III, CEP 76990-000, no município de Chupinguaia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049601135

Resolução N. 350/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 592/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Plano de

Ação nº 09032024-072378/2024, Emenda nº 202437060004, na modalidade de Transferência Especial/Transfere

Gov, Programa nº 09032024, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para a Construção da Unidade

Básica de Saúde (UBS) Olaia Alves da Silva, no município de Chupinguaia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 07/2024 de 04 de junho doConselho Municipal de Saúde de

Chupinguaia.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 592/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Plano de Ação

nº 09032024-072378/2024, Emenda nº 202437060004, na modalidade de Transferência Especial/Transfere Gov,

Programa nº 09032024, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), tendo como objeto a Construção da

Unidade Básica de Saúde (UBS) Olaia Alves da Silva, CNES nº 7388195, localizada na Avenida 25, nº. 1575, Bairro

Cidade Nova III, CEP 76990-000, no município de Chupinguaia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049602077

Resolução N. 351/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 593/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-19, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 55.387,00 (cinquenta e cinco mil

trezentos e oitenta e sete reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para a

Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Laboratório Municipal João Luiz da Silva, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no
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município de Porto Velho e considerando Resolução nº 019/2024 de 15 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Vilhena.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 593/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-19, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 55.387,00 (cinquenta e cinco mil trezentos e

oitenta e sete reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para a Unidade de

Atenção Especializada em Saúde/Laboratório Municipal João Luiz da Silva, CNES nº 2789469, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049603358

Resolução N. 352/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 594/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-21, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 157.691,00 (cento e cinquenta e sete mil

seiscentos e noventa e um reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para a

Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Centro Especializado de Reabilitação (CER) Dr. Nazareno João da Silva,

CNES nº 2789388, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 020/2024 de 15 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Vilhena.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 594/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-21, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 157.691,00 (cento e cinquenta e sete mil

seiscentos e noventa e um reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para a

Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Centro Especializado de Reabilitação (CER) Dr. Nazareno João da Silva,

CNES nº 2789388, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049603935

Resolução N. 353/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 595/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-26, Recurso do Programa Ação, Portaria nº. 2906 de 30/12/2023, no valor de R$ 299.568,00

(duzentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento

e material permanente para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Hospital Regional Adamastor Teixeira

de Oliveira, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 021/2024 de 15 de maio doConselho Municipal de Saúde de

Vilhena.
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RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 595/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-26, Recurso do Programa Ação, Portaria nº. 2906 de 30/12/2023, no valor de R$ 299.568,00

(duzentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e

material permanente para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde/Hospital Regional Adamastor Teixeira de

Oliveira, CNES nº. 2798484, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049611612

Resolução N. 354/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 596/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-27, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 51.878,00 (cinquenta e um mil

oitocentos e setenta e oito reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para

atender a Unidade de Atenção Especializada/Instituto do Rim de Vilhena, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 022/2024 de 15 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Vilhena.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 596/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

21467.008000/1230-27, Emenda Parlamentar nº 30960005, no valor de R$ 51.878,00 (cinquenta e um mil oitocentos e

setenta e oito reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente para atender a Unidade

de Atenção Especializada/Instituto do Rim de Vilhena, CNES nº 4183061, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049612300

Resolução N. 355/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 597/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Plano de

Trabalho da Emenda Parlamentar impositiva, de repasse do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde

conforme Projeto Atividade nº 0256, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), tendo como objeto a aquisição

de material permanente para atender a Unidade de Pronto Atendimento (UPA-24H), CNES nº 0835811, localizada

no Parque São Paulo, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 024/2024 de 15 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Vilhena.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 597/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Plano de

Trabalho da Emenda Parlamentar impositiva, de repasse do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde
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conforme Projeto Atividade nº 0256, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), tendo como objeto a aquisição de

material permanente para atender a Unidade de Pronto Atendimento (UPA-24H), CNES nº 0835811, localizada no

Parque São Paulo, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049613801

Resolução N. 356/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 598/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

15246041000124008/2024, Emenda Parlamentar nº 37060001, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$ 49.057,00

(quarenta e nove mil e cinquenta e sete reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material

permanente para a Saúde Bucal da Unidade Básica de Saúde Adão Antônio da Costa, no município de Corumbiara.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 016/2024 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Corumbiara.

RESOLVE:

Homologara Resolução nº 598/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

15246041000124008/2024, Emenda Parlamentar nº 37060001, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$ 49.057,00

(quarenta e nove mil e cinquenta e sete reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e material permanente

para a Saúde Bucal da Unidade Básica de Saúde Adão Antônio da Costa, CNES nº 2803194, localizada em Vitória da

União – Zona Rural, CEP 76995-000, no município de Corumbiara.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049614329

Resolução N. 357/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 599/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

15246041000124005/2024, Emenda Parlamentar nº 37060001, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$

271.799,00 (duzentos e setenta e um mil setecentos e noventa e nove reais), tendo como objeto a aquisição de

equipamento e material permanente para a Unidade Básica de Saúde Francisco Soares dos Santos, CNES nº

7543115, localizada na Avenida Guarajus/Térreo - Centro, CEP 76995-000, no município de Corumbiara.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 017/2024 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Corumbiara.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 599/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL que aprova a proposta nº

15246041000124005/2024, Emenda Parlamentar nº 37060001, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$ 271.799,00

(duzentos e setenta e um mil setecentos e noventa e nove reais), tendo como objeto a aquisição de equipamento e
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material permanente para a Unidade Básica de Saúde Francisco Soares dos Santos, CNES nº 7543115, localizada na

Avenida Guarajus/Térreo - Centro, CEP 76995-000, no município de Corumbiara.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049618738

Resolução N. 358/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 600/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000582785202400/2024, Emenda Parlamentar nº 39450010, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), tendo como objeto o Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC) dos Serviços da

Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde de Corumbiara.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 018/2024 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de

Corumbiara.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 600/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000582785202400/2024, Emenda Parlamentar nº 39450010, de repasse Fundo a Fundo, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), tendo como objeto o Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC) dos Serviços da Atenção

Especializada da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6834531, no município de Corumbiara.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049619277

Resolução N. 359/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 602/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000579398202400/2024, Portaria nº. 3591 de 18/04/2024, das Emendas Parlamentares nº 92240002, no valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Emenda nº 44260001, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

e Emenda nº 44060002, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 850.000,00

(oitocentos e cinquenta mil reais), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto o Custeio da Média e Alta

Complexidade (MAC) da Secretaria Municipal de Saúde de Colorado do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 21/2024de 04 de junho doConselho Municipal de Saúde de

Colorado do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 602/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000579398202400/2024, Portaria nº. 3591 de 18/04/2024, das Emendas Parlamentares nº 92240002, no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Emenda nº 44260001, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e

Emenda nº 44060002, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 850.000,00



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 153

(oitocentos e cinquenta mil reais), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto o Custeio da Média e Alta

Complexidade (MAC) da Saúde do município de Colorado do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049619474

Resolução N. 360/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 603/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000585597202400/2024, Portaria nº 3594 de 18/04/2024, das Emendas Parlamentares nº 43310005, no valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Emenda nº 92240004, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais), Emenda nº 44260003, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e Emenda nº

44060001, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) totalizando o valor de R$ 950.000,00 (novecentos e

cinquenta mil reais), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto o Custeio ao Piso da Atenção Primária (PAP) da

Saúde do município de Colorado do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 22/2024 de 04 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

Colorado do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 603/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

36000585597202400/2024, Portaria nº 3594 de 18/04/2024, das Emendas Parlamentares nº 43310005, no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Emenda nº 92240004, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais), Emenda nº 44260003, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e Emenda nº 44060001, no

valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) totalizando o valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil

reais), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto o Custeio ao Piso da Atenção Primária (PAP) da Saúde do

município de Colorado do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049619767

Resolução N. 361/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 604/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

19275776000124002/2024 da Emenda Parlamentar nº 92240003, Portaria nº. 3720 de 06/05/2024, no valor de R$

45.001,00 (quarenta e cinco mil e um real), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto a aquisição de

equipamento e material permanente para a Unidade Básica de Saúde (UBS) Francisco Emídio de Almeida, no

município de Colorado do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando Resolução nº 24/2024 de 04 de junho, Conselho Municipal de Saúde de

Colorado do Oeste.

RESOLVE:
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Homologar a Resolução nº 604/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova a proposta nº

19275776000124002/2024 da Emenda Parlamentar nº 92240003, Portaria nº. 3720 de 06/05/2024, no valor de R$

45.001,00 (quarenta e cinco mil e um real), de repasse Fundo a Fundo, tendo como objeto a aquisição de equipamento

e material permanente para a Unidade Básica de Saúde (UBS) Francisco Emídio de Almeida, CNES nº 9948929,

localizada na Rua Rio Madeira – Minas Gerais, CEP 76993000, no município de Colorado do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049620067

Resolução N. 362/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 605/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Termo de

Compromisso, dos 07 (sete) Gestores/Secretários Municipais de Saúde que compõem a Região de Saúde do Cone

Sul , que integram os municípios de Cabixi, Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Corumbiara, Pimenteiras do

Oeste e Vilhena, onde se comprometem em adequar os serviços de Ressonância Magnética disponibilizados,

priorizando o uso de equipamentos públicos para atender as demandas do Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 605/2024 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 05 de junho, que aprova o Termo de

Compromisso, dos 07 (sete) Gestores/Secretários Municipais de Saúde que compõem a Região de Saúde do Cone Sul ,

que integram os municípios de Cabixi, Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Corumbiara, Pimenteiras do Oeste e

Vilhena, onde se comprometem em adequar os serviços de Ressonância Magnética disponibilizados, priorizando o uso

de equipamentos públicos para atender as demandas do Sistema Único de Saúde (SUS).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049620247

Resolução N. 363/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 054/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 36000584226202400 proveniente de emendas parlamentares, nº 44860005, no valor de R$ 257.561,00

(duzentos e cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e um reais) e nº 42720003, no valor de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 657.561,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil quinhentos e

sessenta e um reais), para Custeio da Média e Alta Complexidade/MAC, destinado a atender a Secretaria Municipal

de Saúde de Santa Luzia D’Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 015 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de Santa

Luzia D’Oeste.

RESOLVE:
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Homologar a Resolução nº 054/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA 06 de junho, que aprova a proposta nº

36000584226202400 proveniente de emendas parlamentares, nº 44860005, no valor de R$ 257.561,00 (duzentos e

cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e um reais) e nº 42720003, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais), totalizando o valor de R$ 657.561,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e um reais), para

Custeio da Média e Alta Complexidade/MAC, destinado a atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 2743965,

localizada na Rua 07 de Setembro nº 2370, Bairro Centro, do município de Santa Luzia D’Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049600396

Resolução N. 364/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 055/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 36000584079202400 proveniente de emendas parlamentares, nº 37060003, no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nº 44260003, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nº 43600006, no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), nº 44060001, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalizando o

valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), para Custeio ao Piso da Atenção Primária/PAP

destinado a atender a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia D’Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 012 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de Santa

Luzia D’Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 055/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 36000584079202400 proveniente de emendas parlamentares, nº 37060003, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais), nº 44260003, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nº 43600006, no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), nº 44060001, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalizando o valor de R$

1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), para Custeio ao Piso da Atenção Primária/PAP destinado a atender a

Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 2743965, localizada na Rua 07 de Setembro nº 2370, Bairro Centro, no

município de Santa Luzia D’Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049601107

Resolução N. 365/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 056/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 11811613000124002 proveniente de emenda parlamentar nº 39450009, para Aquisição de

Equipamento e Material Permanente para Unidade Básica de Saúde, destinado a atender a Unidade Básica de

Saúde da Família Dr. Amauri José da Rocha, CNES 2743574, no valor de R$ 502.924,00 (quinhentos e dois mil

novecentos e vinte e quatro reais) e Unidade de Saúde da Família Clementina Dalla Costa, CNES nº 7447213, no

valor de R$ 497.045,00 (quatrocentos e noventa e sete mil quarenta e cinco reais), totalizando o valor de R$

999.969,00 (novecentos e noventa e nove mil e novecentos e sessenta e nove reais), para o município de Santa

Luzia D’Oeste.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 013 de 03 de junho do Conselho Municipal de Saúde de Santa

Luzia D’Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 056/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 11811613000124002 proveniente de emenda parlamentar nº 39450009, para Aquisição de Equipamento e Material

Permanente para Unidade Básica de Saúde, destinado a atender a Unidade Básica de Saúde da Família Dr. Amauri José

da Rocha, CNES 2743574, localizada na Rua 07 de Setembro nº 2370, Bairro Centro, no valor de R$ 502.924,00

(quinhentos e dois mil novecentos e vinte e quatro reais) e Unidade de Saúde da Família Clementina Dalla Costa, CNES

nº 7447213, localizada na Avenida Tancredo Neves nº 3571, Bairro Centro, no valor de R$ 497.045,00 (quatrocentos e

noventa e sete mil quarenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 999.969,00 (novecentos e noventa e nove mil e

novecentos e sessenta e nove reais), para o município de Santa Luzia D’Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049602034

Resolução N. 366/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 057/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 36000.603531/2024-00, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 50410002, no valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), Incremento Temporário/MAC ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar

e Ambulatorial, para atender toda a Rede da Atenção Especializada Municipal – Secretaria Municipal de Saúde de

Alta Floresta D’Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 050 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de Alta

Floresta D’Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 057/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 36000.603531/2024-00, recurso oriundo de emenda parlamentar nº 50410002, no valor de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), Incremento Temporário/MAC ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial,

para atender toda a Rede da Atenção Especializada Municipal – Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6380034,

localizada na Av. Brasília c/a Rua Piaui nº 3059, Bairro Princesa Izabel, no município de Alta Floresta D’Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049603171

Resolução N. 367/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 058/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho,que aprova a

proposta nº 11402806000124002, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 44860003, no valor de R$

550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para atender a Unidade

Básica de Saúde, Centro de Saúde Leonídio Vaz de Lima, no município de Alta Floresta D’Oeste.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 051 de 29 de maio do Conselho Municipal de Saúde de Alta

Floresta D’Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 058/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 11402806000124002, recurso oriundo de emenda parlamentar nº 44860003, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos

e cinquenta mil reais), para Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para atender a Unidade Básica de Saúde, Centro de

Saúde Leonídio Vaz de Lima, CNES nº 2369966, Av. Brasília nº 2870, Bairro Princesa Izabel, no município de Alta

Floresta D’Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049604176

Resolução N. 368/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 059/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 36000591388202400, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$

200.000,00 (duzentos mil reais), para Incremento Temporário/MAC visando atender aos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial, da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 015 de 04 de junho do Conselho Municipal de Saúde de Alto

Alegre dos Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 059/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 36000591388202400, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais), para Incremento Temporário/MAC visando atender aos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, da

Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6869262, localizada na Av. Afonso Pena 3288 Centro, no município de Alto

Alegre dos Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049604951

Resolução N. 369/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 060/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, aprova a Proposta

nº 36000602921202400, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 43600002 -Incremento Temporário/MAC para

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Alto Alegre dos Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no
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município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 016 de 04 de junho do Conselho Municipal de Saúde de Alto

Alegre dos Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 060/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, aprova a proposta nº

36000602921202400, recurso oriundo de Emenda Parlamentar nº 43600002 - Incremento Temporário/MAC para

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais), para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6869262, localizada na Av. Afonso Pena 3288 Centro, de

Alto Alegre dos Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049608315

Resolução N. 370/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 061/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, aprova a proposta

de nº 36000581372202400, recurso oriundo de Emendas Parlamentares: nº 37060003 no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nº 44860004 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nº 41730001 no valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), nº 44060001 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e nº 92240004 no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), totalizando o valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primaria de Saúde (PAP) visando atender a Secretaria

Municipal de Saúde, no município de Alto Alegre dos Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 017 de 05 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Alto

Alegre dos Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 061/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA 06 de junho, aprova a proposta de nº

36000581372202400, recurso oriundo de Emendas Parlamentares: nº 37060003 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nº 44860004 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nº 41730001 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), nº 44060001 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e nº 92240004 no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), totalizando o valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para Incremento

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primaria de Saúde (PAP) visando atender a Secretaria Municipal de

Saúde, CNES nº 6869262, localizada na Av. Afonso Pena 3288 Centro, no município de Alto Alegre dos Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049613986

Resolução N. 371/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 062/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, aprova o Projeto

Técnico para o Transporte Sanitário Eletivo, com o deslocamento dos pacientes para a realização de procedimentos

no âmbito do SUS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores
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Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 013 de 04 de junho do Conselho Municipal de Saúde de

Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 062/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, aprova o Projeto

Técnico para o Transporte Sanitário Eletivo, com o deslocamento dos pacientes para a realização de procedimentos no

âmbito do SUS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6860648, localizada na Rua

Judite Jesus de Oliveira nº 412 Centro, no município de Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049616783

Resolução N. 372/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Homologa a Resolução nº 063/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a

proposta nº 36000581261202400, Emendas Parlamentares: nº 41730002, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos

mil reais), nº 39450010 no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nº 44260001 nº valor de R$

800.000,00 (oitocentos mil reais) e nº 40920005, nº valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando o

valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção

Especializada à Saúde conforme Portaria no 3590/2024 do Ministério da Saúde, para atender o Hospital Municipal

Amélio João da Silva e a UPA - Unidade de Pronto Atendimento Dra Luci Emiko Kitamura, no município de Rolim de

Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 017 de 27 de maio do Conselho Municipal de Saúde de Rolim

de Moura.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 063/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova a proposta

nº 36000581261202400, Emendas Parlamentares: nº 41730002, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), nº

39450010 no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nº 44260001 nº valor de R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais) e nº 40920005, nº valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando o valor de R$

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Especializada à

Saúde conforme Portaria no 3590/2024 do Ministério da Saúde, para atender o Hospital Municipal Amélio João da Silva,

CNES no 2495228, localizado na Av. Cuiabá, no 5414, Bairro Planalto, e a UPA - Unidade de Pronto Atendimento Dra

Luci Emiko Kitamura, CNES no 0797499, localizada na Rua Recife no 5453, Centro, do município de Rolim de Moura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049618511

Resolução N. 373/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Homologa a Resolução nº 064/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova o Plano

de Trabalho para aquisição de medicamentos e Material Penso, Emenda Parlamentar no 2024444860001, de

Transferência Especial do Governo Federal, totalizando o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), distribuídos

em Material Penso no valor de R$ 821,492,00 (oitocentos e vinte e um mil quatrocentos e noventa e dois reais), e

medicamentos o valor de R$ 178.508,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos e oito reais), para atender as

Unidades de Saúde: Departamento de Assistência Farmacêutica/DAF, CNES nº 2853175, Hospital Municipal Amélio

João da Silva, CNES nº 2495228, UPA/Unidade de Pronto Atendimento Drª Luci Emiko Kitamura, CNES nº 0797499,

UBS Eni Correia da Silva de Nova Estrela, CNES nº 2497409, UBS Jardim Tropical, CNES nº 3459411, UBS José

Ferreira Martins, CNES nº 7437064, UBS Maria de Lurdes Ferreira Rocha, CNES nº 2495198, UBS Albert Sabin, CNES

nº 57767970, UBS Centro Norte, CNES nº 2495171 e UBS Boa Esperança Policlínica, CNES nº 2497417, no município

de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho e considerando a Resolução nº 015 de 27 de maio do Conselho Municipal de Saúde de Rolim

de Moura.

RESOLVE:

Homologar a Resolução nº 064/2024 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 06 de junho, que aprova o Plano de

Trabalho para aquisição de medicamentos e Material Penso, Emenda Parlamentar no 2024444860001, de Transferência

Especial do Governo Federal, totalizando o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), distribuídos em Material

Penso no valor de R$ 821,492,00 (oitocentos e vinte e um mil quatrocentos e noventa e dois reais), e medicamentos o

valor de R$ 178.508,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos e oito reais), para atender as Unidades de Saúde:

Departamento de Assistência Farmacêutica/DAF, CNES no 2853175, localizado na Rua Corumbiara no 4360, Centro;

Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES no 2495228, localizado na Av. Cuiabá no 5414, Bairro Planalto;

UPA/Unidade de Pronto Atendimento Drª Luci Emiko Kitamura, CNES no 0797499, localizada na Rua Recife no 5453,

Centro; UBS Eni Correia da Silva de Nova Estrela, Estrela, CNES no 2497409, Av. Tancredo Neves no 2921; UBS Jardim

Tropical, CNES no 3459411, localizado na Travessa Safira no 4631, Bairro Jardim Tropical; UBS José Ferreira Martins,

CNES no 7437064, localizada na Rua Barão de Melgaço no 3581, Bairro Planalto; UBS Maria de Lurdes Ferreira Rocha,

CNES no 2495198, localizada na Av. Cecilia Meireles no 5728, Bairro Cidade Alta; UBS Albert Sabin, CNES no 57767970,

localizado na Av. Florianópolis no 5432, Centro; UBS Centro Norte, CNES no 2495171, localizado na Av. São Luiz no

4217, Bairro Centro Norte e UBS Boa Esperança Policlínica, CNES no 2497417, localizado na Av. Paraná no 5419, Bairro

Boa Esperança, no município de Rolim de Moura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049620171

Resolução N. 374/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Aprova os Planos de Trabalho e autoriza os repasses do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde dos

municípios, oriundos de Emendas Parlamentares Estaduais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho

RESOLVE:

Aprovar os Planos de Trabalho e autorizar os repasses do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde

dos municípios, oriundos de Emendas Parlamentares Estaduais conforme quadro baixo.

ITEM TIPO
PROCESSO

ORIGINÁRIO

PROPOSTA

N°
FMS OBJETO TOTAL



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 161

1
Emenda

Individual

0005.000995/2024-

44

07007/2024-

08

Fundo

Municipal de

Saúde de

Porto Velho

Aquisição de equipamentos para UBS

Hamilton Raulino Gondin, CNES n°

6670547

R$

150.000,00

2
Emenda

Individual

0005.001272/2024-

62

07006/2024-

01

Fundo

Municipal de

Rio Crespo

Aquisição de equipamentos e

materiais para o Hospital Municipal

Elias de Oliveira Lima, CNES nº

7177739

R$

100.000,00

3
Emenda

Individual

0005.001263/2024-

71

07006/2024-

02

Fundo

Municipal de

Saúde de

Guajará-

Mirim

Aquisição de medicamentos para a

Atenção Básica do município

R$

100.000,00

4
Emenda

Individual

0005.001271/2024-

18

07006/2024-

04

Fundo

Municipal de

Parecis

Aquisição de medicamentos para

Atenção Básica

R$

700.000,00

5
Emenda

Individual

0005.001244/2024-

45

07011/2024-

02

Fundo

Municipal de

Saúde de

Ouro Preto do

Oeste

Aquisição de medicamentos para

Atenção Básica

R$

1.000.000,00

6
Emenda

Individual

0005.001338/2024-

14

07004/2024-

01

Fundo

Municipal de

Ouro Preto do

Oeste

Aquisição de materiais permanentes

para o Hospital Municipal Dra. Laura

Maria C. Braga, CNES 2496879

R$

300.000,00

7
Emenda

Individual

0005.001319/2024-

98

07021/2024-

03

Fundo

Municipal de

Saúde de

Guajará-

Mirim

Aquisição de 01 (uma) Ambulância

Tipo A para o Hospital Regional

Perpetuo Socorro, CNES nº 2497468

R$

300.000,00

8
Emenda

Individual

0005.001189/2024-

93

07016/2024-

04

Fundo

Municipal de

Saúde de

Seringueiras

Aquisição de Materiais Ortopédicos

para o Centro Cirúrgico do Hospital

Municipal Fiorindo Vicensi, CNES nº

2744392

R$

500.000,00

9
Emenda

Individual

0005.001267/2024-

50

07006/2024-

07

Fundo

Municipal de

Alvorada do

Oeste

Aquisição de medicamentos para a

Unidade Básica de Saúde CNES nº

2808501

R$

750.000,00

10
Emenda

Individual

0005.001901/2024-

54

07018/2024-

06

Fundo

Municipal de

Saúde de Vale

do Anari

Aquisição de material penso para o

Hospital de Pequeno Porte e Unidades

Básicas de Saúde

R$

200.000,00

11
Emenda

Individual

0005.001893/2024-

46

07009/2024-

03

Fundo

Municipal de

Alto Alegre

dos Parecis

Aquisição de materiais e

equipamentos de fisioterapia para o

Hospital Ana Neri, CNES Nº 2806681

R$

100.000,00
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12
Emenda

Individual

0005.001888/2024-

33

07006/2024-

09

Fundo

Municipal de

Alto Alegre

dos Parecis

Aquisição de medicamentos para

Atenção Básica do Município
R$ 50.000,00

13
Emenda

Individual

0005.001894/2024-

91

07009/2024-

04

Fundo

Municipal de

Saúde de

Machadinho

D'Oeste

Aquisição de Aparelho de Raio-X Fixo

Digital para o Hospital Municipal,

CNES nº 2808617

R$

294.000,00

14
Emenda

Individual

0005.002031/2024-

31

07024/2024-

05

Fundo

Municipal de

Saúde de

Rolim de

Moura

Aquisição de medicamentos para os

estabelecimentos de saúde do

município

R$

300.000,00

15
Emenda

Individual

0005.002028/2024-

17

07015/2024-

07

Fundo

Municipal de

Saúde Cabixi

Aquisição de 01 (um) veículo utilitário

para o Fundo Municipal de Saúde

R$

100.000,00

16
Emenda

Individual

0005.002019/2024-

26

07016/2024-

08

Fundo

Municipal de

Saúde de

Pimenta

Bueno

Realização de exames laboratoriais

CNES 7160100, aquisição de

materiais pensos para o Hospital e

Maternidade Municipal Ana Neta,

CNES nº 2496534

R$

1.200.000,00

17
Emenda

Individual

0005.002042/2024-

11

07009/2024-

05

Fundo

Municipal de

Saúde de

Vilhena

Aquisição de materiais permanentes

para a Unidade de Pronto

Atendimento, CNES nº 0835811

R$

300.000,00

18
Emenda

Individual

0005.002318/2024-

61

07017/2024-

02

Fundo

Municipal de

Saúde de

Cacaulândia

Aquisição de veículo Tipo Van

Rodoviária 20+1 lugares

R$

420.000,00

19
Emenda

Individual

0005.002320/2024-

30

07017/2024-

03

Fundo

Municipal de

Saúde de Alto

Paraíso

Aquisição de veículo Tipo Van

Rodoviária 15+1 lugares

R$

350.000,00

20
Emenda

Individual

0005.002323/2024-

73

07017/2024-

05

Fundo

Municipal de

Saúde de

Espigão do

Oeste

Aquisição de materiais permanentes

para o Hospital Municipal Angelina

Georgetti, CNES nº 2808587

R$

250.000,00

21
Emenda

Individual

0005.002363/2024-

15

07013/2024-

02

Fundo

Municipal de

Saúde de

Monte Negro

Aquisição de Implante contraceptivo -

Implanon para a Unidade Básica de

Saúde Setor 02, CNES nº 5339634

R$

100.000,00

22
Emenda

Individual

0005.002358/2024-

11

07021/2024-

04

Fundo

Municipal de

Saúde de

Rolim de

Moura

Aquisição de medicamentos para a

Atenção Básica do município

R$

300.000,00
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23
Emenda

Individual

0005.002589/2024-

16

07016/2024-

11

Fundo

Municipal de

Saúde de

Alvorada do

Oeste

Aquisição de materiais cirúrgicos

Hospitalares para o Hospital

Municipal, CNES nº 2808501

R$

400.000,00

24
Emenda

Individual

0005.002390/2024-

98

07001/2024-

04

Fundo

Municipal de

Saúde de

Machadinho

D'Oeste

Aquisição de equipamentos e

materiais permanentes para a

Unidade Básica de Saúde Gleba 04,

CNES 5025184

R$

200.000,00

25
Emenda

Individual

0005.001259/2024-

11

07006/2024-

08

Fundo

Municipal de

Saúde de São

Miguel do

Guaporé

Aquisição de medicamentos

hospitalares, CNES n° 2808668

R$

900.000,00

26
Emenda

Individual

0005.002040/2024-

21

07023/2024-

01

Fundo

Municipal de

Saúde de

Guajará-

Mirim

Reativação e modernização do

Centro Cirúrgico do Hospital Regional

Perpétuo Socorro, CNES n° 2497468,

com aquisição de material

permanente

R$

2.190.918,61

27
Emenda

Individual

0005.002044/2024-

18

07015/2024-

06

Fundo

Municipal de

Saúde de

Corumbiara

Aquisição de 03 (três) veículos

utilitários para Secretaria Municipal

de Saúde

R$

300.000,00

28
Emenda

Individual

0005.002420/2024-

66

07012/2024-

01

Fundo

Municipal de

Saúde de

Nova Mamoré

Aquisição de 02 (duas) ambulâncias

Tipo Pickups para os

estabelecimentos de saúde CNES n°

2807262 e 6632904

R$

600.000,00

TOTAL DE REPASSES FUNDO A FUNDO - FAF
R$

12.454.918,61

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049817915

Resolução N. 375/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Institui a tabela diferenciada para remuneração dos Procedimentos de Terapia Renal Substitutiva, de forma

complementar a tabela unificada do SUS – SIGTAP, no âmbito do Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.141, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as transferências intergovernamentais

de recurso financeiros na área da saúde;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre os instrumentos para acompanhar a

conformidade da aplicação dos recursos transferidos à programação dos serviços e ações constantes dos planos de
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saúde;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema de Auditoria no Âmbito

do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria Nº 1606, de 11 de setembro de 2001, visando a necessidade de regulamentar o

financiamento dos serviços referenciados entre municípios, resolve: Art. 1º Definir que os estados, Distrito Federal e

municípios que adotarem tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais de saúde deverão, para

efeito de complementação financeira, empregar recursos próprios estaduais e/ou municipais, sendo vedada a

utilização de recursos federais para esta finalidade;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações serviços da saúde em na forma de bloco de financiamento, com respectivo

monitoramento e controle;

Considerando a RDC Nº 11 de 13 de março de 2014, que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de

Funcionamento para os Serviços de Diálise e dá outras providências;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do

Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que institui no a Política

Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde (SUS) em todas as unidades federadas (Origem: PRT MS/GM

1559/2008); e

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas relativas ao financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar a tabela diferenciada para remuneração dos procedimentos de Terapia Renal Substitutiva de forma

complementar a tabela unificada do SUS – SIGTAP, no âmbito do Estado de Rondônia, conforme Anexo I e publicação

disponível no sítio: https://rondonia.ro.gov.br/sesau/institucional/subdiretoria-administrativa-financeira/.

Art. 2ºA adoção da tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais, nos termos do Art. 1º será

viabilizada com a utilização de recursos próprios, conforme autorizado pelo art. 1.140 da Portaria de Consolidação nº 6,

de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.

Art. 3ºPara composição do valor da tabela complementar estadual considerou-se o cálculo da média dos valores

de pesquisa de mercado e o valor da composição do custo dos procedimentos no Sistema Único de Saúde (SUS)

conforme metodologia apresentada no Estudo Técnico (0049426979).

Parágrafo único: O custo para execução dos procedimentos envolve as despesas inerente ao funcionamento de

uma clínica de diálise, diretos e indiretos, tais como: honorários da equipe multiprofissional, insumos, medicamentos,

custos administrativos e depreciação de equipamentos.

Art. 4ºA regulação de acesso dos usuários do SUS a serem atendidos por meio de potenciais contratações, será

feita por meio da Coordenadoria de Regulação de Acesso ao Serviço de Saúde (CREG).

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

TABELA DIFERENCIADA PARA REMUNERAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA

QUADRO 1 -Tabela diferenciada para remuneração dos procedimentos de Terapia Renal Substitutiva, Rondônia, 2024

CÓD SIGTAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SIGTAP
VALOR

COMPLEMENTAR

VALOR

FINAL

03.05.01.001-

8

Diálise peritoneal intermitente DPI (1 sessão por semana –

excepcionalidade)

R$

121,74
R$ 329,12

R$

450,86

03.05.01.002-

6
Diálise peritoneal intermitente DPI (máximo 2 sessões por semana)

R$

121,51
R$ 329,35

R$

450,86

03.05.01.009-

3
Hemodiálise (máximo 1 sessão por semana – excepcionalidade)

R$

240,97
R$ 169,28

R$

410,25

03.05.01.010-

7
Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana)

R$

240,97
R$ 169,28

R$

410,25
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03.05.01.011-

5

Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV e/ou

Hepatite B e/ou Hepatite C (máximo 3 sessões por semana)

R$

325,98
R$ 161,95

R$

487,93

03.05.01.012-

3

Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HIV e/ou

Hepatite B e/ou Hepatite C (máximo 1 sessão por semana)

R$

325,98
R$ 161,95

R$

487,93

03.05.01.016-

6

Manutenção e acompanhamento domiciliar de paciente submetido a

DPA/DPAC (acompanhamento profissional)

R$

358,06
R$ 230,74

R$

588,80

03.05.01.018-

2

Treinamento de paciente submetido a diálise peritoneal – DPAC-DPA

(9 dias)

R$

55,13
R$ 242,82

R$

297,95

03.05.01.020-

4
Hemodiálise pediátrica (máximo 4 sessões por semana)

R$

363,63
R$ 120,09

R$

483,72

03.05.01.021-

2
Identificação de paciente sob tratamento dialítico em trânsito

R$

0,00
R$ 0,00 R$ 0,00

04.18.01.003-

0
Confecção de fístula arterio-venosa para hemodiálise – FAV

R$

859,20
R$ 401,10

R$

1.260,30

04.18.01.004-

8
Implante de cateter de longa permanência para hemodiálise

R$

200,00
R$ 817,79

R$

1.017,79

04.18.01.006-

4
Implante de cateter duplolúmen para hemodiálise

R$

115,81
R$ 737,89

R$

853,70

04.18.02.003-

5
Retirada de cateter tipo tenchkoff/similar de longa permanência

R$

400,00
R$ 344,40

R$

744,40

03.05.01.003-

4
Diálise peritoneal para pacientes renais Agudos

R$

111,42
R$ 696,56

R$

807,98

04.18.01.007-

2

Implante de cateter tenckhoff ou similar de longa permanência na

IRA (inclui cateter)

R$

206,80
R$ 943,29

R$

1.150,09

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049828302

Resolução N. 377/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Aprova o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do SUS – PROADI-SUS dos projetos:

Reestruturação de Hospitais Públicos – RHP, Lean nas Emergências e Saúde em Nossas Mãos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando a Solicitação do Ministério da Saúde vide Ofício Nº 111/2024/SAES/CGPROJ/SAES/MS;

Considerando os critérios de elegibilidade dos projetos do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do

SUS – PROADI-SUS, ligados à Secretaria de Atenção Especializada em Saúde - SAES/MS.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as seguintes indicações dos hospitais no âmbito Estadual para participação dos projetos, conforme

se segue:

PROJETO: LEANS NAS EMERGÊNCIAS
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PROJETO: REESTRUTURAÇÃO DOS HOSPITAIS PÚBLICOS (RHP)

PROJETO: SAÚDE EM NOSSAS MÃOS (SNM)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049829397

Resolução N. 379/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.
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Pactua a atualização da composição do Grupo Técnico Interfederativo (GTI) doPlanejamento Regional Integrado

(PRI) no estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei no 8.080, de 

19 de setembro de 1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017 que estabelece as diretrizes 

para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e

Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018 que dispõe sobre o processo de Planejamento

Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde;

Considerando a Resolução CIT nº. 44, de 25 de abril de 2019, a qual define que o acordo de colaboração entre os

entes federados, disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional

Integrado;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.812 de 22 de julho de 2020 que instituiu, para o exercício de 2020, incentivo

financeiro de custeio, aos Estados e ao Distrito Federal, para o aprimoramento das ações de gestão, planejamento e

regionalização da saúde, visando à organização e à governança da Rede de Atenção à Saúde, no âmbito do Sistema

Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT de Consolidação Nº 1, de 30 de março de 2021, que consolida as Resoluções da

Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde (SUS), no Capítulo I que trata das Diretrizes para os

Processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado e Governança das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a Resolução CIB/RO nº 511 de 11 de dezembro de 2023 que aprovou o PlanoRegional Integrado –

PRI durante o processo do Planejamento Regional Integrado - PRI da Macrorregião de Saúde I.

Considerando a Resolução CIB/RO nº 512 de 11 de dezembro de 2023 que aprovou o Plano Regional Integrado –

PRI durante o processo do Planejamento Regional Integrado - PRI da Macrorregião de Saúde II.

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.830 de 28 de dezembro de 2023 que altera a Portaria GM/MS nº 1.812, de 22

de julho de 2020, prorrogando até 31 de dezembro de 2024 a execução do recurso financeiro e das atividades

referentes ao projeto do PRI.

RESOLVE:

Art. 1º Pactuar a atualização da composição do Grupo Técnico Interfederativo (GTI) do Planejamento Regional

Integrado (PRI) do Estado de Rondônia, conforme Anexo II desta Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução CIB/RO nº 47 de 07 de março de 2024.

Anexo I da Resolução CIB nº379/2024/SESAU-CIB

I. Objetivo do Grupo Técnico Interfederativo (GTI) do PRI: Ser a referência na condução do processo de elaboração

do Plano Regional Integrado - PRI no Estado de Rondônia das duas Macrorregiões de Saúde.

II. Responsabilidades do Grupo Técnico Interfederativo (GTI) do PRI:

1. Conduzir a elaboração do Plano Regional Integrado - PRI nas duas Macrorregiões do Estado de Rondônia, para a

organização e gestão das redes de atenção à saúde (RAS) prioritárias: Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e Rede de

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas (RASPDC).

2.Propor diretrizes e metodologias a serem operacionalizadas pelos Grupos Técnicos Macrorregionais (GTM’s) para

a execução das fases do PRI;

3. Reunir-se periodicamente para elaborar, customizar e monitorar os trabalhos desenvolvidos pelos GTM’s.

4. Coordenar e Participar do processo de validação dos produtos elaborados pelos GTM’s em cada 

fase de elaboração do PRI.

Anexo II da Resolução CIB nº379/2024/SESAU-CIB

Composição do Grupo Técnico Interfederativo (GTI) do PRI - Rondônia
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049859600

Resolução N. 380/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Pactua a atualização da composição do Grupo Técnico Macrorregional (GTM) do Planejamento Regional

Integrado (PRI) da Macrorregião I do estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de

1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde

e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIB/RO nº 087 de 08 de maio de 2014, que homologou a conformação das sete Regiões

de Saúde do Estado de Rondônia;

Considerando a Resolução CIB/RO nº 017 de 19 de março de 2015 que homologou as duas Macrorregiões de

Saúde do Estado de Rondônia para a Urgência e Emergência hospitalar;

Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017 que estabelece as diretrizes para os processos de

Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de

Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018 que dispõe sobre o processo de Planejamento

Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 44, de 25 de abril de 2019, a qual define que o acordo de colaboração entre os

entes federados, disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional

Integrado;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.812 de 22 de julho de 2020 que instituiu, para o exercício de 2020, incentivo

financeiro de custeio, aos Estados e ao Distrito Federal, para o aprimoramento das ações de gestão, planejamento e

regionalização da saúde, visando à organização e à governança da Rede de Atenção à Saúde, no âmbito do Sistema

Único de Saúde;
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Considerando a execução do 2º ciclo do Plano Regional Integrado – PRI em 2024 nas duas Macrorregiões do

Estado de Rondônia, para a organização e gestão das redes de atenção à saúde (RAS) prioritárias: Rede de Atenção

Psicossocial (RAPS) e Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas (RASPDC).

RESOLVE:

Art. 1º Pactuar a composição do Grupo Técnico Macrorregional - GTM do 2º ciclo do Planejamento Regional

Integrado (PRI), da Macrorregião I do Estado de Rondônia.

§ 1º: O objetivo e as responsabilidades do GTM I estão descritos no Anexo I.

§ 2º: A composição do referido grupo está formada por representantes de cada nível de atenção à saúde,

abrangendo as três esferas governamentais, gestão, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde

das Pessoas com Doenças Crônicas (RASPDC) e considerando a conformação da Macrorregião I, conforme Anexo II.

Art. 2º Revogar a Resolução CIB-RO 514 de 10 de dezembro de 2021.

ANEXO I

I- OBJETIVO DO GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL (GTM) I DO PRI

Ser a referência na condução do processo de discussão e elaboração do 2º ciclo do Planejamento Regional

Integrado - PRI na Macrorregião I.

II- RESPONSABILIDADES DO GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL DO PRI

1. Organizar e participar das Oficinas Macrorregionais durante o processo de elaboração do Plano Regional

Integrado - PRI na Macrorregião I.

2.Seguir as diretrizes e metodologias em consonância com o Grupo Técnico Condutor Interfederativo - GTI para a

execução das fases do PRI.

3.Reunir-se periodicamente para elaborar, customizar e monitorar os trabalhos desenvolvidos.

4. Articular e integrar as diversas instâncias e/ou instituições envolvidas em todo o processo de elaboração do PRI.

5. Realizar os registros, relatórios técnicos e consolidados resultantes dos trabalhos produzidos nas oficinas

macrorregionais.

6. Coordenar e participar do processo de validação dos produtos elaborados em cada fase do PRI.

ANEXO II

GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL (GTM) DA MACRO I DO PRI - RONDÔNIA
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049864257

Resolução N. 381/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Pactua a atualização da composição do Grupo Técnico Macrorregional (GTM) do Planejamento Regional

Integrado (PRI) da Macrorregião II do estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de

1990, e dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde

e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIB/RO nº 087 de 08 de maio de 2014, que homologou a conformação das sete Regiões

de Saúde do Estado de Rondônia;

Considerando a Resolução CIB/RO nº 017 de 19 de março de 2015 que homologou as duas Macrorregiões de

Saúde do Estado de Rondônia para a Urgência e Emergência hospitalar;

Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017 que estabelece as diretrizes para os processos de

Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de

Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018 que dispõe sobre o processo de Planejamento

Regional Integrado e a organização de macrorregiões de saúde;

Considerando a Resolução CIT nº. 44, de 25 de abril de 2019, a qual define que o acordo de colaboração entre os

entes federados, disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional

Integrado;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.812 de 22 de julho de 2020 que instituiu, para o exercício de 2020, incentivo

financeiro de custeio, aos Estados e ao Distrito Federal, para o aprimoramento das ações de gestão, planejamento e

regionalização da saúde, visando à organização e à governança da Rede de Atenção à Saúde, no âmbito do Sistema

Único de Saúde;

Considerando a execução do 2º ciclo do Plano Regional Integrado – PRI em 2024 nas duas Macrorregiões do

Estado de Rondônia, para a organização e gestão das redes de atenção à saúde (RAS) prioritárias: Rede de Atenção

Psicossocial (RAPS) e Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas (RASPDC).

RESOLVE:

Art. 1º Pactuar a composição do Grupo Técnico Macrorregional - GTM do do 2º ciclo do Planejamento Regional

Integrado (PRI) da Macrorregião II do Estado de Rondônia.

§ 1º: O objetivo e as responsabilidades do GTM II estão descritos no Anexo I.

§2º: A composição do referido grupo está formada por representantes de cada complexidade de atenção à saúde,

abrangendo as três esferas governamentais e considerando a conformação da Macrorregião II, conforme Anexo II.

Art. 2º Revogar a Resolução CIB-RO 515 de 10 de dezembro de 2021.

ANEXO I

I- OBJETIVO DO GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL II DO PRI

Ser a referência na condução do processo de discussão e elaboração do 2º ciclo do Plano Regional Integrado - PRI

na Macrorregião II.

II- RESPONSABILIDADES DO GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL II DO PRI

1. Organizar e participar das Oficinas Macrorregionais durante o processo de elaboração do Plano Regional

Integrado - PRI na Macrorregião II.
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2. Seguir as diretrizes e metodologias em consonância com o Grupo Técnico Condutor Interfederativo - GTI para a

execução das fases do PRI.

3. Reunir-se periodicamente para elaborar, customizar e monitorar os trabalhos desenvolvidos.

4. Articular e integrar as diversas instâncias e/ou instituições envolvidas em todo o processo de elaboração do PRI.

5. Realizar os registros, relatórios técnicos e consolidados resultantes dos trabalhos produzidos nas oficinas

macrorregionais.

6. Coordenar e participar do processo de validação dos produtos elaborados em cada fase do PRI.

ANEXO II

GRUPO TÉCNICO MACRORREGIONAL (GTM) DA MACRO II DO PRI - RONDÔNIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049867472

Resolução N. 386/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Pactua o Grupo Condutor da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado de Rondônia

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores
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Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto n° 7.612, de novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com

Deficiência – Plano Viver sem Limites;

Considerando o anexo VI da Portaria de Consolidação n° 3, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de

Cuidados à Pessoa com Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde para

pessoa com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua, no

âmbito do Sistema único de Saúde (SUS);

Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação n° 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida

as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde do SUS;

Considerando os Art. 5º, 6º, 7º Capítulo I da Portaria GM/MS n° 1526, de 11 de outubro de 2023, que altera as

Portarias de Consolidação GM/M nºs 2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Politica Nacional de

Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Art. 5º, Capítulo IV da Portaria GM/MS n° 1526 Art. 5º, os Estados e o Distrito Federal deverão

adequar os seus Grupos Condutores respectivos às regras de composição e funcionamento ora instituídas em até 180

(cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta Portaria. Considerando que a Secretaria Estadual de Saúde de

Rondônia, tem como objetivo ampliar o acesso, qualificar o atendimento e integrar os pontos de atenção da Rede de

Cuidados à Pessoa com Deficiência do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1ºPactuar o Grupo Condutor Estadual da Rede de Cuidados a Pessoas com Deficiência do Estado de Rondônia,

composto pelos membros:

Servidor Cargo/Função Telefone Lotação Titular/Suplente E-mail

Elaine

Caroline Régis

de Araújo

Barreto

Fisioterapeuta/ Assessor Técnico

(69)

99295-

7845

COSEMS/RO Titular elaine.barretoro@gmail.com

Annelise

Soares Campo

Lins de

Medeiros

Enfermeiro/ Assessor Técnico

(69)

99332-

0001

SESAU/RO Titular annelisesclm@hotmail.com

Marilyn da

Silva Oliveira

Substituta do Serviço de

Articulação Interfederativa e

Participativa

(69)

99229-

8201

MS/RO Titular marilyn.oliveira@saude.gov.br

Mirlene

Moraes de

Souza

Coordenadora da Rede

CONASEMS/COSEMS

(69)

99921-

9414

COSEMS/RO Suplente mirlene.moraes@hotmail.com.

Luzeni Maria

de Sousa

Enfermeira/ Coordenadora da

Rede de Atenção a Pessoa com

Deficiência e Altas Habilidades

(69)

99923-

3729

SESAU/RO Suplente luzeni.pvh1@gmail.com

Iza Gurgel da

Silva

Chefe do Serviço de Articulação

Interfederativa e Participativa

(69)

99982-

0904

MS/RO Suplente iza.silva@saude.gov.br

Virgínia Braz

da Silva
Fonoaudióloga

(69)

99224-

5968

SESAU/RO Titular vbsfono@gmail.com

David

Crispiniano

Pereira

Fisioterapeuta/Assessor

(69)

99211-

2580

SESAU/RO Suplente prdevide008@gmail.com
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Art. 2º Revoga-se a Resolução N. 420/2023/SESAU-CIB.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049862001

Resolução N. 378/2024/SESAU-CIB

Porto Velho, 13 de junho de 2024.

Aprova o Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde – APS, referente ao exercício 2024 no valor de R$

4.278.228,00 (quatro milhões duzentos e setenta e oito mil e duzentos e vinte oito reais) para o custeio e

manutenção das ações e serviços de saúde dos municípios do estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE -

CIB/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RO e conforme registro em ATAda 5ª Reunião Ordinária de CIB realizada em 13 de junho de 2024 no

município de Porto Velho.

Considerando a Lei Complementar nº 141/2012, quanto à corresponsabilidade dos Estados na participação de

financiamentos aos municípios;

Considerando o Art. 3º, da Lei Complementar nº 141/2012, para efeito de apuração da aplicação dos recursos

mínimos estabelecidos, serão consideradas as despesas com ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.254/2021, que altera o título II da Portaria de Consolidação nº 6/2017, que

dispõe sobre o custeio da Atenção Primária à Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.396/2021, que dispõe, excepcionalmente, sobre a transferência dos incentivos

financeiros federais de custeio da APS;

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.992/2017, que dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para ações e os serviços públicos de saúde do SUS.

RESOLVE:

Art. 1º Aprova o Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde – APS, referente ao exercício 2024 no valor de R$

4.278.228,00 (quatro milhões duzentos e setenta e oito mil e duzentos e vinte oito reais) para o custeio e manutenção

das ações e serviços de saúde dos municípios do estado de Rondônia.

Art. 2º A transferência dos recursos de que se trata essa resolução se dará na forma automática e obrigatória na

modalidade fundo a fundo em parcela única aos respectivos fundos municipais de saúde.

Art. 3º Compete às prefeituras municipais através das secretarias municipais de saúde em forma de planejamento

providenciar a abertura de crédito orçamentário adicional para execução das despesas que tratam desta resolução.

Art. 4º O planejamento deve ser atualizado nos instrumentos de gestão municipal (PMS/PAS) bem como, a

prestação de contas deverá constar no Relatório Anual de Gestão do município, informando as aplicações dos recursos

em ações e serviços de saúde no SUS de Atenção Primária à Saúde.

Art. 5º Para fins de rateio do montante para o ano de 2024 a ser distribuído para cada município, a base de cálculo

será o quantitativo de equipes (equipe de saúde da família, equipe de atenção primária) na competência conforme

CNES de janeiro/2024 e pagamento MS em março/2024, conforme o ANEXO I aprovado em CIB/RO.

Art. 6º Os recursos de que tratam esta resolução com a contrapartida estadual para o Cofinanciamento deverão

ser utilizados exclusivamente para as Despesas de Custeio, tais como: I Material de consumo; II - Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica; III - Pequenos reparos, IV – Despesa com pessoal da APS, ativo, a critério do gestor municipal.

Art. 7º Os municípios não poderão utilizar os recursos do Cofinanciamento para: I - Pagamento de

assessorias/consultorias prestadas por servidores públicos pertencentes ao quadro do próprio município ou do estado; II

- Aquisição de equipamentos; III - Obras de construções novas, exceto as que se referem a reformas e adequações de

imóveis já existentes, utilizados para a realização de ações e/ou serviços de saúde.

Art. 8º A Sesau por meio da Coordenadoria de Atenção Primária recomenda ao gestor municipalações e

estratégias para fortalecer a APS citadas a seguir:
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I. Mantenha as equipes de saúde devidamente atualizadas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-

CNES;

II. Priorize o acesso e a resolutividade, por meio da cobertura de APS e de saúde bucal;

III. Mantenha o envio em tempo oportuno e regulardas produçõesde saúde no e-Gestor/SISAB.

IV. Utilizea estratégia e-SUS AB como o sistema de informação prioritário da APS a nível local.

Art. 9º O pagamento dos recursos do ano de 2024 será de forma integral em parcela única até o quinto dia útil da

publicação desta, com os valores definidos no Art. 5º.

Art. 10º O repasse estadual será transferido na modalidade fundo a fundo, isto é, do Fundo Estadual de Saúde

para o respectivo Fundo Municipal de Saúde, em conta bancária ativa e específica para recebimento dos mesmos.

Anexo I

PLANILHA DE REPASSE DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL À ATENÇÃO PRIMÁRIA 2024
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Vice-Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0049819546

ATA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/2024

Em 16 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 8h realiza-se a 4ª reunião Ordinária da CIB, de forma presencial

no auditório do Colégio e Curso Sapiens – Unidade Jardim das Mangueiras, em Porto Velho. Na condução sr. Jefferson

Ribeiro da Rocha, Secretário de Estado da Saúde, Coordenador da CIB e sra. Vera Lúcia Quadros, Secretária de Saúde

do município de São Francisco do Guaporé e Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde – COSEMS,

presentes ainda os demais membros indicados pelos colegiados SESAU e COSEMS que compõem cadeira CIB. Na

plenária registra-se a presença dos secretários municipais de saúde, técnicos, assessores, coordenadores, gerentes e

convidados. Sr. Arildo Moreira, Secretário de Saúde de Nova Mamoré, profere a oração de louvor ao Deus Supremo. Sr.

Jefferson da Rocha cumprimenta a todos, agradecendo pela presença, e enfatiza o avanço na Gestão Estadual, fala

sobre o repasse de recursos aos municípios e sobre o aditivo de mais 20 leitos de UTI na Macrorregião II. Solicita a

atenção dos secretários municipais de Saúde para que articulem com suas equipes para fazerem um manejo mais

adequado do paciente no leito de UTI. Informa que o estado de Rondônia é um dos estados da Federação com mais

leitos de UTI. Lembra o momento crítico vivenciado no Brasil com o aumento da Gripe Influenza e sobre a situação do

Rio Grande do Sul e informa que o Estado está auxiliando com envio de medicamentos. Sra. Vera Lúcia/COSEMS faz os

cumprimentos iniciais, agradece e parabeniza o Estado na pessoa do Sr. Jefferson da Rocha pelos leitos de UTI.

Contextualiza a discussão em reunião do COSEMS e informa que há inclusões de Pautas. Sra. Jeane Ribeiro de Oliveira,

Secretária Executiva da CIB, cumprimenta a todos e segue a pauta do dia. I. DISCUSSÃO E PACTUAÇÃO: 1) Aprovar

a Ata da 3ª Reunião Ordinária da CIB/RO de 2024. APROVADA. 2) Pactuar o repasse financeiro de

contrapartida estadual para custeio do componente da Rede de Atenção às Urgências-Unidades de Pronto

Atendimento-UPA 24h, a ser transferido do Fundo Estadual de Saúde de Rondônia para os Fundos

Municipais de Saúde dos municípios de Porto Velho, Ariquemes, Rolim de Moura e Vilhena. Sra. Carina

Souza, coordenadora da Rede de Urgência e Emergência – SDTECS/SESAU, contextualizou a discussão em reunião de

Câmara Técnica, onde apresentara a planilha que solicita a pactuação dos valores de repasse da UPA, já

reconsiderando a manifestação do COSEMS sobre os valores de habilitação e qualificação. Reforça que a situação do

serviço em relação à qualificação é temporária, que a cada três anos precisa ser qualificado, e se perder a qualificação

volta a ser considerado apenas o valor de habilitação. O valor da contrapartida Estadual para UPA 24h, será

equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor indicado pelo Ministério da Saúde considerando a

Portaria nº 10/GM/MS de 3 de Janeiro de 2017 em seu Art. 23, considerando os valores de habilitação e qualificação. Os

repasses da contrapartida Estadual aos Fundos Municipais de Saúde serão realizados em 3 parcelas, cumprindo a

periodicidade quadrimestral, conforme os valores especificados no anexo da Resolução. APROVADO. 3) Pactuar o

repasse financeiro de contrapartida Estadual para custeio do Componente da Rede de Atenção às

Urgências - Serviço Móvel de Urgência (SAMU), a ser transferido do Fundo Estadual de Saúde de Rondônia

para os Fundos Municipais de Saúde dos municípios de Ariquemes, Buritis, Campo Novo de Rondônia,

Cujubim, Machadinho D' Oeste e Porto Velho. Sra. Carina Souza, propôs em reunião de Câmara Técnica o repasse

financeiro de contrapartida Estadual do componente da Rede de Atenção às Urgências: Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU) através de transferência fundo a fundo a partir do exercício de 2024, conforme o estabelecido

Portaria GM/MS n.º 1.010 de 21 de maio de 2012, Portaria n.º 3.992/GM/MS de 28 de dezembro de 2017 e PORTARIA
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GM/MS Nº 958, DE 17 de julho de 2023. Explicou que o valor da contrapartida Estadual para SAMU, será equivalente ao

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor indicado pelo Ministério da Saúde considerando a Portaria nº

1.010 de 21 de maio de 2012 em seu Art.40 e a Portaria GM/ nº 958, de 17 de Julho de 2023 com base nos valores de

habilitação e qualificação, e os repasses da contrapartida Estadual aos Fundos Municipais de Saúde serão realizados em

3 parcelas, cumprindo a periodicidade quadrimestral. Sra. Vera Lúcia parabeniza o estado por considerar a qualificação

e habilitação. Sra. Lorena Fiorenzani, Secretária de Saúde de Ariquemes e Vice-Presidente do COSEMS, parabeniza e

agradece a equipe da SESAU e enfatiza a parceria e a importância do repasse. Sra. Mariana Aguiar Prado, Subdiretora

Técnica em Saúde, agradece em nome da SESAU, complementa que o SUS é uma construção coletiva. APROVADO. 4)

Pactuar a atualização do Plano de Ação Estadual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do

Estado de Rondônia para o quadriênio de 2024 a 2027. Sra. Luzeni Maria de Sousa, Enfermeira/Coordenadora da

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência-CCPD/SDTECS/SESAU, em reunião de Câmara Técnica apresenta slides com

resumo sobre o Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, cujo objetivo principal é reforçar e

melhorar a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência já existente em Rondônia para o período de 2024 a

2027 e assim promover a inclusão, assegurar o acesso e melhorar a qualidade dos cuidados de saúde para todas as

pessoas com deficiência no estado. APROVADA. 5) Aprovar a Errata da Resolução nº 46/2023/SESAU-CIB, de

13 de abril de 2023. Sra. Jeane Ribeiro faz leitura da Errata solicitada pela COSAD/SESAU. Onde se lê: Resolve:

Pactuar os Indicadores e as Metas do Estado de Rondônia para o ano de 2023 referentes à Pactuação Interfederativa

(SISPACTO). Leia-se: Resolve: Pactuar os Indicadores e as Metas do Estado de Rondônia para o ano de 2023 e 2024

referentes à Pactuação Interfederativa (SISPACTO). APROVADA. 6) Aprovar o Plano de Trabalho e autorizar os

repasses do Fundo estadual de Saúde ao Fundo municipal de saúde dos municípios, oriundo de Emendas

Parlamentares Estaduais. Sra. Jeane Ribeiro-CIB faz a leitura da minuta de Resolução encaminhada pela área

técnica do Núcleo de Elaboração de Projetos da SESAU-NEEP/SESAU que contempla os municípios de Machadinho do

Oeste, para aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica, CNES n° 6615023, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais); Seringueiras, para aquisição de Veículo de passeio para Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais); Rio Crespo, para aquisição de aparelhos e equipamentos hospitalares, CNES n° 7177739,

no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais); Alto Paraíso, para aquisição de Material Permanente, CNES n°

2808676, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); Rio Crespo, para aquisição de Material Permanente, CNES n°

7177739, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); Santa Luzia D'Oeste, para aquisição de medicamentos e insumos,

CNES n°2743574; 7447213; 2679191, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); Seringueiras, para aquisição de

ambulância Tipo C, CNES n° 2744392, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); Alto Paraíso, para aquisição de

veículo, CNES n° 7614489, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); Novo Horizonte, para cirurgia de

Catarata e Pterígio, CNES n° 4002385, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); totalizando o valor de R$

1.950.000,00 (um milhão novecentos e cinquenta mil reais). APROVADO. Na oportunidade, sra. Jeane Ribeiro

parabeniza a SESAU e a equipe na pessoa da Sra. Amanda Diniz, Diretora Executiva/SESAU pela aquisição do novo

espaço disponibilizado para a realização das reuniões regimentais. Sra. Vera Lùcia /COSEMS corrobora com o

agradecimento. Sr. Adriano Flores, Secretário Executivo da SESAU - em substituição, lembra que reforçou em reunião

de Câmara Técnica a fala da Sra. Vera Lúcia, presidente do COSEMS, e parabenizou a equipe técnica da SESAU que

diante das demandas crescentes diariamente, a Gestão estadual considera as pautas do COSEMS e tem priorizado para

que todos osrepasses financeiros sejam feitos dentro dos prazos. Sr. Jefferson da Rocha lembra que em reunião de

Câmara Técnica discorreu sobre o projeto Saúde Digital, e apresentou o sr. David Xavier da Silva, coordenador da

Secretaria de Informação e Saúde Digital do Ministério da Saúde que falou do programa de transformação digital,

possibilitando que o usuário e os serviços de saúde estejam devidamente informatizados e conectados, falou ainda da

criação da Diretoria de Saúde Digital pelo estado Rondônia. INCLUSÕES DO COSEMS: 1) Sra. Eliana Pasini, Secretária

de Porto Velho, lembra que em reunião de Câmara Técnica solicitou que a AGEVISA apresentasse em reunião Ordinária

de CIB, o resultado do microplanejamento das ações sobre cobertura vacinal. Sr. Gilvander Gregório, Diretor da

Agência de Vigilância em Saúde - AGEVISA, informa que a AGEVISA tem prestado contas de um projeto do SISPAC, das

câmaras fria e com relação a cobertura vacinal, comunica que a equipe está elaborando o planejamento em parceria

com a SESAU. 2) Posição do Estado quanto a entrega dos testes rápido. Sra. Eliana Pasini questiona a entrega

dos Testes de Covid, pois, os demais municípios também estão com o estoque baixo em virtude dos altos índices de

contaminação por Covid. Sr. Gilvander Gregório informa que o Ministério da Saúde-MS estava enviando os Testes com

certa frequência e a distribuição aos municípios ocorria de forma equitativa. Entretanto, devido à alta demanda e a

necessidade das Unidades Hospitalares, foi necessário reorganizar a distribuição dos Testes e, a última solicitação de

remessa ao MS foi de 50 mil unidades, mas foi autorizado/ repassado apenas 10 mil. Relata ainda que, junto a sua

equipe, tem mantido contato com o MS e acompanha rotineiramente o nível do estoque que está crítico e em alerta. 3)
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Participação dos gerentes das Regionais nas reuniões de Câmara Técnica e CIB. Sra. Lorena

Fiorenzani/COSEMS solicita o retorno dos gerentes regionais nas reuniões regimentais de Câmara Técnica e CIB, tendo

em vista a importância nas discussões. Informa que a participação de forma remota não tem sido efetiva nem

proveitosa. Propõe parceria do COSEMS na logística do deslocamento dos membros. Sr. Jefferson Ribeiro informa que o

tema foi levado ao Comitê de Governança e será reavaliada a possibilidade da participação dos Gerentes Regionais.

CONSENSO 4) Alteração de horário do coffee break da Câmara Técnica. Sra. Lorena Fiorenzani informa que o

COSEMS aprovou a mudança no horário de coffee break da Câmara Técnica de 10:30 para às 8:30. CONSENSO. 5)

Dispensação de medicamentos. Sra. Lorena Fiorenzani fala sobre a dificuldade enfrentada quanto a dispensação de

medicamentos para componentes especializados, tendo em vista que Vilhena é a única região descentralizada no

município sede. Sr. Vagner Wasczuk, Secretário de Saúde de Vilhena, manifesta interesse no retorno da dispensação

dos medicamentos pela regional, pois o município não comporta a mão de obra necessária, e a população local não

compreende as ações de competência do município e Estado e, com isso, os profissionais têm sido muito pressionados.

Pede auxílio e providências que são de competência do Estado quanto a gestão da Farmácia. Sra. Rivânia Cássia,

Secretária de Saúde de Colorado do Oeste, corrobora com as dificuldades envolvendo a distribuição dos medicamentos

nos municípios, reitera a necessidade de discutir novamente o tema para buscar uma solução plausível e buscar a

informatização de cadastramento para desburocratizar os processos. Sr. Jefferson da Rocha informa que a dispensação

por parte do Ministério da Saúde - União tem sido por vezes muito falha, entretanto, compreende as dificuldades dos

municípios. Informa já ter levado a pauta para discussão no CONASS. Relata que a SESAU está elaborando uma ATA de

registro de preço para comprar os medicamentos oncológicos, devido à falta de fornecimento pela União. Informa

ainda que existem mais de 150 ações judiciais protocoladas contra a União para reaver os valores. Sr. Moisés Santana,

Secretário de Saúde de Alta Floresta D’Oeste, informa que foi tratado em reunião do COSEMS que todas as sedes

regionais assumissem a responsabilidade do Estado para instruir processo e dispensar medicamentos. Reitera a

importância da informatização, visto que, auxilia tanto os municípios quanto o Estado na resolutividade e diminuição do

tempo de espera dos pacientes. 6) Solicitar da AGEVISA a entrega dos kits dos municípios que obtiveram selo

ouro, referente aos índices vacinais de 2022 e kits dos municípios que alcançaram as metas em 2023. Sra.

Lorena Fiorenzani fala dos municípios que obtiveram Selo Ouro e os que receberam as câmaras fria e o mesmo

ocorreu com aqueles que alcançaram a meta em 2023. Solicita informações à AGEVISA quanto a distribuição. Sr.

Gilvander Gregório, informa que foram instruídos três processos para aquisição de equipamentos e que dois destes não

foram aprovados, no entanto, o setor jurídico da AGEVISA atualmente prepara os trâmites para a adesão dos

municípios. Há a disponibilidade de 18 (dezoito) câmaras fria e uma a pronta entrega. Disponibiliza o contato do

responsável jurídico para que os municípios citados possam dar andamento na documentação necessária, são eles:

Alta Floresta, Alto Alegre dos Parecis, Alto Paraíso, Buritis, Chupinguaia, Colorado do Oeste, Cujubim, Governador Jorge

Teixeira, Ministro Andreazza, Nova Brasilândia d'Oeste, Nova União, Urupá, Novo Horizonte do Oeste, Pimenteiras, Rio

Crespo, Vale do Anari e Vale do Paraíso. Informa ainda que o processo da entrega dos kits não acompanhou o processo

anterior devido algumas intercorrências. II - APRESENTAÇÃO E INFORMES: 1) Informar o Ofício nº

201/SUPERINT.AB/VS/2024 da Prefeitura de Pimenta Bueno, cujo assunto é o Credenciamento de equipes,

serviços e adesão aos programas de Atenção Primária à Saúde; 2) Informar o Ofício nº 216/PREF-

PLAN/2024 da Prefeitura de Buritis, cujo assunto é o Termo de Ciência à SESAU-CIB para aprovação de

Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo do respectivo município. 3) Informar o Ofício nº

180/SEMUSA/2024 da Prefeitura de Monte Negro, cujo assunto é o Termo de Ciência à SESAU-CIB para

aprovação de Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo do respectivo município. 4) Informar o Ofício

nº 039/SEMUSA/2024 da Prefeitura de Jí-Paraná, cujo assunto é o Termo de Ciência à SESAU-CIB para

aquisição de veículo Ambulância Tipo – A – remoção simples e eletiva. 5) Divulgar a capacitação no

Sistema Nacional de Regulação (SISREG) destinada aos servidores da Rede Municipal de Saúde, nos dias

05 e 06 de junho/2024. Dr. Stênio Alves Leite de Andrade, Coordenador de Regulação de Acesso ao Serviço de Saúde

– CREG/SDTECS/SESAU, informa que atendendo a alguns Ofícios e pedidos recebidos, será feito novamente o

treinamento do SISREG, nos dias 05 e 06 de junho para a Macrorregião I e Macrorregião II, respectivamente. Informa

também que a partir de segunda-feira até sexta-feira as inscrições estarão abertas no site da regulação:

regulaçaoestadualro.com.br. Fala que será enviado Ofício para o COSEMS e divulgado no site o cronograma de

treinamento. Diz que muito provavelmente em julho ou agosto acontecerá outro treinamento, e se coloca à disposição

para qualquer dúvida. Na oportunidade, Sr. Jefferson da Rocha informa que estão olhando mais dois sistemas robustos

de governança em saúde para todo o Estado. 6) Apresentar a proposta e o cronograma das oficinas tutoriais

presencias do Projeto de Planificação de Atenção à Saúde no Estado de Rondônia. Sra. Mariana Aguiar Prado,

Subdiretoria Técnica em Saúde - SDTECS/SESAU, informa que já está no 3º ciclo de Planificação do Estado e que é
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extremamente importante o apoio dos secretários. Fala que a Planificação é o caminho, que tem resultados, desde que

a metodologia seja de fato aplicada. Em seguida, convida a Sra. Tamires dos Prazeres, coordenadora da Coordenadoria

de Atenção Primária à Saúde – APS/SDTECS/SESAU, que apresenta em slides o objetivo da Planificação da Atenção à

Saúde, a metodologia e o resultado nos territórios, e o cronograma. Agradece as regiões onde a Planificação já está

acontecendo e ao Sr. Jefferson da Rocha, que esteve envolvido em todo o processo, e diz que contam com o apoio e a

contribuição para ajustes, para melhorias porque se trata de uma construção coletiva, pensando na efetividade do

processo de trabalho, na qualidade dessa assistência. 7) Informar sobre Reunião do Grupo de Trabalho de

Radiodiagnóstico e encaminhamentos. Sra. Pollyana Roberta, Coordenadora da Regulação, Controle e Avaliação

dos Serviços de Saúde – CRECSS/SESAU, comenta que no dia 2 de maio fizeram uma reunião com os membros do

grupo técnico de radiodiagnóstico para discutir as problemáticas referentes à prestação de serviço de diagnóstico por

imagem no município de Vilhena e outras questões. Na reunião os municípios tiveram a oportunidade de colocar as

principais problemáticas gerenciadas por eles, e a principal problemática identificada é a organização com relação ao

encaminhamento dos pacientes para a clínica, que é mais uma questão de pactuação entre os municípios e fazer um

ajuste multi prestador para ver se conseguem otimizar o tempo de espera dos pacientes para realização dos exames.

Diz que o COSEMS se prontificou em emitir um Ofício para os municípios, solicitando a capacidade instalada deles para

transporte eletivo sanitário e os cronogramas para que num segundo momento se possa discutir um cronograma entre

os municípios que encaminham pacientes para esses estabelecimentos, para que se possa otimizar o atendimento

deles. O COSEMS emitiu o Ofício essa semana e os municípios têm o prazo de até dia 24 de maio para responder.

Então, não vão conseguir dar o resultado final da reunião do GT do radiodiagnóstico hoje, só depois que rediscutirem as

informações apresentadas e conseguirem definir um cronograma, que provavelmente será apresentado na próxima

CIB. Sra. Lorena Fiorenzani corrobora com a fala da Sra. Pollyana Roberta de que esta pauta é um informe para

atualizar os municípios do que foi discutido e o que foi encaminhado nessa reunião. Que já se sabe de todas as

dificuldades porque é uma pauta recorrente, e como encaminhamento precisam da resposta de todos os municípios

até o dia 24. 8) Informar sobre Portaria GM/MS n.º 3,558, de 16 de abril de 2024 - que trata do Repasse de

Recursos a serem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde para qualificação das Ações de Hanseníase.

Sra. Albanete, Enfermeira da Coordenação de Hanseníase, informa a Portaria de repasse financeiro da qualificação das

ações de hanseníase para os Estados, e 28 municípios de Rondônia foram contemplados. Fala que a Portaria foi enviada

via SEI. Em seguida, explica sobre a doença, mostra imagens e apresenta a Portaria, os critérios para o repasse e o

mapa com os municípios contemplados. Informa que o valor do repasse para Rondônia é 40 mil. Enfatiza que é

importante ter uma compreensão do que se pode utilizar com esse recurso porque não é comum ter um repasse

financeiro para doenças negligenciadas. Que o estado apoiará tecnicamente as secretarias municipais de saúde na

execução das ações e realizará o monitoramento. Fala sobre a estratégia nacional, que tem como objetivo principal

reduzir a causa da hanseníase no Brasil. Então, o município também vai trabalhar para reduzir a causa da hanseníase

em seu município. Fala ainda sobre a Estratégia Global “Rumo à zero hanseníase”: zero transmissão, zero exclusão,

zero incapacidade. Informa que será encaminhado aos municípios uma sugestão de plano, que será colocada em

anexo a Estratégia Global e que vai ser fácil de elaborar esse plano e cada um vai saber da sua necessidade. Pede que

no plano seja contemplado o Estesiômetro, que é fundamental para avaliação da sensibilidade tátil da pele e avaliação

do estado funcional de nervos periféricos e prevenir a incapacidade física. Encerra agradecendo e em nome da

Coordenação Estadual, da AGEVISA, se coloca à disposição para ajudar o município no quer for necessário. Na

oportunidade, Sr. Jefferson da Rocha agradece a AGEVISA e menciona que o estado de Rondônia está no mapa entre os

estados que mais fez um trabalho efetivo no combate à hanseníase, embora seja uma das doenças negligenciadas,

esquecidas. Agradece também à Sra. Tamires dos Prazeres pelo trabalho que vem fazendo. Fala sobre a SESAU ser

uma fábrica de talentos. 9) Informar sobre a Resolução nº 012/2024/CMS que aprova a Implantação do

Centro de Referência Municipal para Imunobiológicos Especiais – CRIE/VILHENA. 10) Informar sobre a

Resolução nº 015/2024/CMS que aprova a Proposta de nº 07582.9090001/19-003, referente a retomada

da Obra de Construção do Centro de Saúde Jardins, no município de Ariquemes; 11) Informar sobre a

Resolução nº 025/2024/CMS que aprova o credenciamento de nº 11079071000148.2024.88603 de 01

(uma) Equipe de Atenção Primária – eAP, 30h semanais, no município de Buritis. 12) Informar sobre a

Resolução nº 32/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a atualização do Plano Regional

da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, para o quadriênio de 2024 a 2027, da Região de Saúde

Zona da Mata; Na oportunidade secretários municipais fazem homenagem para técnicos do município de Buritis. Sra.

Lorena Fiorenzani lembra que os classificados para a Mostra Aqui tem SUS vão competir no Congresso Nacional, que

possivelmente ocorrerá no estado do Rio Grande do Sul. III – HOMOLOGAÇÃO: 1) Homologar a Resolução nº

37/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que homologa a Resolução n. 036 “Ad referendum” de



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 179

25/04/2024, que aprova a proposta de Emenda Parlamentar Federal nº 91115524001, no valor de R$ 106.998.000,00

(cento e seis milhões novecentos e noventa e oito mil reais) com o objetivo de construção do Hospital Municipal de

Porto Velho, localizado na Rua Venezuela, Lote 1734, Quadra 049, Setor 05, Bairro Embratel, no município de Porto

Velho; HOMOLOGADA. Sr. Jefferson da Rocha agradece e parabeniza a Sra. Eliana Pasini pelo empenho. E aproveita do

momento para falar sobre o primeiro contrato do programa de redução de filas assinado entre Porto Velho e o Estado.

Sr. Gilvander Gregório parabeniza a Sra. Eliana Pasini e deixa o grupo técnico todo à disposição para qualquer

intercorrência na fiscalização, nos projetos, para que não haja nenhum tipo de atraso nessa obra que é importante não

só para o município, mas para a saúde do Estado. Sra. Vera Lúcia também cumprimenta a Sra. Eliana Pasini, que lutou

tanto por esse recurso para o Hospital Municipal de Porto Velho. Fala do compromisso que a Sra. Eliana Pasini tem, do

trabalho que faz pela saúde aqui em Porto Velho. 2) Homologar a Resolução nº 38/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta n° 22992304000124004040, Emenda Parlamentar nº 43310006,

totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para aquisição de materiais permanentes da Atenção

Primária a Saúde/PAP para cumprimento de metas, visando atender as seguintes Unidades Básicas de Saúde: Centro

de Saúde “Diolirio Jose de Oliveira, CNES nº 2806819, localizada na Linha 28, s/no Distrito de Nova Dimensão, Zona

Rural, CEP: 76.857-000, Centro de Saúde Eleniza Felix do Carmo, CNES nº 2806940, localizada na Avenida

Professora Terezinha Monteiro, 6386, bairro Planalto, CEP: 76.857-000, Centro de Saúde “Matuzalem Celanti”,

CNES nº 2806800, localizada na Rua Maracatiara, s/nº - Distrito de Palmeiras – Zona Rural, CEP: 76.857-000, no

município de Nova Mamoré; HOMOLOGADA. 3) Homologar a Resolução nº 039/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

MADEIRA MAMORÉ que aprova Proposta nº 36000594826202400, Emenda Parlamentar nº 44260003, valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) que trata de Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Atenção

Primária a Saúde/PAP, visando cumprimento de metas, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

6855067, localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, Bairro João Francisco Clímaco, no município de Nova Mamoré;

HOMOLOGADA. 4) Homologar a Resolução nº 40/2024 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova

proposta nº 36000594826202400, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e

dois mil reais) que trata de Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Atenção Primária a Saúde/PAP, para

cumprimento de metas visando atender a Secretaria Municipal de Saúde CNES nº 6855067, localizada na Av. Dom

Pedro II, 7096, bairro João Francisco Clímaco, no município de Nova Mamoré. HOMOLOGADA. 5) Homologar a

Resolução nº 041/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

36000594826202400, Emenda Parlamentar nº 40920003, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) que trata de

Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Atenção Primária a Saúde/PAP para cumprimento de metas visando

atender a Secretaria Municipal de Saúde CNES nº 6855067, localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, bairro João Francisco

Clímaco, no município de Nova Mamoré; HOMOLOGADA. 6) Homologar a Resolução nº 042/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 36000594826202400, Emenda Parlamentar nº 41730001, no

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) que trata de Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Atenção

Primária a Saúde/PAP, para cumprimento de metas, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde CNES nº

6855067, localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, bairro João Francisco Clímaco, no município de Nova Mamoré;

HOMOLOGADA. 7) Homologar a Resolução nº 043/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que

aprova a proposta nº 36000594825202400, Emenda Parlamentar nº 43600002, no valor de R$ 168.000,00 (cento e

sessenta e oito mil reais) que trata de Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Média e Alta

Complexidade/MAC, para cumprimento de metas, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6855067,

localizada na Av. Dom Pedro 7096, bairro João Francisco Clímaco, no município de Nova Mamoré; HOMOLOGADA. 8)

Homologar a Resolução nº 044/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

36000594825202400, Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que trata de

Incremento Temporário ao custeio dos serviços da Média e Alta Complexidade/MAC, para cumprimento de metas,

visando atender a Secretaria Municipal de Saúde CNES nº 6855067, localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, bairro João

Francisco Clímaco, no município de Nova Mamoré; HOMOLOGADA. 9) Homologar a Resolução nº 045/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 36000594825202400, Emenda Parlamentar nº

42720003, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) que trata de Incremento Temporário ao custeio dos

serviços da Média e Alta Complexidade/MAC, para cumprimento de metas, visando atender a Secretaria Municipal de

Saúde CNES nº 6855067, localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, bairro João Francisco Clímaco, no município de Nova

Mamoré; HOMOLOGADA. 10) Homologar a Resolução nº 046/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ

que aprova a proposta nº 36000576215202300, Emenda Parlamentar nº 30960003, no valor R$ 342.129,00 (trezentos

e quarenta e dois mil cento e vinte e nove reais), Incremento PAP, Unidade Básica de Saúde Irmã Maria Salete

Stoff/Distrito de Surpresa, CNES nº 2680734), localizada na Avenida Walter Bartolo, s/n, no município de Guajará-Mirim;
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HOMOLOGADA. 11) Homologar a Resolução nº 047/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que

aprova a proposta nº 23273682000124010, Emenda Parlamentar nº 39450007, no valor de R$ 670.637,00 (seiscentos e

setenta mil seiscentos e trinta e sete reais), para aquisição de equipamento e material permanente para unidade de

Atenção Especializada em Saúde em Reabilitação/Psicomotricidade, CNES nº 0472689, localizada na rua Pedro

Abiotério, Bairro Tamandaré (antiga 13 de julho) no município de Guajará-Mirim; HOMOLOGADA. 12) Homologar a

Resolução nº 048/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

23273682000124012, Emenda Parlamentar nº 39450007, no valor de R$ 976.834,00 (novecentos e setenta e seis mil

oitocentos e trinta e quatro reais), para aquisição de equipamento e material permanente para unidade de Atenção

Especializada Hospital Regional “Perpetuo Socorro”/HRPS, CNES: 2497468, localizado na Avenida Mendonça Lima com

Costa Marques, s/n, Bairro Centro, no município de Guajará-Mirim; HOMOLOGADA. 13) Homologar a Resolução nº

049/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 23273682000124007, Emenda

Parlamentar nº 43310006, no valor de R$ 587.667,00 (quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e sete

reais), para aquisição de 01 (uma) Unidade Móvel de Saúde para unidade Básica de Saúde Altamiro Barroso, CNES nº

2495244, localizado na Avenida Doutor Lewerger, no 4734, Bairro Liberdade do município de Guajará-Mirim;

HOMOLOGADA. 14) Homologar a Resolução nº 050/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que

aprova a proposta nº 23273682000124002, Emenda Parlamentar n° 39450007 no valor de R$ 981.885,00 (novecentos

e oitenta e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais) para aquisição de equipamento e material permanente para

Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Hospital Regional “Perpetuo Socorro”/HRPS, CNES nº 2497468, localizado

na Avenida Mendonça Lima com Costa Marques, s/n, Bairro Centro, no município de Guajará-Mirim; HOMOLOGADA.

15) Homologar a Resolução nº 51/2024 da REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

11264342000124009, Emenda Parlamentar Federal nº 92240003 no valor R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais)

visando aquisição de Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus para realização de Transporte Sanitário para Unidade

Básica de Saúde – UBS Edson Cavalheiro, CNES nº 2806509, localizada na Rua Tancredo Neves - Centro, CEP: 7686100,

no município de Itapuã do Oeste. HOMOLOGADA. 16) Homologar a Resolução nº 052/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124011, Emenda Parlamentar nº 92240003 no

valor de R$ 100.478,00 (cem mil quatrocentos e setenta e oito reais) visando aquisição de equipamento para Unidade

Básica de Saúde –UBS Jacir Bone, CNES nº 7327862, localizado na Rua Joao Santana - Centro, CEP: 76861000, no

município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 17) Homologar a Resolução nº 053/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124012, Emenda Parlamentar nº 92240003 no valor de

R$ 2.504,00 (dois mil quinhentos e quatro reais) visando atender a UBS Jacir Bone, CNES nº 7327862, localizada na Rua

Tancredo Neves - Centro, CEP: 76.861-000, no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 18) Homologar a

Resolução nº 054/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

11264342000124018, Emenda Parlamentar nº 43310006 no valor de R$ 3.418,00 (três mil quatrocentos e dezoito

reais) visando aquisição de equipamento para Unidade Básica de Saúde –UBS Jaci Boni, CNES nº 43310006 localizado

na Rua João Santana-Centro, CEP: 76861-000, no município de Itapuã do Oeste;. HOMOLOGADA. 19) Homologar a

Resolução nº 055/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

11264342000124023, Emenda Parlamentar nº 92240003 no valor de 42.399,00 (quarenta e dois mil trezentos e

noventa e nove reais) - Equipamento para Unidade Básica de Saúde –UBS Edson Cavalheiro, localizada na Rua Tancredo

Neves - Centro, CEP: 76861-000 CNES nº 2806509, no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 20) Homologar

a Resolução nº 056/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

11264342000124015, Emenda Parlamentar nº 92240003 no valor de R$ 728,00 (setecentos e vinte oito reais) para

aquisição de material permanente visando atender à UBS Jaci Bone, CNES nº 7327862, localizada na Rua Joao Santana

- Centro, CEP: 76861-000 no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 21) Homologar a Resolução nº

057/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124021, Emenda

Parlamentar nº 37060001 no valor de R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e três mil e quinhentos reais) - equipamento

para Unidade Básica de Saúde –UBS Jaci Boni, CNES nº 37060001, localizada na rua João Santana, Centro, CEP: 76861-

000, no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 22) Homologar a Resolução nº 058/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124014, Emenda Parlamentar nº 43310006 no

valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) - Equipamento para Unidade Básica de Saúde –UBS

Jaci Bone, CNES nº 7327862, localizada na Rua João Santana - Centro, CEP: 76861-000, no município de Itapuã do

Oeste; HOMOLOGADA. 23) Homologar a Resolução nº 059/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ

que aprova a proposta nº 11264342000124016, Emenda Parlamentar nº 43310006 no valor de R$ 61.253,00 (sessenta

e um mil duzentos e cinquenta e três reais) - equipamento para Unidade Básica de Saúde –UBS Jaci Bone, CNES nº

7327862, localizado na rua Joao Santana, Centro, CEP: 76861-000 do município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA.
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24) Homologar a Resolução nº 060/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

11264342000124020, Emenda Parlamentar nº 37060001 no valor R$ 120.007,00 (cento e vinte mil e sete reais) -

equipamento para Unidade Básica de Saúde –UBS Edson Cavalheiro, CNES-2806509, localizada na rua Tancredo Neves -

Centro, CEP: 76861-000, no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 25) Homologar a Resolução nº

061/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124022, Emenda

Parlamentar nº 37060001 no valor de 36.386,00 (trinta e seis mil trezentos e oitenta e seis reais) - equipamento para

Unidade Básica de Saúde –UBS Edson Cavalheiro, CNES nº 2806509, localizada na rua Tancredo Neves - Centro, CEP:

76861-000, no município de Itapuã do Oeste; HOMOLOGADA. 26) Homologar a Resolução nº 062/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 11264342000124024, Emenda Parlamentar nº

92240003 no valor de 42.806,00 (quarenta e dois mil oitocentos e seis reais) - equipamento para Unidade Básica de

Saúde –UBS Edson Cavalheiro, CNES nº 2806509, localizada na Rua Tancredo Neves - Centro, CEP: 76.861-000, no

município de Itapuã do Oeste. HOMOLOGADA. 27) Homologar a Resolução nº 43/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova proposta n°11957240000124002, Emenda Parlamentar n° 92240003, no valor de R$

611.000,00 (seiscentos e onze mil reais) para aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de

Transporte Sanitário, destinados a Unidade Básica de Saúde, UBS Centro de Saúde de Monte Negro, CNES nº 4002997,

localizado na Rua Carlos Chagas, Centro, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 28)

Homologar a Resolução nº 44/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta

n°11957240000124013, Emenda Parlamentar n°44860003, no valor de R$ 83.249,00 (oitenta e três mil duzentos e

quarenta e nove reais) para aquisição de equipamento e material permanente, destinados a Unidade Básica de Saúde

UBS Santa Lúcia, CNES nº 3505642, localizada na Br 421, km 25, Zona Rural, no município de Monte Negro;

HOMOLOGADA. 29) Homologar a Resolução nº 45/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

proposta nº 11957240000124012, Emenda Parlamentar nº 44860003, no valor de R$ 62.611,00 (sessenta e dois mil

seiscentos e onze reais), para aquisição de equipamento e material permanente destinado a Unidade Básica de Saúde

UBS Santa Lúcia, CNES nº 5312345, localizado na Br 421, Linha C 35, Zona Rural, CEP: 76.888-000, no município de

Monte Negro; HOMOLOGADA. 30) Homologar a Resolução nº 46/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO

JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124011, Emenda Parlamentar n°92240003 no valor de R$ 83.616,00

(oitenta e três mil seiscentos e dezesseis reais) para aquisição de equipamento e material permanente destinado a

Unidade Básica de Saúde Setor 04, CNES nº 3505731, localizado na Avenida Dois, Setor 4, CEP: 76888000, no município

de Monte Negro; HOMOLOGADA. 31) Homologar a Resolução nº 47/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO

JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124010, Emenda Parlamentar n°92240003 no valor de R$ 271.799,00

(duzentos e setenta e um mil setecentos e noventa e nove reais) para aquisição de um Veículo Pick-up Cabine Dupla

4x4 (Diesel), destinado a Unidade Básica de Saúde LINHA C 35, CNES nº 5312345, Localizado BR 421 Linha C 35 em

frente a Escola - Zona Rural, CEP: 76888000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 32) Homologar a

Resolução nº 48/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124009,

Emenda Parlamentar n° 44860003 no valor de R$ 271.799,00 (duzentos e setenta e um mil setecentos e noventa e

nove reais), para aquisição de um Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (Diesel), destinados a Unidade Básica de Saúde

LINHA C 35, CNES nº 3505677, Localizado na Linha C 50 Vila Massangana, Zona Rural, CEP: 76.888-000, no município

de Monte Negro; HOMOLOGADA. 33) Homologar a Resolução nº 49/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO

JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124016, Emenda Parlamentar n° 37060001, no valor de total de R$

18.988,00 (dezoito mil novecentos e oitenta e oito reais) para aquisição de equipamento e material permanente, sendo

destinado R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Unidade Básica de Saúde Centro de Saúde de Monte Negro, CNES nº

4002997, localizada na Rua Carlos Chagas - Centro, CEP 76888000 e R$ 8.000,00 (Oito mil, novecentos e oitenta e oito

reais) para a Unidade Básica de Saúde Setor 04, CNES nº 3505731, localizado na Avenida dois ao Lado da Creche -

Setor 4, CEP:76888000 no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 34) Homologar a Resolução nº

50/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124006, Emenda

Parlamentar n° 37060001, no valor de R$ 99.536,00 (noventa e nove mil quinhentos e trinta e seis reais) para aquisição

de equipamento e material permanente, sendo destinado para a Unidade Básica de Saúde- Vila Massangana, CNES nº

3505677, localizada na Linha C 50 Vila Massangana, Zona Rural, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro;

HOMOLOGADA. 35) Homologar a Resolução nº 51/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

proposta n° 11957240000124005, Emenda Parlamentar n° 37060001, no valor de R$ R$ 102.796,00 (cento e dois mil

setecentos e noventa e seis reais) para aquisição de equipamento e material permanente para a Unidade Básica de

Saúde Centro de Saúde de Monte Negro, CNES nº 4002997, Localizado na Rua Carlos Chagas, Centro, CEP: 76.888-000,

no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 36) Homologar a Resolução nº 52/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124004, da Emenda Parlamentar N° 37060001, no valor de R$
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89.515,00 (oitenta e nove mil quinhentos e quinze reais) para aquisição de equipamento e material permanente sendo

destinado para a Unidade Básica de Saúde – Unidade Setor 02, CNES nº 5339634, localizada na Rua Braulino Pereira

Gomes, Setor 02, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 37) Homologar a Resolução nº

53/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 11957240000124003, Emenda

Parlamentar n° 37060001 no valor de R$ R$ 85.268,00 (oitenta e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais) para

aquisição de equipamento e material permanente, sendo destinado para a Unidade Básica de Saúde – Unidade KM 74,

CNES nº 3505723, Localizado na Br 421 KM 74, Zona Rural, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro;

HOMOLOGADA. 38) Homologar a Resolução nº 54/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

proposta n° 11957240000124014, Emenda Parlamentar n° 43310007, no valor de R$ 359.550,00 (trezentos e cinquenta

e nove mil quinhentos e cinquenta reais) para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade de

Atenção Especializada em Saúde, sendo destinados para o Hospital Municipal de Monte Negro, CNES nº 4003039,

localizado na Rua Francisco Prestes, Setor 02, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 39)

Homologar a Resolução nº 55/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta n°

36000597627202400, Emendas Parlamentares, sendo a de nº 44260003, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais), nº 40920003 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e nº 43310005 no valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalizando o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)

para Incremento para Custeio do Piso da Atenção Primária – PAP, destinada ao Custeio da atenção Primária a Saúde

para a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6528473, na Rua Mato Grosso, nº 2986, Setor 02, CEP: 76.888-000, no

município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 40) Homologar a Resolução nº 56/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 36000604512202400, Emenda Parlamentar nº 50410002 no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), para Incremento para Custeio da Média e Alta Complexidade – MAC, destinada à

Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6528473, na Rua Mato Grosso, nº 2986, Setor 02, CEP: 76.888-000, no

município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 41) Homologar a Resolução nº 57/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 36000607824202400, Emenda Parlamentar nº 50410004 no valor de R$

894.653,00 (oitocentos e noventa e quatro mil seiscentos e cinquenta e três reais) para Incremento para Custeio do

Piso da Atenção Primária – PAP, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6528473, na Rua Mato Grosso, nº

2986, Setor 02, CEP: 76.888-000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 42) Homologar a Resolução nº

58/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta n° 36000597616202400 com recurso

financeiro proveniente de Emendas Parlamentares, nº44260003 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e nº

6528473 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando o valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem

mil reais) para Incremento para Custeio da Média e Alta Complexidade – MAC, destinada ao Custeio Média e Alta

Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6528473, na Rua Mato Grosso, nº 2986, Setor 02, CEP:

76.888-000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 43) Homologar a Resolução nº 59/2024/CIR-REGIÃO

DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova o Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário Eletivo do

município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 44) Homologar a Resolução nº 61/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 36000584166202400, Emenda Parlamentar nº 40920005, no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais) para Custeio ao Piso da Média e Alta Complexidade, destinada à Secretaria Municipal

de Saúde de Machadinho, CNES nº 6449042, localizado na Travessa Alvorada, nº 3274, CEP:76868-000, no Município de

Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 45) Homologar a Resolução nº 62/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE

DO JAMARI que aprova proposta nº 36000584174202400, Emenda Parlamentar nº 44260001, no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) para Custeio ao Piso da Média e Alta Complexidade- MAC, destinadas à Secretaria

Municipal de Saúde de Machadinho, CNES nº 6449042, localizada na Travessa Alvorada, nº 3274, CEP: 76868-000, no

Município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 46) Homologar a Resolução nº 63/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 36000584154202400, Emenda Parlamentar nº 44260003, no valor

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para Custeio ao Piso da Atenção Primária- PAP, destinada à Secretaria

Municipal de Saúde de Machadinho, CNES nº 6449042, localizada na Travessa Alvorada, nº 3274, CEP:76868-000, no

Município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 47) Homologar a Resolução nº 64/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 36000584170202400, Emenda Parlamentar nº 43600002, no valor

de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) para Custeio ao Piso da Média e Alta Complexidade- MAC, destinada à

Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6449042, localizado na Travessa Alvorada, nº 3274, CEP:76868-000, no

município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 48) Homologar a Resolução nº 65/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 19047.937000/1240-01, com recurso financeiro proveniente da

Emenda Parlamentar nº 92240007, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para aquisição de equipamento

e material permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, visando atender o Hospital Municipal Dr.
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Onassis Ferreira dos Santos, CNES nº 2808617, localizado Avenida Getúlio Vargas, Centro, nº 2263, CEP: 76868000, no

município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 49) Homologar a Resolução nº 66/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº convênio nº 919047/24-001, Emenda Parlamentar nº 92240006, no

valor de R$ 1.913.680,00 (um milhão novecentos e treze mil seiscentos e oitenta reais), para Construção de Unidade de

Atenção Especializada em Saúde, Hospital Municipal, CNES nº 2808617, localizado na Avenida Getúlio Vargas, Centro,

nº 2263, CEP: 76868000, no município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 50) Homologar a Resolução nº

67/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 19047.937000/1240-03, Emenda

Parlamentar nº 44860002, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para aquisição de equipamento e material

permanente destinado ao Hospital Municipal Dr. Onassis Ferreira dos Santos, CNES nº 2808617, localizado na Avenida

Getúlio Vargas, Centro, nº 2263, CEP: 76868-000, no município de Machadinho do Oeste; HOMOLOGADA. 51)

Homologar a Resolução nº 68/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova o Projeto Técnico de

Implantação do Transporte Sanitário Eletivo do Município do município de Cujubim; HOMOLOGADA. 52) Homologar a

Resolução nº 69/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 11485023000124003,

Emenda Parlamentar nº 44260005, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e Emenda Parlamentar nº

37060001, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais) para aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde destinado à UBS Vanildo Chagas Hadman, CNES nº 7499264,

localizada Avenida Maracanã, Setor 01, CEP: 78.864-000 no município de Cujubim; HOMOLOGADA. 53) Homologar a

Resolução nº 70/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 36000590366202400,

com recurso financeiro proveniente da Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), Emenda Parlamentar nº 41730001, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e Emenda Parlamentar nº

44060001, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais), para Custeio ao Piso da Atenção Primária- PAP, destinados á Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7499264,

localizada Avenida Maracanã, nº1489, Setor 01, CEP: 78.864-000 no município de Cujubim; HOMOLOGADA. 54)

Homologar a Resolução nº 71/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº

6000590502202400, Emenda Parlamentar nº 37060002, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Emenda

Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e Emenda Parlamentar nº 92240002, no

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalizando o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),

para Custeio ao Piso da Média e Alta Complexidade- MAC, destinados á Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

7499264, localizada na Avenida Maracanã, nº1489, Setor 01, CEP: 78.864-000 no município de Cujubim;

HOMOLOGADA. 55) Homologar a Resolução nº 72/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

a proposta nº 36000607741202400, Emenda Parlamentar nº 50410002 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais) para Custeio ao Piso da Média e Alta Complexidade - MAC, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

7499264, localizada na Avenida Maracanã, nº1489, Setor 01, CEP: 78.864-000, no município de Cujubim;

HOMOLOGADA. 56) Homologar a Resolução nº 73/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

o Projeto de Habilitação de Métodos Cirúrgicos Definitivos: Laqueadura Tubária e Vasectomia do município de Cujubim;

HOMOLOGADA. 57) Homologar a Resolução nº 74/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

o Plano Operativo Municipal de Atenção Integral à Saúde da População Prisional do Município de Buritis;

HOMOLOGADA. 58) Homologar a Resolução nº 75/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo do município de Buritis; HOMOLOGADA. 59) Homologar a

Resolução nº 76/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº 36000580855202400,

Emenda Parlamentar nº 42720004 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Emenda nº 92240004 no valor de

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), Emenda nº 44260003 no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil

reais) totalizando o de valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil reais), para Custeio ao Piso da

Atenção Primária- PAP, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7416709, localizada na Rua Ibiara Esquina

com Avenida Porto Velho, nº 1590, Setor 03, CEP 76.880-000, no município de Buritis; HOMOLOGADA. 60)

Homologar a Resolução nº 77/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova proposta nº

36000581150202400, Emenda nº 40920005 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Emenda nº 43600002 no

valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), Emenda nº 44260001 no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

totalizando o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para Custeio ao Piso da Média e Alta

Complexidade, destinado à Secretaria Municipal de Saúde de Buritis, CNES nº 7416709, localizada na Rua Ibiara Esquina

com Avenida Porto Velho, nº 1590, setor 03, CEP 76.880-000, no município de Buritis; HOMOLOGADA. 61) Homologar

a Resolução nº 78/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta Programa Novo PAC,

nº11079.0710001/24-001, no valor de R$ 2.592.535,00 (dois milhões quinhentos e noventa e dois mil quinhentos e

trinta e cinco reais) construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte III, recurso destinado à Secretaria Municipal de
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Saúde de Buritis, CNES: 7416709, localizada na Rua Ibiara Esquina com Avenida Porto Velho, nº 1590, setor 03, CEP

76.880-000 no município de Buritis; HOMOLOGADA. 62) Homologar a Resolução nº 79/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 11079.071000124002, Emenda Parlamentar nº 39450007, no

valor de R$ 344.515,00 (trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e quinze reais) visando aquisição de 01

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Pick Up 4 X 4 para a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7416709,

localizada na Rua Ibiara Esquina com Avenida Porto Velho, nº 1590, setor 03, CEP 76.880-000 no Município de Buritis;

HOMOLOGADA. 63) Homologar a Resolução nº 80/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

a proposta nº 11079.071000124009, Emenda Parlamentar nº 43310007, no valor de R$ 800.092,00 (oitocentos mil e

noventa e dois reais) para aquisição de equipamento/material permanente destinado ao Centro de Especialidades

Municipal Buritis, CNES nº 7424442, localizado na Avenida Rondônia, Nº 2250, bairro setor 04, CEP 76.880- 000 no

município de Buritis; HOMOLOGADA. 64) Homologar a Resolução nº 81/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO

JAMARI que aprova a proposta nº 11079.071000124008, Emenda Parlamentar nº 43310007 no valor de R$ 699.878,00

(seiscentos e noventa e nove mil oitocentos e setenta e oito reais) para aquisição de equipamento/material

permanente visando atender o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, CNES nº 7587325, localizado na rua Mirante da

Serra, Nº 1740, bairro setor 03, CEP 76.880-000, no município de Buritis; HOMOLOGADA. 65) Homologar a

Resolução nº 82/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 07582.9090000/1240-

07, com recurso financeiro proveniente da Emenda Parlamentar nº 50410003 no valor de R$ 403.376,00 (quatrocentos

e três mil trezentos e setenta e seis reais) para aquisição de equipamento/material permanente destinado ao Hospital

Municipal da Criança, CNES nº 249428, localizado na rua Cassiterita, nº 255, Centro, CEP 76870-021, no município de

Ariquemes; HOMOLOGADA. 66) Homologar a Resolução nº 83/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI

que aprova o o Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário Eletivo do município de Ariquemes;

HOMOLOGADA. 67) Homologar a Resolução nº 84/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

a proposta nº 91147824002, Emenda Parlamentar n°40920002, no valor de R$ 1.854.142,00 (um milhão oitocentos e

cinquenta e quatro mil cento e quarenta e dois reais), para Reforma de Unidade de Atenção especializada em Saúde,

CNES nº 236992, situada na Avenida 1º de maio nº 717, Setor 03, CEP 76.887-000, no município de Campo Novo de

Rondônia; HOMOLOGADA. 68) Homologar a Resolução nº 85/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI

que aprova a proposta nº 36000591124202400, Emenda Parlamentar nº 39450010 no valor de R$ 1.441.895,00 (um

milhão quatrocentos e quarenta e um mil oitocentos e noventa e cinco reais) para incremento Custeio da Média e Alta

Complexidade – MAC, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 236992, situada na Avenida 1º de maio nº

717, Setor 03, CEP 76.887-000, no município de Campo Novo de Rondônia; HOMOLOGADA. 69) Homologar a

Resolução nº 86/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 36000591104202400,

Emenda Parlamentar nº 43310005 no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e Emenda Parlamentar nº

44260003, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalizando o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), para incremento Custeio do Piso da Atenção Primária - PAP, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

236992, situada na Avenida 1º de maio nº 717, Setor 03, CEP 76.887-000, no município de Campo Novo de Rondônia;

HOMOLOGADA. 70) Homologar a Resolução nº 87/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova

a proposta nº 36000601676202400, Emenda Parlamentar nº 41730001 no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil

reais), para incremento para Custeio do Piso da Atenção Primária - PAP, destinada à Secretaria Municipal de Saúde,

CNES nº 236992, situada na Avenida 1º de maio nº 717, Setor 03, CEP 76.887-000, no município de Campo Novo de

Rondônia. HOMOLOGADA. 71) Homologar a Resolução ad referendum nº 04/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 04316.8670001/24-003, Programa Novo PAC no valor de R$ 2.145.000,00

(dois milhões cento e quarenta e cinco mil reais), para construção da Unidade e Saúde de Atendimento

Psicossocial/CAPS I, localizado na Rua Vereador Amaro Joaquim, s/n, Terreno, Jardim Alvorada, CEP:76.862-000,

considerando o novo Plano de Aceleração do Crescimento no município de Alto Paraíso. HOMOLOGADA. 72)

Homologar a Resolução ad referendum nº 05/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a

proposta nº 11485023000124004, Emenda Parlamentar nº 40920001, no valor de R$ 599.993,00 (quinhentos e noventa

e nove mil novecentos e noventa e três reais) para aquisição de equipamento e material permanente, destinados a

Unidade Básica de Saúde Vanildo Chagas Hadman, CNES nº 7499264, localizada na Avenida Maracanã, Setor 01,

CEP:76.864-000 no município de Cujubim. HOMOLOGADA. 73) Homologar a Resolução nº 026/2024/CIR-REGIÃO

DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 20665.259000/1240-10, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor

de R$ 587.667,00 (quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e sessenta e sete reais) para aquisição de Unidade Móvel

de Saúde, para atender as ações da Unidade da Saúde da Família DIF Izaltino Lopes de Andrade, CNES nº 2806746,

localizado na Rua Saulo da Cunha, Zona Rural, CEP:76890-000, no município de Jaru; HOMOLOGADA. 74) Homologar

a Resolução nº 027/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a atualização do Projeto Técnico de
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Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo do município de Jaru; HOMOLOGADA. 75) Homologar a Resolução nº

029/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 13705838000124004, Emenda Parlamentar

nº 43310007, no valor de R$ R$ 316.997,00 (trezentos e dezesseis mil novecentos e noventa e sete reais), aquisição de

equipamento e material permanente para unidade de atenção especializada em saúde, visando atender o Hospital

Municipal Dra. Laura Maria Braga, CNES nº 2496879, localizado na Rua Padre Adolfo Rol – União, no município de Ouro

Preto do Oeste; HOMOLOGADA. 76) Homologar a Resolução nº 030/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL

que aprova a proposta nº 36000584645202400, Emenda Parlamentar nº 43310005, no valor de R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais), Emenda Parlamentar nº 44860004, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

Emenda Parlamentar nº 44060001, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), Emenda Parlamentar nº

41730001, no valor de R$ 1.035.793,00 (um milhão trinta e cinco mil setecentos e noventa e três reais), Emenda

Parlamentar nº 42720004, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), totalizando o valor de R$

3.885.793,00 (três milhões oitocentos e oitenta e cinco mil setecentos e noventa e três reais) Custeio de Incremento

PAP para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9013857, localizada na Av. Daniel

Comboni, nº 1480, no município de Ouro Preto do Oeste; HOMOLOGADA. 77) Homologar a Resolução nº

031/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 36000584649202400, Emenda Parlamentar

nº 43600002 no valor de 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), Emenda Parlamentar nº 43310001 no valor de

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), Emenda Parlamentar nº 44860005 no valor de 500.000,00 (quinhentos mil

reais). Emenda Parlamentar nº 92240002 no valor de 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo um Valor Total de R$

2.960.000,00 (dois milhões novecentos e sessenta mil reais) Custeio de Incremento MAC para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9013857, localizada na Av. Daniel Comboni, 1480 - União, no município de

Ouro Preto do Oeste. HOMOLOGADA. 78) Homologar a Resolução nº 032/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

CENTRAL que aprova a proposta nº 36000588581202400, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor R$ 300.000,00

(trezentos mil reais) Custeio de Incremento MAC para atender a necessidade da Secretária Municipal, CNES nº

6772250, situada na Rua Valdemar Coelho, Centro, no município de São Miguel do Guaporé; HOMOLOGADA. 79)

Homologar a Resolução nº 033/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº

36000588609202400, Emenda Parlamentar nº 44260001, no valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) Custeio de

Incremento MAC para atender a necessidade da Secretária Municipal, CNES nº 6772250, situada na Rua Valdemar

Coelho, Centro, no município de São Miguel do Guaporé; HOMOLOGADA. 80) Homologar a Resolução nº

034/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 09536254000124002, Emenda Parlamentar

nº 92240005, no valor R$ 689.030,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e trinta reais) para aquisição de 02 (duas)

Ambulância tipo A - Simples Remoção Tipo Pick-up 4x4, para atender a necessidade da Secretária Municipal de Saúde,

CNES nº 6772250, situada na Rua Valdemar Coelho, Centro, no município de São Miguel do Guaporé; HOMOLOGADA.

81) Homologar a Resolução nº 035/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº

36000588567202400, Emenda Parlamentar nº 37060003, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Emenda

Parlamentar nº 44260003 no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), Emenda Parlamentar nº 40920003 no valor

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), Emenda Parlamentar nº 44060001 no valor R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e

Emenda Parlamentar nº 43600006 no valor R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalizando o valor de R$

2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) para Incremento PAP visando atender a necessidade da Secretária

Municipal de Saúde, CNES nº 6772250, situada na Rua Valdemar Coelho, Centro, no município de São Miguel do

Guaporé. HOMOLOGADA. 82) Homologar a Resolução nº 036/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que

aprova a proposta nº 36000.5864802/02-400, Emenda Parlamentar nº 41730001, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais) Custeio ao Piso de Atenção Primária (PAP), para atender a Unidade Básica de Saúde Maria Luiza –

CNES nº 6132871, situada na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Setor 1, no município de Nova União; HOMOLOGADA.

83) Homologar a Resolução nº 037/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº

36000590965202-400, Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao Custeio

da Média e Alta Complexidade (MAC) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6846998, situada na Rua

Independência, nº 1135, Bairro Centro, no município de Nova União. HOMOLOGADA. 84) Homologar a Resolução

nº 038/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 36000586490202-400, Emenda

Parlamentar nº 44860004, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) custeio ao Piso de Atenção Primária (PAP)

para atender a Unidade Básica de Saúde Maria Luiza, CNES nº 6132871, situada na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro

Setor 1, no município de Nova União; HOMOLOGADA. 85) Homologar a Resolução nº 039/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 36000504827202300, Emenda Parlamentar nº 41730002 no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos

mil reais), totalizando um valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), Incremento Temporário (PAP) ao
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custeio dos Serviços de Atenção Primária para atender a ações da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6794572,

localizada na Avenida Afonso Pena, nº 2280, Centro, no município de Teixeirópolis. HOMOLOGADA. 86) Homologar a

Resolução nº 040/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 13008260000124004, Emenda

Parlamentar nº 39450007 no valor de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e três mil oitocentos e doze reais) aquisição de

unidade móvel de saúde, Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão, para atender as necessidades Secretaria

de Saúde, CNES nº 7550480, situada Avenida 5 de Setembro, s/n, Bairro Centro no município de Alvorada do Oeste;

HOMOLOGADA. 87) Homologar a Resolução nº 040/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a

proposta nº 13008260000124004, Emenda Parlamentar nº 39450007 no valor de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e

três mil oitocentos e doze reais) aquisição de unidade móvel de saúde, Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo

Furgão, para atender as necessidades Secretaria de Saúde, CNES nº 7550480, situada na Avenida 5 de Setembro, s/n,

Bairro Centro, no município de Alvorada do Oeste. HOMOLOGADA. 88) Homologar a Resolução nº 041/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova o Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo do

município de Alvorada do Oeste; HOMOLOGADA. 89) Homologar a Resolução nº 042/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 19314027000124009, Emenda Parlamentar nº 37060001, no valor total de

R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e oitocentos reais) visando aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde para

atender a Unidade Básica de Saúde Ana Regina Cordeiro, CNES nº 78637, situada na Rua Girassol, s/n, Setor 01, no

município de Vale do Paraíso; HOMOLOGADA. 90) Homologar a Resolução nº 043/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

CENTRAL que aprova a proposta nº 19314027000124011, Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$

323.812,00 (trezentos e vinte e três mil oitocentos e doze reais) para aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde –

Ambulância tipo A para remoção simples e eletiva para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6423310,

situada na Avenida Paraíso, nº 2601, Bairro Setor 01, no município de Vale do Paraíso; HOMOLOGADA. 91)

Homologar a Resolução nº 044/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº

19314027000124012, Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$ 46.188,00 (quarenta e seis mil cento e oitenta

e oito reais), para aquisição de equipamento e material permanente para a Unidade de Atenção Especializada em

Saúde para atender o Hospital de Pequeno Porte Izabel Batista de Oliveira, CNES nº 2744422, situada na Avenida

Rondônia, s/n, Setor 04, no município de Vale do Paraíso; HOMOLOGADA. 92) Homologar a Resolução nº

045/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova o Projeto Técnico do Transporte Sanitário Eletivo municipal

de Vale do Paraíso. HOMOLOGADA. 93) Homologar a Resolução nº 046/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL

que aprova a proposta nº 19314027000124010, Emenda Parlamentar nº 37060001 no valor de R$ 95.200,00 (noventa

e cinco mil e duzentos reais) para aquisição de equipamento e material permanente para a Unidade Básica de Saúde,

visando atender a Unidade Básica de Saúde Ana Regina Cordeiro, CNES nº 7863799 situada na Rua Girassol, s/n Setor

01 e Posto de Saúde Damiana Borges Amorim, CNES nº 2744295, situada no Distrito de Santa Rosa Zona Rural, no

município de Vale do Paraíso; HOMOLOGADA. 94) Homologar a Resolução nº 047/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

CENTRAL que aprova a proposta nº 36000592708202400, Emenda Parlamentar nº 44260003 no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais) Incremento para Custeio ao Piso da Atenção Primaria (PAP) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6423310, situada na Avenida Paraíso, nº 2601, Bairro Setor 01

no município de Vale do Paraíso. HOMOLOGADA. 95) Homologar a Resolução nº 048/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE CENTRAL que aprova a atualização do Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo, no

município de Theobroma; HOMOLOGADA. 96) Homologar a Resolução nº 049/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE

CENTRAL que aprova a proposta nº 11328835000124005, Emenda Parlamentar nº 92240003, no valor de R$

600.000,00 (seiscentos mil reais) para aquisição de 01 (uma) unidade Móvel de Saúde tipo Micro-Ônibus Urbano de

transporte Sanitário para o ESF Urbano José Julião de Souza, CNES nº 7022484, localizado na Avenida 13 de Fevereiro,

Centro, no município de Theobroma. HOMOLOGADA. 97) Homologar a Resolução ad referendum nº

008/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 19122075000124011 de Emenda

Parlamentar nº 42720002 no valor de R$ 84.153,00 (oitenta e quatro mil cento e cinquenta e três reais), Emenda

Parlamentar nº 43310006 no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 484.153,00

(quatrocentos e oitenta e quatro mil cento e cinquenta e três reais) proposta de equipamento, para atender as

necessidades do Centro de Saúde de Nova Londrina Ji-Paraná, CNES nº 2495333, rua Bahia Distrito de Nova Londrina,

CEP: 76900020, Centro de Saúde Dom Bosco, CNES nº 3401901 localizado a rua Mato Grosso, bairro Dom Bosco, CEP:

76907810, Centro de Saúde José dos Santos CNES: 4261593, localizado a rua Águia Azul, Bairro Orleans, CEP:

76900020, Centro de Saúde Jucelino Cardoso de Jesus, CNES: 2495384, Localizado av. Governador Jorge Teixeira entre

T 21 e T22 , Bairro Nova Brasília, CEP: 76900020, Centro de Saúde L1 Maringá Ji-Paraná , CNES: 2495317, rua Maringa ,

bairro Nova Brasília , CEP: 76900020, Centro de Saúde Nova Brasília Ji-Paraná , CNES: 2495406, localizado Avenida

Brasileia, bairro Riachuelo, CEP: 76900020, Centro de Saúde Nova Colina Ji-Paraná , CNES: 2495368, localizado rua
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Tranquedo Neves , bairro Nova Colina, CEP: 76900020, Centro de Saúde Primavera, CNES: 2495392, localizado a rua

Placido de Castro, bairro Primavera, CEP: 76900020, Centro de Saúde São Francisco Ji-Paraná , CNES: 2495295,

localizado a Rua Vila Velha, bairro São Francisco, CEP: 76900020, no município de Ji-Paraná; HOMOLOGADA. 98)

Homologar a Resolução ad referendum nº009/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta

nº 19122075000124008 de Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$ 304.800,00 (trezentos e quatro mil e

oitocentos reais), aquisição de unidade Móvel de Saúde, sendo um Veículo de Transporte Adaptado (com acessibilidade

– 1 Cadeirante) para atender as necessidades do Centro de Reabilitação Física e Auditiva de Ji-Paraná, CNES nº

3401812, localizada rua Barão do Rio Branco, bairro Nova Brasília, CEP: 76908510, no município de Ji-Paraná;

HOMOLOGADA. 99) Homologar a Resolução ad referendum nº 011/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL

que aprova a proposta nº 19122075000124007 de Emenda Parlamentar no 92240005 no valor de R$ 323.812,00

(trezentos e vinte e três mil oitocentos e doze reais), proposta de aquisição de unidade móvel de saúde, atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES 6911277, localizado Avenida Menezes Filhos, bairro dois de abril,

CEP: 76907732, no município de Ji-Paraná. HOMOLOGADA. 100) Homologar a Resolução Ad Referendum nº

012/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário Eletivo para o

município de Ji-Paraná; HOMOLOGADA. 101) Homologar a Resolução Ad Referendum nº 013/2024/CIR-REGIÃO

DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 19122075000124010 de Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor

de R$ 915.800,00 (novecentos e quinze mil e oitocentos reais), proposta de equipamento de transporte Sanitário (com

acessibilidade 1 cadeirante) para atender as necessidades do Centro de Saúde BNH, CNES nº 2495341, localizada rua

Cruzeiro do Sul, bairro BNH, CEP: 76900020, no município de Ji-Paraná; HOMOLOGADA. 102) Homologar a

Resolução Ad Referendum nº 014/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova Proposta:

19122075000124009 de Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$ 71.388,00 (setenta e um mil trezentos e

oitenta e oito reais), proposta de aquisição equipamento e material permanente para unidade de Atenção Especializada

em Saúde Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNES nº 2495279, localizado na avenida Dom Bosco, bairro Dom Bosco,

CEP: 76907734. No município de Ji-Paraná. HOMOLOGADA. 103) Homologar a Resolução nº 38/2024/CIR-REGIÃO

DO CAFÉ que aprova a abertura de crédito no valor de R$ 119.503,00 (cento e dezenove mil quinhentos e três reais)

com objetivo de implementar as ações para o fortalecimento da Assistência Farmacêutica na aquisição de

medicamentos e insumos do componente básico, conforme Portaria GM/MS nº 3.385, de 19 de março de 2024, para

atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 5491746, sito a Rua Rui Barbosa, 1275 – Centro, no município de

Cacoal. HOMOLOGADA. 104) Homologar a Resolução nº 39/2024/CIR-REGIÃO DO CAFÉ que aprova proposta nº

19112323000124002, no valor total de R$ 499.987,00 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e sete

reais) para a aquisição de equipamento e material permanente visando atender as Unidades Básicas de Saúde: UBS

Estratégia de Saúde da Família Luiz Moreira de Freitas, CNES nº 2370107, localizada na Rua Fagundes Varela

s/n, Parque Fortaleza, CEP: 76.961-778, no valor de R$ 33.323,00 (trinta e três mil trezentos e vinte e três reais) UBS

Cleide Gomes Alpha Parque, CNES nº 9979611, localizada na Avenida Napoleão Ferreira Vieira, Setor 15, quadra 22

– Alpha Parque, CEP: 76.960-970, Cacoal, no valor de R$ 71.509,00 (setenta e um mil quinhentos e nove reais), UBS

Habitar Brasil, CNES nº 9531491, localizada na Benicio José Pinto, nº 2605, sala – Habitar Brasil, CEP: 76.960-296, no

valor de R$ 59.429,00 (cinquenta e nove mil quatrocentos e vinte e nove reais), UBS Morada do Bosque, CNES nº

9489371, localizada na Rua Pioneira Maria Aparecida Scher da Silva, sala, Morada do Bosque, CEP: 76.963-427, no valor

de R$ 64.839,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e trinta e nove reais), UBS São Marcos, CNES nº 9566368,

localizada na Rua Projetada A – São Marcos, CEP: 76.690,970, no valor de R$ 129.797,00 (cento e vinte nove mil

setecentos e noventa e sete reais). UBS Cristo Rei, CNES nº 2496496, Localizada na Rua Antônio de Paula Nunes, nº

3441 sala, Floresta, CEP: 76.965-744, no valor de R$ 141.090,00 (cento e quarenta e um mil e noventa reais),

localizados no município de Cacoal; HOMOLOGADA. 105) Homologar a Resolução nº 40/2024/CIR-REGIÃO DO

CAFÉ que aprova proposta nº 19112.3230001/24-003, no valor total de R$ 2.283.728,00 (dois milhões duzentos e

oitenta e três mil setecentos e vinte e oito reais) para a construção da Unidade Básica de Saúde Limoeiro, Porte II,

situado na Av. Geraldo Cardoso Campos, bairro Limoeiro, com objetivo de ampliar o atendimento da atenção primária

da Secretaria de Saúde, CNES n° 5491746, localizada na Rua Rui Barbosa, 1275. Centro, no município de Cacoal;

HOMOLOGADA. 106) Homologar a Resolução nº 41/2024/CIR-REGIÃO DO CAFÉ que aprova o Plano de Trabalho

no valor de R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), referente a recursos estadual, para a contratação de serviços

de exames de diagnósticos por Imagem para atender a Secretaria de Saúde CNES n° 5491746, localizada na Rua Rui

Barbosa, 1275. Centro, no município de Cacoal; HOMOLOGADA. 107) Homologar a Resolução nº 42/2024/CIR-

REGIÃO DO CAFÉ que aprova a abertura de crédito no valor de R$ 49.071,77 (quarenta e nove mil e setenta e um

reais e setenta e sete centavos) referente ao recurso federal conforme Portaria GM/MS nº 3.288 de 08 de março de

2024 que dispõe sobre incremento excepcional para desenvolvimento da estratégia de vacinação nas escolas para
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atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 5491746, localizada na Rua Rui Barbosa, 1275. Centro, no município

de Cacoal; HOMOLOGADA. 108) Homologar a Resolução nº 43/2024/CIR-REGIÃO DO CAFÉ que aprova a

abertura de crédito conforme Portaria GM/MS nº 3.957, de 28 de dezembro de 2021, no valor de R$ 226.307,00

(duzentos e vinte e seis mil trezentos e sete reais) visando aquisição de aparelho de Raio-X Panorâmico para o Centro

de Especialidades Odontológicas de Cacoal Tipo III, CNES nº 6872883, localizado na Rua Antônio Sergio Gomes Barbosa,

Bairro Village do Sol, CEP: 76.964-304, no município de Cacoal. HOMOLOGADA. 109) Homologar a Resolução nº

44/2024/CIR-REGIÃO DO CAFÉ que aprova o Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo da

Secretaria Municipal de Saúde de Pimenta Bueno. HOMOLOGADA. 110) Homologar a Resolução nº 45/2024/CIR-

REGIÃO DO CAFÉ que aprova o Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria Municipal

de Saúde de São Felipe do Oeste. HOMOLOGADA. 111) Homologar a Resolução nº 10/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que aprova a proposta n° 22004126000124007, Emenda Parlamentar nº 37060001 no

valor de R$ 236.781,00 (duzentos e trinta e seis mil setecentos e oitenta e um reais) para aquisição de equipamentos e

material permanente visando atender a UBS Antônio Carvalho e Silva, CNES nº 7984383 localizada na Avenida Chianca,

s/n, Setor 3, no município de Costa Marques; HOMOLOGADA. 112) Homologar a Resolução nº 11/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que aprova a proposta nº 22004126000124010, Emenda Parlamentar nº

37060001 no valor de R$ 161.905,00 (cento e sessenta e um mil novecentos e cinco reais) para aquisição de

equipamentos e material permanente visando atender a UBS Centro de Saúde Limoeiro, CNES nº 5039258, localizada

na Avenida Limoeiro, 975, Setor 1, no município de Costa Marques; HOMOLOGADA. 113) Homologar a Resolução

nº 12/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que aprova a proposta nº 36000579565202400, Emendas

de n° 39450004 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) Emenda n° 41730001 no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais) Emenda nº 40920003 no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) e Emenda nº

44260003 no valor de 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalizando o valor de R$ 1.450.000,00 (um milhão

quatrocentos e cinquenta mil reais) para Incremento PAB, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES n°

9029305, localizada na Avenida Limoeiro n° 975, Setor 01, no município de Costa Marques; HOMOLOGADA. 114)

Homologar a Resolução nº 13/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que aprova a proposta nº

36000585797202400, para incremento MAC que visando atender a Unidade Mista de Saúde, CNES nº 2808560 no valor

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), localizada na Avenida Cabixi, n° 2026, Setor 01, no município de Costa

Marques. HOMOLOGADA. 115) Homologar a Resolução nº 15/2024 da REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ

que aprova a proposta nº 11328684000124015 recurso oriundo de Emenda Parlamentar Federal n° 44060003, no valor

de R$ 1.722.575,00 (um milhão setecentos e vinte e dois mil quinhentos e setenta e cinco reais), aquisição de unidade

móvel de saúde para atender as ações da Secretaria Municipal de Saúde, CNES n° 73836572, localizado na rua

Manaus, s/n, Bairro: Alto Alegre, CEP: 76935-000, no município de São Francisco do Guaporé. HOMOLOGADA. 116)

Homologar a Resolução nº 580/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL que aprova a proposta nº

36000582719202400, da Emenda Parlamentar nº 39450004 no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), Emenda

Parlamentar nº 41730001 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), Emenda Parlamentar nº

44260003 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reaIs), totalizando o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta

mil reais) tendo como objeto o Custeio ao Piso da Atenção Primária para atender o município de Corumbiara;

HOMOLOGADA. 117) Homologar a Resolução nº 581/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL que aprova o

Termo de Convênio nº 27/2024/PGE-SESAU de repasse do Fundo Estadual de Saúde/SESAU ao Fundo Municipal de

Saúde, da reforma da UBS Clemente Meurer, localizada no Distrito de Boa Esperança, CNES nº 2743558, no valor de R$

286.127,77 (duzentos e oitenta e seis mil cento e vinte sete reais e setenta e sete centavos) no município de

Chupinguaia; HOMOLOGADA. 118) Homologar a Resolução nº 582/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL

que aprova o Plano de Transporte Sanitário Eletivo Municipal de Saúde do município de Colorado do Oeste;

HOMOLOGADA. 119) Homologar a Resolução nº 583/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL que aprova a

proposta nº 19181.382000/1240-05, Emenda Parlamentar nº 37060005 no valor de R$ 362,00 (trezentos e sessenta e

dois reais), Emenda Parlamentar nº 92240005 no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) totalizando o

valor de R$ 350.362,00 (trezentos e cinquenta mil trezentos e sessenta e dois reais) visando aquisição de equipamento

e material permanente para atender a Unidade de Atenção Especializada em Saúde/ Hospital Municipal São Lucas,

CNES nº 2334801localizado no município de Cerejeiras. HOMOLOGADA. 120) Homologar a Resolução nº

35/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 07851282000123015/2023, para

aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Especializada em Saúde, no valor de R$ 498.216,00

(quatrocentos e noventa e oito mil duzentos e dezesseis reais) para atender o Hospital Municipal Amélio João da Silva,

CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá nº 5414, Bairro Planalto, recurso Programa, de acordo com a Portaria nº

2.820 de 28 de dezembro de 2023, para o município de Rolim de Moura; HOMOLOGADA. 121) Homologar a
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Resolução nº 36/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 072152/2023, Emenda

Parlamentar nº 30960005 no valor de R$ 2.301.120,00 (dois milhões trezentos e um mil cento e vinte reais), e o valor

de R$ 248.880,00 (duzentos e quarenta e oito mil oitocentos e oitenta reais) de contrapartida do município, totalizando

o valor total de R$ 2.550.000,00 (dois milhões quinhentos e cinquenta mil reais), ampliação da Unidade de Saúde –

Centro Cirúrgico do Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá nº 5414, Bairro

Planalto, município de Rolim de Moura; HOMOLOGADA. 122) Homologar a Resolução nº 37/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE ZONA DA MATA que aprova proposta nº 061159/2023, Emenda parlamentar nº 30960005 no valor de R$

1.526.000,00 (um milhão quinhentos e vinte e seis mil reais) para ampliação da Unidade de Saúde – Centro de Parto

Normal, visando atender o Hospital Municipal Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá nº 5414,

Bairro Planalto, no município de Rolim de Moura; HOMOLOGADA. 123) Homologar a Resolução nº 38/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova proposta nº 073271/2023, Emenda parlamentar nº 3960005, no

valor de R$ 5.745.387,00 (cinco milhões setecentos e quarenta e cinco mil trezentos e oitenta e sete reais), para

ampliação da Unidade de Saúde – Pronto Socorro Infantil visando atender o Hospital Municipal Amélio João da Silva,

CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá nº 5414, Bairro Planalto, no município de Rolim de Moura; HOMOLOGADA.

124) Homologar a Resolução nº 39/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova proposta nº

36000.583442/2024-00, Emendas Parlamentares: nº 42720004 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nº 43310005

no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e nº 43600006 no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais), totalizando o valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), para Incremento Temporário ao Piso

da Atenção Primária/PAP, visando atender a rede de Atenção Básica Municipal - Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

6380034, localizada na Av. Brasília c/ a Rua Piauí nº 3059, no município de Alta Floresta D’Oeste; HOMOLOGADA. 125)

Homologar a Resolução nº 40/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova proposta nº

36000.583460/2024-00 Emendas Parlamentares: nº 44860005 no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

nº 44260001 no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e nº 40920005 no valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

totalizando o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) de Incremento Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, para atender a Rede de Atenção Especializada Municipal – Secretaria

Municipal de Saúde, CNES nº 6380034, localizada na Av. Brasília c/ a Rua Piauí nº 3059, Bairro Princesa Izabel, no

município de Alta Floresta D’Oeste; HOMOLOGADA. 126) Homologar a Resolução nº 41/2024/CIR-REGIÃO DE

SAÚDE ZONA DA MATA que aprova o Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário Eletivo do município de

Alta Floresta D’Oeste; HOMOLOGADA. 127) Homologar a Resolução nº 42/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA

DA MATA que aprova proposta nº 11402806000124008, no valor de R$ 2.145.000,00 (dois milhões cento e quarenta e

cinco mil reais) para construção do Centro de Saúde Psicossocial – CAPS, de acordo com a Portaria GM/MS nº 3.669, de

29 de abril de 2024, para o município de Alta Floresta D’Oeste; HOMOLOGADA. 128) Homologar a Resolução nº

43/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova o Projeto Técnico para Transporte Sanitário Eletivo

para o município de Alto Alegre dos Parecis; HOMOLOGADA. 129) Homologar a Resolução nº 44/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 11913577000124003, Emendas Parlamentares: nº

44860003 no valor de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais) e nº 37060001 no valor de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais) totalizando o valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais) para Aquisição de 1 (um)

Micro-ônibus urbano (Transporte Sanitário) para Unidade Básica de Saúde Jardim América, CNES nº 9427821, situada

na Av. Afonso Pena, nº 3791, Bairro Jardim América, no município de Alto Alegre dos Parecis; HOMOLOGADA. 130)

Homologar a Resolução nº 45/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº

11913577000124006, Emenda parlamentar nº 44060003, no valor de R$ 323.812,00 (trezentos e vinte e três mil

oitocentos e doze reais) para Aquisição de 1 (uma) Ambulância Tipo A – Simples Remoção, Tipo Furgão, para atender a

Secretaria Municipal de Saúde, CNES 6869262, situada na Av. Afonso Pena nº 3288, Centro, no município de Alto Alegre

dos Parecis; HOMOLOGADA. 131) Homologar a Resolução nº 47/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA

que aprova o Projeto Técnico para o Transporte Sanitário Eletivo para o município de Santa Luzia D’Oeste/RO;

HOMOLOGADA. 132) Homologar a Resolução nº 48/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova

a proposta nº 36000581657202400, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

de Custeio da Média e Alta Complexidade/MAC para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6860648,

localizada na Rua Judite Jesus de Oliveira nº 412, Centro, no município de Parecis; HOMOLOGADA. 133) Homologar a

Resolução nº 49/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 36000581745202400,

Emendas Parlamentares: nº 37060003 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nº 4426003 no valor de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nº 44060001 no valor de R$ 295.345,00 (duzentos e noventa e cinco mil

trezentos e quarenta e cinco reais), nº 92240004 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e nº 41730001 no

valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalizando R$ 1.295.345,00 (um milhão duzentos e noventa e
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cinco mil trezentos e quarenta e cinco reais) para atender Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6860648, Rua Judite

Jesus de Oliveira, no município de Parecis; HOMOLOGADA. 134) Homologar a Resolução nº 50/2024/CIR-REGIÃO

DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 23045893000124002, Emenda Parlamentar nº 44860003, no

valor de R$ 399.970,00 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e setenta reais) Portaria nº 3630 de 28/04/2024,

para aquisição de equipamento e material permanente visando atender a Unidade Básica Apolinário Manoel da Cruz,

CNES nº 6712207, localizada na Av. Beija Flor nº 412, Jardim Queila, no município de Parecis; HOMOLOGADA. 135)

Homologar a Resolução nº 51/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº

36000581254202400, Emendas Parlamentares: nº 43310001 no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

nº 43600002 no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), nº 39450010 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais) e nº 42720003 no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalizando o valor de R$ 1.460.000,00 (um

milhão quatrocentos e sessenta mil reais) para Custeio da Média e Alta Complexidade - MAC, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES n° 9185283, localizado na Rua Pirarara n°2255, Setor 14, no

município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; HOMOLOGADA. 136) Homologar a Resolução nº 52/2024/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a proposta nº 36000581197202400, proveniente de Emendas

Parlamentares: nº 37060003 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nº 43310005 no valor de R$ 150.000,00 (cento

e cinquenta mil reais), nº 41730001 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nº 44060001 no valor de R$

800.000,00 (oitocentos mil reais) e nº 92240004 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) totalizando o valor

de R$ 2.350.000,00 (dois milhões trezentos e cinquenta mil reais), de Incremento Temporário para Custeio da Atenção

Primaria/PAP, com objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, CNES N° 9185283, localizado

na Rua Pirarara n°2255, Setor 14,no município de Nova Brasilândia D’Oeste; HOMOLOGADA. 137) Homologar a

Resolução nº 53/2024/CIR-REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA que aprova a Aprovar o Projeto Técnico para o

Transporte Sanitário Eletivo do município de Rolim de Moura. HOMOLOGADA. Na oportunidade, Sra. Eliana Pasini

agradece a SESAU em nome do Sr. Jefferson da Rocha e da Sra. Irani de Albuquerque, Diretora da Policlínica Oswaldo

Cruz-POC, pela parceria nas cirurgias eletivas. Sra. Lorena Fiorenzani chama os aniversariantes para cantar parabéns e

entregar lembrancinhas. Sr. Jefferson da Rocha agradece o município de Porto Velho, na pessoa da Sra. Eliana Pasini, e

fala da disponibilização de uma sala no Porto Velho Shopping para aumentar a cobertura vacinal junto com a AGEVISA.

Que passam 600 mil pessoas por mês no shopping, sendo assim um ponto estratégico. Informa ainda que saiu o Edital

de contratação da equipe médica para todas as Unidades, acrescendo o aumento no número de profissionais.

Agradece a equipe que o ajudou a economizar cerca de 85 milhões para lançar esse edital de contratação de equipes

médicas. Fala sobre a atualização da planilha do edital de eletivas. Que a SESAU vai tentar liberar pelo menos cerca de

40 milhões para as cirurgias eletivas, além do Compartilhando Saúde 2. Fala ainda sobre o credenciamento de cirurgias

de oftalmologia e que foi assinada a ordem de serviço para o início da reforma do Hospital Cemetron. Finaliza

agradecendo aos enfermeiros. Sra. Vera Lúcia agradece pela presença, diz que foi uma reunião muito produtiva. Nada

mais a acrescentar, encerra-se a reunião.

Porto Velho, 16 de maio de 2024.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde de

Rondônia – SESAU
Vice-Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde – COSEMS

Protocolo 0049615325

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0036.018505/2024-07

Conforme o Decreto Estadual nº 26.182/2021 e Lei Federal nº 8.666/93, a Secretaria de Estado da Saúde do

Estado de Rondônia torna público a Homologação na modalidade ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, na

condição “CARONA” para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MEDICAMENTO INSULINA DEGLUDECA

100UI/ML, QUE TRATA A PORTARIA GM/MS 1.554 DE 30 DE JULHO DE 2013 COM OBJETIVO DE ATENDER

PACIENTES CADASTRADOS E ATENDIDOS PELA FARMÁCIA ESPECIALIZADA DE RONDÔNIA.

Em favor da empresa:

EMPRESA ITEM VALOR

UNI HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.484.373/0001-24
03 R$ 717.571,40
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VALOR TOTAL R$ 717.571,40

No valor total de R$ 717.571,40 (setecentos e dezessete mil quinhentos e setenta e um reais e

quarenta centavos). Conforme o Termo de Referência SESAU-GECOMP (0049452267), Justificativa SESAU-GECOMP

(0049622715), Ata de Registro de Preço 0053.00.2024.GOV.FES-PE.PE (0048433076), Parecer Referencial nº

300/2024/PGE/SESAU, Despacho SESAU-GECOMP (0049798963       ) e Análise nº 218/2024/SESAU-NAP (       0049871166).

Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049871269

Portaria nº 4017 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0050.005971/2024-36), Abertura de Processo em 03 de maio

de 2024, e Despacho (       0049078352) de 23 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de maio de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

LUCÉLIA ROSA DOS SANTOS MENEZES, ocupante do cargo de TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, matricula

nº ******678, pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades

laborais na unidade de Assistência Médica Intensiva - AMI.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049755938

Portaria nº 4020 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0062.000129/2024-79), Abertura de Processo em 25 de abril

de 2024, e Despacho (                     0049136004) de 27 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

DAURISMAR DAS CHAGAS FERREIRA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, matricula nº ******984,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais no

Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049757486

Portaria nº 4034 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0063.000825/2024-75), Abertura de Processo em 25 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049234641) de 29 de maio de 2024.

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

MARIA IZABEL DE CASTRO MELO SOUZA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, matricula nº ******814,

pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais na

Policlínica Oswaldo Cruz - POC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049766367

Portaria nº 4036 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0050.005386/2024-36), Abertura de Processo em 25 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049083351) de 23 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

SIRLENE JESUS DOS SANTOS, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, matricula nº ******013, pertencente ao

Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais na Unidade de Assistência

Médica Intensiva - AMI.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049768023

Portaria nº 4038 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0063.000804/2024-50), Abertura de Processo em 24 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049237175) de 29 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 24 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

ROSIMAR CARDOSO BARROS, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, matricula nº ******820, pertencente ao Quadro

Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais na Policlínica Oswaldo Cruz - POC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049769202

Portaria nº 4041 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0036.018954/2024-47), Abertura de Processo em 19 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049130277) de 27 de maio de 2024.
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RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 19 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

DANDARA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, matricula nº ******442, pertencente ao

Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais no Hospital Regional de

Cacoal - HRC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049771365

Portaria nº 4043 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0063.000751/2024-77), Abertura de Processo em 17 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049234983) de 29 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 17 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

HOSANA MARIA ALVES PINTO, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, matricula nº ******872, pertencente ao

Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais na Policlínica Oswaldo

Cruz - POC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049772143

Portaria nº 4045 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0053.001389/2024-71), Abertura de Processo em 08 de abril

de 2024, e Despacho (                            0049197999) de 29 de maio de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 08 de Abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 30% (trinta por cento), o servidor (a)

ADRIANA DIAS CAMPOS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matricula nº ******553,

pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais no Centro

de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049777308

Portaria nº 4052 de 14 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de
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Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº (0050.010580/2023-52), Requerimento de Recursos Humanos

(0047665365) de 11 de abril de 2024, e Despacho (                            0049676026) de 13 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de

2020 e alterações, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE no percentual de 30% (trinta por cento), o servidor (a)

JANAÍNA CARNEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matricula nº ******632,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades laborais no

Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049783620

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor preço por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Rondônia – CIB, Central Estadual de

Transplantes - GCET e o Conselho Estadual de Saúde - CES.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de Materiais Gráficos por dispensa de licitação em razão do valor, nos moldes da Lei 14.133/21. Art.

75, inciso II, visando atender a Comissão Intergestora Bipartite - CIB, o Conselho Estadual de Saúde - CES na

promoção 2ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, e, a Gerência de Coordenação

Estadual de Transplantes - GCET/SESAU em sua campanha de doação de órgãos 2024.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
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mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
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A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
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intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda, quando

convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
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Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da

Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor preço por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 24 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -
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ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049907307

Portaria nº 4136 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO a necessidade de deliberar servidores acerca de assuntos pertinentes aveículos oficiais da

Secretaria de Estado de Saúde e do Fundo Estadual de Saúde (FES), junto ao DETRAN/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atender as demandas relacionadas aos veículos

oficiais junto ao DETRAN/RO.

NOME CARGO MATRICULA

Alcides Silva Barbosa Junior Gerente de Transporte ******621

Bianca Santos Veronese Assessora ******085

David Junior Reyes Ortiz Assessor ******474

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as portarias anteriores e

demais disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/NFE

Protocolo 0049885914

Portaria nº 3736 de 03 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0063.001082/2024-51, Memorando 260 (0049301814) de 03 de junho de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de junho de 2024, no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA

- CEMETRON, o (a) servidor (a) TCHUSSIA QUELE RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº:******668, ocupante do

cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente

lotado (a) na POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049302759

Portaria nº 3835 de 06 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.005520/2024-07, e Memorando 271 (0049453256) de 06 de junho de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, as servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro provisório de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, a contar de 01 de maio de 2024, com fins de regularização funcional.

MATRÍCULA NOME CARGO ANTES LOTADO LOTAÇÃO ATUAL

******015 HILDA VALÉRIA VIEIRA VELOSO MÉDICO CEMETRON JPII
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******754 BIANCA ANTUNES SILOCCHI MÉDICO JPII CEMETRON

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049454128

Portaria nº 3803 de 05 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.023333/2024-85, Memorando 267 (0049392936) de 05 de junho de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 20 de maio de 2024, com fins de regularização funcional na

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO DE ACESSO AO SERVIÇOS DE SAÚDE - CAIS/GERREG, o (a) servidor (a)

SOPHIA CINDY SOUZA SQUARIZI, matrícula nº:******172, ocupante do cargo de MÉDICO, pertencente ao Quadro

Provisório de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE

RONDÔNIA - CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049395407

Portaria nº 3771 de 04 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0053.001857/2024-15, Memorando 263 (0049343101) de 04 de junho de

2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 20 de maio de 2024, com fins de regularização funcional no CENTRO DE

MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, o (a) servidor (a) ADRIANE CRISTINE BARBOSA E SILVA

SIMÕES, matrícula nº:******458, ocupante do cargo de MÉDICO, pertencente ao Quadro Provisório de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na COORDENADORIA DE REGULAÇÃO DE ACESSO AOS SERVIÇOS

DE SAÚDE - CAIS/GERREG.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049344078

Portaria de férias nº 7895 de 19 de junho de 2024.

O(A) Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 30 de

Dezembro de 2022 de 30/12/2022,publicada no DOE n.251, de 31/12/2022.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 19/06/2024 a 28/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor PAULA REGINA PEREIRA DE CARVALHO, SESAU - Chefe de Gabinete - CDS-10 *, matrícula

******301, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (19/06/2024 a 28/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo DOC26797

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa especializada na realização de exames de imagem (ressonância magnética de crânio,

joelho, perna, tornozelo, ombro, face, lombro-sacra, 3D, das mamas, cardíaca, e TC de crânio - com contraste e/ou

sedação), tendo em vista condenação judicial em face do Estado de Rondônia, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

visando atender a Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
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O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda, quando

convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da

Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA 

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO
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Protocolo 0049474929

Portaria nº 4155 de 19 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017 e processo

SEI nº 0036.073951/2022-12, e Despacho (0033456556).

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o quadro dos servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de avaliação do

desempenho dos serviços executados pela CONTRATADA Fundação Pio XII, através do contrato Nº

0371/SESAU/PGE/2022 que dará mediante apuração da pontuação alcançada pelo cumprimento/não cumprimento de

cada meta qualitativa estabelecida, conforme QUADRO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS METAS QUALITATIVAS

Servidor Matricula Nomenclatura/Setor

Daniele Cardoso Santos Araújo Ramos ******805 Membro/CDCC - SESAU

Simone Lorena da Silva Bessa ******447 Membro/CDCC - SESAU

Thawane Scatambulo Sena 031.***.***-27 Membro/CONTRATADA

Ivana Annely Cortez da Fonseca 643.***.***-06 Membro/CONTRATADA

Art. 2º. - Revogo a Portaria nº 1732 de 13 de março de 2024, publicada em 15 de maio de 2024.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde / SESAU

Protocolo 0049932729

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-II

Portaria nº 172 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14 de

novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 18.06.2024, a servidora MICHELE CRISTIA NEVES GISBERT, mat. ******549,

ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, para responde pela Gerencia de Enfermagem, do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo - II, em

substituição a servidora Jéssica Caroline de Oliveira Chianca, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula

******022, designado através da Portaria nº 168 de 14 de junho de 2024, (0049792005), Publicação nº109 DOEde

17.06.2024.

RICHAEL MENEZES COSTA

Diretor Geral Adjunto/ HPSJP-II

Protocolo 0049846692

Portaria nº 173 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14 de

novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 18.06.2024, a servidora BEATRIZ EMANUELLE SANTANA DA LUZ, ocupante

do cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula ******159 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, para responde pelo Núcleo de Epidemiologia e Núcleo de Óbito do Hospital Estadual e Pronto

Socorro João Paulo - II, em substituição a servidora LEIDIANE DA SILVA SANTANA, ocupante do cargo de Técnica em
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Enfermagem, matrícula ******116, designado através da Portaria nº 508 de 27 de novembro de 2023, (0043899781),

Publicação nº 223 DOEde 28/11/2023.

RICHAEL MENEZES COSTA

Diretor Geral Adjunto/ HPSJP-II

Protocolo 0049859721

Portaria nº 174 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14 de

novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 18.06.2024, a servidora GLAUCIA MENDES SILVA, ocupante do cargo de

médico, matrícula ******849 pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para responde pela

Coordenação Geral do Núcleo de Internação e Regulação do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo - II, em

substituição ao servidor ISMAEL DE SOUZA LIMA, ocupante do cargo de médico, matrícula ******553, designado

através da Portaria nº 46 de 16 de fevereiro de 2024, (0045964483), Publicação nº 30 DOEde 19/02/2024.

RICHAEL MENEZES COSTA

Diretor Geral Adjunto/ HPSJP-II

Protocolo 0049871452

Portaria nº 175 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14 de

novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023.

R E S O L V E :

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 18.06.2024, o servidor ISMAEL DE SOUZA LIMA, ocupante do cargo de

médico, matrícula ******553 pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para atuar como Diretor

Técnico do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo - II, em substituição a servidora NATHALIA VITORINO

BEZERRA, ocupante do cargo de médico, matrícula ******041, designado através da Portaria nº 5577 de 18 de

dezembro de 2023, (0044541226), Publicação nº 239 DOEde20/12/2023.

Registre-se, Publique - se e Cumpra-se.

RICHAEL MENEZES COSTA

Diretor Geral Adjunto/ HPSJP-II

Protocolo 0049876348

Portaria nº 176 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designado através do Decreto de 14 de

novembro de 2023. - SEI (0043522037), publicado no DOE Edição Sup. nº 215 de 16.11.2023

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR a contar de 18.06.2024, os termos da Portaria nº 168 de 14 de junho de 2024

ID(0049792005), publicada no DOE Edição 109, de 17/06/2024 que designou os servidores abaixo, lotados nesta

Unidade Hospitalar, para responder pela Coordenação da Gerência de Enfermagem, conforme quadro abaixo. Sem

prejuízo de suas atividades.

Onde se lê:

MATRICULA NOME CARGO/FUNÇÃO SETOR

******022
Jéssica Caroline de

Oliveira Chianca
Enfermeiro / Gerente Gerência de Enfermagem

******580 /

******282

Vanderson Ferreira da

Silva

Enfermeiro / Técnico em

Enfermagem / Coordenador

Centro Cirúrgico / Central de Materiais e

Esterilização – CME

******400
Mariana Rodrigues

Gondim
Enfermeiro / Coordenador Clínica Médica ( PS II) / Ultrassonografia
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******531
Telma Maura Cavalcante

Nogueira Santin
Enfermeiro / Coordenador Observação / Ortopedia / Tomografia

******676
Géssica Cris Uchôa de

Almeida
Enfermeiro / Coordenador Unidade de Terapia Intensiva - UTI

******899 Maria Olinda de Araújo
Técnico em Enfermagem /

Coordenador

Núcleo de Tratamento de Feridas /

Ostomia

******517 Patricia Ramos Figueira Enfermeiro / Coordenador
Sala de Emergência / Setor de Transportes

/ Classificação de Risco

******743 Lucio Fighera Enfermeiro / Coordenador Clinica Cirúrgica (Ala I e Ala II)

******250
Amanda Moreira de

Meireles

Técnico em Enfermagem /

Coordenador
Semi-intensiva Cirúrgica

Leia-se:

MATRICULA NOME CARGO/FUNÇÃO SETOR

******022
Jéssica Caroline de

Oliveira Chianca
Enfermeiro / Coordenador

Clínica Médica ( PS II) / Observação/

Classificação de Risco

******580 /

******282

Vanderson Ferreira da

Silva

Enfermeiro / Técnico em

Enfermagem / Coordenador

Centro Cirúrgico / Central de Materiais e

Esterilização – CME

******676
Géssica Cris Uchôa de

Almeida
Enfermeiro / Coordenador Unidade de Terapia Intensiva - UTI

******743 Lucio Fighera Enfermeiro / Coordenador
Clinica CirúrgicaAla III / Ortopedia / Sala

de diluição

******653 JOSE ROBERTO PEREIRA
Técnico em Enfermagem /

Coordenador
Transporte

******899 Maria Olinda de Araújo
Técnico em Enfermagem /

Coordenador

Núcleo de Tratamento de Feridas /

Ostomia

******250
Amanda Moreira de

Meireles

Técnico em Enfermagem /

Coordenador
Clinica Cirúrgica (Ala I e Ala II)

Registre-se, Publique - se e Cumpra-se.

RICHAEL MENEZES COSTA

Diretor Geral Adjunto/ HPSJP-II

Protocolo 0049897892

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 218 de 18 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

Considerando os documentos apensados no processo SEI nº (0052.001961/2024-10).

R E S O L V E:

Art. 1º REMARCAR o gozo de férias do período de 09/07/2024 a 18/07/2024 da servidora LEYRYS CLEYS FINZE

SILVA FEDER, ocupante do cargo de Vice-Presidente, Matricula nº *******845, lotada no Hemocentro Coordenador da

FHEMERON no município de Porto Velho-RO, referente ao exercício de 2024, a qual ficará transferida para fruição no

período de 05.07.2024 a 14.07.2024.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO
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PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0049889251

Portaria nº 219 de 19 de junho de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.004230/2023-37).

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER a fruição de férias dos períodos de 08/01/2024 a 24/01/2024 e de 22/11/2023 a

01/12/2023, por motivo de superior interesse da Fundação, da servidora MARIA IRENIR DE SOUSA,ocupante do

cargo de Enfermeira, Matrícula ******961, lotada no Hemocentro Coordenador da Fundação de Hematologia e

Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON, referente aos Exercícios de 2022 e 2023.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0049915576

Portaria nº 220 de 19 de junho de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de

2024; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.001956/2024-07).

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias do período de (07/10/2024 a 16/10/2024) da servidora BERENICE DA

SILVA FLORES, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Matricula nº ******663, lotada no Hemocentro

Coordenador da FHEMERON, referente ao exercício de 2024, a qual ficará transferida para fruição no período de

(01/08/2024 a 10/08/2024).

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0049916672

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 188 de 18 de junho de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023,publicado no DOE, Edição 61, de 31 de

março de 2023,

Considerando o Memorando 39 (0049873189), constante nos autos do Processo n.0002.004694/2023-39

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 19/06/2024 a 28/06/2024, o (a) servidor (a) LUCIANA ARIADNE SOARES,

Técnica de Enfermagem, matrícula n. ******375, para responder interinamente, pela Gerência Técnica de Vigilância

Sanitária/GTVISA desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular MARIA

LEILIANE DE BRITO, Gerente, matrícula nº ******515, que estará em gozo de férias de acordo com a Portaria

(0049025119) conforme o processo sei 0002.001804/2024-91.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA
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Diretor Geral/AGEVISA - RO

Protocolo 0049891240

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO BARTOLOMEU LOURENÇO DE

GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036485/2024-37

Objeto: Procedimento Simplificado para Aquisição de Gêneros alimentícios componentes da alimentação escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/06/2024 a 26/06/2024 PEALE.

O Conselho escolar da escola estadual de ensino fundamental e médio Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº

01.227.510/0001-69 localizado na AV: 23 de Agostonumero 4492, Vale do Anari Rondônia- 76867-000 , doravante

Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis que

compõem a alimentação escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 A 26/06/2024 , pelo

endereço eletrônico escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço AV: 23 de Agostonumero 4492, Vale do AnariRondônia- 76867-000 , as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de: gêneros alimentícios

componentes da alimentação escolar dos estudantes, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO

BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as
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especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a

26/06/2024 PEALE, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MEDIO BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 213

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Vale do Anari/RO, 18 de junho de 2024

Edna Maria Vieira Proença

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do conselho escolar da escola estadual de ensino fundamental e médioBartolomeu Lourenço de Gusmão

Protocolo 0049885665

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: Dedetização de todos os espaços da escola 2.647,45 MT², limpeza de caixa d`´agua (5.000 mil litros) , limpeza

de reservatório (10.000 mil litros).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:18/06/2024 à 26/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida 23

de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de : serviço ter. pessoa jurídica , referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 à 26/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para Dedetização de todos os espaços da

escola 2.647,45 MT², limpeza de caixa d`´agua (5.000 mil litros) , limpeza de reservatório (10.000 mil litros),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/06/2024 à 26/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 18 de junho de 2024.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049866521

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: Manutenção de Bebedouros, incluindo troca de filtros .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:18/06/2024 à 26/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida 23

de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de : serviço ter. pessoa jurídica , referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 à 26/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Avenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviço de Manutenção de Bebedouros, incluindo

troca de filtros , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/06/2024 à 26/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 18 de junho de 2024.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049861770

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº0029.035954/2024-09

Objeto: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06 /2024 a 17/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO , C.N.P.J nº 00.67.2032/0001-33localizado na Linha 630

KM 25 Distrito de Santa Cruz da Serra Município de Jaru /RO , doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI-

ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolajosuemontello@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Linha

630 KM 25 Distrito de Santa Cruz da Serra Município de Jaru /RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajosuemontello@seduc.ro.com.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajosuemontello@seduc.ro.com.br dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ

MONTELLO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049892438

JARU/RO, 18 DEJUNHO DE2024

GREICE KELI SERAFIN DE MOLINER

Presidente da Comissão de Contratação

MARILZA ANGELICA OLIVEIRA CRUZ

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

Protocolo 0049892438

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [12/2024]

CONTRATANTE: Conselho escolar Maria do Rabelo

CONTRATADA: Prestadora de Serviços Rondônia EIRELE-ME

CNPJ DA CONTRATADA: [Nº 11.069.034/0001-69]

OBJETO: É objeto desta contratação a [Serviços dedetização, desratização, limpeza de caixas d'agua, limpeza

de bebedouros].

VALOR: R$ 3.575,00 (três mil quinhentos e setenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: [180] (cento e oitenta ) dias.

DATA DA ASSINATURA: [18/06/2024]

ASSINAM: EVANDRA MARA GOLFERARI INHEGUEZ

JOÃO LUIZ FRONER

Protocolo 0049891893

Portaria nº 7830 de 18 de junho de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO CEL. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Rua Saulo de Alcantara, Nº 2070 – BAIRRO: Centro - CEP: 76.915-500

MUNICÍPIO: Ji Paraná/RO - Distrito de Nova Londrina Fone (69) 3428 2075

E-mail: escolaceljto@seduc.ro.gov.br

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO CEL. JORGE TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental Médio Cel.

Jorge Teixeira de Oliveira, CNPJ nº 00742705/0001-84, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar um servidor para fiscalização de contratos, conforme estabelece o art.

20, § 2º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017;

Considerando que o Fiscal de Contrato é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros do PNAE/PEALE; EXCELÊNCIA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado, para a função de Fiscal de Contrato:

ELIAS RODRIGUES EDUARDO NETO

Função: Professor

Matricula: ******661

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas a Portaria nº 1100 de 16 de fevereiro de 2021.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental Médio Cel. Jorge Teixeira de Oliveira

Matrícula: ******478

Ji-Paraná/RO, 18de Junho de 2024.

Protocolo 0049893084
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ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID 0049892438), considerando o Quadro Comparativo ID

0049826562 e de Análise Objetiva de Propostas ID 0049828377, vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor

Preço por Item do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 Prestadora de Serviços Rondonia Eirele-ME 01 R$5.050,00 habilitado

2 K.A Serviços LTDA 01 R$ 6.320,00 habilitado

3 Venon Dedetização e Sanitização 01 R$ 6.585,00 habilitado

JARU/RO, 18 de JUNHOde 2024

GREICE KELI SERAFIN DE MOLINER

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049828377

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHOESCOLAR BRAÇOS FORTES

CONTRATADA:BRONELLE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 44.222.709/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação: PRODUTOS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

VALOR: R$ 690,56 (seiscentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos).

VIGÊNCIA:3 ( três) meses.

DATA DA ASSINATURA:19/06/2024

ASSINAM: JORDANE CELINA DA SILVAe RACHEL BRONELLE

Protocolo 0049814097

Portaria nº 7832 de 18 de junho de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024 - 02/2024 e 03/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO CARMEM IONE DE ARAUJO, CNPJ nº 15.221.920/0001-07 , que

tem por objeto a compra de Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis , a ser executados nas dependências da

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA CARMEM IONE DE ARAUJO, localizada no

município de Ariquemes.

1 - Adailton Lucas de Souza, matrícula nº ******818, Fiscal de Contrato;

2 - Leonardo da Silva Costa, matrícula nº ******482, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON RODRIGUES MOREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049894296

Portaria nº 7677 de 14 de junho de 2024
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023, e

considerando o Requerimento 0049710464, contido no Processo n. 0029.036101/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar para gozo no período de 30/5/2024 a 12/6/2024, os 10 (dez) dias de férias, referentes ao

exercício de 2023, da servidora Marluce Almeida Leite, TAEII, matrícula n. ******427, lotada na SEDUC-CAD, os quais

foram interrompidos por interesse público, a contar de 30/4/2024 a 13/5/2024, por meio da Portaria de férias n. 6529-

SID, publicada na ed. 87 do Diário Oficial de 13/5/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0049781323

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR CÂNDIDO PORTINARI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2024 (ID 0049663778), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049878659) e

o Resultado da Análise (ID 0049881944), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 REFRIMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS PARA ELETRODOMÉSTICOS LTDA - 9.720,00

2 ELETROTEC CLIMATIZAÇÃO EIRELI - 9.912,00

3 17.839.894 - REGINALDO PAULO DE FARIA 1.2.3.4.5.6.7.8.9.10.11.12.13 8.340,00

Valor Total 8.340,00

Rolim de Moura/RO, 18 de junho de 2024.

Maria Carolina de Oliveira dos Reis

Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari

Protocolo 0049894427

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024

PROCESSO SEI Nº

Objeto: Aquisição de Recarga de extintores para maior segurança do ambiente escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro

Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: recarga

de extintores para maior segurança do ambiente escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Recarga de extintores para maior segurança do ambiente escolar
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoaquimdelimaopo@sesduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a 21/06/2024

- , devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Boa União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de junho de 2024

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0049868997

Portaria nº 7701 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de maio

de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.031345/2024-72.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) ADRIANA BAZZI ROCHA SIQUEIRA, matrícula n. ******168, ocupante do

cargo de Professor Classe C, lotado na EEEFM DONA BENTA NOVA RIACHUELO/PRESIDENTE MÉDICI /CRE JI-

PARANÀ, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.°

6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei

Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

26/03/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0049808068

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024-PEALE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA

CONTRATADA: M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR: R$ 10.975,60 (Dez mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: (150) (cento e cinquenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024

ASSINAM: Keila Roberta de Souza e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0049826770

Portaria nº 7706 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo

0029.026983/2024-71.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) JOSE MARCIO ANDRE, matrícula n. ******309, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na EIEEF ÍRIA DOS REIS FREITAS TERRA INDÍGENA DE SÃO FRANCISCO DO

GUAPORÉ, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.

° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 em 09 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de

Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de

2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

25.03.2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0049809694

Portaria nº 7702 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no
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DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de maio

de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.024688/2024-81.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) ELISANGELA CHERUBINI, matrícula n. ******425, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na EEEFM MARIA DE ABREU BIANCO/EMEF JOSÉ BONIFÁCIO Rio Alto – km/BURITIS,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de

08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n. 867

de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

25/03/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0049808713

Portaria nº 7705 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo

0029.006060/2024-01.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) SERGIO GOMES FERREIRA NERY, matrícula n. ******102, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EIEEF MATINA KONDÃ TERRA INDÍGENA DE PIMENTA BUENO, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio de

2024, publicada no DOE n.° 85 em 09 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída

na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações

realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

16.11.2023.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0049809197

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024 0049427449, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0049427594 e o

Resultado da Análise 0049427768, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
RENATO PATRICIO

& CIA LTDA ME

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, remanejamento de câmeras,

adequações e substituição de fios e configuração de ponto de câmera.

R$

3.250,00

2

PLAYLAN

INFORMÁTICA

LTDA

Serviços de manutenção e reparação de computadores e seus periféricos;

prestação de serviços de infraestrutura de rede lógica de dados (remanejamento

e manutenção de rede local de computadores); Visita Técnica.

R$

3.880,00
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3

PAR FRANCA

INFORMATICA

CEFAS

INFORMÁTICA ME

Revisão Geral e Limpeza de Impressoras/Multifuncionais a laser/Jato de Tinta,

Reparos Internos de Impressoras/Multifuncionais.

R$

1.440,00

Valor Total
R$

8.570,00

Espigão do Oeste, 18 de junho de 2024.

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0049871206

Portaria nº 7548 de 13 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal Setorial e seu respectivo Substituto, sobre a execução do Termo de Contrato nº 429/2024/PGE-SEDUC

(0048061819), onde o objeto do Contrato é a Aquisição de materiais permanentes - Equipamentos de ar condicionado,

com instalação, visando atender as necessidades da Secretaria da Educação - SEDUC, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº 694/2022/SUPEL/RO (0043598533), que teve como

contratada a empresa CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.947.390/0001-99, situada na Rua

Pioneiro Lauro Angelo Bianchini, 1067, Vila Verde Green Ville, CEP 76.960-433, Cacoal - RO.

SERVIDORES PARA FISCAIS SETORIAIS

Termo de Contrato nº 429/2024/PGE-SEDUC (0048061819) - CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI - CNPJ: 41.947.390/0001-99

REGIONAL: PORTO VELHO

DESIGNAÇÃO UNIDADE NOME MATRÍCULA

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF 21 DE ABRIL

Lucia Lopes Leite ******186

Ana Flavia de Oliveira Riggo ******036

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF PROF ROBERTO DUARTE PIRES

Erodiany Juliet Costa dos Santos ******104

Rosileia da Silva de Araújo

Fernandes
****** 291

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM CAP CLAUDIO MANOEL DA COSTA

Vanderlei Varini dos Santos ******742

Uelington Costa de Oliveira ******797

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM DR JOSÉ OTINO DE FREITAS

Gecélia Macedo ******070

Paola Foroni ******474

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM GOV ARAUJO LIMA

Sara Lopes Costa ******774

Maria Rita Mendes de Sá ******536

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Cinthia Patricia Macedo Melo ******564

Helena Pereira Leira ******281

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM MARIANA

Márcia Almeida dos Reis ******233

Francisco de Assis da Silva Lemos ******893

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM PROF EDUARDO LIMA E SILVA

Antonildo Fernandes de Oliveira ******849

Paulo Sérgio Uassaca Cortez ******516

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM RISOLETA NEVES

Glaúcia Soares Proença Fonseca ******321

Evandro Marcosde Souza Neckel ******511

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM SÃO LUIZ

Edna Celestino dos Passos ******553

Maria do Livramento Campos ******363

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEE ABNAEL MACHADO DE LIMA - CENE

Julieth Costa Magno ******196

Ricardo Barbosa Sena ******490

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF BELA VISTA

Évelin Pereira da Costa ******933

Adriana Oliveira Marques Pereira ******346
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FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF BRANCA DE NEVE

Hindira de Melo Mendes Araujo ******342

Regina Celia Monteiro de Souza ******241

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF FRANKLIN DELANO ROOSEVELT

Cleudimara Lobo Ramos ****** 201

Wildema Pinheiro de Moraes

Neves
******456

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF HEITOR VILLA LOBOS

Clayton Amaral Batista ******850

Maria Zilda Viera Paiva ******388

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF JANIO DA SILVA QUADROS

Sônia Figueira da Silva Holanda ******351

Sandra Maria da Costa Matos ******444

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF JOAO FRANCISCO CORREIA

Marcus Valnei deSouza Trajano *****781

Wilson Ferreira Machado *****409

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF MARIA DE NAZARÉ

Ida Cristina O. da Silva Lucena ******414

Ellen Kellen de O. Corrêa ******893

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF PROF ELOISA BENTES RAMOS

Rosilene Costa Nascimento ******190

Maria Vanusa Santos de Souza ******201

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM DR OSWALDO PIANA

Nahum Bignati ******672

Itamar Barroso Rodrigues ******952

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM DUQUE DE CAXIAS

Anderson Santana Postigo ******728

Suzanne tatielli de C Esteves ******554

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO

EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK DE

OLIVEIRA

Pedro Felicio Barros ******988

Pedro Orlando da Silva ******466

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM MURILO BRAGA

Francianne Souza da Silva ******597

Arlete Kalki da Silva ******931

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM PROF DANIEL NERI DA SILVA

Deivisson Guimarães Lima ******043

Gladson do Nascimento Lima ******787

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEF NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Rosana Ribeiro Pantoja ******208

Richard Ayres de Oliveira ******527

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM GOV PETRÔNIO BARCELOS

Moacyr de Paula Junior ******846

Bethânia Moreira da Silva Santos ******293

FISCAL SETORIAL E

SUBSTITUTO
EEEFM MARIA NAZARE DOS SANTOS

Paulo Antônio Neves de Miranda ******804

Marcia Brito da Rosa ******226

Art. 2º Compete ao Fiscal Setorial, acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos, quanto a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou entidade e emissão de Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços

prestados pela contratada.

§ 1º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049700263

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 1936/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

CONTRATADA: Leidymar Comercial e Distribuidora Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 63.786.925/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de peças para manutenção de ar condicionado.
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VALOR: R$ 5.215,00 (cinco mil, duzentos e quinze reais).

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024

ASSINAM: Alvacir Barbosa dos Santos e Ladi Rigo

Protocolo 0049610395

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049628129), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049895079 )

e o Resultado da Análise (ID 0049895589), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ALBRICH COMERCIO DE EXTINTORES LTDA 1 e 2 R$ 700,00

Valor Total R$ 700,00

Alvorada do Oeste/RO, 18 de junho de 2024

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0049895988

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Força e Trabalho

CONTRATADA: Mercado Fortaleza Ltda Me

CNPJ DA CONTRATADA: 13.129.091/0001-01

OBJETO: Aquisição de Produtos de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis.

VALOR: R$ 2.589,00 (Dois mil quinhentos e oitenta e novereais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 15/06/2024

ASSINAM:

Angela Cutolo

Presidente do Conselho Escolar

Fernando César Justo

Contratada

Protocolo 0049840689

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº02/PENAE/2024/SEDUC-CEEJAPM

CONTRATANTE: MILENA CRISTINA MONTEIRO FURATADO

CONTRATADA: STAR COMÉRCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.252.941/0001-36

OBJETO: É objeto desta contrataçãoé Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício

VALOR: R$ 11.725,70(Onze mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: 12(Doze) meses ou até concluir a entrega dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: Porto Velho, 17 junho de 2024

ASSINAM: MILENA CRISTINA MONTEIRO FURATADO e LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Protocolo 0049872835

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO

CONTRATADA: ROSILENE BENI CORDEIRO DE CARVALHO

CNPJ DA CONTRATADA: 02.734.666/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

VALOR: R$ 4.249,25 ( QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

VIGÊNCIA: 30 ( TRINTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO E ROSILENE BENI CORDEIRO DE CARVALHO

Protocolo 0049895955

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0049895906/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA DE ABREU BIANCO

CONTRATADA: R8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 24.900.336/ 0001-79

OBJETO: Constitui objeto do do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentíciosem atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.021666/2024-69, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 278/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 21.410,11 (Vinte um mil quatrocentos e dez reais e onze centavos)

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.000655/2024-45

VIGÊNCIA: 02/MESES contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §

1º, da Lei nº. 8.666/93.

Buritis, 17 de junho de 2024.

Maria Aparecida Almeida da silva

Presidente do Conselho Escolar

ROSA DA SILVA DOS SANTOS

Representante Contratada

Protocolo 0049895926

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.035963/2024-91

Objeto: Material de Consumo: Material Elétrico e Eletrônico para atendimento das necessidades da EEEF Floriano

Peixoto.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024.

O Conselho Escolar Floriano Peixoto, C.N.P.J nº 14.603.104/0001-03 localizado na Rua Roraima nº 998 - Centro do

município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de Material de Consumo: Material Elétrico e Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Roraima nº 998 - Centro do município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Material Elétrico e Eletrônico,

considerando o menor preço por item.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 235

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Floriano Peixoto ou com a respectiva E.E.E.F. Floriano Peixoto;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Floriano Peixoto/ PROAFI Escola

Regular, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Cerejeiras/RO, 18 de junho de 2024.

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA MERLIM

Presidente da Comissão de Contratação

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0049691006

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

CONTRATADA: Ramalho Figueredo Silva - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.166.660/0001-63

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.
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VALOR: R$ 2.678,70(Dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: NILZA RIBEIRO EMERICH

Diretora /Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

RAMALHO FIGUEREDO SILVA

Representante Legal da empresa RAMALHO FIGUEREDO SILVA - ME

Protocolo 0049865032

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 581,04 (Quinhentos e oitenta e um reais e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: NILZA RIBEIRO EMERICH

Diretora /Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

CAROLINA DA ROCHA SANCHES

Representante Legal da empresa FENIX GRILL LTDA - ME

Protocolo 0049871053

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (ID 0049736193), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0049897231 ) e o Resultado da Análise (ID 0049897738), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

LEYDIMAR COMERCIO E

DIST. LTDA CNPJ;

63.786.925/0001-20

Serviço de manutenção corretiva e limpeza interna e externa do

bebedouro industrial com troca do elemento filtrantes carvão .
520,00

2

LEYDIMAR COMERCIO E

DIST. LTDA CNPJ;

63.786.925/0001-20

Serviço de manutenção corretiva, reoperação e limpeza interna e

externa e bebedouro industrial com troca do elemento filtrantes carvão.
560,00

3

LEYDIMAR COMERCIO E

DIST. LTDA CNPJ;

63.786.925/0001-20

Serviço de manutenção corretiva de reparo no interno com troca de

suporte e limpeza interna e externa e bebedouro industrial com troca do

elemento filtrantes carvão.

798,00

4

LEYDIMAR COMERCIO E

DIST. LTDA CNPJ;

63.786.925/0001-20

Serviço de manutenção corretiva e reparo na manopla e limpeza interna

e externa do bebedouro soft com troca do elemento filtrantes carvão.
560,00

5

LEYDIMAR COMERCIO E

DIST. LTDA CNPJ;

63.786.925/0001-20

limpeza e desinfecção de caixa d'água 798,00

Valor Total 3.236,00

JI - PARANÁ, 18 DE JUNHO DE 2024
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MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049898153

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022553/2024-81

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18.06.2024 A 24/06/2023

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH, C.N.P.J nº 01.773.569/0001-52,

localizada na Rua Das Crianças, 4686Bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440 doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de Expediente, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, pelo endereço

eletrônico burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua das

Crianças,4686 bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM GOV. JESUS

BURLAMAQUI HOSANNAH, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 18 de junho de 2024.

Ilza Cassimiro daCosta

Presidente da Comissão de Contratação

Liliany Aurora Moreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049818195

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022553/2024-81

Objeto: Materiais Elétricos e eletrônicos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18.06.2024 A 24/06/2023

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH, C.N.P.J nº 01.773.569/0001-52,

localizada na Rua Das Crianças, 4686Bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440 doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais elétrico e eletrônico, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, pelo endereço

eletrônico burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua das

Crianças,4686 bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais elétricos e eletrônicos, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM GOV. JESUS

BURLAMAQUI HOSANNAH, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 18 de junho de 2024.

Ilza Cassimiro daCosta

Presidente da Comissão de Contratação

Liliany Aurora Moreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049827774

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022553/2024-81

Objeto: Materiais Elétricos e eletrônicos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18.06.2024 A 24/06/2023

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH, C.N.P.J nº 01.773.569/0001-52,

localizada na Rua Das Crianças, 4686Bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440 doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços de manutenção predial, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, pelo endereço

eletrônico burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua das

Crianças,4686 bairro Floresta Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.806-440, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de manutenção predial, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail burlamaquihosannah@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 18.06.2024 a 24.06.2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM GOV. JESUS

BURLAMAQUI HOSANNAH, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 18 de junho de 2024.

Ilza Cassimiro daCosta

Presidente da Comissão de Contratação

Liliany Aurora Moreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049896382

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 1418/2024] (ID 0048969392), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0048971038) e o Resultado da Análise (ID 0049788818), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Proponente Habilitado Valor Total

JB Comercio de Alimentos LTDA R$ 8.842,32

Isbrecht Comercio de Alimentos Ltda R$ 2.923,20

R$ 11.765,52

Espigão do Oeste/RO, 18 de Junho de 2024

Mônica Sirley Bruno

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049898183

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024 - PEALE

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Ramalho Figueredo Silva

CNPJ DA CONTRATADA: 11.166.660/0001-63

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios

VALOR: R$ 6.219,20 ( seis mil duzentos e dezenove reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: (60) (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA:17/06/2024.

ASSINAM: Ivani Maria de Oliveira e Ramalho Figueredo Silva

Protocolo 0049585091

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 020/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

CONTRATADA: F E F SANTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 48.***.***/****-07

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de Generos Alimenticios

VALOR: R$ 2.072,50 (dois mil setenta e dois reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: 60(sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM:ORACIRA GODINHO AUGUSTO -- PRES. CONS. ESCOLAR PAULO FREIRE

FÁBIO FRANCISCO DOS SANTOS --PROP. F E F SANTOS LTDA

Protocolo 0049865695

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 021/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

CONTRATADA: FURLAN & FURLAN LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 12.***.***/0001-40

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de Generos Alimenticios

VALOR: R$ 593,80

VIGÊNCIA: 40(sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA:18/06/2024

ASSINAM: ORACIRA GODINHO AUGUSTO - PRES.CONS. ESCOLAR PAULO FREIRE

SANDRA FURLAN - RESP. EMPRESA FURLAN & FURLAN

Protocolo 0049866238

EXTRATO
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CONTRATO Nº 022/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PAULO FREIRE

CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI , CNPJ/MF N.º 05.***.***/0001-36, ESTABELECIDA NO

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR.

LEANDRO FONTENELE CALIXTO CPF: ***832.602-**, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSE CAMACHO, 1146 –

OLARIA, PORTO VELHO – RO,

VALOR: R$326,00 (trezentos e vinte e seis reais)

PROCESSO: 0029.020698/2024-47

VIGÊNCIA: 40 dias

DATA DE ASSINATURA 18 de junho de 2024.

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

REPRES. STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

Protocolo 0049867438

EXTRATO

CONTRATO Nº 023/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PAULO FREIRE

CONTRATADA: B F DE CASTRO ATACADO LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 44.***.***/****-40, com sede na Av.

Guaporé nº 2900 Bairro Santa Luzia, Municipio de Colorado do Oeste - RO , neste ato representada por sua proprietária

Benedita Flávia de Castro ,brasileiro, casada portadora do RG 158***5 SSP/MT e CPF n.º 798.***.***-06,

VALOR: R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais).

- PROCESSO: 0029.020698/2024-47

VIGÊNCIA: 40 DIAS

DATA DE ASSINATURA 18 de junho de 2024

Vilhena - RO 18 de junho de 2024

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

CPF 269.***.***-53

BENEDITA FLÁVIA DE CASTRO

CPF n.º 798.***.***-06

B F DE CASTRO ATACADO LTDA

CNPJ/MF sob o n.º 44.623.407/0001-40

Protocolo 0049867785

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024/PEALE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA

CONTRATADA: E.P.K. VALADÃO SAMPAIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 11.172.774/0001-16

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a EEEFM Professora Maria

Laurinda Groff.

VALOR: R$ 18.834,11 (dezoito mil oitocentos e trinta e quatro reais e onze centavos).

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS E EDLAINE PATRICIA KROFKE VALADÃO SAMPAIO

Protocolo 0049640252

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2024/PEALE
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA

CONTRATADA: CASA NORTE LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 04.338.476/0001-98

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização, para atender a

EEEFM Professora Maria Laurinda Groff.

VALOR: R$ 4.498,77 (quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos).

VIGÊNCIA: 120 (Cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS E IRISNETE DE OLIVEIRA SOUZA

Protocolo 0049896847

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA/EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024/PEALE 

PROCESSO SEI Nº 0029.035608/2024-12

Objeto:Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, C.N.P.J nº 08.767.062/0001-35 localizado na Avenida Porto Velho,

5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Porto Velho, 5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Gêneros Alimentícios perecíveis e não

perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Maria Laurinda Groff;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatubarao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA

ESCOLA EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta.

Nova Mamoré, 12 de junho de 2024.

CRISTIANE DA CRUZ TAVARES

Presidente da Comissão de Contratação

EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049640246

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

1964/2024 (ID 0049638101), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049638102) e o Resultado

da Análise (ID 0049638103), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
FORTE COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

CNPJ: 53.634.524/0001-09
do 1 ao 16 3.623,55

2
GENERAL COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

CNPJ: 52.602.514/0001-10
- X - 0,00

3
COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ: 26.351.705/0001-47
- X - 0,00

Valor Total 3.623,55

Ji-Paraná, 18 de junho de 2024

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0049638105

ORDEM DE FORNECIMENTO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ nº 84.559.327/0001-98, situada na

Rua Robson Ferreiranº 2936, Cerejeiras/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, autoriza a empresa

STAR COMÉRCIO LTDA CNPJ nº 05.252.941/0001-36, fornecer os produtos abaixo relacionados:
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ITEM

DA

ATA

DESCRIÇÃO BÁSICA UNIDADE MARCA
QTD

LIBERADA

VALOR

UNITÁRIO

TOTAL

EM R$

DETENTORA

DO

REGISTRO

14

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de

acém, paleta, músculo e lombo. Congelada. Sem

gordura

aparente, sem manchas esverdeadas, não

amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade

do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter dados de

identificação,procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

Embalagem de até 2 kg.

KG
AREIA

BRANCA
20 36,84 736,80

STAR

COMÉRCIO

LTDA

15

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de

acém, paleta, músculo e lombo. Congelada. Sem

gordura aparente, sem manchas esverdeadas,

não amolecida ou pegajosa e cor própria da

espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos,

sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem

em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico,

limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo (não podendo ser tipo

tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

Embalagem de até 2 kg.

KG
AREIA

BRANCA
20 35,25 705,00

STAR

COMÉRCIO

LTDA

18

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem

tempero, apresentando cor característica, textura 

firme, superfície sem limosidade e viscosidade.

Pesando aproximadamente 2kg, em embalagem 

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com

denominação do nome do produto, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de

fabricação e validade (mínima de 02 meses, a

partir da entrega).

KG AVENORTE 24 17,91 429,84

STAR

COMÉRCIO

LTDA

29

Adoçante de stévia, 100% natural, líquido, isento

de açúcar. Com aspecto, cor, odor e sabor

característicos.

Embalagem individual em frasco resistente, em

bisnaga c/ bico dosador de gotas de 100ml.

Validade no mínimo 06 (seis) meses a partir da

data de entrega.

UNID
ABSOLUT

NUTRITION
1 19,07 19,07

STAR

COMÉRCIO

LTDA
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30

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com

odor, sabor e cor característicos, acondicionado

em

embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face, contendo até 1000

gramas. O produto, assim como sua embalagem,

deverá estar em conformidade com a legislação

vigente, constando marca, data de fabricação e

validade mínima de seis (06) meses. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho.

KG NAGA 5 17,07 85,35

STAR

COMÉRCIO

LTDA

34

Extrato de tomate - Isento de indicadores de

processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação.

Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 6

meses a partir da entrega). Embalagem de até

1.000g.

KG FUGINI 4 13,33 53,32

STAR

COMÉRCIO

LTDA

35

Leite de coco industrializado – produto obtido de

leite de coco, pasteurizado e homogeneizado, cor,

aroma e odor característicos, não rançoso.

Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir

da data de entrega). Embalagem contendo no

máximo 1000ml.

LITRO COPRA 1 19,96 19,96

STAR

COMÉRCIO

LTDA

36

Leite de Soja, extrato de soja em pó - deve ter

com principal ingrediente o extrato de soja, sabor

natural,deve ser enriquecido com as principais

vitaminas e minerais, deve conter pelo menos

240mg de cálcio para uma porção de 30g do

produto. Zero adição de açúcar. Não deve conter

nos seus ingredientes produtos oriundos do leite

de vaca ou outro animal. O produto deverá poder

ser ingerido por intolerantes à lactose e ao glúten

e por alérgicos à proteína do leite. Na embalagem

deve conter todos os dizeres obrigatórios.

Embalagem de 300 gramas.

UNID
NATURAL

LIFE
1 24,81 24,81

STAR

COMÉRCIO

LTDA

37

Milho verde em conserva - sem conservantes, em

grãos, acondicionada em recipiente íntegro,

vedado hermeticamente e limpo, resistente, não

amassado, não estufado, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Isento de material estranho. Contendo

200g.

KG FUGINI 3 25,27 75,81

STAR

COMÉRCIO

LTDA

Total Geral R$ 2.149,96

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07 .
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A descrição da NF-e deverá ser em nome do "Cons. Esc. Jerônimo Garcia de Santana-FNDE PNAE."

CNPJ: 84.559.327/0001-98

Endereço: Rua Robson Ferreira, nº 2936 Bairro Anchieta

Cerejeiras, 18 de junho de 2024.

Evani Venturini Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 4509/2024 SEDUC-NTFG

Protocolo 0049678418

ORDEM DE FORNECIMENTO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ nº 84.559.327/0001-98, situada na

Rua Robson Ferreiranº 2936, Cerejeiras/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, autoriza a empresa

BF DE CASTRO ATACADO LTDA CNPJ nº 44.623.407/0001-40, fornecer os produtos abaixo relacionados:

ITEM

DA

ATA

DESCRIÇÃO BÁSICA UNIDADE MARCA
QTD

LIBERADA

VALOR

UNITÁRIO

TOTAL

EM R$

DETENTORA

DO

REGISTRO

03

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada,

resistente que garanta a integridade do

produto.Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) mesesa partir da data da entrega – cx/ pct

de 250g.

KG BERNARDO 6 18,00 108,00

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

04

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em

embalagem aluminizada, íntegro, resistente,

vedado hermeticamente. Com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Deverá apresentar validade mínima de

04 meses a partir da data da entrega. Embalagem

contando no máximo 1000 gramas.

KG MARATA 2 26,84 53,68

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

07

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de

sujidades,materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade.Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados.

Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote

de 1 kg

KG BERNARDO 6 7,97 47,82

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

10

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente e que garanta

a 

integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades,

parasitas

larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação

e validade do produto (mínima de seis – 06 meses

a partir da data de entrega).

KG AMALIA 5 9,49 47,45

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA
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43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem

umidade ou sujidade, acondicionada em pacote

plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega.

KG DOCE DIA 6 3,88 23,28

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de

matéria prima vegetal, sem colesterol e sem

gorduras trans, aspecto límpido e isento de

impurezas, cor e odor característicos. Embalagem

plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com

identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,

data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze)meses a contar da data de entrega.

UNID ABC 8 6,59 52,72

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação

uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou

Empedrado. Embalagem plástica atóxica,

resistente e transparente que garanta a

integridade do produto,

em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade

(validade mínima de 12 (doze) meses a contar da

data de entrega).

KG BERNARDO 1 2,80 2,80

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

63

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade,

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e

intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos

do manuseio e transporte e com maturação

natural.Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG IRMÃO 4 7,74 30,96

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

65

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho

médio, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem

ferimentos ou defeitos, firme e com brilho.

Embalagem em saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástica vazada.

KG IRMÃO 16 6,02 96,32

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

68

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de

fungos, tamanho médio a grande, consistência

integra e com maturação natural, sem cortes,

fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG IRMÃO 13 6,99 90,87

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

74

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum,

cabeça inteira fisiologicamente bem desenvolvido,

com bulbos corados sem danos mecânicos ou

causados por pragas. Embalagem em saco

plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG IRMÃO 1 22,83 22,83

BF DE

CASTRO

ATACADO

LTDA

Total Geral R$ 576,73

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07 .

A descrição da NF-e deverá ser em nome do "Cons. Esc. Jerônimo Garcia de Santana-FNDE PNAE."

CNPJ: 84.559.327/0001-98
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Endereço: Rua Robson Ferreira, nº 2936 Bairro Anchieta

Cerejeiras, 18 de junho de 2024.

Evani Venturini Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Port.nº 4509/2024 SEDUC-NTFG

Protocolo 0049679451

ORDEM DE FORNECIMENTO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEF Gov. Jerônimo Garcia de Santana, CNPJ nº 84.559.327/0001-98, situada na

Rua Robson Ferreiranº 2936, Cerejeiras/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, autoriza a empresa

R8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 24.900.336/0001-79 fornecer os produtos abaixo relacionados:

ITEM

DA

ATA

DESCRIÇÃO BÁSICA UNIDADEMARCA
QTD

LIBERADA

VALOR

UNITÁRIO

TOTAL

EM R$

DETENTORA

DO

REGISTRO

40

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições

técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme,

sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, 

como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e 

resistente.

KG
PORTO

PÃO
12 17,62 211,44

R8

COMERCIO

E SERVIÇOS

LTDA

Total Geral R$ 211,44

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº277/2023, Pregão

Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07 .

A descrição da NF-e deverá ser em nome do "Cons. Esc. Jerônimo Garcia de Santana-FNDE PNAE."

CNPJ: 84.559.327/0001-98

Endereço: Rua Robson Ferreira, nº 2936 Bairro Anchieta

Cerejeiras,18 de junho de 2024.

Evani Venturini Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 4509/2024 SEDUC-NTFG

Protocolo 0049680718

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M. CARLOS GOMES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.027880/2024-29

Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para Alimentação Escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/06/2024 a 24/06/2024.

O Conselho Escolar da Escola E.E.F.M. Carlos Gomes, C.N.P.J nº 63.788.582/0001-32 localizado na Avenida Recife, Nº

335, Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para Alimentação Escolar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 a 24/06/2024, pelo endereço

eletrônico: carlosgomes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Recife,

Nº 335, Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis

para Alimentação Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Carlos Gomes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail carlosgomes@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta 0049048050 e 0049848382 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: carlosgomes@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a 24/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar E.E.F.M. Carlos Gomes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0049048050 e 0049848382.

Carla Edionara Gude Pizoler

Presidente da Comissão de Contratação

Luiz Cesar de Souza Moreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049048065

TERMO

O (A)Presidente do Conselho Escolar EEEM JOVEM GONÇALVES VILELA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049581776), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049581777) e

o Resultado da Análise (ID 0049581778), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1 ANTONIO BORBA RAPOSO - ME Recarga de Extintores Pó Quimico 348,00

ANTONIO BORBA RAPOSO - ME Recarga de Extintores Água Pressurizada 290,00

Valor Total 638,00

Ji-Paraná/RO, 14 de junho de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar EEEM JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049581779

TERMO

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEE JOVEM GONÇALVES VILELA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049432875), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049432877) e

o Resultado da Análise (ID 0049432878), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Espatula de aço 12cm 75,00

FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Corante liquido xadrez verde 50ml 70,00

FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Corante liquido xadrez azul 50ml 70,00

FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Tinta piso3,6lt 180,00

FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Fechadura inox premium 1.409,70

FORTE COMERCIO DE TINTAS LTDA Tinta acrilica super rendimento 3,6lt branco 296,97

Valor Total 2.101,67

Ji-Paraná/RO, 18 de Junhoo de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar EEEE JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049432879

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PEDRO NUNES DA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037304/2024-90

Objeto: Recarga de Extintores

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/06/2024 a 25/06/2024

O Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, C.N.P.J nº05.882.196/0001-09, localizado naRua Maira nº, Bairro Alvorada -

Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio

Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Empresa especializada em recarga de extintores, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 a 25/06/2024, pelo endereço eletrônico

ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Maira nº 103,

Bairro Alvorada - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em recarga de extintores,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 264

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professor Antônio de Almeida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a 25/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 266

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de junho de 2024.

Rodrigo Caetano de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0049899967

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO VIVALDINO FERNANDES

DE AVILA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032319/2024-61

Objeto: Uniformes, Tecidos e Aviamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila, C.N.P.J nº

43.258.133/0001-75 localizado na Rua Luiz Bandeira Leite, S/N, Zona Rural - distrito Estrela Azul - Machadinho

D'Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os
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interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Uniformes, Tecidos e Aviamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Luiz Bandeira Leite, S/N, Zona Rural - distrito Estrela Azul - Machadinho D'Oeste/RO - CEP 76868-00, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Uniformes, Tecidos e Aviamentos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho d'Oeste/RO, 18 de junho de 2024.

ELIANE BARBOSA PAIXÃO
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Presidente da Comissão de Contratação

RAFAEL SANTOS LIMA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049900197

Portaria nº 4774 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.053195/2023-77

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDECIR RODRIGUES PEREIRA, matrícula XXXXXX114, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 12/01/2017 a

12/08/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651257

Portaria nº 4773 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.055951/2023-01

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SABRYNNE SAMPAIO DE SENA, matrícula XXXXXX194, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 27/03/2015 a

27/03/2020.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651256

Portaria nº 4772 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.061197/2023-30

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSA MARIA LOBATO RAMOS, matrícula XXXXXX313, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1°,2°,3° e 4° quinquênios de 15/04/1997 a
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15/07/2003, 16/07/2003 a 16/07/2008, 17/07/2008 a 17/07/2013 e 18/07/2013 a 18/07/2018,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651255

Portaria nº 4771 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.063975/2023-25

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDINEI XAVIER DE SOUZA, matrícula XXXXXX665, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 06/11/2013 a

06/11/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651254

Portaria nº 4770 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.069186/2023-06

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSEMARA AUGUSTA LINHARES, matrícula XXXXXX459, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 08/02/2017 a

08/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651253

Portaria nº 4777 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.037356/2023-85

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) PATRICIA VANDERLEIA GONCALVES SANTANA, matrícula XXXXXX577, pertencente ao
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Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de TECNICO EDUCACIONAL NIVEL 2 no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° e 2° quinquênios de

26/04/2012 a 26/04/2017 e 27/04/2017 a 27/11/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651260

Portaria nº 4776 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.048811/2023-78

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) MAKCILENE ROSA DE SOUZA CARVALHO, matrícula XXXXXX448, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 30/04/2015 a

30/12/2021.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651259

Portaria nº 4778 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.026920/2023-34

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) EDILEA LACERDA DE ALMEIDA, matrícula XXXXXX047, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe A - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4° e 5° quinquênios de 16/06/2008 a

16/06/2013 e 17/06/2013 a 17/06/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651261

Portaria nº 4779 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.012009/2023-40

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO, matrícula XXXXXX760, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe A - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/08/2017 a

14/03/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651262

Portaria nº 4780 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.008531/2023-27

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ADILEUZA RODRIGUES MIRANDA LOPES, matrícula XXXXXX385, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

TECNICO EDUCACIONAL NIVEL 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

08/05/2017 a 08/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651263

Portaria nº 4781 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006229/2023-34

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JOAO SA NOBRE FILHO, matrícula XXXXXX905, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C

- Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/07/2015 a 02/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651264

Portaria nº 4782 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.127989/2022-01

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) LAUDICEIA SANTOS SILVA, matrícula XXXXXX049, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C

- Ch 25, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 04/12/2013 a 04/12/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651265

Portaria nº 4783 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.127406/2022-34

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) DEBORA BATISTA FERREIRA, matrícula XXXXXX057, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe A- Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3° e 4° quinquênios de 04/12/2007 a

04/12/2012 e 05/12/2012 a 05/12/2019, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651266

Portaria nº 4784 de 11 de abril de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.123398/2022-57

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) AMARILDO ALVES CAETANO, matrícula XXXXXX110, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 14/04/2017 a 14/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0047651267

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049464756), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049464549) e o Resultado da Análise (ID 0049465406), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ANDERSON LOPES VIEIRA 1, 2, 3 R$ 13.400,00
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Valor Total R$ 13.400,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 18 de junho de 2024.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0049465704

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

CONTRATADA: JB Comércio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 48.004.231/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 659,00(Seiscentos e cinquenta e nove reais ).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: NILZA RIBEIRO EMERICH

Diretora /Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

BRUNO BOVOLATO

Representante Legal da empresa JB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Protocolo 0049869593

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta.

CONTRATADA: STAR STRIBUIDORA COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 17.686.573.0001-13

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 8.091,00 (oito mil noventa e um reais)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiney Cardoso Lanes

Ilson Soares Fereira

Protocolo 0049776580

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON

CONTRATADA: Estevo da Silva e CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 12.058.829/0001-24

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Conservação. de Bens Imóveis (Elemento: 33.90.39)

VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias).

DATA DA ASSINATURA:

ASSINAM:

Flávio Antônio da Graça

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Estevo da Silva e CIA LTDA

Protocolo 0049752831

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

CONTRATADA: Isbrecht Comércio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 15.393.289/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$1.235,00 (Mil, duzentos e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: NILZA RIBEIRO EMERICH

Diretora /Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

ANDREIA ISBRECHT

Representante Legal da empresa ISBRECHT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Protocolo 0049878144

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID 0049795276), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049795281) e o Resultado da Análise (ID 0049795286), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 TEM SIM DISTRIBUIDORA LTDA 1 R$ 3.990,00

Valor Total R$ 3.990,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 19 de junho de 2024.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0049795299

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO FREI HENRIQUE DE COIMBRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033038/2024-26

Objeto: Merenda Escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO FREI HENRIQUE DE COIMBRA,

C.N.P.J nº 01.148.131/0001-83 localizado na rua: Tereza Mazorana Bortolotto nº 2125, centro fone (69) 3532-2057-

Cacaulândia RO; Cep -76889-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE (Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Merenda Escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico fhccacau@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua: Tereza

Mazorana Bortolotto nº 2125, centro fone (69) 3532-2057- Cacaulândia RO; Cep -76889-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Merenda Escolar, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail fhccacau@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail fhccacau@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO FREI HENRIQUE DE COIMBRA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 279

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacaulândia/RO, 19 de junho de 2024.

Janaine Rodrigues Barbi Marchi

Presidente da Comissão de Contratação

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049902396

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 2083/2024 (ID 0049745623 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049745624) e o Resultado da Análise (ID 0049901771), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Arroba Arts Comunicação Visual LTDA-ME Confecção de banner e letras 3d R$ 400,00
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Valor Total R$ 400,00

Pimenta Bueno, 19 de junho de 2024.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0049902891

Portaria nº 7557 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.030268/2024-33,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM BIBLIOTECONOMIA E GESTÃO DE

BIBLIOTECAS ESCOLARES, ministrado pela FAVENI, ao (a) servidor (a) SIDNEY BOLZON, matricula nº ******441,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica

do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

17/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0049703159

Portaria nº 7619 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.030878/2024-37,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE SOFTWARE,

ministrado pela FAVENI, ao (a) servidor (a) MARCOS VINICIUS PEREIRA FERNANDES, matricula nº ******287,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica

do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

20/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0049717507

Portaria nº 7561 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.031549/2024-11,

RESOLVE
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Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão de Curso Profissionalizante - TÉCNICO EM

SECRETARIA ESCOLAR, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico, ao (a) servidor (a) RAMILE

ALVES DA COSTA, matrícula nº ******383, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro

de Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto na Lei Complementar nº 680, de 7 de

setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

29/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0049707065

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHOESCOLAR BRAÇOS FORTES

CONTRATADA:ML BEZERRA & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação: PRODUTOS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

VALOR: R$ 13.504,46 (treze mil quinhentos e quatro reais e quarenta e seis centavos)

VIGÊNCIA:3 ( três) meses.

DATA DA ASSINATURA:19/06/2024

ASSINAM: JORDANE CELINA DA SILVA E MONIELY LIMA BEZERRA

Protocolo 0049814188

Portaria nº 7620 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.031912/2024-91,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Curso de GRADUAÇÃO em GESTÃO DE

RECURSOS HUMANOS, no Percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico ao (a) servidor (a) LEDA DE

BARROS CARNEIRO DE BRITO, matrícula n. ******093, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2,

pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto pela Lei

Complementar n° 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

24/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0049717971

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CONSELHOESCOLAR BRAÇOS FORTES

CONTRATADA:ALMEIDA & OLIVEIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 04.925.681/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação: PRODUTOS DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

VALOR: R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito reais)

VIGÊNCIA:3 ( três) meses.
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DATA DA ASSINATURA:19/06/2024

ASSINAM: JORDANE CELINA DA SILVA E ALLAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

Protocolo 0049814230

Portaria nº 7573 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.032047/2024-08,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM MBA EM GASTRONOMIA E

GESTÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS, ministrado pela UNOPAR, ao (a) servidor (a) JULIO CESAR RODRIGUES

HONORIO, matricula nº ******902, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

28/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0049712186

Portaria nº 7564 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.032142/2024-01.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, ministrado pelo (a)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) SIMONE PONATH LIEBMANN, matrícula nº ******478,

ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado

de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

27/05/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0049708999

Portaria nº 7563 de 13 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.033157/2024-89,

RESOLVE

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão de Curso Profissionalizante - TÉCNICO EM

SECRETARIA ESCOLAR, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico, ao (a) servidor (a)
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FRANSIELE ALVES GOMES DOS SANTOS, matrícula nº ******341, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível

2, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto na Lei

Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

06/06/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0049707645

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 17/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta.

CONTRATADA: IRMÃOS BRITO SUPERMERCADOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 10.559.280/0001-26

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 6.025,29 (seis mil vinte e cinco reais e vinte e nove centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiney Cardoso Lanes

Marcia Kátia de Brito Back

Protocolo 0049776547

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 1884/2024 (ID 0049543055), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049545067) e o Resultado da Análise (ID 0049583577), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Espude borracha vaso 2.0 BS5/F R$ 71,12

2 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Fechadura ext.pop line R$ 394,60

3 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Fita veda rosca 18 mm x 25m R$ 11,89

4 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Lona polietileno c/ilhos 08 x 04m azul R$ 226,62

5 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Fita isolante antichamas 19 x 10m R$ 13,55

6 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Refletor LED 200w 6.500k super slim biv R$ 923,52

7 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Lampada de sobrepor de 18 R$ 127,60

8 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Lampada de sobrepor de 24 R$ 42,58

9 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Fita isolante19mmx20m, Anti Chama R$ 118,15

10 Cocical Comércio de Cimento Cacoal LTDA Silicone Acético 280G, Branco R$ 30,37

Valor Total RS 1.960,00

Cacoal, 19 de junho de 2024

Lucilene Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049583687

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037320/2024-82

Objeto: Materiais de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado naRua Ipê, Nº, 1694 Bairro

Nova Brasília - Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Materiais de Expediente, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº, 1694 Bairro Nova Brasília-Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0049904159.

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049904160

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO E.E.E.F.M. Marechal Rondon CNPJ: 01.983.278/0001-99

CONTRATADA: R8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 24.900.336/ 0001-79

OBJETO: Constitui objeto do do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.098050/2022-14, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 278/2023, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 12.430,31 (doze mil quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos)

PROCESSO: 0029.020703/2024-11

VIGÊNCIA: 06/MESES contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §

1º, da Lei nº. 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024

___________________________________

ELIANE CRISTINA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar - Representante/Contratante

________________________________

ROSA DA SILVA DOS SANTOS

Representante/Contratada

Protocolo 0049876730

Portaria nº 7827 de 18 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-

46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e as Empresas A.R. FARONI LTDA, CNPJ:20.399.802/0001-23, e

AGÊNCIA NÍVEL BYTE BRASIL LTDA, CNPJ: 08.267.103/0001-24, que tem por objeto de fornecimento de Toners, a ser

executados nas dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município

de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0049882757

Portaria nº 7848 de 19 de junho de 2024

O Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Olga Dellaia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Compras e Contratação do

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1)Eliany Alonso Paula – Mat. ******743;

2) Maria Irenilce Gomes Matrícula ******140;

3) Maria Eliete Cipriano Mat. ******706

Suplentes

4) Darcilena das Graças Mielke de Paula – Mat. *****45.

5) Luzia da Silva Torres - Mat. ****530

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Jaru/RO, 19, de junho de 2024.

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Protocolo 0049907272

Portaria nº 7849 de 19 de junho de 2024

O Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Olga Dellaia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de RECEBIMENTO do Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de

RecebimentoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI,como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1) Robert Takeshi Muracami - Matrícula ******260;

2) Cláudia Pinheiro Sá do Rosário - Matrícula ******822;

3) Sandra Andrea de Souza Antonucci – Matrícula ******283.

Suplentes

4) Cleia Crivellari Caldeira Leal -Matrícula ******971;

5) Gilso Pereira de Sales - Matrícula ******988

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Jaru/RO, 19 de junho de 2024.

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Olga Dellaia

Protocolo 0049907541



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 289

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1454/2024 (ID 0049011361), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049011362) e o Resultado da Análise (ID 0049906660), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 MONZA TINTAS PIMENTA LTDA Aquisição de tintas R$ 4.546,00

Valor Total R$ 4.546,00

Pimenta Bueno, 19 de junho de 2024.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0049907515

Portaria nº 7850 de 19 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos nº 0049855304 e 0049860652, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR DA

E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, CNPJ nº 84.651.488/0001-07, que tem por objeto a prestação dos serviços de [aquisição

de MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M. PLÁCIDO DE CASTRO,

localizada no município de JARU.

1 – SILVIANO RODRIGUES GUERRA, matrícula nº ******451, Fiscal de Contrato;

2 – SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula nº ******132, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru, 19, junhode 2024.

ROMILDA ALVES PINTO

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0049907669

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Graciliano Ramos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0048630448), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048630864) e

o Resultado da Análise (ID 0048630995), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

C.R do

Carmo e Cia

Ltda EPP

Açúcar - tipo cristal, Alho nacional, Amido de milho, Arroz agulhinha, tipo 1, Batata

inglesa, Canjica Branca, Canjiquinha, Carne bovina Acém Cubo, Carne bovina Moida,

Cebola, Cenoura, Colorau, Frango Congelado (coxa e sobrecoxa, peito), Extrato de

tomate, Farinha de Mandioca,Feijão , Fubá, Leite em pó, Leite Integral UHT, Leite de

Coco, Macarrão Parafuso, Milho verde, Oleo de soja, Pepino, Pimentão, Repolho, Sal,

Vinagre.

R$

22.927,39
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2

Ezequias

Muniz Loiola

Eireli

Pão (francês) 50 g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária.Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

3.712,00

Valor Total
R$

26.639,39

Cacoal/RO 17 de junho de 2024.

Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049904087

Portaria nº 7844 de 19 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.080058/2022-24,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) EMANUELE CRISTINA DUTRA SCHMITT DE AZEVEDO, matrícula XXXXXX145,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 18/01/2017 a 18/08/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049905939

Portaria nº 7833 de 18 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 001/2024 e Contrato nº 002/2024, celebrado entre o CONSELHO

ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA COSTA, CNPJ

nº 00.670.368/0001-67, que tem por objeto a prestação de serviço de entrega dos gêneros alimentícios

discriminados na Ordem de Fornecimento 5126 e 5540, a ser executados nas dependências da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Deputado Genival Nunes da Costa, localizada no município de Vilhena.

1 - Roberto D'Orázio, matrícula nº ******291, Fiscal de Contrato;

2 - Marcio Gomes de Almeida, matrícula nº ******253, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNET

Presidente do Conselho EscolarDeputado Genival Nunes

Protocolo 0049894601
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HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

775/2024 (ID 0047595538), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048246722) e o Resultado

da Análise (ID 0049904970), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

07

J. L.

BONFANTE

& CIA LTDA

Pão de hambúrguer 50g - 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

1.750,00

VALOR TOTAL 1.750,00

Vilhena - RO 19 de junho de 2024

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

Protocolo 0049905890

Portaria nº 7652 de 14 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando o

Processo nº 0029.016510/2022-02- SEDUC/RO, que tem como objeto “contratação de licença de uso dos software

Eberick e QiBuilder, com suporte técnico, atualização e treinamento ".

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores José Felipe Júnior, Matrícula: xxxxxx676, César Augusto Mendes Farias Léo,

Matrícula: xxxxxx723 e Victor Guilherme Luiz da Silva, Matrícula: xxxxxx565, em substituição aos servidores Júlia

Gomes de Almeida (Engenheira Civil), Weber Cerquinha Barbosa (Engenheiro Civil) e Salomão Ayton do

Nascimento (Assessor), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação do

Secretário de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas na Solicitação de Compras, Projeto Básico e Contrato, constantes do Processo Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua designação, revogando-se a Portaria 6506/2022

(0029835289) publicada em 21 de Julho de 2022.

Porto Velho, 22 de junho de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049757435

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.016685/2024-73

Objeto: Constitui objeto da presente Pesquisa de Preços a aquisição de gêneros alimentícios para atender a

clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista

Alegre, Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 24/06/2024

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa
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Estadual de Alimentação - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024, pelo

endereço eletrônico ecda-cacoal@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contrataçãode gêneros alimentícios para atender a clientela

estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. CARLOS DRUMOND DE ANDRADE;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta ID (0049706645) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ecda-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond

de Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação - PEALE serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID (0049706645)

Cacoal/RO, 19 de junho de 2024.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049909507

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 1418/2024] (ID 0048969392), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0048971038) e o Resultado da Análise (ID 0049788818), HOMOLOGA o procedimento realizado..

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 JB Comercio de Alimentos LTDA 1,2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16 e 17 8.842,32

2 Isbrecht Comercio de Alimentos Ltda 14 e 15 2.923,20

Valor Total 11.765,52

Espigão do Oeste/RO, 19 de Junho de 2024

Mônica Sirley Bruno

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049909326

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037094/2024-30

Objeto: Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 24/06/2024

O Conselho Escolar E.E.E.F.M. Olga Dellaia, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre AdolphoRohl, Nº

1260, Centro - Jaru/RO - CEP. 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE(Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/06/2024 a 20/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Padre Adolpho Rohl, Nº 1260, Centro - Jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 17/06/2024 a 20/06/2024 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Olga Dellaia , com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 19 de junho de 2024.

Eliany Alonso Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor

característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso, data

de fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

KG 13

02

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada em

pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg-

pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega.

KG 59
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03

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG 10

04

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 803

05

Batata, inglesa, crua -Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou

caixa plástica vazada.

KG 5

06

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

KG 19

07

Canjica, branca, crua - Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada,

contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 6

(seis) meses a contar da data de entrega do produto.

KG 66

08

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 308

09

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente

e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 207

10

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 64

11

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 255

12

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada,

conservador INS 223. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo

de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

KG 1

13

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade.

KG 17
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14

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) pacote 1 kg

KG 83

15

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG 211

16

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no

órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega).

KG 229

17

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo no máximo 1000ml.

L 8

18

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. Apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro,

esterilizada e hermeticamente fechada.

L 645

19

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima

de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 88

20

Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo de

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

KG 55

21

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em recipiente

íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não estufado,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

KG 34

22

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol

e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

UND 133
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23

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações

e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

KG 249

24

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

KG 74

25

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

KG 20

26

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

KG 287

27

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de 340g.

KG 162

28

Torrada, pão francês - pão francês, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito no

dia da entrega, em condições técnicas e higiênico-sanitária. Embalagem plástica

atóxica, contendo a identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade.

KG 33

29

Vinagre, maçã - Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter dados do

produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses) a

contar da data de entrega do produto . Frasco de 750 mL.

UND 3

30

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional.

KG 69

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: () Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.
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ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049904462

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.16- Material de Expediênte -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Expediênte, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049895592

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 18 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049897167

AVISO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.22- Material de limpeza e produção de higienização -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Resmas

de Papel Sulfite, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo
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os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049896789

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 18 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049896960

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.28- Material de Proteção e Segurança -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Proteção e Segurança, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida
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Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049898213

 

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 18 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049898306

Portaria nº 7826 de 18 de junho de 2024
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PORTARIA

A Coordenadoria Regional de Educação de Jaru, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela portaria

nº 7826 de 18 de junho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação escolar ao alunado das unidades executoras

da Rede Estadual de Ensino, por Sistema de Registro de Preços - SRP, destinados a atender unidades executoras

pertencentes a jurisdição da Coordenadoria Regional de Jaru.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados:

NOME FUNÇÃO MATRICULA

Vanuza Tobias de Freitas Chefe do Setor de Prestação de Contas ******541

Andressa Almeida da Silva Barros Analista Educacional/Nutricionista ******102

Neusimar Alves de Oliveira Analista Educacional/Nutricionista ******450

Art. 3º Competências da Comissão: I - Realizar reuniões regulares para discutir aspectos técnicos e econômicos

relacionados à Aquisição de gêneros alimentícios (recurso do PNAE), por Sistema de Registro de Preços - SRP, com foco

na viabilização eficiente do fornecimento de alimentação ofertada aos alunos das Unidades Executoras. Nesse

contexto, a Comissão justificará a necessidade da contratação e demais elementos relevantes para garantir a logística

adequada para a aquisição dos alimentos. II - Consultar especialistas, se necessário, para auxiliar pontualmente no

desenvolvimento dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º Apresentação do Estudo: Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará o estudo final ao Coordenador

(a) Regional de Educação, contendo os resultados do trabalho.

Art. 5º Desenvolvimento dos Trabalhos: Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou

manifestações dos membros da Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 6º Participação dos Membros: A participação dos membros designados será considerada função de relevante

interesse público e não remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANUZA DE PRAGA CORDEIRO

Presidente do Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de Educação de Jaru.

Protocolo 0049877867

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.26- Material Elétrico e Eletrônico -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material Elétrico e Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049900947

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 18 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049901007

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.26- Material de manutenção de bens Imóveis -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024
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O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049908018

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 19 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049908674

AVISO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.26- Material de manutenção de bens Imóveis -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0049910442

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 19 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049910992

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.30.16- Material de limpeza e produção de higienização -

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Resmas de Papel Sulfite,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 325

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID0049913084

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 19 de junho de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049914166

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.001421/2024-15

Objeto: Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 25/06/2024

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jardim

esperança Jaru/RO - 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE(Programa Estadual de Alimentação

Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 25/06/2024, pelo endereço
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eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Florianópolis , Nº 1175, Jardim Esperança, jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 17/06/2024 a 21/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nova aliança, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JARU/RO, 19 de junho de 2024.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar NOVA ALIANÇA

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:
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CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qtde Valor

Unit.

Valor

Total

1 Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 250g, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso,

data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

PCT 24

2 Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, pct

de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega.

PCT 15

3 Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG 6

4 Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

PCT 72

5 Batata, inglesa, crua -Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro

sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

KG 2

6 Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou

caixa plástica vazada.

KG 5

7 Canjica, branca, crua - Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada,

contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 6

(seis) meses a contar da data de entrega do produto. PCT 500g

PCT 60

8 Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 120
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09 Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 100

10 Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 36

11 Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 81

12 Coco seco ralado -polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada,

conservador INS 223.Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 100g.

Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega.

UNID 10

13 Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200ml. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da

data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade.

UNID 45

14 Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir

da entrega) pacote 1 kg

KG 40

15 Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG 100

16 Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

03 meses, a partir da entrega).

KG 120

17 Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses

a partir da entrega). Embalagem de 300g.

UNID 195

18 Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de

entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml.

L 1
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19 Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

L 350

20 Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

Pct 70

21 Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses a

partir da data de entrega). Isento de material estranho. Embalagem Contendo

200g.

UNID 100

22 Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo

de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

UNID 60

23 Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

UND 70

24 Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

KG 130

25 Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

KG 30

26 Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega).

KG 9

27 Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacto ou caixa plástica vazada.

KG 140

28 Torrada, pão francês - pão francês, fresco, macio, sem presença de sujidades, feito

no dia da entrega, em condições técnicas e higiênico-sanitária.Embalagem plástica

atóxica, contendo a identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade.

KG 16
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29 Vinagre, maçã - Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter dados

do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses)

a contar da data de entrega do produto . Frasco de 750 mL.

UNID 1

30 Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional. PCT com Embalagem de 500g

PCT 72

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: _____90 DIAS_____ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ___5___ DIASAPÓS ORDEM DE FORNECIMENTO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ____180 DIAS__ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO:13/06/2024

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049909931

Portaria nº 7853 de 19 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos oriundos dos recursos do PROAFI CRE do Exercício 2024, celebrado entre o

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes, CNPJ nº 26.370.970/0001-72, que tem por

objeto a prestação dos serviços e aquisições de produtos adquiridos através do PROAFI CRE 2024, a ser executados e

ou entregue nas dependências da Unidade Administrativa, localizada no município de Ariquemes.

1 - Lilian Moreira Bonfim, matrícula nº ******613, Fiscal de Contrato;

2 - Maria de Lourdes Fernandes da Silva, matrícula nº ******239, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nilta Moreira Braga Nunes

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho Gestor

Protocolo 0049913793

Portaria nº 9171 de 31 de outubro de 2023

CONSELHO ESCOLAR PADEREHJ MAKO BAEH

Endereço: Aldeia Igarapé Lourdes, Terra Indígena Igarapé Lourdes

Local: Ji-Paraná/RO CEP: 76.914-899

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar PADEREHJ MAKO BAEH, CNPJ nº 03.178.628/0001-70, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões Licitação, conforme

estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de 18/12/2017, Decreto Estadual n.

25.366, de 1º de setembro de 2020;
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Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI ADICIONAL.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Licitação como Membros, sob

a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente MARIA APARECIDA FERNANDES CASTRO Professora 300***494

Membro NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS PROFESSORA 300***591

Membro MARCOS ROGÉRIO BARBIERI PROFESSOR 300***066

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Lúcia Barros Professora 300***166

Membro FERNANDA NAVARRO ProfessorA 300***030

Membro DOROTÉIA SAMARTINO BATISTA Professora 300***632

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

DANIEL CEGUI AHV GAVIÃO 

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula 300142872

Protocolo 0043126186

Portaria nº 7812 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicadano DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Memorando n. 63/2024/SEDUC-CCI (0049796311), contido no Processo n. 0029.023909/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2023, de Sabrina Teles da

Silva, matrícula n. ******332, lotada na SEDUC-CCI, para gozo no período de 17 a 21/6/2024, tendo em vista que

não foi possível usufruí-lo, no período estabelecido pelo Decreto n. 27.720, de 22/12/2022, por interesse da

Administração Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0049864105

Portaria nº 7813 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Memorando n. 64/2024/SEDUC-CCI (0049816553), contido no Processo n. 0029.023909/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2023, de Marynácia

Albuquerque Fontenele, matrícula n. ******645, lotada na SEDUC-CCI, para gozo no período de 15 a 19/7/2024,

tendo em vista que não foi possível usufruí-lo, no período estabelecido pelo Decreto n. 27.720, de 22/12/2022, por

interesse da Administração Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação
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Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0049864837

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Jardim dos Migrantes

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHES LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 7.366,01 (Sete mil trezentos e sessenta e seis reais e um centavo)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Patricia Dias de Lay e Domingo Sanchez Baena

Protocolo 0049849140

Portaria nº 7815 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017, e considerando os Memorandos n. 24/2024/SEDUC-EEEFMJKOJIP(0049633474), n. 28/2024/SEDUC-

IEEMR (0049688026), e o n. 6/2024/SEDUC-CEI (0049673893),

RESOLVE:

Art. 1º Incluir, os servidores indicados na tabela abaixo, na Portaria n. 7491/SEDUC-GFE, de 11/6/2024,

publicada no DOE/RO n. 109, de 17/6/2024, que trata do gozo dos 15 (quinze) dias de férias e do adicional de 1/6 de

férias concedido aos professores lotados nas unidades escolares da rede estadual de ensino que, por um equívoco da

coordenadoria de ensino de Ji-Paraná, não foram informados na planilha nominal encaminhada anteriormente.

Ord. Nome Matrícula Cargo Coordenadoria

1. ANGELA NARI WIRIN ARARA ******838 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

2. ARNALDO PABE GAVIAO ******444 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

3. BENEDITO TIAP KIT ARARA ******555 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

4. CELIO NAKYT ARARA ******864 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

5. CHEILA CRISTINA DA SILVA VAZ ******327 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

6. CLAUDINEI XIRXIRAHV GAVIAO ******918 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

7. DANIEL CEGUE AP GAVIAO ******872 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

8. DANIELE PEREIRA DA SILVA ******269 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

9. EDEMILSON GAVIAO ******438 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

10. EDESIO ARARA ******445 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

11. ERNANE NAKAXION ARARA ******443 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

12. FIRMINO ARARA ******366 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

13. JOSANE DE BASTIANI ******808 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

14. JOSE PALAHV GAVIAO ******265 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

15. LUCIA HELENA DE BARROS ******166 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

16. MARCIO MAGO GAVIAO ******961 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

17. MARCOS ROGERIO BARBIERI ******066 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

18. MARIZA XAGARY ON ARARA ******959 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

19. MARLI PEME ARARA ******442 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná
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20. MAURI RAIMUNDO DA SILVA ******528 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

21. MAURI RAIMUNDO DA SILVA ******528 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

22. NEIDE VIEIRA MATOS ******051 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

23. NEIZE CONCEICAO DE BARROS ******591 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

24. ODIR MONTEIRO DO NASCIMENTO ******072 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

25. ROBERTO SORABAH GAVIAO ******446 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

26. RUTE ARARA ******983 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

27. SANDRA ARARA ******443 Professor Classe A - Ch40 CRE Ji-Paraná

28. SEBASTIAO GAVIAO ******990 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

29. SELMA MORAIS DE ANDRADE ARAÚJO ******208 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

30. SUELY APARECIDA MIRANDA MOREIRA ******656 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

31. ZACARIAS GAVIAO ******440 Professor Classe C - Ch40 CRE Ji-Paraná

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0049867371

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 17/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.025737/2024-01

Objeto: Material de Proteção e Segurança.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 01/07/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de Proteção e Segurança., referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 01/07/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Proteção e Segurança.,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 01/07/2024
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- (mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em

seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 19 de junho de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048315698

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023099/2024-85

Objeto: Material de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 18/06/2024 a 28/06/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de Processamento de Dados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 a 28/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a 28/06/2024

- (mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em

seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 18 de junho de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048300885

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 10/2024 (ID 0049745404), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049745405) e o Resultado da Análise (ID 0049745406), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Marciana da Conceição Silva Mei 1,2,3, e 4 R$ 3.600,00

Valor Total R$ 3.600,00

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049917991

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ VAZ DE CAMÕES - CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 PROCESSO SEI Nº

0029.021868/2024-19

Objeto: Aquisição de produtosda merenda escolar(supermercados)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Até o dia 21 de junho de 2024.

O Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA, C.N.P.J nº 01.120.463/0001-50 localizado na Avenida Rio de Janeiro

, n° 4776 , bairro Cidade Alta, no Município de Alta Floresta D'Oeste/RO – CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PEALE - Programa Estadual da Alimentação Escolar , AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de produtos de

supermercados para merenda escolar,(arroz, feijão, alho, ovo, queijo muçarela, banana maça, banana nanica,

melancia, tomate, farinha de mandioca, batata, cenoura, beterraba, repolho, frango inteiro, peito de

frango, vinagre, sal refinado, aveia, carne de 2°, carne moída, creme de leite, fubá, macarrão, pepino,

cebola nacional, extrato de tomate, colorau, maça, laranja, pão francês), referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 18/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: venida Rio

de Janeiro , n° 4776 , bairro Cidade Alta, no Município de Alta Floresta D'Oeste/RO – CEP 76954-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada (surpermercados) a

compra dos itens relacionados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

1.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

1.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas':

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

1.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

1.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

1.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

1.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

1.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

1.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

1.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

1.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

1.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

1.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 18/06/2024 a 21/06/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

1.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

1.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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1.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

1.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões/PEALE,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

6.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

6.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE – Programa Estadual de Alimentação Escolar serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

6.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

6.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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6.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

6.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

6.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

6.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

6.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

6.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

6.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

6.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

6.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alta Floresta D'Oeste, 18 de junho de 2024.

Mônica Roberta Savegnago

Presidente da Comissão de Contratação

Andrea Goulart

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049587115

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO

CONTRATADA: LEYDIMAR COMÉCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 63.786.925/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FILTROS, BEBEDOUROS E CAIXA DÁGUA

VALOR: R$ 3.236,00 ( TRÊS MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS).

VIGÊNCIA: 60( SESSENTA)dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO E LADI RIGO

Protocolo 0049898795

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE:CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO

CONTRATADA: LEYDIMAR COMÉCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 63.786.925/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a MANUTENÇÃO,REPARO, LIMPEZA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

VALOR: R$8.734,00 ( OITO MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS
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VIGÊNCIA: 60( SESSENTA)dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO E LADI RIGO

Protocolo 0049899044

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Jardim dos Migrantes

CONTRATADA: JEEDÁ SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 19.269.250/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 4.202,30 (Quatro mil duzentos e dois reais e trinta centavos)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Patricia Dias de Lay e Edlamar Barbosa Silva

Protocolo 0049872726

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CNPJ: 00.894.649/0001-01

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório, chamada publica nº 01/2024 ID (0048012444),segmento agricultura

familiar PNAE 2024- 4ª PARCELAS Adjudicando os itens aos agricultores abaixo relacionados, conforme projetos de

venda ID (0048014143, 0048014180, 0048014221, 0048014325, 0048014361).

PRODUTOR ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Abrão Thomaz Neto

30 Polpa de Maracujá kg 70 R$ 36,25 R$ 2.537,50

31 Polpa de Cupuaçu kg 62 R$ 22,10 R$ 1.370,20

Abrão Thomaz Junior

15 Iogurte Lts 80 R$ 12,61 R$ 1.008,80

28 Polpa de Acerola kg 62 R$ 20,02 R$ 1.241,24

29 Polpa de Açaí kg 72 R$ 23,65 R$ 1.702,80

Gedeon Vaz de Souza

05 Alface lisa kg 180 R$ 17,39 R$ 3.130,20

11 Cebolinha kg 40 R$ 28,26 R$ 1.130,40

12 Coentro kg 40 R$ 28,26 R$ 1.130,40

21 Mandioca kg 95 R$ 6,82 R$ 647,90

26 Pimenta de cheiro kg 26 R$ 17,62 R$ 458,12

Rosecláudio Santos Bezerra

06 Banana da Terra kg 70 R$ 8,45 R$ 591,50

08 Banana Maçã kg 150 R$ 5,28 R$ 792,00

17 Laranja kg 160 R$ 5,52 R$ 883,20

20 Mamão kg 180 R$ 9,62 R$ 1.731,60

Valdir de Sousa Cunha 03 Abóbora kg 100 R$ 4,18 R$ 418,00

02 Abacaxi kg 250 R$ 6,94 R$ 1.735,00

06 Banana da terra kg 140 R$ 8,49 R$ 1.188,60

07 Banana Nanica kg 250 R$ 4,98 R$ 1.245,00
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08 Banana maçã kg 45 R$ 5,28 R$ 237,60

10 Batata Doce kg 80 R$ 4,61 R$ 368,80

18 Limão kg 80 R$ 3,64 R$ 291,20

19 Melancia kg 400 R$ 3,98 R$ 1.592,00

32 Repolho verde kg 200 R$ 6,82 R$ 1.364,00

35 Tomate kg 130 R$ 8,27 R$ 1.075,10

Homologado em favor dos produtores abaixo relacionados:

ABRÃO THOMAZ NETO - R$ 3.907,70 (três mil, novecentos e sete reais e setenta centavos); ABRÃO THOMAZ

JUNIOR - R$ 3.952,84 (três mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos); GEDEON VAZ DE

SOUZA- R$ 6.497,02 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dois centavos); ROSECLÁUDIO SANTOS BEZERRA-

R$ 3.998,30 (três mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta centavos) e VALDIR DE SOUSA CUNHA - R$ 9.515,30

(nove mil, quinhentos e quinze reais e trinta centavos).

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho escolar

Protocolo 0049826712

Portaria nº 7689 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo

0029.030608/2024-26.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) VANDERLEIA MOREIRA DA CRUZ, matrícula n. ******524, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EIEEF SERTANISTA BENEDITO BRIGIDIO DA SILVA TERRA INDÍGENA DE

ESPIGÃO DO OESTE, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na

Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 em 09 de maio de 2024, que regulamenta a

Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de

setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

26.04.2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0049799911

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta.

CONTRATADA: SANTIAGO CABIXI SUPERMERCADO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 47.593.222/0001-29

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 10.213,71 (dez mil duzentos e treze reais e setenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiney Cardoso Lanes

Robes Alves Canoff

Protocolo 0048653545
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ERRATA

No termo de homologação de resultado (0049473479), aonde se lê:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0048987888), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049473476) e o Resultado da Análise (ID 0049473477), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 E. A. BARBOSA GONÇALVES - ME 3, 7, 8, 9, 11, 12, 18, 19, 20, 21, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33 R$ 28.643,33

2 F C CARDIM COMERCIO DE ALIMENTOS 1, 2, 4, 5, 6, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 32 R$ 8.490,78

Valor Total R$ 37.134,11

Leia-se:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0048987888), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049914149) e o Resultado da Análise (ID 0049915047), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 T C COMERCIO & CONSULTORIA LTDA 1, 2, 4, 5, 6, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 32 R$ 7.759,86

1 E. A. BARBOSA GONÇALVES- ME 3, 7, 8, 9, 11, 12, 18, 19, 20, 21, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33 R$ 24.737,18

Valor Total R$ 32.497,04

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho, 17 de junho de 2024.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0049916047

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

CONTRATADA:PRESTADORA DE SERVIÇOS RONDONIA EIRELE-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.069.034/0001-59

OBJETO: É objeto desta contrataçãoSERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO

VALOR: R$ 5.050,00

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: JOÃO LUIZ FRONER

Protocolo 0049829484

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

CONTRATADA: A.R. FARONI LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 20.399.802/0001-23.

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de Toners.

VALOR: R$ 3.301,00 (três mil trezentos e um reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Angelo Roberto Faroni (Contratada).

Protocolo 0049913746



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 349

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (ID 0049743173), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049743174) e o Resultado da Análise ID ( 0049743175), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Prestadora de Serv. Rondônia Eireli 1 e 2 R$ 4.400,00

Valor Total R$ 4.400,00

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049921283

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

CONTRATADA: AGÊNCIA NÍVEL BYTE BRASIL LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 08.267.103/0001-24.

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de Toners.

VALOR: R$ 319,00 (trezentos e dezenove reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Reinaldo Fortes Alves (Contratada).

Protocolo 0049922289

ERRATA

No extrato de contrato nº 4622 (ID 0049473481) aonde se lê:

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: E A Barbosa Gonçalves

CNPJ DA CONTRATADA: 07.325.728/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não Perecíveis.

VALOR: R$ 28.643,33 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiel de Oliveira Lopes e Eugênio Aparecido Barbosa Gonçalves

Leia-se:

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: E A Barbosa Gonçalves

CNPJ DA CONTRATADA: 07.325.728/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis.

VALOR: R$ 24.737,18 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e sete reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiel de Oliveira Lopes e Eugênio Aparecido Barbosa Gonçalves

Vista Alegre do abunã/Porto Velho, 19 de junho de 2024.

JOSIEL DE OLIVEIRA LOPES

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

EUGENIO APARECIDO BARBOSA GONÇALVES
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Contratada

Protocolo 0049917472

ERRATA

ERRATA REFERENTE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE ID 0049635376

ONDE SE LÊ:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 MERCADO FORTALEZA LTDA ME 01; 06; 08; 14; 23; 27 R$2.508,00 HABILITADO

2
SM COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAVORITO LTDA EPP
05; 20 R$1.625,80 HABILITADO

3
TM COMERCIO ATACADISTA DE

GENERO ALIMENTICIOS LTDA

02; 03; 04; 07; 09; 10; 12; 13; 15; 16;

17; 18; 19; 21; 22; 24; 25; 26; 28; 29; 30
R$15.498,00 HABILITADO

4
INCOPAN INDUSTRIA E

COMERCIO DE PÃO LTDA-ME
- R$0,00 HABILITADO

5
COMÉCIO DE CARNE ATACAREJO

FRIGOISA EIRELI
11 791,28 HABILITADO

Valor Total R$20.423,08

LEIA SE:

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 MERCADO FORTALEZA LTDA ME 01; 06; 08; 14; 23; 27 R$2.589,00 HABILITADO

2
SM COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAVORITO LTDA EPP
05; 20 R$1.625,80 HABILITADO

3
TM COMERCIO ATACADISTA DE

GENERO ALIMENTICIOS LTDA

02; 03; 04; 07; 09; 10; 12; 13; 15; 16;

17; 18; 19; 21; 22; 24; 25; 26; 28; 29; 30
R$15.417,00 HABILITADO

4
INCOPAN INDUSTRIA E

COMERCIO DE PÃO LTDA-ME
- R$0,00 HABILITADO

5
COMÉCIO DE CARNE ATACAREJO

FRIGOISA EIRELI
11 791,28 HABILITADO

Valor Total R$20.423,08

Rolim de Moura, 17 de junho de 2024.

Maria Marques Fagundes

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049837507

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.609.533/0001-91

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024

ASSINAM:

Protocolo 0049507395

ERRATA
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No extrato de contrato nº 4623 (ID 0049473487), aonde se lê:

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: T C COMÉRCIO & CONSULTORIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 54.166.513/0001-04

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não Perecíveis.

VALOR: R$ 8.490,78 (oito mil quatrocentos e noventa reais e setenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiel de Oliveira Lopes e Nerci Natalino Szimanski

Leia-se:

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: T C COMÉRCIO & CONSULTORIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 54.166.513/0001-04

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis.

VALOR: R$ 7.759,86 (sete mil setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Josiel de Oliveira Lopes e Nerci Natalino Szimanski

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho, 19 de junho de 2024.

JOSIEL DE OLIVEIRA LOPES

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

NERCI NATALINO SZIMANSKI

Contratada

Protocolo 0049919404

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO MIGNONE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017476/2024-47

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/06/2024 a 24/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO MIGNONE C.N.P.J nº 22.879.118/0001-74 localizado na Rua Gov.

Osvaldo Piana Filho, 1751, Rio Crespo -RO, CEP 76.863-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI ESCOLA

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/06/2024 a 24/06/2024, pelo endereço

eletrônico franciscomignone@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Gov.

Osvaldo Piana Filho, 1751, Rio Crespo - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCISCO MIGNONE;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail franciscomignone@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail franciscomignone@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/06/2024 a 24/06/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM FRANCSICO MIGNONE

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de ARIQUEMES, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049876952

Rio Crespo-RO, 19 de Junho de 2024

PAULO FRANCISCO DE ARAÚJO JUNIOR

Presidente da Comissão de Contratação

EDER APARECIDO FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049877235

EXTRATO

CONTRATO Nº 0049551744/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar daE.E.E.F.M Capitão Claudio Manoel da Costa, CNPJ nº :00.655.170/0001-04.

CONTRATADA: Star Comercio LTDA, CNPJ:05.252.941/0001-36.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (Arroz agulhinha, tipo 1,Feijão

carioquinha - tipo 1, Farinha de mandioca – (amarela/ branca), Açúcar - tipo cristal, Óleo de soja vegetal, Sal – marinho

) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80 (oitenta) dias, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.122433/2022-11, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 175/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 31.181,36 (trinta e um mil e cento e oitenta e um reais e trinta e seis centavos)
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PROCESSO: 0029.043677/2023-19

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) dias

DATA DE ASSINATURA: 18/06/2024

Vanderlei Varini dos Santos

Representante / Contratante

Leandro Fontenele Calixto

Representante / Contratada

Protocolo 0049585035

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036508/2024-11

Objeto: GÊNERO ALIMENTÍCIO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO BIANCO, C.N.P.J nº 00.778.509/0001-60 localizado na RUA RIO

AMAZONAS, Nº1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI - PARANÁ doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE ,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: GÊNERO ALIMENTÍCIO , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/04/2024 A 22/04/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço ,RUA RIO

AMAZONAS, Nº1518, BAIRRO JARDIM PRESIDENCIAL, JI - PARANÁ as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GÊNERO ALIMENTÍCIO , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. ANTÔNIO BIANCO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmantoniobianco@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de19/04/2024 A 22/04/2024- , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doCONSELHO ESCOLAR E.E.E.F. E M. ANTÔNIO

BIANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca deJI - PARANÁ, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI- PARANÁ, 18 DE JUNHO DE 2024

MARIA VALENTIM

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049922496

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna

CONTRATADA: Gomes e Souza Comércio Varejista de Laticínios e Frios

CNPJ DA CONTRATADA: 33.549.523/0001-40

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 671,16 (seiscentos e setenta e um reais e dezesseis centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: Wagner Soares do Nascimento e Eliene Elmira de Souza.

Protocolo 0048902571

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 019/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

CONTRATADA: GILSON MONTEIRO DA SILVA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 63.***.***/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de Generos Alimenticios

VALOR: R$ 897,80 (oitocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA: 40 (sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM: Oracira Godinho Augusto - Pres. Cons. Escolar Paulo Freire

Gilson Monteiro da Silva - Prop. Gilson MOnteiro da Silva LTDA

Protocolo 0049864021

Portaria nº 7801 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017
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a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.035929/2024-17),

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a contar de 05/06/2024, a servidora MAURELENA REGINALDO COSTA, matrícula nº

******741, pertencente ao quadro permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de Técnico

Educacional Nível II, para exercer a função de CHEFE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS I, da COORDENADORIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIMENTA BUENO, prevista na Lei Complementar 829 de 15 de julho de 2015 e suas

alterações através da Lei Complementar n. 866 de 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049856187

Portaria nº 7740 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.035884/2024-81),

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR, a contar de 05/06/2024, a servidora DILES TEREZINHA BENTO CERQUEIRA, matrícula

nº ******159, pertencente ao quadro permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de

Professor Classe C, da função de CHEFE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS I, da Coordenadoria Regional de Educação de

Pimenta Bueno, prevista na Lei Complementar 829 de 15 de julho de 2015 e suas alterações através da Lei

Complementar n. 866 de 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049845408

Portaria nº 7806 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.035839/2024-26),

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a contar de 05/06/2024, a servidora DILES TEREZINHA BENTO CERQUEIRA, matrícula nº

******159, pertencente ao quadro permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de

Professor Classe C, para exercer a função de COORDENADORA, DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

I, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, prevista na Lei Complementar 829 de 15 de julho de 2015 e

suas alterações através da Lei Complementar n. 866 de 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049858837

Portaria nº 7723 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.032824/2024-14),
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RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR a pedido, a contar de 05/06/2024, a servidora ELIANE CRISTINA FARIA, matrícula nº

******882, pertencente ao quadro permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, ocupante do Cargo de

Professor Classe C, da função de COORDENADORA, DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO I,

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, prevista na Lei Complementar 829 de 15 de julho de 2015 e

suas alterações através da Lei Complementar n. 866 de 04 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049827616

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0046428962/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M SÃO LUIZ, situado na Rua Mário Andreazza, 8186, Bairro JK-II, CEP:

76829-334, Porto Velho/RO

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA, CNPJ: 05.252.941.0001-36.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (Arroz Agulhinha, Tipo 1Farinha

de mandioca – (amarela/ branca), Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1, Feijão carioquinha - tipo 1,

isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade, Óleo de soja vegetal – tipo 1) em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 20 (Vinte) dias , conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº0029.122433/2022-11, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 175/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 6.864,60 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos)

PROCESSO:0029.007219/2024-05

VIGÊNCIA: 20 (Vinte) dias

DATA DE ASSINATURA:18/06/2024

Edna Celestino dos Passos

Diretora da Escola

Presidente do Conselho Escolar

Leandro Fontenele Calixto

Representante / Contratada

Protocolo 0049744152

Portaria nº 7729 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo Administrativo

(0029.030630/2024-76),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELINE SILVA COSTA, matricula ******273, para responder pela Gerência de

Avaliações Externas / SEDUC-GAE, em substituição do titular KARY JEAN FALCÃO GONÇALVES, matrícula ******444, no

período de 12/06/2024 a 21/06/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de férias nº 9717 de 20

de novembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049834373

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (ID 0049508406), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0049508505) e o Resultado da Análise (ID 0049508655), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 PORTO GÁS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA CARGA DE GÁS GLP 45KG 2.700,00

Valor Total 2.700,00

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049508797

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 09/2024 (ID 0049744708), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049744709) e o Resultado da Análise (ID 0049744710), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Big Gás Com. de Água e Gás Ltda 1 R$ 1.890,00

Valor Total R$ 1.890,00

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049924906

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOHN KENNEDY, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2024 (ID 0049517332), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0049517432) e o Resultado da Análise (ID 0049517545), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 MARIANO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 1 e 2 3.584,00

Valor Total 3.584,00

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOHN KENNEDY

Protocolo 0049517690

Portaria nº 7799 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.109

(0049790854), Carta Renúncia, (0049790981),SEDUC GAGE (0049797291),Processo nº.0029.036586/2024-16.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a pedido, da função de Vice Diretor da E.E.E.F.M Marechal, localizado (a) no Distrito de

Vitória da União Município de Corumbiara, CRE de Cerejeiras/RO, da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 02, ao (a) servidor(a) CLAUDINEI CARMO SOARES, matrícula nº.******073, ocupante do Cargo de

Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m”
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do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018

de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

14/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049855016

Portaria nº 7800 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.109

(0049790854),SEDUC GAGE (0049797291),Processo nº.0029.036586/2024-16.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer da função de Diretor da E.E.E.F.M Marechal, localizado (a) no Distrito de

Vitória da União Município de Corumbiara, CRE de Cerejeiras/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 02, ao (a) servidor(a) CLAUDINEI CARMO SOARES, matrícula nº.******073, ocupante do Cargo de

Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m”

do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018

de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

14/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049855175

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO FREI HENRIQUE DE

COIMBRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036939/2024-70

Objeto: Gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, C.N.P.J nº

01148131/0001-83 localizado na Rua Tereza Mazzorana Bortolotto, 2128, centro, Cacaulândia-RO - CEP: 76889-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao ROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI ESCOLA - Regular, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: gás engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo

endereço eletrônico fhccacau@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Tereza

Mazzorana Bortolotto, 2128, centro, Cacaulândia-RO - CEP: 76889-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gás engarrafado, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail fhccacau@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail fhccacau@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do ROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI ESCOLA - Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de [Nome do município da comarca], Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacaulândia/RO, 19 de junho de 2024.

Janaine Rodrigues Barbi Marchi

Presidente da Comissão de Contratação

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049848851

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037295/2024-37

Objeto: Contratação de Serviço de manutenção Preventiva / Limpeza de ares-condicionados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/06/2024 a 26/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento, C.N.P.J nº 63.787.717/0001-45 localizado na

Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de: Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - Gás de Cozinha, Carga
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de 13kg, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados,

ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/06/2024 a

26/06/2024, pelo endereço eletrônico merendaman@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviço de manutenção Preventiva / Limpeza de

ares-condicionados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar, EEEFM Maria Aurora do Nascimento;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/06/2024 a 26/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do

Nascimento, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal/RO, 19 de junho de 2024

Karine Alves Bomjardim

Presidente da Comissão de Contratação

Fabia Cornélia Cechetto

Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento
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ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

Serviço de Manutenção Preventiva / LIMPEZA de ares-condicionados de 30.000

BTUs (Tombamentos: 30275424; 30144966; 30552766; 30145523; 30552835;

30552768; 30275432; 30145521; 30275428; 30145522)

Unid. 10

02

Serviço de Manutenção Preventiva / LIMPEZA de ares-condicionados de 24.000

BTUs (Tombamentos: 31196283; 31196289; 31196284; 31196285; 31196290;

31196291; 31196286; 31196282)

Unid. 08

03
Serviço de Manutenção Preventiva / LIMPEZA de ares-condicionados de 18.000

BTUs (Tombamentos: 30993704; 30890764)
Unid. 02

04
Serviço de Manutenção Preventiva / LIMPEZA de ar-condicionado de 12.000 BTUs

(Tombamento: 333603)
Unid. 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço

e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: __________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: __/__/__

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0049910261

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024 (ID 0049740832), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049740833) e

o Resultado da Análise (ID 0049740834), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Construtora Félix Figueiredo Ltda 1 R$ 16.885,00

Valor Total R$ 16.885,00

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049927097
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AVISO

CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.017321/2024-19

Objeto: Serviços de Higienização e Manutenção preventiva de Aparelhos de Ar Condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 24/06/2024

O CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, C.N.P.J nº 15.893.498/0001-36 localizado na Avenida Liberdade,

3950, Centro - Vilhena/RO - CEP 76980-066, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Serviços de higienização e manutenção preventiva de aparelhos de ar condicionado, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024, pelo

endereço eletrônico alvaresvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Liberdade, 3950, Centro - Vilhena/RO - CEP 76980-066, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de higienização e manutenção

preventiva de aparelhos de ar condicionado , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM ÁLVARES DE AZEVEDO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail alvaresvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Adendo – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0049925984) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail alvaresvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Adendo Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena, 19 de junho de 2024.

EMILIA NAIARA PINHEIRO DA MATA

Presidente da Comissão de Contratação

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0049922751

Portaria nº 7797 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.89

(0049774934),SEDUC GAGE (0049821198),Processo nº.0029.036512/2024-71.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Diretora do CEEJA Dr Cláudio Fialho, localizado (a) no Município de

Guajará Mirim/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) PATRICIA DE

ANDRADE MARCHI, matrícula nº.******587, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

17/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049852494

Portaria nº 7811 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando Nº.88

(0049770552), SEDUC GAGE (0049820070), Processo Nº 0029.036489/2024-15,

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Diretora Interinamente do C.E.E.J.A Dr. Cláudio Fialho, localizado (a) no

Município de Guajará Mirim/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) MICHELLE

DE BRITO PEREIRA LEONCIO COLACO, matrícula nº.******248, ocupante do Cargo de Professor Classe C,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

14/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049863180



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 374

Portaria nº 7707 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.309

(0049647151),SEDUC GAGE (0049764024),Processo nº.0029.035632/2024-51.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice Diretor da E.E.E.F Frei Caneca, localizado (a) no Município de

Cacoal/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) MAURILIO PEREIRA DE

SOUZA, matrícula nº.******615, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de

pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07

de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

12/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049810493

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024(ID 0049720713), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049889739) e

o Resultado da Análise (ID 0049923903), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
AGÊNCIA NÍVEL BYTE

LTDA

MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA BROTHER (02 UNIDADES)

MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA CANON ( 01 UNIDADE)

MANUTENÇÃO E LIMPEZAIMPRESSORA RICOH (01 UNIDADE)

MANUTENÇÃO E LIMPEZAIMPRESSORA LASER JET PRO M 404 DW ( 01

UNIDADE)

MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPROSSORA HP LASER JET ( 03 UNIDADES)

MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA HP DESKJET-2050 ( 01 UNIDADE)

MANUTENÇÃO E LIMPEZA IMPRESSORA EPSON L 3150 ( 02 UNIDADES)

VISITA TECNICA

R$4.770,00

Valor Total R$4.770,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049924841

Portaria nº 7716 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.16

(0049641037),SEDUC GAGE (0049749133),Processo nº.0029.035616/2024-69.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de EEEFM Professora Quitéria Oliveira da Silva, localizado no Distrito do

Garimpo Bom Futuro,(a) no Município de Ariquemes/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia

01, ao (a) servidor(a) FRANCIENE FERNANDES SILVA, matrícula nº.******640, ocupante do Cargo de Professor

Classe C, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de

2013 e suas alterações.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

12/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049818728

Portaria nº 7725 de 17 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.55

(0049621020),SEDUC GAGE (0049641148),Processo nº.0029.035482/2024-86.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Diretora da E.E.E.F. Ruth Rocha, localizado no (a) no Município de

BURITIS/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 01, ao (a) servidor(a) ANGELINA APARECIDA

MASALSKAS, matrícula nº.******003, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049830343

Portaria nº 7808 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.105

(0049574735),SEDUC GAGE (0049800993),Processo nº.0029.035114/2024-38.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer da função de Vice Diretora Interinamente da E.E.E.F.M Marechal, localizado

(a) no Distrito de Vitória da União Município de Corumbiara, CRE de Cerejeiras/RO, através da Gratificação de

Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) EVA COSTA SOARES, matrícula nº.******830, ocupante do Cargo

de Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea

“m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática

n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

14/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049860319

Portaria nº 7562 de 13 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.26-104

(0049366465), SEDUC GAGE (0049588359 ,Processo nº.0029.033818/2024-76.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice-Diretor Interinamente da E.E.E.F.M BURITI, localizado

(a) no município de BURITIS/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 03, ao (a) servidor(a)
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MAX ELAINE CALMON SCHNEIDER, matrícula nº.******030, ocupante do Cargo de Professor Classe C, pertencente

ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

25/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049707554

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/20204

PROCESSO SEI Nº 0029.021958/2024-00

Objeto: Compra de Merenda pelo Programa Estadual de Alimentação Escolar- PEALE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 21/06/2024

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J 63.789.770/0001-85 nº localizado na Rua Presidente Castelo Branco, N°3775,

Bairro Centro, São Francisco do Guaporé- RO- CEP 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar- PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Compra de Merenda pelo Programa Estadual de Alimentação

Escolar- PEALE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024, pelo endereço

eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Presidente Castelo Branco, N°3775, Bairro Centro, São Francisco do Guaporé- RO CEP 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Compra de Merenda pelo Programa Estadual

de Alimentação Escolar- PEALE, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 19/06/2024 a 21/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar- PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/RO, 19 de junho de 2024

Zenite Teixeira de França Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0047777605

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (ID 0049770033 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0049878329 ) e o Resultado da Análise (ID0049898673), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
BRONELLE COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

PRODUTOS DE LIMPEZA

EPRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
Desabilitado

2 ML BEZERRA & CIA LTDA
PRODUTOS DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
14.791,52

3 ALMEIDA & OLIVEIRA LTDA
PRODUTOS DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
2.042,20

Valor total 16.833,72

Jaru/RO, 18 de junho de 2024.

ROMILDA ALVES PINTO

Presidente do Conselho Escolarda E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

Protocolo 0049898852

Portaria nº 7820 de 18 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando Nº.132

(0049814630), SEDUC GAGE (0049822841), Requerimento (0049816673),Processo Nº 0029.036711/2024-80.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a pedido, da função de DIRETORA da E.E.E.F JARDIM DOS MIGRANTES, localizado (a) no

Município de Ji Paraná/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) PATRICIA DIAS
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DE LAY, matrícula nº.******597, ocupante do Cargo de Professor Classe C, pertencente ao quadro permanente de

pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07

de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

30/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049871109

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030129/2024-18

Objeto: O Objeto da despesa é aquisição de Material de Processamento de Dados para atender a necessidade

daEscola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/06/2024 a 25/06/2024.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Processamento de Dados para adquirir Tonner

para as impressoras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/06/2024 a 25/06/2024, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de manutenção e materiais elétricos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/06/2024 a 25/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Programa de Apoio Financeiro Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,19 de Junho de 2024

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0049927440

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0049105812), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049105818) e

o Resultado da Análise (ID 0049105834), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Leidymar Com. e Distribuidora Ltda 1 R$ 1.566,00

Valor Total R$ 1.566,00

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049928598

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DR. ORION NINA RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 2107/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035033/2024-38

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada para aquisição de gêneros alimentícios para confecção

e oferta de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-

Mirim, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período de 100 dias

letivos (20 semanas).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 a 24/06/2024

O Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, C.N.P.J nº 01.208.977/0001-61 localizado na Avenida Roraima, Nº 3154,

Centro - Distrito do Iata, Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a oferta
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de merenda escolar aos 135 (cento e trinta e cinco) alunos matriculados na EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, por

um período de 100 (cem) dias letivos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaeuricogdutra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Roraima, Nº 3154, Bairro Centro - Distrito do Iata - Município de Guajará_Mirim/RO - 76.850-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas para aquisição de gêneros alimentícios

para confecção e oferta de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a

jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 100 dias letivos (20 semanas). considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaeuricogdutra@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuricogdutra@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 19/06/2024 a 24/06/2024 ( 03

(três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (0049790462)

Guajará-Mirim/RO, 19 de junho de 2024.

Cristiane de Brito Menacho

Presidente da Comissão de Contratação

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049790382

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHAES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não Perecíveis.

VALOR: R$ 9.012,08 (nove mil doze reais e oito centavos)

VIGÊNCIA: 12 meses 365 dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024

ASSINAM:

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM John Kennedy

TEDY DE C. MAGALHAES

SHOPPING DE CARNES MAGALHAES LTDA

Protocolo 0049430605

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030129/2024-18

Objeto: O Objeto da despesa é aquisição de Materiais de Consumo para manutenção de bens imóveis nos

ambientes da Escola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/06/2024 a 25/06/2024.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/06/2024 a 25/06/2024, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de manutenção e materiais elétricos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/06/2024 a 25/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Programa de Apoio Financeiro Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,19 de Junho de 2024

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0049663344

Portaria nº 7856 de 19 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Força e Trabalho, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos firmados/celebrados entre o CONSELHO ESCOLAR FORÇA E TRABALHO,

CNPJ nº 01.802.670/0001-94, e as empresas: MERCADO FORTALEZA LTDA ME, CNPJ nº 13.129.091/0001-01, S M

COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA EPP, CNPJ nº 06.339.174/0001-60, T M COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNERO

ALIMENTÍCIO LTDA,CNPJ nº 01.991.491/0001-42 e COMÉRCIO DE CARNE ATACAREJO FRIGOISA EIRELI, CNPJ nº
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32.758.391/0001-02, que tem por objeto o fornecimento de Gêneros Alimentícios, a ser entregue nas dependências da

EEEF Maria Comandolli Lira, localizada no município de Rolim de Moura - RO.

a) 1 - Geremias Fernandes, matrícula nº ******037, Fiscal de Contrato;

b) 2 - Silei de Abreu Salomão, CPF nº ******2-91, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELA CUTOLO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049923585

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: ACF SANTOS ME

CNPJ DA CONTRATADA: 27.271.958/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não Perecíveis.

VALOR: R$ 7.790,80 (sete mil setecentos e noventa reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA: 12 meses 365 dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024

ASSINAM:

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM John Kennedy

Antonio Cleicivando F Santos

ACF SANTOS ME

Protocolo 0049430594

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

CONTRATADA: COOPAGROVERDE, CNPJ/MF Nº 22.574.563/0001-26.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Iogurte

de frutas e Pão de Trigo) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80 (Oitenta) dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ __3.890,76______________________

PROCESSO: _0029.012.466/2024-15___________

VIGÊNCIA: ______80_______dias

DATA DE ASSINATURA: __18__/___06__/2024.

___Valnide Silva Meireles____________________

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

JAKELINE LUGOM FIGUEIREDO

Representante / Contratada

Protocolo 0049871555

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna

CONTRATADA: Manoel Neves de Souza

CNPJ DA CONTRATADA: 84.600.477/0001-06

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.
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VALOR: R$ 5.346,10 (cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: Wagner Soares do Nascimento e Manoel Neves de Souza

Protocolo 0048902555

Portaria de férias nº 7902 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/06/2024 a 22/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor LILIAN KELLY TEODORO CARDOSO, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******272,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (13/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26802

Portaria de férias nº 7903 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LÍVIA CAROLINE NUNES DO NASCIMENTO, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******722, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/07/2024 a 12/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26803

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CÂNDIDO PORTINARI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037349/2024-64

Objeto: Material de limpeza e conservação
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 19/06/2024 à 21/06/2024.

O Conselho Escolar Cândido Portinari, C.N.P.J nº 00.664.815/0001-75 localizado na Avenida Fortaleza, Nº 5550, Bairro

Centro - Rolim de Moura/RO - CEP 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: material de limpeza e conservação, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX], pelo

endereço eletrônico candidoportinari@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Fortaleza, Nº 5550, Bairro Centro - Rolim de Moura/RO - CEP 76940-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em fornecimento de

material de limpeza e conservação, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 19/06/2024 à 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento,

a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 395

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cândido Portinari, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.
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Rolim de Moura/RO, 19 de junho de 2024.

Soélem Freitas dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Carolina de Oliveira dos Reis

Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari

Protocolo 0049925170

Portaria de férias nº 7904 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIANE MARQUES DA COSTA, CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO , matrícula ******244, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(16/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(25/10/2024 a 08/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26805

Portaria de férias nº 7905 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VALDINEIA MATOS DE OLIVEIRA CAMPOS, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******702, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o09/04/2024 a 28/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia12/04/2024 a

28/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/07/2024 a

15/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26806

Portaria de férias nº 7906 de 19 de junho de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA APARECIDA CORREA ZAQUEL, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula ******439, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/07/2024 a 21/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/10/2024 a 20/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26807

Portaria de férias nº 7907 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILDA GREGIO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******597, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o13/05/2024 a 22/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia13/05/2024 a 22/05/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/09/2024 a 11/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26810

Portaria de férias nº 7908 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSILENE NUNES DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******885, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o01/03/2024 a 30/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/03/2024 a

30/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/12/2024 a

31/12/2024.

Publique-se.
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Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26813

Portaria de férias nº 7909 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/03/2024 a 13/03/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor FATIMA APARECIDA DA COSTA BOVOLATO, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******392,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (04/03/2024 a 13/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26814

Portaria de férias nº 7910 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/02/2024 a 28/02/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor IVANI MARIA DE OLIVEIRA , PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******861, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (14/02/2024 a 28/02/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26815

Portaria de férias nº 7911 de 19 de junho de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 25/04/2024 a 21/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor MARIA ANDRÉIA GARCIA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******981, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (22/04/2024 a 21/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26816

Portaria de férias nº 7912 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2024 a 21/01/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor SANDRO RODRIGUES DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******476, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (02/01/2024 a 21/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26817

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO TUPÃ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036380/2024-88

Objeto: Material de Limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/06/2024 a 24/06/2024

O Conselho Escolar EEEFM Tupã, C.N.P.J nº 00.729.172/0001-09 localizado naRua Tiradentes nº 696 Distrito de

Nova Colina no município de Ji-Paraná Cep: 76.915-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR-

ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Material de Limpeza, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/06/2024 a 24/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmtupa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua
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Tiradentes nº 696 Distrito de Nova Colina no município de Ji-Paraná Cep: 76.915-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO TUPÃ ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-maileeefmtupa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmtupa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/06/2024 a 24/06/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 402

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doConselho Escolar EEEFM Tupã, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR - ESCOLA serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo

de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná/RO, 19 de junho de 2024.

Núbia Antunes do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Rosana Aparecida Soares Cisconetti

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Tupã

Protocolo 0049759277

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

CONTRATADA: M.S. Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios].

VALOR: R$ 314,55 (Trezentos e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024

ASSINAM: Rosangela Sebben da Silva - Presidente do conselho Escolar

Mariza de Souza Oliveira - Representante da empresa

Protocolo 0049917144

Portaria de férias nº 7913 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FATIMA APARECIDA DA COSTA BOVOLATO, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******392, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o04/03/2024 a 13/03/2024e que foram interrompidas a contar do dia04/03/2024 a

13/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 25/11/2024 a

04/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26818

Portaria de férias nº 7914 de 19 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVANI MARIA DE OLIVEIRA , PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******861, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o14/02/2024 a 28/02/2024e que foram interrompidas a contar do dia14/02/2024 a

28/02/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/03/2024 a

01/04/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC26819

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.000393/2024-98

A Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com registro no CNPJ sob o n. 29.557.720/0001-34 , com sede na Av.

Pres. Dutra, 4183 - Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-327, em atendimento à previsão legal contida no artigo 5º c/c

artigo 75, § 3º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas de

eventuais interessados na contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de Consumo (Café,

Açúcar e Copos Descartáveis).

Item Descrição do objeto Unidade
Quantidade

estimada

1

Café em pó superior, 100% arábica (podendo conter no máximo 15% de café robusta), tipo:

superior de nota de qualidade global igual a 6.0 ou mais, torra: média, moagem: média,

blend: na composição não poderá haver percentual de grãos pretos, verdes e ardidos que

comprometa a qualidade global especificada, livre de bebida rio e bebida riozona.

Embalagem: de 500g, alto vácuo (ou vácuo total) em saco de filme plástico ou aluminizado

internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação contendo, no mínimo, as

seguintes informações impressas diretamente na embalagem: data de fabricação, validade

do produto, nome do fabricante, endereço, registro do órgão competente e composição do

café 100% arábica, certificado no PQC - programa de qualidade do café, da ABIC, em plena

validade ou laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado habilitado

devidamente credenciados e autorizados pelos órgãos competentes nas áreas de

agricultura, com nota de qualidade global mínima de 6.0 pontos na escala sensorial do café

e laudo de análise de microscopia, com tolerância de no máximo 1% de impureza. Deverá

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data da entrega.

Unidade

(PCT)
500

2 AÇÚCAR, cristalizado, na cor branca, sacarose de cana de açúcar, pacote com 2kg
Unidade

(PCT)
420

3 Copo descartável 180ml (caixa com 2500 und) CX 5

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência,

que poderá ser solicitado exclusivamente via correio eletrônico: setordecomprasfuncer@gmail.com, no prazo de 03

(três) dias a contar da publicação deste aviso.

A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende

participar.

O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos Art. 62 e seguintes da lei 14.133/2021.

TALITA ARAÚJO DOS SANTOS

Setor de Compras e Licitações - FUNCER

ALISSON CORTEZ OLIVEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro - FUNCER

Protocolo 0049863772

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EXTRATO
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CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Abrão Thomaz Juniors, CPF/MF n.º ***.549.246-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar ,

através da Chamada Pública 001/2024 ID (0029.015135/2024-37.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 5.674,50 (Cinco mil, seiscentos e senta e quatro

reais e cinquenta centavos) de acordo com os valores especificados no edital 01/2024 ID (0048175253) Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dosrecursos do

PNAE 03 PARCELAS DE 2024– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três)meses contados a partir

de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000445/2024-29

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049487947

EDITAL Nº 28/2024/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os elementos constantes do Processo Administrativo Eletrônico Sei nº 0048.001606/2023-11. Torna

pública a Reabertura das Inscrições e Retificação do ANEXO II, do CRONOGRAMA PREVISTO, referente ao

EDITAL Nº 21/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 04 de junho de 2024, para seleção

de Professor-Instrutor da Educação Profissional, passando a vigorar conforme a seguir especificado, permanecendo

inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

ANEXO II

CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA/PERÍODO

Lançamento do Edital 04 de Junho de 2024

Período de Reabertura das Inscrições on-line 17 a 23 de Junho 2024

Homologação das inscrições 27 de Junho de 2024

Período de recurso da homologação das inscrições 28 de Junho de 2024

Resposta de Recurso da homologação das inscrições 02 de Julho de 2024

Edital de homologação do resultado preliminar da avaliação de títulos 04 de Julho de 2024

Período de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos 05 de Julho de 2024

Resposta de recurso do resultado preliminar da avaliação de títulos 09 de Julho de 2024

Homologação do Resultado Final, com a lista geral de candidatos credenciados 11 de Julho de 2024

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0049838834

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

ERRATA
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Em atenção ao EDITAL Nº 3/2024/SEJUCEL-SIEC (0045974029):

Após uma meticulosa análise das circunstâncias atuais e das demandas específicas do processo em questão,

torna-se evidente a necessidade de estender o prazo originalmente estipulado para curadoria dos projetos. Esta

decisão baseia-se em aspectos que exigem uma atenção adicional, cuja consideração é crucial para garantir a

integridade e a eficácia do processo.

Diante dessas considerações, a administração pública reconhece a importância de prorrogar o cronograma como

uma medida essencial para assegurar a transparência, a equidade e a legalidade em todas as etapas deste

procedimento.

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o Item 03 - Cronograma, por mais 15 dias corridos.

Onde se Lê:

ETAPAS DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02
Publicação da minuta do edital para consulta

pública*
05 a 15/03/2024

03 Publicação do edital. 04/04/2024

04 Impugnação do Edital 04 a 19/04/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 22/04/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais *. 04/04 a 18/05/2024

07
Publicação da lista geral de todas as

propostasinscritas no Edital
21/05/2024

08
Julgamento das propostas Culturais - Análise Técnica

e de mérito das propostas ( curadoria)
22/05 a 11/06/2024

09
Publicação do resultado parcialdo julgamento das

propostas Culturais
12/06/2024

10
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
13 a 18/06/2024

11
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
19 a 23/06/2024

12 Análise contrarrazões 24 e 25/06/2024

13
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e

de Mérito Cultural dos projetos inscritos
26/06/2024

14

Envio dos documentos da Fase de

Habilitação dos Proponentes com propostas

selecionados

27/06 a 01/07/2024

15
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
02 a 07/07/2024

16

Publicação do resultado parcial da análise

documental e dos dados bancários dos Proponentes

selecionados

08/07/2024

17
Interposição de recursos ao resultado

preliminar da habilitação
09 a 14/07/2024

18
Análise dos recursos ao resultado da

habilitação apresentados
15 a 19/07/2024

19 Análise da contrarrazões 20 e 21/07/2024
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20
Publicação do resultado final - Julgamento de mérito

da propostae habilitação
22/07/2024

21
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
23 a 31/07 e 01/08/2024

22 Repasse financeiro para o proponente
a partir da assinaturado Termo de responsabilidade e

compromisso

23 Execução do projeto
10 meses a contara partir do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

24 Prestação de Conta

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Leia-se:

ETAPA DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02 Publicação da minuta do edital para consulta pública* 05 a 15/03/2024

03 Publicação do edital. 04/04/2024

04 Impugnação do Edital 04 a 19/04/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 22/04/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais 4/04 a 03/07/2024

07
Publicação da lista geral de todos as propostas

inscritas no Edital
05/07/2024

08 Interposição de recursos ao resultado das inscrições 06 a 10/07/2024

09
Resultado do recurso das inscrições e a Publicação

da lista final
12/07/2024

10
Julgamento da propostas Culturais - Análise Técnica e

de mérito das propostas ( curadoria)
13/07 a 01/08/2024

11
Publicação do resultado parcial do julgamento das

propostas Culturais
05/08/2024

12
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
06 a 8/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
9 a 12/08/2024

14 Publicação do recurso 13/08/2024

15 Interposição dacontrarrazões 14 a 15/08/2024

16 Análise da contrarrazão 16/08/2024

17
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e de

Mérito Cultural dos projetos inscritos
19/08/2024

18

Envio dos documentos da Fase de

Habilitação dos Proponentes com propostas

selecionados

20 a 27/08/2024

19
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
28/08 a 03/09/2024
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20

Publicação do resultado parcial da análise

documental e dos dados bancários dos Proponentes

selecionados

04/09/2024

21
Interposição de recursos ao resultado

preliminar da habilitação
05 a 10/09/2024

22
Análise dos recursos ao resultado da

habilitação apresentados
11 a15/09/2024

23
Publicação do resultado parcial - Julgamento de

mérito da proposta e habilitação
16/09/2024

24 Interposição da contrarrazões 17 a 19/2024

25 Análise da contrarrazão 20 a 23/09/2024

26 Resultado final 24/09/2024

27
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
10 dias corrido após a publicação no Diof

28 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso

29 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

30 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Art. 2º- Toda mudança no cronograma deste edital implicará automaticamente na extensão proporcional dos

prazos estabelecidos, que serão respeitados integralmente."

Art. 11º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES 

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049849709

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/ 2023/SUPEL-RO E ATA Nº 187/2023/SUPEL-RO

 

A Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, através da Secretária da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer, SUELEN FEITOSA GOMES (em substituição), através da Portaria nº 75, de 11 de abril de 2023, com fundamento

nos preceitos legais expressos no Art. 86, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; no Art. 22 do Decreto

Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013,

torna público aos interessados que aderiu a Ata de Registro de Preços nº 96/2024/SEDAM, oriunda do Pregão Eletrônico

n° 579/2023 e seus anexos e Ata de Registro de Preços nº 267/2023/SUPEL, oriunda do Pregão Eletrônico n° 191/2023 e

seus anexos, em conformidade como o Termo de Referência SEJUCEL-SCOM (0049558270), cujo objeto é a Contratação

de empresa especializada em confecção de Material Gráfico, sendo: FAIXA, Backdrop, CRACHÁS E ADESIVOS, através

desta Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, conforme condições e exigências estabelecidas na

referida Ata, em favor da Empresa GRAFICA PORTO LTDA, CNPJ: 15.539.260/0001- 07, no valor de R$ 10.516,02

(dez mil quinhentos e dezesseis reais e dois centavos). Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Porto Velho,

10 de junho de 2024.

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretario Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049558337
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 892 de 17 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando as definições atribuídas no Art. 2°, inciso V do DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024,

consideram-se:

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por função

própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros;

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da

contratação, referente a aquisição de veículos para atender as unidades da SEAS, processo 0026.000837/2024-46.

1. ANA CECÍLIA DE AMORIM DIOGO, Matrícula ******708, (Presidente);

2. JOSÉ CARLOS BRASIL DA SILVA, Matrícula ******967, (Vice-Presidente);

3. TAMIR SILVA DE PAULA, Matrícula nº ******518, (Membro);

4. FRANCISCO ISRAEL DE ALBUQUERQUE, Matrícula ******980, (Membro);

5. FELIPE SANTANA LOPES, Matrícula nº ******914, (Membro).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049810539

Portaria nº 920 de 19 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando as definições atribuídas no Art. 2°, inciso V do DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024,

consideram-se:

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por função

própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de

Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros;

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da

contratação, referente ao contratação de instituição financeira que irá auxiliar na execução de programa habitacional,

processo 0026.000895/2024-70.

1. FRANCISCO ENZO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula nº ******861, (Presidente);

2. PÂMELA TRAJANO DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******251 (Vice-Presidente);

3. ACLÉCIA SUELY PAZ GOMES LISBOA, Matrícula nº ******075, (Membro);

4. TAMIR SILVA DE PAULA, Matrícula nº ******518, (Membro);

5. DANIELI KLEIN, Matrícula nº ******788 (Membro).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 19 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS
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Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049908745

Portaria nº 859 de 07 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023.

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio Termo de

Convênio nº 174/PGE/2017 à Prefeitura Municipal de Cujubim/RO, no ano de 2017, com o intuito exclusivo de ser

utilizado para atividades de interesse social, conforme delineado no Plano de Trabalho (0035397729).

Tombamento

Descrição do bem Valor de Aquisição Valor Contábil Liquido

e-Estado Físico

340003271 16559 Máq. De costura ZIG ZAG Indust.completa c/ manual R$ 612,50 R$ 612,50

340003272 16560 Máq. De costura ZIG ZAG Indust.completa c/ manual R$ 612,50 R$ 612,50

340003273 16561 Máq. De costura ZIG ZAG Indust.completa c/ manual R$ 612,50 R$ 612,50

340003274 16562 Máq. De costura ZIG ZAG Indust.completa c/ manual R$ 612,50 R$ 612,50

- 16563 Máq. De TEC cost industrial marca silver star R$ 2.280,00 R$ 2.280,00

340003275 16564 Máq. De TEC cost industrial marca silver star R$ 798,00 R$ 798,00

340003276 16565 Máq. De costura Galoneira industrial R$ 938,00 R$ 938,00

340003277 16566 Máq. De costura Galoneira industrial R$ 938,00 R$ 938,00

340003278 16567 Máq. De cost tec industrial R$ 584,50 R$ 584,50

340003279 16568 Máq. De cost tec industrial R$ 584,50 R$ 584,50

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021.

Protocolo 0049529247

Portaria nº 886 de 14 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 303/2024/SEAS-GISP, 07 de junho dede 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de21 a

23/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Alany Gomes da Silva ******893 Porto Velho

José Ítalo Oliveira dos Santos ******940 Porto Velho
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Gisele Dias Betucci ******413 Porto Velho

William Fernandes Moraes de Souza ******632 Porto Velho

Gabriel Costa Pereira ******667 Porto Velho

Lis Regina Fernandes de Menezes Bezerra ******411 Porto Velho

Celso Matheus Bonamigo de Oliveira ******468 Porto Velho

Ane Regina Souza Silva ******009 Porto Velho

Clara Regina da Fonseca de Oliveira Pereira ******208 Porto Velho

Adriana Oliveira Cunha Mozzer ******961 Porto Velho

Fabrício Brito dos Santos ******601 Porto Velho

Eliane Almeida de Aguiar ******097 Porto Velho

Leila Maria de Souza Medeiros ******152 Porto Velho

Rita Gama de Oliveira ******271 Porto Velho

Andressa Vieira de Oliveira ******178 Porto Velho

Maria Juliana Vasconcellos Bragado ******514 Porto Velho

Uilian Fernando de Oliveira ******236 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049786217

Portaria nº 903 de 18 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 306/2024/SEAS-GISP, 29 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 21 a

23/06/2024. .

Nome Matrícula Lotado

Jarbas Lopes da Silva ******466 Porto Velho

Valdinei Souza Oliveira ******380 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049861968

Portaria nº 901 de 18 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 307/2024/SEAS-GISP, 29 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 21 a

23/06/2024. .

Nome Matrícula Lotado

Jessica dos Santos Simões Lima ******461 Porto Velho

Isaura Alves da Silva ******051 Porto velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049859738

Portaria nº 911 de 18 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 317/2024/SEAS-GISP, 29 de maio de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 21 a

23/06/2024.

Nome Matrícula Lotado
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Achiles Menezes Ferrreira ******332 Porto Velho

Raimundo Robson Barbosa de Oliveira ******263 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049875983

Portaria nº 914 de 18 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 341/2024/SEAS-GISP, 10 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 21 a

23/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes ******286 Porto Velho

Sandra Savegnago ******249 Porto Velho

Larissa de Souza Martins ******393 Porto velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049884782

Portaria nº 894 de 17 de junho de 2024
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 4/2024/SEAS-DESFAZ, de 12 de Junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, aos Municípios de

Vilhena, Cabixi, Cerejeiras, Chupinguaia, Corumbiara, Pimenteiras e Colorado do Oeste, para vistoria "in loco" dos bens

móveis, conforme a Portaria nº 22 de 11 de janeiro de 2024 (id. 0046779579). A concessão de diárias no período de 24

a 30/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Maria das Graças de Castro ****762 Porto Velho

Tony Eduardo da Silva ******871 Porto Velho

Gabriele Souza Lima ******096 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049831906

Portaria nº 889 de 17 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 93/2024/SEAS-GAP, de 12 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Guajará-Mirim, para recolher 1 (um) veículo tipo Kombi. A concessão de diárias no período de 21 a 22/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Naldo Machado dos Santos ******417 Porto Velho

Marcelo Ferreira da Silva ******710 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
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Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049802822

Portaria nº 891 de 17 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 321/2024/SEAS-GISP, 05 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de

Teixeirópolis, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024,

disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 21 a

23/06/2024.

Nome Matrícula Lotado

Alexandre Fortunato Silva ******140 Ariquemes

Kellen Gunther Sanders ******827 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049809108

Portaria nº 919 de 19 de junho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 127/2024/SEAS-CODS, 14 de junho 2024.

Resolve:

Art. 1°- Conceder a Alany Gomes da Silva, ocupante do cargo de Coordenadora Estadual de Desenvolvimento

Social, matrícula nº ******893, Suprimento de Fundos com função de Adiantamento na importância de R$ 700,00

(setecentos reais), conforme o Plano de Aplicação, correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício,

de acordo com a Nota de Empenho n° 2024NE000509 (0049894311), conforme quadro abaixo:

PROGRAMAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEM. DESPESA VALOR R$

08.244.2162 4068 3390-30 700,00

TOTAL 700,00

Art. 2º - O prazo de prestação de contas de Suprimento de Fundos ( até o 5° dia útil do mês seguinte) que trata

esta Portaria obedecerá às disposições dos Decretos n° 10.851, de 29 de dezembro de 2003 e n° 11.229, de 06 de

setembro de 2004;

Art. 3º - O servidor responsável por adiantamento que deixar de efetuar gastos em dois meses consecutivos terá

o saldo do cartão cancelado e revertido à conta-única do Tesouro, bem como deverá ser revogada a portaria de

concessão no caso de adiantamento em base mensal;
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Art. 4° - Ao responsável pela aplicação do Suprimento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na forma

estabelecido pelos Decretos acima mencionados; e

Art. 5° - A Unidade Setorial de Controle Interno da SEAS efetuará os Registros competentes à caracterização da

responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro daSEAS

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049903935

Portaria nº 915 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;

Considerando o contratonº 0787/SEAS/PGE/2022, celebrado entre a SEAS e o INSTITUTO CHANCE, bem como o

Termo Aditivo de Estágio n.144;

Considerando a Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008 e Decreto Estadual n° 27.159, de 12/05/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, pelo período de 03/04/2024 à 19/06/2024, a Estudante IZABELLE BANDEIRA RODRIGUES,

para laborar nesta SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, como Estagiária

de Nível Superior.

Art. 2º - O valor da Bolsa Estágio será equivalente ao disposto no Anexo Único, do Decreto Estadual n° 27.159, de

12/05/2022, e será pago mensalmente junto com o Auxílio Transporte.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0049885467

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 384 de 18 de junho de 2024

Dispõe sobre nomeação de servidor para Fiscal do CONTRATO Nº

0394/FEASE/PGE/2023 celebrado entre o Estado de Rondônia, de

um lado, por intermédio da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease e, de outro, a EMPRESA LIBANIA

GOMES LTDA, inscrita no CNPJ: 37.697.017/0001-50.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, a qual dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1°. – DESIGNAR aservidoraFernanda Marques de Jesus Mendes, Nutricionista CRN/RO nº 16065, Matricula

***.***.*21, para ser Fiscal do CONTRATON° 0394/FEASE/PGE/2023, celebrado entre o Estado de Rondônia, de um lado,

por intermédio da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, e, de outro, a LIBANIA GOMES LTDA,

inscrita no CNPJ: 37.697.017/0001-50, estabelecida na Avenida Presidente Dutra Nº 3024, Bairro Caiari, no Município de

Porto Velho - RO, CEP 76.801-156, aqui representada pela Sra. IVANILDA LIBANIA GOMES, brasileira, empresária,

inscrita na CPF/MF sob o nº ***.840.172-**. contrato consta no processo nº 0065.071460/2022-81, cujo objeto é

aquisição de refeição prontas para atender a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º Compete ao fiscal, emitir Relatório de acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela empresa

mencionadas no Art. 117º, realizando anotações e registros de todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como informando
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aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência para adoção

das medidas convenientes, conforme parágrafos 1º, 2º e 3º e incisos I e II , da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Art. 3°. - Esta Portaria revoga Portaria nº 1133 de 17 de novembro de 2023 e entra entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

Antônio Francisco Gomes Silva 

Presidente - FEASE

Protocolo 0049866885

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

328/2024/FEASE-ASCI (0049770121) de14/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0048579904),

(0048585800) e (0048586996).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049829276

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

303/2024/FEASE-ASCI (0049229049) de11/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0048382727),

(0048383671), (0048383701) e (0048383727).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049828896

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

309/2024/FEASE-ASCI (0049482025) de13/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0048246341),

(0048247514) e (0048247923).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 17 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049826049

Portaria nº 387 de 18 de junho de 2024

Conceder Promoção Funcional ao (a) servidor (a) desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei
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Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Promoção de Classe e Nível por Merecimento ao (a) servidor (a), relacionado (a) no

anexo I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo – FEASE.

Parágrafo único – A Promoção de Classe e Nível por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta

portaria, se cumprido todos os critérios estabelecidos nos capitulos VI e VII, da LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE

DEZEMBRO DE 2021, e no processo de avaliação de desempenho referente ao período: SETEMBRO de 2020 a

SETEMBRO de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros, conforme anexo I.

Anexo I

Matrícula Nome Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nível

Adquirido

Efeito

Financeiro

******960
NORIVAL CARDOSO DA

SILVA JUNIOR

Agente de Segurança

Socioeducativo
23/09/2015 C1-III C2-I

22/11/2022

0048926355

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049874288

Portaria de férias nº 7794 de 17 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVANIO ROBSON DOS SANTOS

OLIVEIRA, FEASE - COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - CDS-06 *, matrícula ******731, pertencente ao

quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s) período(s) de(02/10/2024 a

11/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/09/2024 a

27/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/06/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC26770

Portaria nº 380 de 18 de junho de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que
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instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação de 10% conforme informação do Parecer do Controle Interno, Processo

0065.067961/2022-63, ID 0027475439, a servidora ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO, matrícula nº ***.***796,

Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia,

desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021 tendo em

vista a apresentação de documento comprobatório, conforme ID.0049394846.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 26/04/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049857036

Portaria nº 381 de 18 de junho de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação 5%, ao servidor (a) FELIPE ASSUNCAO AGUIAR, matrícula nº

******269, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de

Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021 e

tendo em vista a apresentação de documento comprobatório ID.0049503983.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 15/02/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049860062

Portaria nº 382 de 18 de junho de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação de 10% conforme informação do Parecer do Controle Interno, Processo

0065.067961/2022-63, ID 0027475439, a servidora OCIVANDA RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA, matrícula nº

***.***944, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de

Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021

tendo em vista a apresentação de documento comprobatório, conforme ID.0049386934.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 27/05/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049863097
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Portaria nº 383 de 18 de junho de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação de 10% conforme informação do Parecer do Controle Interno, Processo

0065.067961/2022-63, ID 0027475439, a servidora VERONEIDE SOARES BEZERRA COSTA, matrícula nº ***.***808,

Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia,

desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021 tendo em

vista a apresentação de documento comprobatório, conforme ID.0049692231.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 09/05/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049865018

Portaria nº 391 de 19 de junho de 2024

Designa os servidores abaixo relacionados, para comporem a

comissão de recebimento, acompanhamento e fiscalização da

Prestação de Serviços na Contratação de empresa especializada,

com experiência comprovada, para prestação de serviços de

recrutamento, seleção, assessoramento e gerenciamento de

estagiários de nível superior.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, a qual dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissão de recebimento,

acompanhamento e fiscalização da Prestação de Serviços na Contratação de empresa especializada, com experiência

comprovada para prestação de serviços de recrutamento, seleção, assessoramento e gerenciamento de estagiários de

nível superior, para atender as necessidades da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.

Eliete Mota de Almeida Marinho

Matrícula: ***.***.*33

Presidente

Katiliane Dantas Ferreira

Matrícula: ***.***.*64

Fiscal de contrato

Katiana Nunes de Araújo Pessoa

Matrícula: ***.***.*07

Suplemente Fiscal de Contrato.

Francy Cristian De Couto Araújo

Matrícula: ***.***.*62

Membro

João Abner Araújo Martins

Matrícula: ***.***.*18

Membro

Ismael da Silva Pereira

Matrícula: ***.***.*91
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Membro

Art. 2º. - Esta Portaria revoga a Portaria nº 520 de 22 de maio de 2023 e entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

Presidente / Fease

Protocolo 0049907921

Portaria nº 385 de 18 de junho de 2024

Conceder Adicional de Titulação a (o) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e conforme Art. 39, constante na Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, que

instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo de Rondônia - Fease;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adicional de Titulação de 10% conforme informação do Parecer do Controle Interno, Processo

0065.067961/2022-63, ID 0027475439, ao servidor FRANCISCO HELTON SANTANA ANDRADE, matrícula nº

***.***289, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de

Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease, com fulcro no Art. 39, da LC 1.124/2021

tendo em vista a apresentação de documento comprobatório, conforme ID.0049601578.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros a contar de 05/06/2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049869419

Portaria nº 386 de 18 de junho de 2024

Designar a servidora para Responder Interinamente no cargo de

Chefe de Equipe, CDS-01, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre

a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, em consonância ao Despacho, ID.0049757933.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Chefe de Equipe CDS-01, a servidora JULIANA BROGLIA, matricula

nº ******884, em SUBSTITUIÇÃO a servidora JOELMA SILVA DA ROCHA, Agente de Segurança Socioeducativo,

matrícula nº ******757, no período de 11/06/2024 a 20/06/2024.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049871236

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

341/2024/FEASE-ASCI (0049883439) de18/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0049008796) E

(0049013777).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.
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Porto Velho, 18 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049892908

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

337/2024/FEASE-ASCI (0049860112) de18/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0049102511),

(0049102551), (0049104810) E (0049105501).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049893248

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

339/2024/FEASE-ASCI (0049867512) de18/06/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0049209283),

(0049215205) E (0049215241).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 18 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049893016

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 434 de 18 de junho de 2024

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no

uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Assist. de Gestão da Defesa Agropecuária da SEDE ADM-GEPAD, ANDERSON SILVEIRA

DE SOUZA, Cadastro XXXXXX973, C.P.F. XXX.633.442-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil, 01 (um)

ADIANTAMENTO no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), correndo por conta do orçamento do corrente

exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 3.800,00

33.90-36 500,00

33.90-39 1.500,00

TOTAL 5.800,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da SEDE ADM-GEPAD.



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 423

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 101 de 07 de fevereiro de 2024.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente/IDARON

Mat. XXXXXX798

Protocolo 0049894555

Portaria nº 433 de 18 de junho de 2024

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA –

IDARON, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19/07/99, combinado com o

artigo 5º da Portaria nº 123/GAB/IDARON de 09/07/2004.

R E S O L V E:

Artigo 1° - Incluir os nomes abaixo, na relação de servidores que poderão realizar despesas em regime de

adiantamento (Suprimento de Fundos):

ALEXANDRE MARQUES DE LIMA: Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária;

GEDEILDO PEREIRA DA SILVA: Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária;

FRANCIELE PEREIRA CIRINO DA SILVA: Chefe da ULSAV de Costa Marques;

LUCÉLIA DUARTE DA COSTA: Coordenação, Chefia ou Assessoramento 1;

Artigo 2° - EXCLUIR os nomes abaixo, na relação de servidores que poderão realizar despesas em regime de

adiantamento (Suprimento de Fundos):

ADRIANO ALVES SCHAFER: Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária;

FABIO ANTONIO DE ALMEIDA: Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária.

Desta feita, a Portaria passará a ter a seguinte composição:

NOME CPF CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA

Alessandra Nascimento de

Souza

XXX.614.092-

XX
Fiscal Estadual Agropecuária Sede Adm/Gidsa XXXXXX572

Alexandre Marques de

Lima

XXX.559.682-

XX

Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária

Unidade de Alto

Alegre do Parecis
XXXXXX919

AILTON DA SILVA FERREIRA
XXX.038.263-

XX

Assistente Estadual De Fiscalização

Agropecuária
Unidade Porto Velho XXXXXX781

Alessandro Campos Araújo
XXX.701.942-

XX

Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária/

Supervisor Regional
Regional - Porto Velho XXXXXX776

Alex Aparecida Aguiar do

Nascimento

XXX.854.142-

XX
Gerente de Defesa Agrosilvopastoril I

Regional - São

Francisco
XXXXXX898

Antônio Fortunato de

Oliveira Neto

XXX.279.154-

XX

Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária/

Gerente de Patrimônio
Sede Adm/Gepad XXXXXX623

Alencar Pedralli da Silva
XXX.859.792-

XX

Fiscal Estadual Agropecuária/ Supervisor

Regional
Regional -Jaru XXXXXX708

Alan Gardel Batista Biazatti
XXX.306.372-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Supervisor Regional

Regional - Pimenta

Bueno
XXXXXX995

Alexandre Montibeler

Tiusse

XXX.384.557-

XX
Fiscal Estadual Agropecuária Ulsav de Nova Colina XXXXXX786

Antônio Márcio Souza Lima
XXX.897.002-

XX
Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária

Regional - São

Francisco
XXXXXX441

Anderson Silveira de Souza
XXX.633.442-

XX
Assist. de Gestão da Defesa Agropecuária Sede Adm - Gepad XXXXXX973

Cassio Jose do Prado

Augusto

XXX.810.758-

XX
Piloto de Aeronave Sede Adm - Gidsa XXXXXX016

Clariana Lins Lacerda
XXX.970.412-

XX

Gerente de Inspeção de Produtos e

Subprodutos de Origem Animal
Sede Adm - GIPOA XXXXXX286
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Edmundo Geronimo de

Oliveira

XXX.811.942-

XX
Técnico de Diligências e Transporte Regional- Porto Velho XXXXXX560

Enelzabeth Lima de

Mesquita

XXX.910.562-

XX

Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária
Sede Adm/Gecc XXXXXX535

Erika Ramalho Alves
XXX.198.734-

XX

Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav - Ji-Paraná XXXXXX852

Eron Bezerra Spinelli
XXX.381.564-

XX
Fiscal Estadual Agropecuária/Chefe de Ulsav Ulsav - Jaru XXXXXX565

Everton Lucio Beatto
XXX.654.282-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav Cerejeiras XXXXXX316

Ezequias Azevedo da

Rocha

XXX.163.622-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Ouro Preto XXXXXX653

Franciele Pereira Cirino da

Silva

XXX.411.462-

XX
Chefe da Ulsav de Costa Marques

Ulsav de Costa

Marques
XXXXXX195

Francisca Alexandra R. de

Sousa

XXX.223.382-

XX
Assessor I/Gerente de Transporte Sede Adm/Giel XXXXXX078

Francismar Texeira De

Araujo

XXX.229.162-

XX

Chefe da Ulsav/Assistente Est. de

Fiscalização Agropecuária

Ulsav de Colorado

D'Oeste
XXXXXX493

Fabio Adriano Ritzel
XXX.232.632-

XX
Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária Ulsav se São FranciscoXXXXXX576

Gedeildo Pereira da Silva
XXX.407.102-

XX

Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária

Ulsav de Novo

Horizonte do Oeste

Gefferson Borges da Silva
XXX.021.712-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Buritis XXXXXX933

Gevanilson Silva Barros
XXX.157.792-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Pimenteiras XXXXXX748

Jessé de Oliveira Júnior
XXX.561.437-

XX

Fiscal Estadual Agropecuária/Gerente de

Defesa
Sede Adm/Gidsv XXXXXX718

Juliana Conceição de

Oliveira

XXX.130.332-

XX
Chefe da ULSAV

Ulsav de Nova

Brasilândia
XXXXXX838

Júnior Aparecido Rocha

Lima

XXX.374.538-

XX

Entidade Autárquica de Ass. Tec. e Extensão

Rural
Regional de Jaru XXXXXX967

João Otavio Mattos Marena
XXX.472.202-

XX

Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária
Ulsav de Ariquemes XXXXXX386

José Dionísio da Silva
XXX.260.212-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Supervisor Regional
Regional-Ariquemes XXXXXX580

José Milton Martins
XXX.560.321-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav

Ulsav de Guajará-

Mirim
XXXXXX841

José Wellington Drumond

Gouvêa

XXX.811.682-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Supervisor Regional

Regional -Sao

Francisco
XXXXXX512

Josimar dos Santos Mateus
XXX.967.502-

XX
Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária Ulsav de Alto Paraiso XXXXXX280

Lays Fernanda Pinheiro
XXX.338.688-

XX
Coordenadora de TI e Comunicação Sede Adm/Gidsa XXXXXX414

Leonardo Augusto de Brito

Correia Ferro

XXX.615.112-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Porto Velho XXXXXX686

Lidiane Carvalho Xavier
XXX.767.932-

XX
Gerente de Defesa Agrosilvopastoril I Sede Adm/Gidsa XXXXXX427

Luciano Polegário Cunha
XXX.405.867-

XX
Assistente de Fiscalização Agropecuária Ulsav de Jí-Paraná XXXXXX693

Lucélia Duarte da Costa
XXX.643.542-

XX
Coordenação, Chefia ou Assessoramento 1

Ulsav de Alta Floresta

do Oeste
XXXXXX131
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Luiz Ângelo Luchetta
XXX.125.571-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav

Ulsav de Rolim de

Moura
XXXXXX762

Manoel Julio de Andrade

Júnior

XXX.025.502-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Ariquemes XXXXXX763

Marcelo Angelo Abatti
XXX.284.242-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Chefe de Ulsav
Ulsav de Extrema XXXXXX869

Oseas Eller
XXX.307.092-

XX
Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária Regional - Jaru XXXXXX332

Peterson Piovezan Barbosa
XXX.978.602-

XX

Assistente Estadual de Fisc.

Agropecuária/Supervisor Regional
Regional - Ji-Paraná XXXXXX521

Rachel Barbosa da Silva
XXX.164.432-

XX
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária Sede Adm/Gidsv XXXXXX555

Regina Wendt Da cruz
XXX.506.132-

XX

Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária

Ulsav de Pimenta

Bueno
XXXXXX102

Raimundo Nonato Alves de

Araújo

XXX.111.632-

XX
Assessor Técnico Sede Adm/ASTEC XXXXXX635

Renato da Costa Mello
XXX.873.479-

XX
Engenheiro Agrônomo Sede Adm/Gidsv XXXXXX477

Ricardo Alves Chui
XXX.359.159-

XX

Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária/

Supervisor Regional
Regional de Vilhena XXXXXX978

Rodrigo da Silva Guedes
XXX.713.012-

XX
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária Sede Adm/Gidsv XXXXXX394

Sérgio Minoru Koga
XXX.873.068-

XX
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária Ulsav de Ji-Paraná XXXXXX167

Sirley Ávila Queiroz
XXX.515.264-

XX
Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária Sede Adm/Gidsv XXXXXX837

Solange Medrado de

Macedo

XXX.949.712-

XX
Assistente Estadual de Fisc. Agropecuária Sede Adm/Gidsa XXXXXX535

Silvio Quinupe de Oliveira
XXX.189.232-

XX
Supervisão Regional de Rolim de Moura

Ulsav de Rolim de

Moura
XXXXXX255

Tiago Lopes Serra
XXX.261.822-

XX

Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária/Chefe de Ulsav

Ulsav de São

Domingos
XXXXXX067

Vasnil Meireles Souza
XXX.795.587-

XX

Chefe da Ulsav/Assistente Est. de

Fiscalização Agropecuária
ULSAVPVH XXXXXX701

Wellington Carreta Alves
XXX.562.382-

XX
Supervisão Regional de Rolim de Moura

Ulsav de Rolim de

Moura
XXXXXX836

Wilian de Matos
XXX.266.762-

XX
Chefe de Ulsav Teixeirópolis Ulsav de Teixeirópolis XXXXXX751

Artigo 3º - Os servidores designados deverão cumprir o disposto na referida Portaria, se responsabilizando por

qualquer irregularidade na aplicação dos recursos.

Artigo 4º- Revogam-se as disposições contrárias.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência IDARON

Protocolo 0049890944

Portaria nº 436 de 19 de junho de 2024

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no

uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Gerente de Defesa Agrosilvopastoril da SEDE ADM-GIDSA, LIDIANE CARVALHO

XAVIER, Cadastro XXXXXX427, C.P.F. XXX.767.932-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil, 01 (um)
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ADIANTAMENTO no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 2.000,00

33.90-36 0,00

33.90-39 2.000,00

TOTAL 4.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da SEDE ADM-GIDSA.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 101 de 07 de fevereiro de 2024.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente/IDARON

Mat. XXXXXX798

Protocolo 0049907663

Portaria nº 437 de 19 de junho de 2024

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no

uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao ASSISTENTE ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA da ULSAV de Guajará

Mirim, JOSÉ MILTON MARTINS, Cadastro XXXXXX841, C.P.F. XXX.560.321-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil,

01 (um) ADIANTAMENTO no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correndo por conta do orçamento do corrente

exercício.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 2.000,00

33.90-36 0,00

33.90-39 2.00,00

TOTAL 4.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30 (trinta)

dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE

CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da ULSAV de Guajará Mirim.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 101 de 07 de fevereiro de 2024.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente/IDARON

Mat. XXXXXX798

Protocolo 0049912980

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 235 de 19 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,
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Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o Memorando nº 18/2024/SEDAM-COGEO (0049861818), contido nos autos do Processo nº

0028.012398/2024-02.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor PAULO SERGIO MENDES DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do Cargo de Geólogo,

matrícula nº ******897, como substituto nos impedimentos legais, eventuais ou ausência, do servidor JOSELANIO

FERREIRA DE MORAIS, ocupante do cargo de Coordenador de Geociências, matricula nº ******911, para sem prejuízo

de suas atribuições.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a

contar de 17 de junho de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049924276

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 412 de 18 de junho de 2024

O Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 41, I,

da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e considerando os princípios que regulam as atividades da

administração pública, em especial, da Conveniência e Eficiência,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RAISSA ADRIANE MARTINS DA SILVA, matricula ******191, lotada nesta Secretaria

de Estado de Obras e Serviços Públicos, ocupante de cargo comissionado sem vínculo, atualmente Chefe de Núcleo de

Projetos Computacionais, símbolo CDS-03, para exercer, em caráter excepcional e temporário, cumulativamente com

as atribuições originárias do cargo, as atividades de Assessoria Técnica de Controle Interno.

Art. 2º - Em decorrência, a referida servidora terá como atribuições complementares:

I - auxiliar na avaliação do controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das unidades

subordinadas e vinculadas, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade e regularidade da

execução da receita e da despesa;

II - auxiliar nas atividades de auditoria interna da Secretaria, elaborando pareceres, relatórios, despachos e afins

nos processos administrativos submetidos à sua análise;

III - auxiliar nas medidas preventivas das unidades vinculadas, possibilitando que se identifique antecipadamente

possíveis riscos e que sejam adotadas medidas de gestão que visem à correção de falhas, aprimoramento de

procedimentos e atendimento do interesse público, excetuando-se as orientações jurídico-normativas, a cargo dos

órgãos de assessoramento;

IV - auxiliar na fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado ou pela União, ou desta

para municípios, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;

V - analisar a liquidez das despesas e os procedimentos administrativos, indicando, sempre que houver indícios de

dano ou infração administrativa, a necessidade de apuração de responsabilidade, avaliando e indicando o meio

adequado de proceder;

VI - realizar a análise prévia dos processos de despesa gerados no âmbito da Secretaria;

VII - analisar e emitir parecer, informação ou despacho sobre os processos de prestação de contas de suprimentos

de fundos e diárias;

VIII - acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de controle externo; e

IX - dentre outras atribuições correlatas.

Art. 3º - Esta portaria tem efeito retroativo a contar de 01.05.2024.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.
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Porto Velho, data e hora certificadas pelo sistema.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049887398

EXTRATO

1-EXTRATO: TERMO DE RESCISÃO POR INICIATIVA DO CONTRATADO Nº 10/SEOSP/2024 (0049839883). 2-

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP. 3-CONTRATADO: LIDIANE

CRISTINA DE SOUZA SANTOS. 4-OBJETO: Rescisão de contrato temporário por iniciativa do contratado, conforme

Art. 11, inciso II, da Lei nº 4.619, de 22 de outubro de 2019. 5-PROCESSO: 0069.001408/2024-90. 6-DATA DE RESCISÃO:

13/06/2024.

Elaboração:

DILMA MARIA DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos/SEOSP

Protocolo 0049839980

HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Unidade Orçamentária: 270001 - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP /RO

Pregão Eletrônico nº: 502/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo nº: 0069.000525/2023-55

A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, em atendimento ao que

preceitua o disposto no inciso VI do art. 43 da Lei nº 8.666/93, com base nos incisos XXI e XXII no art. 4º da lei Federal

nº 10.520/2002 c/c o inciso I do art. 8º do Decreto Estadual nº 12.205/2006, torna público a HOMOLOGAÇÃO do

resultado do certame referente ao Pregão Eletrônico nº 502/2023/SUPEL/RO, tendo por objeto a Contratação de

empresa especializada em prestação de serviços contínuos de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva, armada diurna e noturna, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, em favor da empresa:

PROTECAO MAXIMA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 07.719.705/0001-02, vencedora dos Lotes: 1 e

2, com proposta no valor total de R$ 1.725.573,60 (um milhão, setecentos e vinte e cinco mil quinhentos e setenta e

três reais e sessenta centavos).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049868224

ERRATA

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, informa que retifica o Aviso de Homologação

0044026091 nos termos seguintes:

ONDE SE LÊ:

[...]

9. R C SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 31.498.558/0001-72, vencedora

dos itens 06, 09, 19, 23 e 26 com proposta no valor total de R$ 9.048,34 (nove mil e quarenta e oito reais e trinta e

quatro centavos);

13. L. DE NARDIN LTDA, CNPJ: 47.363.565/0001-05, vencedora dos itens 15, 16, 17, 18 e 20 com proposta no

valor total de R$ 17.184,50 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos);

[...]

LEIA-SE:

[...]

9. R C SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 31.498.558/0001-72, vencedora

dos itens 06, 09, 19, 23 e 26 com proposta no valor total de R$ 8.341,68 (oito mil trezentos e quarenta e um reais e

sessenta e oito centavos);
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13. L. DE NARDIN LTDA, CNPJ: 47.363.565/0001-05, vencedora dos itens 15, 16, 17, 18 e 20 com proposta no

valor total de R$ 17.184,35 (dezessete mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

[...]

Porto Velho, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049885764

ATO Nº 29/2024/SEOSP-NCF

Processo SEI 0069.367375/2021-03

Convênio n.º 025/PGE-2022

Município de Espigão do Oeste/RO

Objeto: Construção de Arquibancada do Campo Suíço do Bairro Cidade Alta. Nos termos dos

procedimentos da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º

424 de 30/12/2016, do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021 e da Instrução Normativa n.º 001/2008-

CGE/RO de 02 de janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.(0036711493) 28/02/2023, e

Informação nº 38/2024/SEOSP-CIN (id.0049792658), APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio

n.º 025/PGE-2022 (id.0023711929) Publicação (id.0024260754).

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049859301

Portaria nº 408 de 17 de junho de 2024

Institui no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP, os Formulários de Avaliação de Produtividade,

nos termos do art. 98-B e Anexo VI, ambos da Lei Complementar

nº 965/2017, e § 6º do art. 6º do Decreto n° 26.018/2021, e dá

outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado através do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 do Diário Oficial do Estado de Rondônia em 03 de abril de

2023, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e art. 41 da Lei

Complementar nº 965/2017;

CONSIDERANDO o teor do art. 98-B da Lei Complementar nº 965/2017, que concede aos servidores lotados e em

efetivo exercício na Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP a Gratificação de Produtividade, de

acordo com o Anexo VI da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto nº 26.018/2021, que regulamenta procedimentos para

Gratificação de Produtividade dos servidores da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos Formulários de Avaliação de Produtividade e as

atribuições específicas de Cargos de Provimento Efetivo e Cargos de Direção Superior - CDS, no âmbito da Secretaria

de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP; e

CONSIDERANDO os deveres da Administração Pública, em especial aqueles previstos expressamente no caput do

art. 37 da Constituição Federal de 1988, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 824 de 10 de novembro de 2022 (0033552919), que "Institui no âmbito da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, os Formulários de Avaliação de Produtividade, nos termos

do art. 98-B e Anexo VI, ambos da Lei Complementar nº 965/2017, e § 6º do art. 6º do Decreto n° 26.018/2021, e dá

outras providências.", passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam instituídos no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, os Formulários

de Avaliação de Produtividade constantes do Anexo I da Informação nº 1/2022/SEOSP-CPS (0023371101), Anexo I da

Informação nº 2/2023/SEOSP-CPS (0037204939), Anexo I da Informação nº 3/2023/SEOSP-CPS (0037520729) e Anexo II

da Informação nº 5/2024/SEOSP-CPROD (0049557389), disponíveis no Processo Administrativo nº 0069.016791/2022-

19, para fins de concessão da Gratificação de Produtividade de que trata o art. 98-B da Lei Complementar nº

965/2017." (NR)
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho/RO, 18 de junho de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049810728

AVISO

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP - RO, localizada na Av. Farquar, nº 2986, andar 4.° Ed.

Rio Jamari, Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ, sob o nº 37.621.806/0001-07, torna público que RECEBEU,

junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de Porto Velho, a LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO N°

53 SOL/DLA, referente a obra de " REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO (CEDEL JARDIM SANTANA), localizado

na Rua Raimundo Cantuária, S/N - B. Jardim Santana no município de Porto Velho - RO.

Porto Velho, 19 de junho de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049925424

Portaria nº 406 de 14 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é promover,

administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Revitalização da iluminação pública", que trata dos autos - Processo n.º 0009.188416/2020-12

e do Termo de Convênio n.º 244/PGE-2020 (id.0049308781) e anexos do presente processo, firmado entre o ESTADO

DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a Prefeitura Municipal

de Parecis/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Gabriel Bremmer do Nascimento - 1° Fiscal - mat. n.º ******233;

II - Engenheiro Civil, Leandro Rodrigo Momente - 2° Fiscal - mat. n.º ******410;

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049772149

Portaria nº 413 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é promover,

administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;
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Referente ao objeto "Construção de Calçada da UBS Salete Cordeiro, no município de Chupinguaia/RO" , que trata

dos autos - Processo n.º 0069.192650/2021-11, objeto do convênio n.º 057/PGE-2022 id. (0024257847), firmado entre o

ESTADO DE RONDÔNIA e a Prefeitura de Chupinguaia/RO, para os fins que especificam.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art. 1.º. EXCLUIR da Portaria 673 de 09 de agosto de 2023 (0040699203), os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Rafael Alberto Rodrigues, 1ª Fiscal - Mat. n.º ******541;

II - Engenheira Civil, Josiane Garcia Lopes, Suplente - Mat. n.º ******505.

Art. 2.º. DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheira Civil, Jean Siqueira Rangel, 2ª Fiscal - Mat. n.º ******478;

II- Arquiteto, Paulo Franco Teles de Oliveira, 2º Fiscal - Mat. n.º ******358.

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049891272

Portaria nº 411 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é promover,

administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Construção e Reforma de 02 (duas) Praças, no município de Chupinguaia/RO" , que trata dos

autos - Processo n.º 0009.076974/2018-11, objeto do Convênio n.º 162/18/PJ/DER-RO id. (2211215), firmado entre o

ESTADO DE RONDÔNIA e o Município de Chupinguaia/RO, para os fins que especificam.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art. 1.º. EXCLUIR da Portaria n.º 834 de 21 de setembro de 2023 id.(0042010029), os servidores abaixo

qualificados:

I- Engenheiro Civil, Rafael Alberto Rodrigues, 1ª Fiscal - Mat. n.º ******541;

II - Engenheiro Civil, Gabriel Bremmer do Nascimento, Suplente - Mat. n.º ******233.

Art. 2.º. DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Jean Siqueira Rangel, 1ª Fiscal - Mat. n.º ******478;

II- Arquiteto, Paulo Franco Teles de Oliveira,2º Fiscal - Mat. n.º ******358;

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
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Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049882064

Portaria nº 415 de 18 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 109/2024/SEOSP-CPO (0049871213) e Despacho SEOSP-GAB

(0049877701);

CONSIDERANDO a Portaria nº 304 de 06 de maio de 2024 (0049896505       ), nos autos do Processo SEI nº

0069.001886/2024-08.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Francisco Meleiro Neto, ocupante do cargo de Coordenador de Projetos e

Orçamentos, matrícula nº ******578, lotado na Coordenadoria de Projetos e Orçamentos/CPO, o gozo de 01 (um) dia de

folga compensatória no dia 21/06/2024, por ter prestado relevantes serviços em caráter excepcional de interesse

público para esta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, prestando auxílio na fase de avaliação do

processo seletivo simplificado.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0049896417

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 1606 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Requerimento DER-ENGARI (ID. 0049459030) e Resposta DER-2RR (ID. 0049680426),

nos autos do processo        0009.006081/2024-57;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Interromper a partir de 01/08/2024 à 30/08/2024 - 30 (trinta) dias, por motivo de superior

interesse público, o gozo de férias do servidor: JULIO BENIGNO DE SOUSA NETO, matrícula nº ******758,

ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado no DER-2RR, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes-DER, marcadas para usufruir em 01/08/2024 à 30/08/2024 - 30 (trinta) dias, referente ao exercício

de 2016.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0049885508

Portaria nº 1607 de 18 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de
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2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Requerimento DER-ENGARI (ID. 0049457323) e Resposta DER-2RR (ID.        0049680426),

nos autos do processo        0009.006081/2024-57;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Interromper a partir de 01/07/2024 à 30/07/2024 - 30 (trinta) dias, por motivo de superior

interesse público, o gozo de férias do servidor: JULIO BENIGNO DE SOUSA NETO, matrícula nº ******758,

ocupante do cargo de Engenheiro Civil, lotado no DER-2RR, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes-DER, marcadas para usufruir em 01/07/2024 à 30/07/2024 - 30 (trinta) dias, referente ao exercício

de 2020.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0049887626

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

TERMO

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER/RO, através de seu Presidente, torna público que aderiu à Ata de

Registro de Preços nº 121/2024/SUPEL-RO - Pregão 491/2023/SUPEL-RO, originária do processo administrativo nº

0036.008687/2023-19, em que foram registrados os preços da empresa R MORAES AGENCIA DE TURISMO LTDA, CNPJ

06.955.770/0001-74, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

agenciamento de viagens, compreendendo serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens

aéreas nacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, referente aos itens e

quantidades abaixo relacionados, que ora aderimos:

ITEM DA ATA QUANTIDADE REGISTRADA NA ATA QUANTIDADE SOLICITADA PELA JUCER

VALOR UNIT. 

REGISTRADO

NA ATA

VALOR 

TOTAL

1 11491 200 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Total da Adesão por Carona: R$ 0,00

 

JOSÉ ALBERTO ANÍSIO 

Presidente/Jucer

Protocolo 0049598372

Portaria nº 85 de 17 de junho de 2024

O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

Art.1º - Criar Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato da empresa especializada em Serviços de Análise

de Perfil de servidores, composta pelos seguintes servidores: Alex Pascoal Lima, Matrícula 300147***, como

Gestor;Maria Rosinéia Benarrosch Vieira Matrícula 300147***, como Suplente de Gestor; Eliete Nascimento

Lopes, Matrícula 300147***, como fiscal e Francilene da Costa Brasil Prestes, Matrícula 300147***, como Suplente

de Fiscal, conforme discriminação abaixo:

CONTRATADA GESTOR
SUPLENTE DE

GESTOR
FISCAL

SUPENTE DE

FISCAL

Contrato nº

498/2024/PGE-

JUCER

CRISFARIAS NEUROLINGUAGEM E

COACHING LTDA, CNPJ/MF Nº:

05.305.797/0001-59

Alex

Pascoal

Lima

Maria Rosinéia

Benarrosch

Vieira

Eliete

Nascimento

Lopes

Francilene da

Costa Brasil

Prestes

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua Publicação.
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Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

Eder Neves Falcão 

Vice - Presidente/Jucer

Protocolo 0049834064

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

Portaria nº 41 de 17 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPEM/RO, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar 965 de 20/12/2017 e suas alterações; o Decreto de 30 de

dezembro de 2022 DOE 251 de 31/12/2022; a Portaria nº 14, de 27 de janeiro de 2023 DOU 21 DE 30/01/2023: sendo

este órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o período de férias do servidor Evaldo Scheidt Neto, matrícula nº ******683, Assessor I, referente

ao exercício de 2024, marcadas para os períodos de 08/07/2024 a 27/07/2024, sendo 20 (vinte dias).

Art. 2º Convalidar os Períodos para 16/09/2024 a 05/10/2024, sendo 20 (Vinte dias).

Esta publicação entrará em vigor após a publicação.

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente IPEM/RO

Protocolo 0049839328

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

EXTRATO

EXTRATO 167

TERMO DE OUTORGA: 159/2024

PROCESSO: 0012.000471/2023-83

EDITAL: Nº 4/2023/FAPERO-DC

OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia/FAPERO.

OUTORGADO(A): Kevillen Cristina Oliveira de Almeida, CPF sob o nº ***.462.228-**

COORDENADOR(A): Alberto Dresch Webler CPF nº ***.430.332**

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Fundação Universidade Federal de Rondônia-Unir/ Campus Ji-paraná, inscrita

no CNPJ sob o nº: 04.418.943/0001-90.

DO OBJETO: O Programa de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica (PBIC/PBIT) destina-se a apoiar a

concessão de bolsas de Iniciação Científica (IC) e/ou Tecnológica (IT) a alunos de graduação, regularmente

matriculados em Instituições de Ensino Superior (IES) ou Institutos de Pesquisa, públicos ou privados localizados no

Estado de Rondônia, para o desenvolvimento de atividades vinculadas à iniciação científica e tecnológica, com vistas a

despertar a vocação científica, tecnológica e incentivar talentos potenciais na pesquisa científica e/ou tecnológica.

DA MODALIDADE DE BOLSA: Bolsa de Iniciação Científica ou Tecnológica (PBIC/PBIT)

DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses.

DO VALOR TOTAL: R$6.300,00 ( seis mil e trezentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024

ASSINAM:

Paulo Renato Haddad - Presidente da FAPERO - outorgante

Kevillen Cristina Oliveira de Almeida - Outorgado(a)

Alberto Dresch Webler - Coordenador(a)

Marília Lima Pimentel Cotinguiba - Fundação universidade federal de rondônia-unir/ campus ji-paraná-

Instituição executora
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Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0049910845

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

EXTRATO

EXTRATO DO 14ºTACNT Nº 011/2013

ADITANTES: DETRAN/RO e A. VALDIR LEBKUCHEN (CNPJ nº 34.755.215/0001-34).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 15/06/2024, sem reajuste.

PROCESSO SEI Nº 0010.026798/2017-57.

ASSINAM:

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Diretor-Geral Adjunto

ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN

Representante da Contratada

Protocolo 0049885035

Portaria de férias nº 7874 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEX SILVA DOS SANTOS, CHEFE CIRETRAN 3 CATEG ,

matrícula ******697, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(22/07/2024 a 31/07/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024) e (27/11/2024 a 06/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26773

Portaria de férias nº 7875 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) APARECIDA DA SILVA PONTES, RECEPCIONISTA, matrícula

******626, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 10/08/2024) e (12/08/2024 a 31/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(22/08/2024 a 31/08/2024) e (26/11/2024 a 05/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26774

Portaria de férias nº 7876 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA CAMILA SOUZA PEREIRA, DETRAN - Chefe de

Divisão da CIRETRAN - 1ª Categoria - CDS-02, matrícula ******886, pertencente ao quadro de servidores de

Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s) de(20/06/2024 a 19/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (23/09/2024 a 02/10/2024 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26775

Portaria de férias nº 7877 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA DA SILVA BATISTA, DETRAN - Assessor I - CDS-01,

matrícula ******234, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(10/07/2024 a 29/07/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(20/08/2024 a 29/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(01/10/2024 a 10/10/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26776
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Portaria de férias nº 7878 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARMEM LUCIA DA SILVA ARAUJO, CHEFE DE POSTO

AVANCADO 2 CAT , matrícula ******033, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(26/12/2024 a 24/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26777

Portaria de férias nº 7879 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CHARLES JOHN FERREIRA DA SILVA, AUXILIAR EM

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula ******321, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(11/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(11/10/2024 a 30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26778

Portaria de férias nº 7880 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/06/2024 a 02/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor EVANDRO FERREIRA PIRES, CGE - ASSESSOR V - CDS-5 *, matrícula ******034, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (03/06/2024 a 02/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26779

Portaria de férias nº 7881 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISNALDO PEREIRA, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO, matrícula ******067, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o14/05/2024 a 23/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia14/05/2024 a

23/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 24/09/2024 a

03/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26780

Portaria de férias nº 7882 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HEDEGILDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, AGENTE DE

TRÂNSITO, matrícula ******987, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(20/08/2024 a 08/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024) e (25/09/2024 a 04/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26781

Portaria de férias nº 7883 de 19 de junho de 2024.
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O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/06/2024 a 26/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor JERSON ANDRE CRUZ MAGALHAES, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******952, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (17/06/2024 a 26/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26782

Portaria de férias nº 7884 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LEILA SILVA SANTOS OLIVEIRA, DETRAN -

Assessor III - CDS-03, matrícula ******538, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(19/08/2024 a 02/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/11/2024 a 02/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26783

Portaria de férias nº 7885 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANO MARTINS DE ALMEIDA, CHEFE DE

CIRETRAN 1 CATEG , matrícula ******792, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024) e (14/08/2024 a 23/08/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (05/11/2024 a 14/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26784

Portaria de férias nº 7886 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIZA ALZIRA MOREIRA, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO, matrícula ******754, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024) e (23/09/2024 a 02/10/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

11/09/2024) e (12/09/2024 a 21/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/11/2024 a

14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26785

Portaria de férias nº 7887 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL SARMENTO RATTS, ANALISTA EM TRÂNSITO/

ADMINISTRADOR, matrícula ******537, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26786
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Portaria de férias nº 7888 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/06/2024 a 22/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor TIAGO PRATES DE OLIVEIRA, DETRAN - Assessor X - CDS-10, matrícula ******870, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (13/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26787

Portaria de férias nº 7889 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias

do servidor MEIRE PARO NASCIMENTO DA SILVA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******843, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente

no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26791

Portaria de férias nº 7890 de 19 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA SAMIA SOARES, DETRAN - Chefe de Posto

Avançado de Porto Velho - 2ª Categoria - CDS-02, matrícula ******377, pertencente ao quadro de servidores de

Departamento Estadual de Trânsito, originalmente marcadas para o16/10/2023 a 25/10/2023e que foram

interrompidas a contar do dia16/10/2023 a 25/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 10/07/2024 a 19/07/2024.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 19/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26792

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

AVISO

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA - RO. Objeto:

Contratação de Aluguel Imóvel urbano, localizado no Município de Corumbiara-RO, com no mínimo 70m² (setenta

metros quadrados) de área construída, em alvenaria, em ótimo estado de conservação, contendo no mínimo: 01 (uma)

recepção; 01 (uma) sala para a gerência; 1(uma) sala para atividades administrativas que comporte no mínimo 4

técnicos; 01 (um) banheiro/sanitário social; 01 (uma) copa/cozinha; garagem coberta para no mínimo 03 (três) carros;

murado e com portão; rede telefônica, elétrica, hidráulica e instalação para suportar aparelhos de ar condicionados na

recepção e demais salas. Quanto a acessibilidade: o imóvel deve conter 01 (um) banheiro/sanitário adaptado para

portadores de necessidades especiais, piso tátil, com rampas de acesso adequadas com os requisitos mínimos regidos

pela NBR 9050 que trata da acessibilidade as edificações. O imóvel deverá está adequado Lei Complementar 123, Lei

Estadual 3.924/2016, Decreto 21.425/216 e Instrução Técnica 01 do CBMRO, com apresentação do Auto de

Conformidade para comprovação de Vistoria Contra Incêndio e Pânico – AVCIP. Devendo o imóvel ser bem localizado de

fácil acesso ao público; incluso a manutenção preventiva e corretiva; incluso a manutenção preventiva e corretiva do

imóvel; incluindo as despesas municipais de taxas de resíduos sólidos e IPTU, pelo período de 5 (cinco) anos. Local de

Entrega: as propostas serão recebidas no período de 24/06/2024 até 28/06/2024, no horário das 07h 30min às 13h

30min., na Comissão Permanente de Contratação através do E-mail: cplms.emater@hotmail.com. Porto Velho, 19 de

Junho de 2024. Processo sei: 0011.005917/2024-57. Claudiana Sales Pinheiro - Agente de Contratação - EMATER-RO.

Protocolo 0049911605

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo nº 0016.002958/2024-41, que tem como objeto a contratação de 04

(quatro) inscrições para participação no Curso "Obras e Serviços de Engenharia na Nova Lei de de Licitações e

Contratos Administrativos", a ser realizado no período de 24 a 26 de junho de 2024, em Porto Velho/RO, com carga

horária de 24 horas, horário: 7h30 às 12h - 14h às 18h, em favor da empresa THINKER TREINAMENTO E

CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 36.338.049/0001-04, no valor de R$ 11.160,00 (onze mil cento e

sessenta reais), com base no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer

Referencial n. 3/2024/PGE-IPERON (       0049398253       ).

Porto Velho, data do sistema.

       

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0049894717

Portaria nº 368 de 12 de junho de 2024
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicada no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor das Portarias de férias n.º 9905 de 27 de novembro de 2023, publicada no DOE/RO n.º 222 de

27/11/2023, n.º 9640 de 16 de novembro de 2023, publicada no DOE/RO n.º 215 de 16/11/2023, n.º 1680 de 24 de

janeiro de 2024, publicada no DOE/RO n.º 16 de 24/1/2024, n.º 497 de 6 de outubro de 2023, publicada no DOE/RO n.º

191 de 9/10/2023, n.º 308 de 10 de maio de 2024, publicada no DOE/RO n.º 88 de 14/5/2024, n.º 330 de 20 de maio de

2024, publicada no DOE/RO n.º 95 de 23/5/2024, n.º 3446 de 04 de março de 2024, publicada no DOE/RO n.º 41 de

5/3/2024, n.º 7360 de 07 de junho de 2024, publicada no DOE/RO n.º 104 de 10/6/2024 e n.º 9644 de 16 de novembro

de 2023, publicada no DOE/RO n.º 216 de 17/11/2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias, referentes ao mês de junho de 2024, aos servidores lotados e pertencentes ao Quadro

de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, conforme

relacionados no quadro abaixo:

MATRICULA NOME CARGO PERÍODO/GOZO

******376 AIRTON MENDES VERAS Analista em Previdência - Contador 25/06/2024 até 04/07/2024

******709 ALLINI LIMA PEREIRA Assessor de Comunicação 19/06/2024 até 28/06/2024

******406 DANIEL ALVES DE SOUZA Assistente em Previdência 10/06/2024 até 19/06/2024

******710 FELIPE ATAIDE DE ALBUQUERQUE Coordenador de Investimentos 24/06/2024 até 03/07/2024

******109 FRANCINALDO SOUZA DA SILVA Assessor V 17/06/2024 até 06/07/2024

******398 FRANCISCO FONTENELE ARAUJO Técnico em Previdência 11/06/2024 até 30/06/2024

******396 ISABELA PIERRE DE OLIVEIRA Técnico de Procuradoria/Assessor XI 03/06/2024 até 12/06/2024

******002 JONATA OLIVEIRA NEVES Assessor XI 05/06/2024 até 14/06/2024

******378 JOSÉ DA COSTA CASTRO Técnico em Previdência/Corregedor 11/06/2024 até 30/06/2024

******302 LUTHIENE SA AMORIM Assessor VIII 24/06/2024 até 03/07/2024

******636 MALBANIA MARIA MOURA ALVES Técnico em Previdência/Ouvidor 03/06/2024 até 22/06/2024

******061 MARCIA REGINA DOS SANTOS ROCHA Chefe de Regional 03/06/2024 A 17/06/2024

******449
MARCUS TULIO CONCEICAO DE

CARVALHO
Assessor XI 10/06/2024 até 24/06/2024

******655 MARIA SIMIRAMES AIRES DE ALMEIDA Técnico em Previdência 03/06/2024 até 12/06/2024

******942 RAFAEL FERREIRA LOPES
Auxiliar Administrativo/Coordenador

de Planejamento e Gestão
03/06/2024 até 12/06/2024

******881 REGINA MARIA BARROSO MOREIRA Assistente em Previdência 03/06/2024 até 12/06/2024

******378 ROSEANA MARIA BENTES BEZERRA Assistente em Previdência 13/06/2024 até 02/07/2024

******372
SILVIA HELENA HONORIO MAIA

SANTANA

Assistente em Previdência/Assessor

V
03/06/2024 até 22/06/2024

******811 SIMONE MENEZES DA COSTA PONTES Telefonista/Assessor IX 17/06/2024 até 26/06/2024

******351 SINVAL DE SOUSA SILVA Técnico em Previdência 03/06/2024 até 22/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049688552

Portaria nº 379 de 18 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023;
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Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor da Portaria de férias n.º 9640 de 16 de novembro de 2023, publicada no DOE/RO n.º 215 de

16/11/2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário da servidora IANNE PONTES

ALEXANDRE ARAÚJO, matricula n.º ******425, ocupante do cargo de Gerente X, lotada no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao período de 8/4/2024 a 17/4/2024, do exercício de

2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049891525

Portaria nº 362 de 06 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Ofício n.º 2155/2024/IPERON-DAF (0048520314);

Considerando o teor do Decreto de 21 de maio de 2024 (0048966524);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049484613).

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora ELISANGELA VIRIANO DE OLIVEIRA, matrícula ******367, ocupante do cargo de

Agente Atividade Administrativa, da Contabilidade Geral do Estado de Rondônia - Coges, para desenvolver suas

atividades laborais neste Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, no período

que esteve disponibilizada, em 1/5/2024 a 9/5/2024, de acordo com o Ofício n.º 1717/2024/COGES-GRH

(0048269078), e a contar de 10/5/2024 a 31/12/2024, data da cedência, conforme Decreto de 21 de maio de

2024, publicada no DOE/RO n.º 4 de 27/5/2024 (0048966524).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049475501

Portaria nº 372 de 14 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicada no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão n.º 970/2024/IPERON-GAB (0049632154);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049652732).

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a Portaria n.º 150 de 22 de fevereiro de 2024, publicada no DOE nº

35, de 26/2/2024, que instaurou sindicância administrativa para apurar eventuais danos ao erário e autoria de

servidor(es) que deu(deram) causa a pagamento a maior de benefício de aposentadoria à servidora aposentada

D.M.A.S, decorrente da aplicação errônea da Lei n.º 3.961/2016, conforme manifestação constante na Decisão n.º

1140/2023/IPERON-GAB (0042210410).

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes seguidores:

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

José da Costa Castro Técnico em Previdência/Corregedor Presidente ******378

Airton Mendes Veras Analista em Previdência - Contador Membro ******376

Edervanya Cardoso dos Santos Técnico em Previdência Membro ******440
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049765259

Portaria nº 369 de 13 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.º 0016.000458/2024-75;

Considerando o teordo Decreto de 15 de maio de 2024 (0048791794);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049579770).

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor WENDER SÁTIRO MORAIS MENDONÇA, matrícula n.º ******813, ocupante do cargo

de Agente Administrativo da Secretaria de Estado da Saúde/Assessor V, na Gerência Administrativa do Instituto,

para desenvolver suas atividades laborais neste Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia

- Iperon, a contar de 1/6/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049706249

Portaria nº 374 de 14 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

IPERON;

Considerando o teor do Ofício n.º 1350/2024/IPERON-EQCOM (0047062055);

Considerando o teor da Decisão n.º 434/2024/IPERON-GAB (0046876731);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD (0049762311).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Gestão e Fiscalização de Contrato, conforme art. 117 da Lei n.º 14.133/2021,

encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo de recebimento de serviços, do Termo de Contrato

DE ADESÃO DESC/CRCE/25/2024 (0049754390) - ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, objeto

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços públicos de fornecimento de Energia Elétrica para

uso exclusivo da unidade consumidora a fim de atender as necessidades das instalações e equipamentos deste Instituto

de Previdência – Iperon - Regional de Vilhena/RO e Cacoal/RO.

Art. 2º A comissão terá a seguinte composição:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Laura Maria Braga Araruna Gestor ******972

Thaissa Evelyn G de Oliveira Gestor Suplente ******462

Marceli Haase Fiscal (Regional de Cacoal): ******415

Cristina Dutra da Silva Suplente (Regional de Cacoal): ******343

Elaine Martins Reis Fiscal(Regional de Vilhena): ******218

Sinval de Sousa Silva Suplente (Regional de Vilhena): ******351

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).
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Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor, ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049787970

Portaria nº 377 de 17 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 509, de 13 de outubro de 2023, publicado no

DOE/RO n. 195, de 16 de outubro de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento datado 6/6/2024 (0049435666);

Considerando o teor das Declarações (0049435155 e 0049435316), expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, em

3/6/2024.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 03 (três) dias úteis de dispensa remunerada à servidora MARIA ENILSA JANUÁRIO FALCÃO,

matrícula ******321, ocupante do cargo de Analista em Previdência - Psicóloga, pertencente ao quadro de pessoal

efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, nos dias 26, 27 e

28/6/2024, referente aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n.º 9.504/97, art. 1º da

Resolução TSE n.º 22.747/2008 e Resolução TSE n.º 22.424/2008, nas eleições gerais do ano de 2022 - 1º e 2º turno.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049824856

Portaria nº 370 de 13 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Ofício Decreto de 01.11.2024, que prorrogou a cedência, a partir de 1º de janeiro de

2024, com ônus para Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, até 31 de dezembro de

2024, da servidora LIZETE BARBOSA SODRÉ 2800/2024/GOV-CED (0048851412);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAB (0048906224);

Considerando o teor doDecreto de 04 de junho de 2024 (0049291990);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049656949).

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR a servidora LIZETE BARBOSA SODRÉ, matrícula ******855, ocupante do cargo de Técnico em

Previdência, na Gerência de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, a contar de 8/5/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049713245

Portaria nº 371 de 13 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;
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Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor da Portaria de férias n.º 9905 de 27 de novembro de 2023, publicada no DOE/RO n.º 222 de

27/11/2023

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário do servidor ALLISON RAFAEL YUSHI

HASEGAWA, matricula n.º ******928, ocupante do cargo de Gerente X, lotado no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao período de 23/7/2024 a 1/8/2024, do exercício de

2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049717613

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

Processo nº 298/2024

 

            A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através da Pregoeira, nomeada pela portaria nº 2914/GP/2024,

torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento por ITENS, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº

14.133/2021 artigo 28, inciso I, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.540/2020. Tendo como Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO MOTOCICLETA, MEDIANTE REPASSE

FUNDO-A-FUNDO CONFORME PROCESSO Nº PROC. 0005.004833/2023-02, COM FINALIDADE DE APOIO AOS

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. VALOR estimado R$ 228.266,72 (Duzentos e vinte e oito mil, duzentos e

sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) conforme Processo Administrativo sob o nº. 298/2024. Data para

cadastro de proposta: a partir do dia 14 de Junho de 2024, às 09:00. Data para abertura de propostas e início da

sessão de disputa: a partir de 01 de Julho de 2024, às 09:00. Horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e na Sala da

CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de

Farias nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h30min às

13h30min. e através do site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 14 de Junho de 2024

       Nalva Alves Ponte Pereira

Pregoeira

Assinado em 14/06/2024 às 12hr24min.

 

Protocolo DO28508

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024

PROCESSO N° 496/SEMSAU/2024 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22,

Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei Compl.
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Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal n  1170/GAB/2024, Decreto Municipal n  1171/GAB/2024, e alterações, a

Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço unitário, que tem por

objeto o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis),

visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município, no valor estimado de R$ 1.017.101,50 (Um

milhão, dezessete mil, cento e um reais e cinquenta centavos).

Da sessão de abertura:

Abertura da sessão do pregão: dia 03/07/2024 às 10:000hs

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.      

LOCAL: www.licitanet.com.br

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos interessados através do site

www.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, do email

cplcostamarques@hotmail.com, e na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no

horário das 07:30 às 13:30.

Costa Marques/RO, 18 de junho de 2024.

 

Altair Ortis

Pregoeiro

Dec. 315/GAB/2022

Protocolo DO28489

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria Portaria

nº 007/GAP/2023, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação   torna público para

conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº

029/CPL/2024, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM,  em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

do Decreto Municipal nº 2274/2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro e demais legislações aplicáveis, para

conhecimento dos interessados, cujo OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM

QUEBRADOR DE CACAU, CONVENIO Nº 192/2024/PGE-SEAGRI, CONFORME O PLANO DE TRABALHO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO  DE SÃO FELIPE D´OESTE/RO. Nos termos e condições

do Edital. dia 11 de julho de 2024, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 74.699,33.

Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102

ou email cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 18 de junho de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO28470

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria Portaria

nº 007/GAP/2023, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação   torna público para

conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº

021/CPL/2024, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM,  em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

do Decreto Municipal nº 2274/2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro e demais legislações aplicáveis, para

conhecimento dos interessados, cujo OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA

COLHEDORA DE FORRAGENS E UMA CARRETA AGRICOLA BASCULANTE, CONVENIO Nº 124/2024/PGE-SEAGRI,

CONFORME O PLANO DE TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO

MUNICIPIO  DE SÃO FELIPE D´OESTE/RO. Nos termos e condições do Edital. dia 09 de julho de 2024, às 10:10 horas.

o o
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(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 108.985,82. Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br

ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102 ou email cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 18 de junho de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO28472

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se pública a nova data do P.E.: 15/24, menor preço por LOTE; Processo Administrativo nº 601/2024/SEMAS;

Objeto: Aquisição de kits cestas básicas (Gêneros Alimentícios e Higienização), a ser realizado em 01/07/2024, às 09h30

(horário de Brasília - DF), no sistema de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 59.678,00.

Obtenção do edital e informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 18 de junho de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

 

Protocolo DO28482

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP – Nº 46/2024

A Prefeitura do Município de Pimenta Bueno/RO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto

Regulamentar Nº 384/2023 de 04 de Abril de 2023, através de sua Pregoeira, nomeada através da Portaria Municipal

n° 408/2024 de 24 de maio de 2024 e Equipe de Apoio, torna público que se encontra autorizada a realização da

licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, modo de disputa Aberto,

com participação EXCLUSIVA MEI, ME, EPP e Ampla, empregando o tratamento favorecido para as empresas

estabelecidas no âmbito  REGIONAL.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR,

MOBILIÁRIO PERMANENTE HOSPITALAR E MATERIAIS DE CONSUMOS HOSPITALARES.

 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.716.732,47 (dois milhões setecentos e dezesseis mil setecentos e trinta e dois

reais e quarenta e sete centavos).

Visando atender a Secretaria Municipal de Saúde de Pimenta Bueno/RO.

DATA DA ABERTURA: 11/07/2024, às 09h00min (Horário de Brasília/DF).

INFORMAÇÕES PELO E-MAIL: pregão.pb@pimentabueno.ro.gov.br.

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) (www.

pncp.gov.br/), no Portal da Transparência desta Prefeitura (www.pimentabueno.ro.gov.br), e na Plataforma LICITANET

licitações online (www.licitanet.com.br).

 

Pimenta Bueno-RO, 18 de junho de 2024.

 

 

Juliana Soares Lopes

Pregoeira/Agente de Contratação

 Portaria nº 408/2024 de 24/05/2024
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Protocolo DO28498

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 16/2024

Processo 2-33/2024

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia por Meio da Pregoeira comunica aos interessados que PE16/2024, objetivando

Aquisição de Aparelho de Ultrassonografia 3D/4D com impressão colorida, com abertura prevista para o dia 20 de

junho de 2024 às 09h00min, está SUSPENSA para aguardar o julgamento das impugnações, que por tratar de

especificações técnicas está no aguardo da analise da equipe demandante, não conseguindo responder a tempo. A

nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Cacaulândia/RO, 19 de junho de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira

Protocolo DO28488

AVISO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2024

O Município  de Cacaulândia/RO, através da pregoeira comunica aos interessados que fará realizar licitação na

modalidade de Pregão Eletrônico nº 23/2024 através do portal https://licitanet.com.br/ . O Edital e seus anexos estão

disponíveis para retirada  nos sites:   https://licitanet.com.br/     e    https://cacaulandia.ro.gov.br/     , mais informações

poderá ser adquirido através do e-mail pregao.cacaulandai@gmail.com  ou cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. , telefone 69

9274-5854; Objeto: Aquisição de grade niveladora e perfurador de solo. data da realização: às 09h30min do dia 04

de julho de 2024, (Horário de Brasília); valor estimado: R$ 90.682,56(noventa mil seiscentos e oitenta e dois reais e

cinquenta e seis centavos); Critério de julgamento: menor preço por item; modo de disputa:  aberto; exclusivo

para ME/EPP: sim; preferencia local/regional: não.

   

Cacaulândia/RO, 19 de junho de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Pregoeira

                                                                                                   

Protocolo DO28493

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 719/SEMOSP/2024 Julgamento do tipo: Menor preço no Valor Global

Modalidade: Concorrência Modo de disputa: ABERTO

Edital nº: 005/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 386.945,63

Forma: Eletrônica Amostra: NÃO

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra com fornecimento de

materiais para a Construção da Capela Mortuária, obra localizada na Rua Sabino Lemos, no município de Mirante da

Serra – RO. Com área total de 167,98m², conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por intermédio do Setor de Licitações, sediada na Rua Dom Pedro I,

2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Agente de Contratação designado pela Portaria nº:

6817/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra autorizado à realização da licitação na

modalidade de Concorrência, no Regime de Empreitada por Menor Preço no Valor Global, a se processar de forma

eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, observada a IN nº

73/2022, do Ministério da Economia e legislação correlata, e será conduzida pelo Agente de Contratação e Equipe de

Apoio designados, e ainda as exigências estabelecidas neste edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   19/06/2024

LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   05/07/2024 às 09hrs00min.

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETR.: 05/07/2024 às 09hrs01min.

Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF).

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br
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LOCAL: A Concorrência Eletrônica será realizada por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do

Agente de Contratação e sua equipe de apoio.

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada gratuitamente nos

sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br.

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO, ou por

intermédio do e-mail cpl@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min

às 13h00min, excetos feriados.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura

da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Mirante da Serra/RO, 19 de junho de 2024.

 

Glauciano de Assis Silva

Agente de Contratação

Portaria nº 6817/2024

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo DO28491

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA

PRÁTICA

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DASERRA, (RO), sob a responsabilidade da Empresa MSCONCURSOS,

acompanhado pela Comissão Especial para Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso Público,

constituída pelo Decreto n.º 3.455/2023, de 08 de dezembro de 2023, torna público o Edital Complementar 09 que

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA.

 

I. O Resultado Preliminar da Prova de Títulos e o Resultado Preliminar da Prova Prática encontram-se disponíveis no site

www.msconcursos.com.br, aba “RESULTADO PRELIMINAR”.

 

II. Eventual recurso sobre o Resultado Preliminar da Prova de Títulos e/o uo Resultado Preliminar da Prova Prática

poderá ser interposto no dia 20/06/2024, nos termos do item VIII, do Edital n.º 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO.

 

Mirante da Serra, (RO), 19 de junho de 2024.

 

LINDALVA RODRIGUES SOARES.

Presidente da Comissão Especial para Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso Público.

 

EVALDO DUARTE ANTONIO.

Prefeito.

 

Protocolo DO28502

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 45/2024

PROC. N.º 5701/2024/SEMDES

 

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao

Relatório PE 45-2024 de 17/06/2024 (ID 2445933) e Parecer Jurídico Parecer 592 de 18/06/2024 (ID 2449509),

ADJUDICA o objeto, qual seja: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agenciamento

de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens

terrestres nacionais, de acordo com as normas da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Ariquemes/RO, por
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um período de 12 (doze) meses; e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica n.º 45/2024,

referente ao Processo Administrativo n.º 5701/2024/SEMDES, em favor da empresa FANTASTIC TRAVEL

VIAGENS E TURISMO LTDA - CNPJ: 28.016.017/0001-56. O valor máximo para o desembolso anual será R$

22.421,84 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte um reais e oitenta e quatro centavos). Não haverá valor para

pagamento da Taxa de emissão de bilhete Viagem terrestre - SEMDES, pois se obteve na licitação o valor de 0

(zero).

Ariquemes/RO, 18 de junho de 2024.

 

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO28490

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE SORTEIO PARA DESEMPATE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90067/2024/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8194/2024/SEMSAU

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Abertura de processo administrativo de Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa

especializada em prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão,

remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas da Agência

Nacional de Aviação Civil - ANAC, para atender as secretarias municipais por um período de 12 (doze) meses. Com o

valor total estimado em R$-549.746,74. A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto

nº. 20.233, de 03 de outubro de 2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na data e horário

abaixo indicado será realizado o SORTEIO das empresas empatadas, no PREGÃO nº 90067/2024, tendo as empresas a

identificação do numero ao sorteio constante no ID: 2450439, através do site: sorteio.com, com transmissão ao vivo no

YouTube: https://www.youtube.com/@prefeituradeariquemes3779, na forma da Lei nº. 14.133/21, no dia 24/06/2024 às

10h00min  (Horário de Brasília). As empresas interessadas em acompanhar a realização do sorteio para o

desempate, devem dirigir-se ao seguinte endereço: Av. Tancredo Neves, nº 2.166 Setor Institucional - CEP: 76.872-854,

ou entrar em contato através dos telefones: (69) 3516-2020/2021 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com. Para mais

informações dirigir-se a  Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de

Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local).

Ariquemes(RO), 19 de junho de 2024.

Rosangela Martins de Oliveira

Pregoeira

 

Protocolo DO28506

AVISO DE PREGAO ELETRONICO Nº 90058/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 936/SEMSAU/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 2024/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME /EPP/MEI

Objeto: Registro de Preços de Armário e Cadeira com prancheta, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Ariquemes/RO. por um período de 12 (doze) meses. Valor estimado em R$ 82.668,35. A Prefeitura de

Ariquemes-RO através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 19.569 de 24 de fevereiro de 2023, torna público, para

o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 90058/2024 do tipo MENOR PREÇO critério de julgamento POR ITEM, Cód.

UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da

Prefeitura de Ariquemes/RO. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 20/06/2024 até às 09h00min do

dia 03/07/2024. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia 03/07/2024 (Horário de Brasília). A retirada do

edital está           disponível no site www.gov.br/compras  e/ou www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 453

pública será pelo site www.gov.br/compras (Comprasnet). Mais informações, por meio do telefone (69) 3516-2020 ou

pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 19 de junho de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro

Protocolo DO28516

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

AMPLA CONCORRÊNCIA.

 

O Município de Cujubim por meio de seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, através

das atribuições legais que são conferidas, torna público, a licitação denominada Pregão na sua forma Eletrônica, para

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Seguro Veicular por um período de 12 (doze)

meses, em atendimento as necessidades e demandas do VEÍCULO I/TOYOTA HILUX CHLSTM4FD, que compõe a

frota pertencente à Secretaria Municipal Obras de Cujubim, estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público,

Fundo Municipal de Obras inscrita no CNPJ sob o nº: 84.736.941/0001-88, isenta de inscrição estadual, com sede na

Avenida Condor nº 2588 setor Institucional. Valor estimado de R$: 8.904,34 (Oito Mil Novecentos e Quatro Reais Trinta e

Quatro Centavos), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1292/2022,

conforme edital e seus anexos. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 20/06/2024, até às

09h29mim do dia 05/07/2024. Início da Sessão Pública virtual será às 09h30min do dia 05/07/2024. (Horário de Brasília).

A retirada do edital e sessão está disponível no site www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município de

Cujubim - www.cujubim.ro.gov.br na aba “licitações”, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

https://pncp.gov.br/app/editais, Informações poderão ser obtidas, através do telefone (69) 3582.2004 / 2062, E-mail:

cpl@cujubim.ro.gov.br

 

Cujubim - (RO) 19 de Junho de 2024.

                                                                                            

Sergio Henrique Santuzzi Zuccolotto

Agente de Contratação / Pregoeiro 

Protocolo DO28492

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 208/2022

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E I M PEREIRA.

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 208/2022 DO PRAZO: de 180 (cento e oitenta) dias de vigência

contratual e 60 (sessenta) dias de execução, contados do término do 3º. Termo Aditivo de prorrogação de

prazo, ou seja, 24/06/2024, e término previsto para 20/12/2024, conforme autorização do Proc. Adm.

588/2022. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº.

208/2022, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM.: nº. 588/2022 DATA DA ASSINATURA DO

TERMO: 14 de junho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATOI

Procuradora Geral

Protocolo DO28495

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
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ORDEM DE SERVIÇO

 CONTRATO: Nº 023/PMAP/2024                       

PROCESSO: 1-598/2024/SEMOSP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO:  DALTO & DALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº

07.491.532/0001-18.

DO OBJETO: vencedora do Pregão Eletrônico Nº 009/2024 do Município de Alto Paraíso, inicie os serviços

disponibilizando todos os equipamentos necessários para execução da obra, devendo executar os serviços conforme

discriminação no Termo de Referência, Edital e Contrato de Prestação de Serviços.

 Alto Paraíso – RO, 17 de junho 2024

 

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

 

Protocolo DO28494

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 032/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1182/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS,

HOSPITALARES, INFORMÁTICA, MOBILIA COMUM E ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER A ESTRUTURAÇÃO DA REDE

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-RO, POR UM PERIODO DE 12 MESES.”    Critério de Julgamento: MENOR

PREÇO POR ITEM. Valor total estimado: R$ 1.853,876,68  (um milhão, oitocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e

setenta e seis reais e sessenta e oito centavos ). Início da sessão pública dia 03/07/2024 às 10h00min (horário de

Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações

de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031-

Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone 0800 644 6055 ou através do e-mail:

cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 19 de junho de 2024.

 

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação

 

Protocolo DO28505

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 033/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1157/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DOCUMENTOS, DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE

VERSÃO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-RO, POR UM PERIODO DE 12 MESES.”   Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Valor total estimado: R$ 203.280,00 (duzentos e três mil, e duzentos e oitenta reais). Início da sessão pública dia

08/07/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e
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www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL,

localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone 0800 644 6055

ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 19 de junho de 2024.

 

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação

Protocolo DO28504

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO: 120/SUPEL/2023

MODALIDADE: ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023, PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO Nº  70/SEMAP/2023

PROCESSO LICITATÓRIO:0000433.12.01-2023

PROCESSO FILHOTE: 0000433-2.04.01-2023

OBJETO: É objeto do presente termo aditivo de VALOR, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇOS DE AUTOGESTÃO DE FROTA, PARA PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E

CREDENCIAMENTO DE REDE ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO (COM SOFTWARE

DISPONIBILIZADO EM TEMPO REAL PELA INTERNET) E INTEGRADO COM TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU

CARTÃO ELETRÔNICO TIPO SMART COM CHIP DA FROTA DE VEÍCULOS, SENDO MANUTENÇÃO VEICULAR CORRETIVA E

PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS DE REBOQUES E SOCORRO MECÂNICOS, SERVIÇOS DE

LAVADOR, LANTERNAGEM E BORRACHARIA, COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DIAS

DA SEMANA, INCLUINDO -SE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, PROPORCIONANDO MAIOR COMPETITIVIDADE, COM

CONSEQUENTE ECONOMIA PARA A ADMINISTRAÇÃO E AGILIDADE QUANDO DA NECESSIDADE DE EFETUAR A

CONTRATAÇÃO EM QUESTÃO, PARA ATENTEDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MONTE NEGRO - RO.

EMPRESA: C. V. MOREIRA EIRELI

CNPJ: 03.477.309/0001 -65

DA VIGÊNCIA: Permanece o prazo de vigência do contrato por 06(seis) meses a contar de 17 de abril de 2024 à 16 de

outubro de 2024.

DO VALOR: Acrescenta-se o valor de R$ 227.173,95 (Duzentos e vinte e sete Mil Cento e setenta e três Reais e Noventa

e Cinto Centavos), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato de R$ 908.695,80 (Novecentos

e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).

O contrato 120/SUPEL/2023, que obtinha o valor de R$ 908.695,80 (Novecentos e oito mil, seiscentos e noventa e cinco

reais e oitenta centavos) passará a constar no valor de R$ 1.135.869,75 (Um Milhão Cento e trinta e cinco Mil

Oitocentos e sessenta e nove Reais  e Setenta e Cinco Centavos), correspondente as Notas de Empenhos a servirem de

lastro, a Contratante pagará a Contratada, pelo serviço ajustado no contrato, através do percentual adjudicado fixado

em -5,00% (Negativo cinco por cento) de taxa de administração para o objeto descrito na cláusula primeira.

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO28499

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 005/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; LEI MUNICIPAL Nº

1559/2024; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 067/2021.

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

532/2024, torna público que realizará Dispensa de Licitação na forma eletrônica, tipo menor preço GLOBAL, modo

ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000854.01.01-2024/SUPEL.

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 25/06/2024

HORARIO DA FASE DE LANCES: das 09h00min às 15h00min (Horário de Brasília).

VALOR ORÇADO: R$ 27.243,00 (Vinte e Sete Mil, Duzentos e Quarenta e três reais) LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: Aquisição de Aparelhos de Ar-Condicionado.

Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br. e   www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações

pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 19 de Junho de 2024.

Bruno Nascimento Costa

Agente de Contratação
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Portaria nº 532/2024

Protocolo DO28507

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

CREDENCIAMENTO N° 001/2024

Chamamento Público n° 003/2024

Edital n° 013/2024

 AVISO DE CREDENCIAMENTO

Órgãos Requisitante: Secretarias Municipais de Teixeirópólis e Gabinete do Prefeito

Processo Administrativo n° 346/2024

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas para fornecimento de refeições tipo marmitex destinados à

alimentação de pacientes e servidores públicos municipais a serviço da administração.

Valor estimado de 239.076,00 (duzentos e trinta e nove mil e setenta e seis reais).

Os interessados poderão realizar o credenciamento a partir de 20 de Junho de 2024 e ficará aberto pelo período

de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogações. Início da ánalise da documentação de habilitação: 10

de Julho de 2024.

Local do credenciamento: www.licitanet.com.br (Licitanet).

A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no referido site ou no site institucional do órgão:

“www.teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contratação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-

000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado.

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo

Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

Protocolo DO28497

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 012/PJM/2024

Processo Administrativo: GI- 199/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: DALTO & DALTO LTDA.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto contratação de empresa para realizar recuperação de 120,01 Km, nas

estradas vicinais da Zona rural dentro dos limites no Município de Teixeiropólis/RO, Vinculam esta contratação,

independentemente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; O Edital da Licitação; A Proposta do

contratado, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 362.023,54 (trezentos e sessenta e dois mil e vinte e três reais e cinquenta

e quatro centavos)

 Prazo:   O presente Contrato terá sua vigência 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data de assinatura do

mesmo, podendo ser prorrogado até por igual período, se constatado a necessidade e deferida a prorrogação.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 18 de Junho de 2024.

Assinam:

DALTO & DALTO LTDA.

Prefeito:Antônio Zotesso

Almiro Soares.

 

Protocolo DO28512

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/PMT/2024

EDITAL N° 0014/PMT/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda e Esporte-SEMPLAFE

Processo nº GI-216/2024.

Objeto: Aquisição de Material Permanente- Trator cortador de grama

Valor estimado de R$ 50.723,34 (Cinquenta mil setecentos e vinte e três reais e trinta e quatro centavos).
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Data para cadastro de propostas: 20/06/2024, a partir das 09h00min, finalizando às 09h59min do dia 04/07/2024. Início

da Sessão Pública: 04 de Julho de 2024,                   às 10h00min (Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no referido site ou no site institucional do órgão:

“www.teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contratação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-

000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado.

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo

Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

Protocolo DO28513

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E

HOMOLOGAR nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726

de 27 abril de 2016 e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº

402/2024, Chamamento Público n ° 004/2024. Objeto: Chamamento público com fins de seleção de projetos de

associações rurais privadas, sem fins lucrativos, que representam os agricultores familiares e que estejam em

consonância com este termo para celebração de termo de cessão/colaboração/parceria com o município, para

destinação de 02 (dois) Sulcadores adquiridos através do convênio nº 235/PGE/2021, para atender as

necessidades dos pequenos produtores rurais a fim de fortalecer a Agricultura Familiar, em atendimento os

agricultores rurais do Município de Theobroma-RO. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO RURAL DE SANTO AFONSO (ARSA),

CNPJ: 63.787.567/0001-60. ITEM: 01 (UM) SULCADOR. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOVA OLINDA

(ARCNOL) CNPJ: 01.035.984/0001-09. ITEM: 01 (UM) SULCADOR THEOBROMA-RO, 19 de Junho de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO28500

 

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726 de 27 abril de 2016

e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 381/2024, Chamamento

Público n ° 003/2024. Objeto: Chamamento público com fins de seleção de projetos de associações rurais privadas,

sem fins lucrativos, que representam os agricultores familiares e que estejam em consonância com este termo para

celebração de termo de cessão/colaboração/parceria com o município, para destinação de 01 (um) Pulverizador, 01

(um) Distribuidor de sementes e calcário, 01 (um) Perfurador de solo, adquiridos através do convênio nº

250/PGE/2021, para atender as necessidades dos pequenos produtores rurais a fim de fortalecer a Agricultura

Familiar, em atendimento os agricultores rurais do Município de Theobroma-RO. Beneficiado:   ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA NOVA OLINDA (ARCNOL), CNPJ: 01.038.984/0001-09. ITEM: 01 (UM) PULVERIZADOR. Beneficiado:

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS BEIRA RIO (ASPROBER), CNPJ: 10.620.580/0001-73. ITEM: 01 (UM)

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES E CALCÁRIO. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO RURAL DE SANTO AFONSO (ARSA), CNPJ:

63.787.576/0001-60. ITEM: 01 (UM) PERFURADOR DE SOLO. THEOBROMA-RO, 19 de Junho de 2024.
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GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO28501

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 008/SUPEL/2024

              REGISTRO DE PREÇO

AMPLA PARTICIPAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé – RO, através de seu Agente de Contratação/Pregoeiro, TORNA

PÚBLICO aos interessados A REVOGAÇÃO da Licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº 008/SUPEL/2024, tendo

em vista a divergência de informações referente ao cadastro do referido Pregão junto a Plataforma de licitação

(Licitanet) com o  Edital, conforme consta na Ata de Realização do Certame, sendo que será publicado nova data para

realização do certame para a aquisição do objeto, destinado a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E GENÉRICOS DE A a Z, ATRAVÉS DE MAIOR

DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE

MEDICAMENTOS DA CMED/ANVISA https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos,

SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O novo procedimento licitatório obedecera todos os

princípios legais conforme determina a Lei. Informações Complementares e o Edital estão à disposição dos

interessados no site supracitado, no Portal Transparência www.saomiguel.ro.gov.br, e na Sala da SUPEL da Prefeitura

Municipal de São Miguel do Guaporé - RO, sito à Av. São Paulo n.º 1490, Bairro Cristo Rei, no horário das 07h00min às

13h00min, ou pelo Fone - (69) 3642-2350 Ramal 209.   

 

São Miguel do Guaporé/RO, 19 de junho de 2024.

 

 

Luís Carlos Morais Alfaia

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Decreto Municipal nº 1961/2024

Portaria nº 107/SEMUG/2024

Portaria nº 108/SEMUG/2024

Protocolo DO28509

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 058/2024        

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0386/SEMADRH/2023

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA E ITENS EXCLUSIVO PARA M.E.I/M.E/E.P.P OBJETO: Registro preço para

futura e eventual aquisição material de consumo (Pneus novos, câmaras e outros), para atender as secretarias

municipais que tem por finalidade a substituição dos mesmos durante as manutenções periódicas (preventiva) nos

veículos, por um período de 12 (doze) meses. Valor estimado em R$ 1.821.602,27 (um milhão e oitocentos e vinte um

mil e seiscentos e dois reais e vinte e sete centavos) A Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO através do

Pregoeiro designado, torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará

realizar Licitação na Modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente

Médici/RO. DO TIPO: Menor Preço Unitário. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de julho de 2024, às

09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/.

                                                                                    

Presidente Médici, 19 de junho de 2024.

 

WENDEL BRAGANÇA DIAS

Agente De Contratação

Portaria Nº 73/SEMGOV/2023 de 13 de fevereiro de 2023

Protocolo DO28511
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Parecis/RO

CONTRATADA: BETONTECH TECNOLOGIA DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.382.931/0001-18, situado à Rua

Rio Candeias, nº 4171, Bairro Nova Esperança, Porto Velho/RO, CEP: 76.822-550

OBJETO: contratação de empresa especializada para Construção de Ponte de Aço Laminado com Concreto Armado,

16x4,80M, localizada na Kapa 08, Km 04, Zona Rural do município, Processo S2ID REC-RO 1101450.20220516.01, SEI

59053.007191/2022-81

VALOR: R$ 636.500,00 (Seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 120 dias

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 26 782 0008

PROJ/ATIV: 1075

ELEM/DESPESA: 44.90.51.91

FICHA FINANCEIRA: 350

FONTE DE RECURSOS angariados e provindos da através do GOVERNO DO FEDERAL MIDR– MINISTERIO DA

INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

PROCESSO LICITATÓRIO: 1.113/2023/SEMOSP- Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº 003/2024

ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2024

Parecis/RO, 19 de Junho de 2024

Marcondes de Carvalho

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO28510

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Parecis/RO, CONTRATADA: Empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ n° 27.673.878/0001-44, com sede à Rua Q. ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALMAS/TO.OBJETO:

Contratação de empresa, para realização de show musical da Cantora Soraya Moraes, para comemoração do 30º

aniversário do Município de Parecis/RO.VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 0017; PROJ/ATIV: 1103;

ELEM/DESPESA: 33.90.39.99; FICHA FINANCEIRA: 445; FONTE DE RECURSOS: 1.706.0000.3110 - IDENTIFICAÇÃO

DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS.PROCESSO

LICITATÓRIO: 879/SEMEC/2024 – Inexigibilidade nº 015/2024. ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de junho de 2024

Parecis/RO, 19 de junho de 2024

 

Marcondes de Carvalho

Prefeito Municipal

Protocolo DO28514

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2024

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Parecis/RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto em vigor,

através de INEXIGIBILIDADE que está consubstanciada com base jurídica no art. 74, inciso II da lei federal 14.133/2021,

o qual justifica a contratação direta fundamentada na inviabilidade de competição, resolve:  ADJUDICAR E

HOMOLOGAR A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº  879/2024 Objeto da Licitação: A presente  Inexigibilidade  de licitação, visa a Contratação de empresa

especializada em show musical da Cantora Soraya Moraes, para comemoração do 30º aniversário do Município de

Parecis/RO. Em favor de: CONTRATADO: LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 27.673.878/0001-44, ENDEREÇO:

Q. ARNE 12 ALAMEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALMAS BUZINES CENT/ PLANO DIRETOR NORTE/

PALMAS/TO. VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

 Parecis/RO, 31 de maio de 2024.

 

 

MARCONDES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Parecis/RO.

Protocolo DO28515

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 460

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024/PMV/AMPLO

PROC. ADM. Nº 7076/2024/SEMUS

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o edital. Objeto: Contratação de

empresa especializada em serviços de acesso a internet banda larga para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência,

Anexo I do Edital. Valor R$ 119.016,12 (cento e dezenove mil dezesseis reais doze centavos). Abertura da sessão:

08/07/2024, às 09h30min (horário de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da

Prefeitura de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO,19 de junho de 2024

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO28517

CONSÓRCIOS

CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO

DO ESTADO DE RONDONIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 003/2024 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CINDERONDÔNIA

 

O Presidente do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia – CINDERONDÔNIA, Prefeito ARISMAR

ARAÚJO DE LIMA, do Município de Pimenta Bueno/RO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 30 inciso IX do

Protocolo de Intenções convertido em contrato de consórcio público, e no inciso IX do art. 28 do Estatuto Social,

CONVOCA, pelo presente edital, Chefes do Poder Executivo dos Entes da Federação consorciados, para participarem da

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada por videoconferência, no dia 26 de junho de 2024, às 10h, em link

a ser disponibilizado nos canais digitais do CINDERONDÔNIA, nos termos do art. 4º,6º § 1º do Estatuto, para deliberar

sobre a seguinte pauta:

I. Deliberação de resolução de definição quanto ao teto de quantitativo e valores inerentes as demandas de engenharia

e arquitetura dos entes consorciados;

II. Deliberação de resolução autorizando o consórcio a firmar acordos entres os entes consorciados, para demandas de

engenharia e arquitetura dos entes consorciados, com quantitativo e valores superiores ao teto, estipulando os critérios

e percentuais a serem pactuados;

III. Admissão do Município de Itapuã do Oeste como Ente consorciado ao CINDERONDÔNIA;

IV. Deliberação quanto a autorização para nomeação de diretor executivo substituto em casos de afastamentos; e

V. E demais assuntos pertinentes, de interesse dos consorciados ao CINDERONDÔNIA.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA

Presidente do CINDERONDÔNIA e Prefeito de Pimenta Bueno–RO 

Protocolo DO28496

EXTRATO DA ATA CONSOLIDADA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ATC00039/2024

 

Processo nº 000039.02.01-2024. Pregão Eletrônico nº 008/2024.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição, com fornecimento parcelado de mobiliário e

correlatos, incluídos a entrega e instalação para uso dos órgãos ou entidades dos entes consorciados ao

CINDERONDÔNIA.

Valor Global: R$ 15.884.885,90 (quinze milhões oitocentos e oitenta e quatro mil oitocentos e oitenta e cinco

reais e noventa centavos). Vigência: 12 meses, contador a partir da publicação.

 

Willian Luiz Pereira



Quarta-feira, 19 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  111 - 461

Diretor Executivo - CINDERONDÔNIA

Protocolo DO28503




